
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS-BA.

INSTITUIÇÃO: DIGNIVIDA- Promoção da Vida Humana

CNPJ: 03.369.254/0001-70

TERMO DE FOMENTO PMB FME NS; 001/2023

VALOR GLOBAL: R$ 991.612,32

VIGÊNCIA:

FONTE:

16/03/2024

RECURSO: Fundo Municipal de Educação

5001001

PARCELA:

VALOR:

PERÍODO:

R$ 82.634,36

01/10/2023 à 30/11/2023.

EXERCÍCIO 2023

PASTA 1/2



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

CONTROLADORI A GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER PARCIAL N'077/2023

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE BARREIRAS - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições, legais com fundamento na Lei na Lei Federal n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015, Lei Federal n°4.320/64. Leis

Complemenlares n''006/1991 e rf 101/2000, Resolução do TCM n°627/2002, Resolução n°1381/2018. Decreto Federal n°8.726/2016 e

Decreto Municipal n°245/2017. Lei Municipal n" 1063/2014 e outras regulamentações, levando em consideração, ainda, as colocações

seguintes, faz o seguinte parecer.

A Prestação de Contas da DIGNIVIDA-Promoçao da Vida Humana -CNPJ N° 03.369.254/0001-70, referente a

T (sétima) parcela no montante de RS 82.634,36 ( oitenta dois mil, seiscentos trinta quatro reais e trinta seis centavos) do Termo

de Fomento N°001/2023, vigência 16-03-2024, recursos do Fundo Municipal de Educação, Fonte 5001001-Recursos não vinculados

de impostos. Exercício 2023, recurso esse transferido no âmbito da parceria em estrita conformidade com o respectivo cronograma de

desembolso do Plano de Trabalho, cujo objeto é "atender no Centro Social e Educacional Cata-Vento a 600 crianças e adolescentes em

situação de vulnerabilidade social, oriundos da rede municipal de ensino, visando contribuir para a ascensão sócioeducacional dessas

crianças e adolescentes enquanto sujeito de direito", foi encaminhada tempestivamente, pelo seu Presidente, por meio do Setor de

Convênios que, acompanhou o passa a passo operacional dos eventos registrados nos autos , com comprovação da execução dessa

parcela da parceria, segue: - pagamento de fornecedor, de prestadores de serviços, de impostos, oficinas diversas, acompanhamento dos

socioseducando c famílias realização dc acolhimento e atendimento às demandas das unidades de cata-ventos, oficinas diversas( de artes

integradas, jogos, etc), ações diversas(filmes, leituras, histórias, roda de conversasamostras, ensaios,..) sobre o "Setembro Amarelo', o "

Meio ambiente, cerrado" e articulação com a Rede de Proteção, acompanhamento e visitas domiciliares para fortalecer os vínculos e a

convivência das crianças, atualização de conhecimentos (reforço escolar), reunião , escuta com os pais e sócioeducandos e outros, para

525 sócios educandos, consoante relatórios e registros fotográficos acostados ao autos desta , relativo ao período 01-10-2023 à 30-11-

2023.

A fiscalização contábil, financeira e orçamentária da DIGNIVIDA- Promoção da Vida Humana, foi realizada na

íntegra com análise e acompanhamento do Setor de Convênios e pela equipe gestora da entidade, que promoveu a execução dos

recursos, conforme Relatório de Cumprimento do Objeto, Registros fotográficos e publicização das ações (does. acostados). Também,

cumpre registrar o Relatório Técnico de Inspeção da Comissão Técnica de monitoramento da Secretaria Municipal de Educação (doe.

anexo), que promove a fiscalização e avaliação da aplicabilidade correta dos recursos, objeto da parceria constatando que, os recursos

foram executados de maneira coerente com o delineado no Plano de Trabalho. Portanto, esta Controladoria Geral do Município, manifesta

com base na legislação pertinente às Organizações Civis; como também, no Relatório de Monitoramento da mencionada Comissão, e

ainda, com a publicização das ações da entidade, que resultados foram alcançados e impactos sociais benéficos para o público destinado,

no estabelecimento de regras de convivência, de comportamento e socialização entre os educandos, e com efeito contribuem para o

acompanhamento das tarefas escolares, oportunizando direitos de cidadania com dignidade e respeito, através de apoio pedagógico, social,

cultural e atividades para o desempenho físico e social , atingindo assim, metas previstas no Plano de Trabalho, ou seja ,elevando a

parceria e o compromisso social da Prefeitura Municipal.

Relembramos ao ilustre exantinador que: empenho da despesa observa a fonte de financiamento. A nota de empenho

registra todas as informações básicas exigidas na norma da Resolução 1381/2018.

Os pagamentos estão sendo realizados mediante ordem bancaria pelo seu valor liquido.

Os pagamentos foram realizados mediante emissão de ordem autorizada pela autoridade competente e processada pela

contabilidade.

Em face do exposto, segue em anexo! a pristaçào de contas dos valores em questão.

Barreiras^^a, àn /TT de janeiro de 2024.

AI^IRJOEL RESMINI
Controlador Geral do Município



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO TÉCNICO PARCIAL DA APLICAÇÃO DE RECURSOS

RESERVADO .A UNIDADE CONCEDENTE

Parecer Técnico

Tratam os autos desta prestação de contas de recursos repassados à entidade da DIGNIA'lDA-Proinoçâo da Vida Humana -CNPJ

N" 03.369.254/0001-70, referente a Vísétima) parcela o montante de RS 82.634^6 (oitenta dois mil, seiscentos trinta quatro reais e

tinta seis centavos, do Termo de Fomento N®001/2023, vigência 16-03-2024 recursos do Fundo Municipal de Educação, Fonte

5001001-Recursos não vinculados de impostos. Exercício 2023, recurso esse transferido no âmbito da parceria em estrita conformidade com

o respectivo cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, cujo objeto é "atender no Centro Social e Educacional Cata-Vento a 600

crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, oriundos da rede municipal de ensino, visando contribuir para a ascensão

sócioeducacional dessas crianças e adolescentes enquanto sujeito de direito", foi encaminhada tempestivamente pelo seu Presidente, por

intermédio do Setor de Convênios que, acompanhou o passa a passo operacional dos eventos registrados nos autos , com comprovação da

execução objeto da parceria, como segue: - pagamento de fornecedor, de prestadores de serviços, de encargos sociais, oficinas diversas,

acompanhamento dos socioseducando e famílias realização de acolhimento e atendimento às demandas das unidades de cata-ventos, oficinas

diversas( de artes integradas, jogos, etc), ações diversas (filmes, leituras, histórias, roda de conversas, amostras, ensaios...) sobre o "Setembro

Amarelo', o " Meio ambiente, cerrado" e articulação com a Rede de Proteção, acompanhamento e visitas domiciliares para fortalecer os

vínculos e a convivência das crianças, atualização de conhecimentos (reforço escolar), reunião , escuta com os pais e sócioeducandos,, e

outros, para525 assistidos do projeto, consoante relatórios e registros fotográficos acostados ao autos desta, relativo ao período 01-10-2023

à 30-11-2023.

A fiscalização contábil, financeira e orçamentária da DIGNIVIDA- Promoção da Vida Humana, foi realizada na integra

com análise e acompanhamento do Setor de Convênios e pela equipe gestora da entidade, que promoveu a execução dos recursos, conforme

Relatório de Cumprimento do Objeto, Registros fotográficos e publicização das ações (does acostados). Também, cumpre registrar o

Relatório Técnico de Inspeção da Comissão Técnica de monitoramento da Secretaria Municipal de Educação (doe. anexo), que promoveu a

fiscalização e avaliação da aplicabilidade correta dos recursos supra liberados na parceria, constatando, que os mesmos foram executados de

maneira coerente com o delineado no Plano de Trabalho. Portanto, esta Secretaria Municipal de Educação, manifesta com base no Relatório de

Monitoramento da mencionada Comissão, e ainda com a publicização das ações da entidade nas suas redes sociais, que resultados foram

alcançados e impactos sociais benéficos para o público destinado, quanto ao atendimento das necessidades das crianças e adolescentes, tudo

como suporte principal o Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA, oportunizando assim, direitos de cidadania com dignidade e respeito,

através de apoio pedagógico, social, cultural e atividades para o desempenho físico e social, atingindo assim, metas previstas no Plano de

Trabalho, ou seja ,elevando a parceria e o compromisso social da Prefeitura Municipal.

Nesse sentido, demonstra-se adequadamente a aplicação dos recursos para os quais foram concedidos conforme as metas do

Plano de Trabalho. Por isso, considera-se REGULAR em forma e conteúdo a presente prestação de contas, consoantes Lei n" 3.019/2014,

alterada pela Lei n° 13.2014/2015, Resolução n°1381/2018. Decreto Municipal n°245/2017 e outras regulamentações.

Dessa forma, após análise de execução do objeto da parceria, quanto ao seu cumprimento adequado ao Plano de Trabalho

houve atingimento dos resultados pactuados. Portanto, ficou evidenciado a eficiência, eficácia e efetividade. E, por fim, sendo estas as

considerações, submetem-se aos autos da prestação de contas à aprovação e arquivamento.

Aprovação do Ordenador de Despesa
Barreiras-Bahia, 11 01-2024.

Jefcrson Barbosa dffs Snnfftfr Npvr>'í

>ccretáno Municipal de Educação
Portaria N° 596 de 02-05-2023.



Estado do(a) BAHIA
\  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIRAS

EXERCÍCIO 2023

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 3512

DATA: 07/11/2023

CREDOR: DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

VALOR BRUTO R$ 82.634,36

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 82.634,36

DOTAÇÃO: 030850 FME • FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2046 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

335043000000 Subvenções Sociais

15001001 Recursos nSo Vinculados de Impostos - despesas com manutenção e

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR
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BANCO DO BRASIL SA 66589 -4 FMED-MDE 25% 110701 82.634.36

Empenho / Sub-Empenho; 583 / 7

-Sislema Contábil



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIRAS
ROD BR 020. N. 31

MORADA NOBRE

BARREIRAS-BA

CNPJ: 30.667.268/0001-63

NOTA DE SUBEMPENHO

Proc. Adm: 7859/2023 Empenho: 583/7 Exerc.: 2023 Tipo; GLOBAL Crédtto: Orçamentário e Suplementar

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES

Unidade: 030850 - FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Função: 12'EDUCAÇÃO

Sub-Função: 122 - Administração Geral

Programa: 022 - EDUCA BARREIRAS

Ação: 2046 . GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Elemento: 3.3.5.0.43.00.00.00 • Subvenções Sedais

Fonte 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - despesas com

manutenção e desenvolvimento do ensino

Modalidade: Outros/Não se Aplica

Contrato:

Convênio: TF FME 001/2023 - TF FME 001/2023 - DIGNIVIDA

Cat. da Despesa: 33S043CO - Subvenções Sociais

incorporação:

Desp.de Pessoal:

c

Saldo Anterior

1.516.146.08

Valor do Empenho

826.343.60

Saldo Atual

689.802.46

Saldo Anterior do

Empenho

330.537.44

SubEmpenho

82.634,38

Saldo Atual do Empenho

247.903,08

CREDOR

8> o

S:É

R.Sodat/Nom8:1589 - DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

C.N.P.J/CPF: 03.369.254/0001-70 R.G.:

I.M.: I.E.:

Banco: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL - Agência: 0092-

BNB

Endereço: RUA SEVERINO VIEIRA 221 SALA 107

Bairro: CENTRO

Cidade/UF: BARREIRAS / BA

Conta: 29104-7

HISTÓRICO / ESPECinCAÇÃO DA DESPESA

Referente subvenção social para propordonar atendimento no Centro Sedai e Educacional Cata-vento a 600 crianças a adolescentes em situação da vulnerabilidade

sodal, oriundos da rede municipal de ensino, visando contribuir para a ascensão sócio educacional enquanto sujeitos de direitos no município de Barreiras - Bahia.

Conforme Termo de Fomento n*G01/2023 no Valer da R$ 991.612.80 com vígõnda alô 16/03/2024. Referente a 07 parcela.

Itens do Empenho

Item Código Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total

Data do Empenho: 08/09/2023

O
Vaton 826.343,60 (Oltocentos a Vinte a Seis Mil Trezentos e Quarenta e Tres Reais e Sessenta Centavos)

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA

EM: 03/04/2023

JEFERSON BARBOSA DOS SANTOS NEVES

Portaria n*5S6

Secretário Munidpal de Educação

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 08/09/2023

M

Sistema Contábil Empenho: 583/7



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIRAS
RODBR020,N.31

MORADA NOBRE

BARREIRAS. BA

CNPJ: 30.667^66/0001-4i3

NOTA DE LIQUIDAÇÃO
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Proc.Adin: 7859/2023 Empenho: 583/7 Uq: 16.983 Exere.: 2023 Tipo: Global Crédito: Orçamantérto o Suplementar

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES

Unidade: 030850 - FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ̂
Funçéo: 12-EDUCAÇÃO

Sub-Função: 122 - Administração Geral

Programa: 022 - EDUCA BARREIRAS

Ação: 2046 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO

Elemento: 3.3.5.0.43.00.00.00 • Subvençfies Sodals

Fonte: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - despesas com

manutenção e desenvolvimento do ensino

Modalidade: Outros/Não se ApQca

Contrato:

Convênio:

Cat. da Despesa: 33504300 - Subvenções Sodals

Incorporação:

Desp. de Pessoal:

Saldo Anterior

1.516.146.08

Valor do Empenho

826.343.60

Saldo Atuai

689.802,46

Saldo Anterior do Empenho

330.537.44

SubEmpenho

82.634.36

Saldo Atuai do Empenho

247.903.08
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CREDOR

R.SoclaVNQme: 1589 - DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMAI^

C.N.PJ/CPF: 03.369.254/0001-70 R.G.:

I.M.: I.E.:

Banco: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL - BNB Agfincla: 0092-

Endereço: RUA SEVERINO VIEIRA 221 SALA 107

Bairro: CENTRO

Cidade/UF: BARREIRAS / BA

Conta: 29104 -7
as

£ to
00 IL

üi

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

Referente subvenção social para propcrdcnar atendimento no Centro Soctel e Educacional Cata-vento a 600 crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade

sedai, oriundos da rede munidpal de ensina, visando contribuir para a ascensão sócio educacional enquanto súbitos de direitos no municiplo da Barreiras - Bahia.

Conforme Termo de Fomento n'001/2023 no Valor da RS 991.812.80 com vlgônda até 16/03/2024. Referente a 07 parcela.

/  / /
Data do Empenho: 03/04/2023 Data do Sub Empentio: 06/09/2023 Data da liquidação: 06/09/2023

Valor Bruto: 82.634,36 Valor Bruto por Extenso: Oitenta e Dois MI! Selscentos e Trinta e Quatro Reais e Trinta e Sais Centavos

RETENÇÃO

Total da Retenção: 0,00

DOCUMENTO COMPROBATÕRIO: DOCUMENTOS DIVERSOS

lúmero do Documento: 07/2023 - Matrícula: - Data da Emissão: 06/09/2023

/^ / Total do Documento:

62.634,36

82.634.36

Valor Liquido: 82.634,36 ( OItanta e Dois MII Selscentos a Trinta e Quatro Reais e Trinta e Seis Centavos)

DECLARO QUE ESTE MATERIAL(AIS) FOlfRAM) RECEBIDOfS) E

REGÍSTRADO(S) NO LIVRO PRÓPRIO QUE C(S) SERVIÇO POI(RAM)

PRESTADOÍS) CONFORME DOC. COMPROBATÓRIO ANEXO.

JEFERSON BARBOSA DOS SANTOS NEVES

Portaria n*596

Secretário Municipal de Educação

DECLARO QUEADESPESARELATIVAANOTADE EMPENHO SUPRA ESTÁ

LIQUIDADA, PODENDO EFETUAR O PAGAMENTO.

p  •

Contabüidade/SEFAZ

- Sistema

Contábil

Empenho: 583 / 7



08/11/2023,11:02
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Proe.Adm:

7859/2023

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIRAS
ROD BR 020, N. 31

MORADA NOBRE

BARREIRAS-BA

CNPJ: 30.667,266/a001-63

NOTA DE PAGAMENTQ
Empenho: 583 /7 Exere.: 2023 Tipo: Global

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Crôdito: Orçamentário e Suplementar

DADOS COMPLEMENTARES

ti

Unidade: 030850 - FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO

Função: 12-EDUCAÇÃO

Sub-Função: 122 -Administração Geral

Programa: 022 - EDUCA BARREIRAS

Ação: 2046 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

Elemento: 3,3.5.0.43.00.00.00 - Subvenções Sociais

Fonte 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - despesas com

manutenção e desenvolvimento do ensino

Modalidade: Outros/Não se Aplica

Contrato:

Convênio: TF FME 001/2023 - TF FME 001/2023 - DIGNtVlDA

CaL da Despesa: 33504300 - Subvenções Sociais

Incorporação:

Desp. de Pessoal:

Saldo Anterior

1.516.148,06

Valor do Empenlio

828.343,60

Saldo Atual

689.602,46

Saldo Anterior do Empenho

330.537,44

SubEmpenho

82.634,38

Saldo Atual do Empenho

247.903.08

CREDOR

R.Soc!aI/Nome: 1589 - DIGNiVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

C.N.PJ/CPF: 03.369.254/0001-70 R.G.:

I.M.: I.E.:

Banco: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL - Agôncla: 0092

Endereço: RUASEVERINO V1EIRA221 SALA 107

Bairro: CENTRO

Cidade/UF: BARREIRAS / BA

Conta: 29104 - 7

HISTÓRICO / ESPECnnCAÇÃO DA DESPESA oe

^

Referente sutivenção sodal para proporcionar atendimento ito Centro Soda! e Educacional Cata-vento a 600 crianças e adotescsntes em situação de
vulnerabtlidada social, oriundos da rede municipal de ensino, vlsarxfo contribuir para a ascensão sócio educacional enquanto sujeitos de direitos no
município de Barreiras - Bahia. Conibrme Termo de Fomento n"001/2023 no Valor de R$ 991.612,80 com vigônda ató 16/03/2024. Referente a 07 parcela.

DATA EMPENHO: 03/04/2023 • DATA DO SUB EMPENHO: 08/09/2023 DATA LIQUIDAÇÃO: 06/08/2023 DATA PAGAMENTO: 07/11/2023

valor Bruto: 82.834,36 Valor Bruto por Extenso: Oitenta a Dois MII Seiscentos e Trinta a Quatro Reais e Trinta e Seis
Centavos

N' DO PROCESSO DE PAGAMENTO; 3512

CÓDIGO BANCO AGÊNCIA CONTA DOCUMENTO FONTE VALOR

001 BANCO DO BRASIL SA. 02313 - 68569-4-FMED-MDE 25% 110701 15001QD1 82.634.38

Total Pago: 82.634,36

Pague-se a quantia da RS 82.634,36 (Oitenta e Dois MQ Seiscentos e
Trinta e Quatro Reais e Trinta e Seis Centavos)

.. .

JEFERSON BARBOSA DOS SANTOS

Portaria n^SSã

Secretário Municipal de Educação

Foi paga a Importância autorizada

tIA ADALGiSA GUIMARÃES

Portaria n*314

Gestor(a) de Fundo

- Sistema

Contábil
Empenho: 583 / 7

ctp.sudo8stetnfoiTnatIca.com.br/webrun/tmp/5E7C6A17-0AEC-49A3-9A34-E76FD709F8D3.html 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

RUA EOIGAR DE DEUS PITTA N 914

LOTEAMENTOARATU

BARRHRAS

13.654.405/0001-95
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rocesso: 20133/2023 Data de Abertura: 05/09/2023 08.32.42 N° de Oficio:

Assunto: SOLICITAÇÃO DE PAGTO DE SUBVENÇÃO

Previsão: 15 dias Valor: o.00
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Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Tipo do Requerente: AUTOR

Endereço: AV. BARAO DO RIO BRANCO. 149 - CENTRO EMPRESARIAL. BARRBRAS/BA

N' AF: Fornecedor:

CPF/CNPJ: 13654405000195

Beneficiados:

Telefone: 7738147250

Nome do Atendente: LUIZ LEUS COSTA

Primeiro Trâmite: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - CONVÊNIO

DlgnMda: 7" Parcela referente ao Termo de Fomento 01/2023

É obrigado a apresentação deste para a retirada da documentação e solicitação de Informações sobre o processo.

Informações sobre o processo: 30 dias úteis
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LUIZLEpfS COSTA
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ESTADO DA BÂHIÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

DIRETORIA PEDAGÓGICA
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1-RELATÓRIO DE MONITORAMENTO:

N° do Termo de Fomento: 001/2023

Referente a 5® (quinta) parcela

2-Dados institucionais:

Nome: Dignívida - Promoção da vida humana

Endereço: Rua Severino Vieira, 221 -sala 107, Centro, Barreiras Bahia

CNPJ/CPF: 03.369.254/0001-70

Responsável legal da Entidade: Sr. José Leonam Cirino Sanfana

3-OB3ETO ESPECIFICADO NO PLANO DE TRABALHO
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Objetiva conceder apoio financeiro para proporcionar atendimento no Centro Social e Educacional Cata- vento

a 600 crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, oriundos da rede municipal de ensino, visando

contribuir para a ascensão socioeducacional dessas crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos.

UNIDADE

CATAVENTO

DISTRIBUIÇÃO DE TURMAS

MATUTINO VESPERTINO

CONJUNTO

HABITACIONAL RIO

GRANDE

OJNIDADEOl)

TURMA

A

PREV EXEC

TURMA

B

PRBV BXEC

TURMA

C

PREV EXEC

TURMA

A

PREV BXEC

TURMA

B

PRBV EXEC

TURMA

C

PREV BXEC

18 15 18 14 18 16 18 21 18 16 18 18

VILA BRASIL

(UNIDADE 02)
20 15 20 11 — 20 20 20 20 —

CASCALHEIRA

(UNIDADE 03)
22 15 22 16 22 16 22 25 20 20 20 14

SANTA LUZIA

(UNIDADE 04)
24 27 24 25 24 24 24 25 24 26 24 24



BELA VISTA

(UNIDADE 05)

15 10 15 15 15 15 15 15 - DasiSííH
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RIBEIRÃO
(UNIDADE 06)

20 15 20 14 — 20 18 20 20 -ti
5Í
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Turma A compreende a feixa etária de 06 aOS-TurmaB de 09 a 11 e Turma C de 12 a 14

4.0 METAS

Metas Prevista Executada

- Atendimento educacional crianças 600 439

1 e adolescentes

- Elaboração anual do plano Equipe técnica e Executada

pedagógico pedagógica
- Instituição do Plano de Ação em

cada unidade de atendimento

- Desenvolvimento de atividades Psicólogo e Executada

2 para o fortalecimento de vínculos demais

familiar e comunitário funcionários

- Acompanhamento pedagógico Coordenadores e

professores

- Diretor 01 Executada
3

-Sócioeducadores 17

- Psicóloga 01

- Assistente Social 01

- Assistente administrativo 01

- Coordenador Geral 01

-Coordenador pedagógico das 06

unidades

- Merendeiras 03

- Serviços gerais 03

TOTAL: 651 490
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5.0ÀNÁLISE DAS ATIVIDADES REALIZADAS.

As atividades pedagógicas são desenvolvidas por eixos (Identidade, comunidade, direitos e deveres, sociedad^e^

transversaiídade) temas e sub- temas que são trabalhados de acordo o grupo etário dos alunos. Cada mês trabal
o 3

•  ■ ^ o

uma temática de forma contextualizada com foco na aprendizagem de Língua Portuguesa e Matemática seguindo

orientações da proposta currícular do município.
■õ °

=■. o
a. >

a o

6.0 IMPACTO DO BENEFiaO SOCIAL OBTIDO EM RAZÃO DA AÇÃO ATÉ O PERÍODO. | |
2>

Durante visita em algumas das unidades e escritório situado no Memorial Dom Ricardo foi observado qu^én
o o

satisfatório o trabalho desenvolvido pelo Centro Educacional Cata vento. As atividades desenvolvidas s|oS
c,3^enciadas no campo pedagógico, social, cultural e atende as necessidades das crianças e adolescentes. | g
Entre os benefícios há o encaminhamento de sócioeducando para o Programa Jovem Aprendiz do Banco do Bras3.|

<ji o

Como ponto negativo o número de alnnos que desistem em fimçSo da fiilta de estabilidade familiar. ^ °

7.0 VALORES EFETIVAMENTE TRANSFERIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO.
o. NJ

%
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De acordo com o termo de fomento serão transferidos os recursos financeiros em tempo hábil, no valor de ̂
O"

991.612.80 (novecentos e noventa e um mil, seiscentos e doze reais e oitenta centavos) distribuídos em (12) d<^
parcelas no valor de R$ 82.634,40 (oitenta e dois mil, seiscentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos) a partir
da data de assinatura (03 de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022) para a execução das atividades previstas

no plano de trabalho apresentado.

8.0 ANÁLISE DA COMPROVAÇÃO DE DESPESA.

O recurso será utilizado para pagamento dos profissionais que atuam nas 06 (seis) unidades (Cata Vento 1; II;
ÍII; rV; V; e VI;) mais os encargos sociais. Outras despesas como: águ^ luz, gás, material esportivo, de consumo,

de limpeza e higiene, de expediente, de escritório, pedagógicos, não entram no orçamento do recurso. São adquiridos

mediante doações de empresas, brechós e apoio de colaboradores da sociedade como consta no relatório enviado
pela instituição ao órgão competente contendo relatos e fotos das atividades.

BaSEvaAlví
TÉCNICA PEDACfOGICA

Barreiras, 03 de Setembro de 2023



PREFEITURA MUmCIPÁLDE BARREIRÂS -BA
SECTffiTARIAMOraOPALDAFAZENDA

DIRETOSIABE TRIBUTOS

avenidabarAo do rio brancx), 149 vilarica- centro empresarial
BARBEIRAS - BA - CEP: 47813-010
CNPJ/MF; 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

33306 / 2023

CONCEDIDO À

Nome/Razão Soclalt DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

CPF/CNPJz 03.369.254/0001-70 /
Endereço: Rua SEVERINO VMRAN^l, SALA 102 - CENTRO - Banciras-BA CEP: 47805040

o RESSALVADO O DIRETrO DA FA2ENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A SER
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NAO CONSTAM DÉBITOS
TRIBUTiRlOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

6

As certidões fornecidas excluem o direito da Fazenda Municiai cobrar, quaisquer débitos que, posteriormente,
venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão pocM ser confirmada na pág^ da Prefeitura Municipal de Barreiras, na fiitemet

Esta Certidão foi emitida em: 06/07/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 6 de Julho de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: c82â0aS7



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 26/0/712023

Certídão Negativa de Débitos Itíbutáríos
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(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20234297633

O

RAZAO SOCIAL

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDAHUMANA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

03J69.254/0001-70
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Fica certíficado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relatívas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.
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/
Emitida em 26/07/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a parãr da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.SGfiaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no GPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCeitidaòNegativa.ipt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DMDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DIGNMDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
CNPJ: 03.369.254/0001-70 /

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2; não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoiia-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais prextistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arL 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfh.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:15:11 do dia 08/07/2023 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 02/01/2024. /
Código de controle da certidão: C6B3.4952.FFFE.8669
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

3 >
^ f/i

3 2
b- era
F §■CR ^
S 35 og- 3

Nome: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.369.254/0001-70
Certidão n®: 32999382/2023
Expedição: 06/07/2023, às 10:17:08^ t. >

= o

Validade: 02/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data i o
de sua expedição. S >

w" 2O rn
C- c/>

Certifica-se que DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA (MATRIZ E FILIAIS) , | c
inscrito (a) no CNPJ sob o n** 03.369.254/0001-70, NÃO CONSTA como |>
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. |S
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação Sz
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. ||
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos § §
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação | jú
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua &
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na %
Internet (http://www.tst.jus.br) . ^
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público, do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtStst.jus.br
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 03.369.254/0Q01-70
Razão Social: dignivida promoção da vida humana
Endereço: rua severino vieira 221 sala 102 / centro / barreiras / ba / 47805-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036,
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:28/08/2D23 a 26/09/2023

Certificação Número: 2023082805011215045950

Informação obtida em 28/08/2023 10:50:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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Emissão de comprovantes 08/ii/2D2310

SZSBB - SXSTEKA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL

08/11/2023 - AUTOATENDIMEMTO - 10.58.48
0231300231 SEGUNDA VIA 0004

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRÔNICA DISPONÍVEL

CLIENTE: FUNDO M EDUCACAO FHED 3 9.
AGENCIA: 0231-3 CONTA: 66.589-4

aagBaggBBaaaacsssagss;aggsgsgasaagsanauas
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AGENCIA: 0092-2 - BARREIRAS

VALOR: R$ 82.634,36
DEBITO EH: 07/11/2023

<5" 5.FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA

REMETENTE : FUNDO H EDUCACAO FHED .. ̂
BANCO: 004 - BCO DO NORDESTE DD BRASIL S.A. 1. R

^ õ
CONTA: 29.104-7 g- >

o

FAVORECIDO: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA ^ >
CPF/CNP3: 03.369.254/0001-70 | §3— W

O
O w

â >
aano-cn-a-cc es ^ ^ ^ O
DOCUMENTO: 110701 | g
AUTENTICACAO SXSBB: C.C53.E11.B59.3F1.671 o- C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
RUA EDIGAR DE DEUS PITTA N 914 - LOTEAMENTO ARATU

BARREIRAS - BA

CNPJ: 13.654.405/0001-95

N® do Drocesso:25702/2023 Data de abertura: 05/12/2023 10:40:25 Situação: Em trâmite

Requerente DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

/PF/CNPJ do requerente: 03.369.254/0001-70 Telefone:

Funcionário requerente:

Endereço: RUA SEVERINO VIEIRA 221 SALA 107 Município BARREIRAS - BA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS Previsão em dias:15

Setor requerente: PROTOCOLO DA PREFEITURA Tipo do Requerente: AUTOR

OFICIO N» 06/2023 -ENCAMINHA PRESTAÇÃO DE CONTAS N®07.

Trâmite Data de envio Unidade de origem Recebimento | Unidade de destino Status
117300 05/12/2023 10:41:56 PROTOCOLO DA PREFEITUR SECRETARIA DE PLANEJAMENTO -

ICONVÊNIO
Enviado em 05/12/2023

DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Requerente

ROSELIA DOS SANTOS DE JESUS

Atendente

Impresso em: 05/12/2023 10:42:22
Página 1 de 1



DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

CÍOv. OvER E INCLUIS

Oficio n.° 06/2023

Barreiras/BA, 30 de novembro de 2023.

Sua Excelência o Senhor

João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal de Barreiras/BA

Assunto; Encaminha Prestação de Contas n° 07.

Exm. ° Senhor Prefeito,

Em atendimento ao disposto no inciso I do art. 66 da Lei Federal n° 13.019/2014, servimo-nos do
presente para encaminhar o "Relatório de Execução do Objeto" elaborado por nossa instituição e demais
documentação comprobatória das despesas realizadas.

Na ocasião solicitamos à Vossa Ex.® a liberação da parcela de recursos subsequente em
conformidade com a parceria celebrada entre esta Entidade e a Prefeitura Municipal de Barreiras/BA por
meio do Termo de Fomento n° 001 /2023.

Ressalto que o DIGNIVIDA - Promoção da Vida Humana, se encontra cumprindo as exigências
contidas na Lei Federal n° 13.019/2014, e no Decreto Municipal n° 245/2017.245/2017.

Desde já agradecemos pela atenção, nos colocando a disposição para o que se fizer necessário.

Atenciosamente,

Silva

P res ident>4aJlL§lUtíí^âo ^STEDOCUMÉN_10
'ONFLRE com oaRIGlN'^

Direíor(a) Gera! " lãMÂ—
DIGNIVIDA

CNPJ; 03.3S9.254/0001-70 rmfrrns
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TERMO DE FOMENTO PMB FME N"001/2023

Proc. Adm. 7859/2023

FOMENTO N' O0////ü0^
m  77^

niGNIVIDA-CAT./s/vENTO

lSíE DOCUMENTO

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE BARREIRAS-BA E DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA. PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS/BA inscrito no CNPJ sob n° 13.654.405/0001-95. coid sede à Rua Edgar Pitt.), 914 - Loteamento
Aratu, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. João Barbosa
de Souza Sobrinho, portador do RG n" 2091375. expedida pela SSP/BA o do CPF 176 219 505-44 residente e domiciliado nesta

cidade de Barreiras/BA. por meio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ n° 30.667 266/0001-53. neste ato representado
pela sua gestora a Secretária Municipal de Educação. Sr." Gabriela Galdina Santana Nogueira, portadora do RG C597277052- SSP.^BA
e CPF n° 636 134 335-91. residente e domiciliada nesta cidade de Batreiras/BA e DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
sociedade civil de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 03.369.254/0001 70. com sede na Rua Severinc Vieira

221 - Sala 107, Centro - Barreiras/Ba, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL- OSC, representada por seu
presidente Sr. Hudson Alves da Silva, portador do CPF n° 841.951.935-91 e do RG n® 1279096217 SSP.'BA. residente e domiciliada

nesta cidade de 8arreiras/BA, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, regendo-se pelo disposto nas Leis Federais n® 13.019/
2014 e n° 13 204/2015, no Decreto Municipal n° 245/2017 e na Resolução 1381/2018 do TCM-BA . mediante as cláusulase condições

seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
0 presente Termo de Fomento objetiva conceder apoio financeiro para proporcionar atendimento no Centro Social e Educacional
Cata-Vento a 600 crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, oriundos tJa rede municipífl de ensino, visando
contribuir para a ascensão socio educacional dessas crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos
PAFtÂGRAFO ÚNICO: Para alcance do objeto pactuado, os participes obtigam-se a cumprir o Plano de Trabalho, que é parte integrante
deste Termo, devidamente aprovado pelo Município de Barreiras.

CLÃUSULA SEGUNDA • DAS OBRIGAÇÕES
aao Obrigações aos Participes:

1 - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
a) Fornecer orientações especificas de prestação de contas à OSC por ocasião da celebiaçâo desta parceria
b) Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso;
c) Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;
d) Manter, em seu sitio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos pianos de trabalho, até cento e

oitenta dias após o respectivo encerramento;
e) Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de irregularidades na execução do

objeto da parceria.

li - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL- OSC:
a) Manter escrituração contábil regular;
b) Manter e movimentar os recursos financeiros recebidos através deste Termo de Fomento na seguinte conta bancária

especifica: Conta Bancária n® 29104-7, Agência 092- Barreiras/Ba, Banco do Nordeste
c) Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento;
d") Afixar em sua sede. em locais de fácil visualização para todos, as placas alusivas à parceria firmada .através deste termo.

conforme modelos disponibilizados pela Administração Pública Municipal;
e) Apresentar nas Prestações de Contas a(s) Certidão (ões) Negatlva(s) de Débito do Imóvel junto ao Municipiu, no caso de locação

de imóvel(is) necessário(s) ao desenvolvimento das atividades da OSC. conforme previsto no Plano de Trabalho,
f) Realizar as aquisições dos bens e/ou materiais previstos no Plano de Trabalho em estabelecimentos IcTais do municipto de

Barreiras/BA salvo impossibilidade comprovada,
gi Utilizar os valores dos salários pagos pelo Município de Barreiras/8A através do Processo Seletivo em viçor, como pafárr.etros

para estabelecer os valores dos salários pagos á equipe necessária ao desenvolvimento das atividades picvistas
h) Caso provisão no Plano a*» Trabalho do gasto com combrrsfvo' para vol'.''i,''o (s) 'Io propriodado 0?C osta

apresentar nas Prestações de Contas comprovante fornecidos pelo Posto de Combustíveis (com nc me e assinatura do
responsável) contendo a data do abastecimento, o número da placa e a quilometragem dr; veículo abastecido.

i) Dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do
Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de
transferências regulamentados pela Lei n® 13.019. de 2014. bem como aos locais de execução do objeto;

j) Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz resperto
às despesas de custeio, de investimento e de pessoal:

k) Responder èxciusivâmentê pelo pâgarriênto dos encargos trâbalhiSias. prévidêriCiários. fiscais c coiTiercisís rc«s<->OMóoos à
execução do objeto previsto, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da ADMINISTRAÇÃO PUBLICA a
inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os dano? cecorrentes
de restrição à sua execução; s
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I) Disponibilizar ao cidadão na internei e em locais visíveis de sua(s) sede(s) social (ais) e oos estabelecimentos em que exerça
suas funções, consulta ás informações desta parceria, conforme Parágrafo Único do an 11 da Lei 13 019/2014

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O total de recurso a ser empregado na execução do objeto do presente Termo de Fomento è de R$ 991.612,32 (novecentos e
noventa e um mil. seiscentos e doze reais e trinta e dois centavos) a ser repassado em parcelas de acordo com o cronograma de
desembolso abaixo:

Meta MAR/23 ABR/23 MAI/23 JUN/23 JUU23 AGO/23

1 82.634,36 82.634, 36 82.634.36 82634.36 82 634,36 82 634,36

SET/23 OUT/23 NOV/23 DEZ/23 JAN/24 FEV/24

82.634,36 82.634,36 82.634,36 82 634,36 82 634,35 82.634,36

§1° - As despesas decorrentes do presente Termo de Fomento correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

Unidade: 03.08.50 FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Projeto/atividade: 2046 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação
Elemento de Despesa: 33.50.43 - Subvenções Sociais
Fonte de Recurso: 5001001 - Recursos não vinculados de impostos - despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

§2° - Para que haja o repasse das parcelas conforme cronograma acima, é obrigatório que a OSC tenha Alvará de Funcionamento
válido durante toda a vigência do Termo, assim como Certidões Negativas de Débitos Federal, Estadual, Municipal, do FGTS.
Trabalhista, dos Tribunais de Contas da União, do Estado e dos Municipios. Caso contrário, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
suspenderá os repasses até a regularização da situação.

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS:
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da OSC, conforme o cronograma de desembolso contido
no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica em sua conta bancária especifica vinculada a este instrumento. Poderão ser
pagas, entre outras despesas, com os recursos vinculados á parceria:
I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade
civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais. Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos
sociais e trabalhistas;

II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija
III - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria:
IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais á consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico,
desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais
§1" - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do Termo de Fomento, estando sujeitos
às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.
§2° - As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser computadas como contrapartida (caso
haja) devida pela OSC.
§3° - As parcelas dos recursos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OSC em relação a obrigações
estabelecidas no termo de fomento:

ttl- quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou
pelos órgãos de controle interno ou extemo.
§4" - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo
improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela

autoridade competente da administração pública.

CLÁUSULA QUINTA - DAS VEDAÇÕES
Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulídade do ato e responsabilidade do agente ou
representante da OSC. para:
I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria: (Redação dada pela Lei n" 13.204, de 2015)
II - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei
específica e na lei de diretrizes orçamentárias,

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
O presente Termo de Fomento vigerá a partir de sua assinatura até 16/03/2024 conforme prazo previsto no Plano de Trabalho para
consecução de seu objeto. \ ''
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"de ofício" da vigência do presente Termo de Fomento, independentemente de proposta da OSC. limitado o pra/o de prorrogação ao
exato periodo do atraso verificado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA acompanhará o cumprimento do objeto da parceria, para a qual designará o Gestc; emitirá o respectivo
relatório técnico de monitoramento e avaliação e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará,
itirlfofndpnif»mpn»p da nhrinatnripdade dp aprp«ipntacán da prpstarán dp rnnta<; dpvida ne'» O.SC no«; tprnins do Art áó da I pi

13019/2014

§1°- Na hipótese de inexecuçâo do objeto por culpa exclusiva da OSC, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá exclusivamente para
assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de
realizar ou manter a execução das metas e atividades pactuadas:
I  - Retomar os bens públicos em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso
de tais bens;

II - Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de {laralisacão. de modo

a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em que
a administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A OSC deverá prestar contas dos recursos financeiros recebidos da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL conforme as normas e
prazos previstos na legislação pertinente,
§1° - A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento
ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadase a
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que traia a prestação de contas A prestação de
contas dar-se-á mediante a análise dos documentos relacionados no Manual de Prestação de Contas fornecido pe a ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL, contendo dentre outros:
I- Relatório de execução do objeto, elaborado pela OSC. contendo as atividades ou projetos dcsenvoividos par.t o cumprimento do
objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados,

II - Relatório de execução financeira do Termo de Fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua
^Ui<Íy3C a CA^CliÇnO uO Obj^íO, n3 hipótô&6 CiC; d€5CLiiiiprtÍTi3ritO de HlctoS Q r€Sü!t<iCÍCí3 cSt3b6Í8CidOS ilO písnO dír líSbíilhO

líl - Extrato da conta bancária específica:
ÍV - Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, vaior, dados da OSC e número do instrumento da

parceria;

V - Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;
VI - Material comprobatòrio do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;
Vil - Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso.
IX - Lista Ha presença do pessoal treinado oi| capacitado, quando for o caso

§ 2 ° Serão glosados valores relacionados as metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente
§ 3." Caso a aplicação dos recursos financeiros não se dê em sua totalidade dentro do exercício em que foram liberados pela
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, a OSC deverá prestar contas da aplicação parcial desses recursos até o último dia útil
anterior ao dia 31 de dezembro daquele exercício.
§4° - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL consideraiá ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados inteinamenle
ctuando houver;

i  - Relatório da visita técnica In loco realizada durante a execução da parceria.

II • Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação designada sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento
§5" - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art 67 da Lei n° 13.019, de 2014 deverão
conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:
I - Os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - Os impactos econômicos ou sociais;

líl - O grau de satisfação do público-alvo:
IV - A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
§6° - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazc. previstos na Lei n°
13 019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:
I - Aprovação da prestação de contas;
II - Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III - Rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauiação de tomada de contas especial.
§7° Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a OSC saiiur a iiregiilaridade ou
ouinptii a uufigaçãu.
§8°- O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogâveí, no máximo, por igual período, dentio
do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados
§9®- Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos
responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente

§10® - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e cinquení^ dias, contado da
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§1 P - As prestações de contas serão avaliadas.

I  - Reguiares. quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estaheiecidos lo plano de trabalho
II - Reguiares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano
ao erário:

III - Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) Omissão no dever de prestar contas;
b) D^scuniprirTíçntc injustiricsdo dos objotivos o motss ostsbolocídos no piano do trsbHlhc
c) Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) Desfalque ou desvio de dinfieiro, bens ou valores públicos.
§12° - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão cm relação à análise
de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.
§13° - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal. se mantida a decisão, a OSC poderá
solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido oor meio de ações compensatórias de interesse público
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração ou de fomento e a área de
atuação da organização, cuja mensuraçâo econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que n.lo tenha havido dolo
ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.
§14° Durante o prazo de 10 (dez) anos. contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a OSC deve mantei em seu
arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES
A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, devenco a solicitação sei
encaminhada com antecedência mínima de 60 (sessenta ) dias em relação à data de térmmo de sua vigência.
§1° - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da natureza do objeto.
§2° ~ Quaisquer alterações deste Termo deverão ser previamente submetidas à Controladoria e â Procuradoria do Município órgãos
aos quais deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer,
§3° •• É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de alterações que tenham pot
objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de
Fomento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com a Lei n° 13.019/2014, Lei n° 13.204/20 tõ. Decreto Municipal
n° 245/2017, Resolução TCM/BA 1381/2018 e demais normas pertinentes, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à OSC parceira as seguintes sanções:
I - Advertência ;

II - Suspensão temporária da participação em CREDENCIAMENTO e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e

entioaoes oa esfera ae governo da administração publica sancionadora;
III - Declaração de inidoneidade para participar de CREDENCIAMENTO ou celebrar parceria ou contraio com ór.jãos e entidades de
todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição uu até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
pelos prejuízos causados;

§1° As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a d-efesa do interessado
no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES

Consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceiia
necessários á consecução do objeto e previstos no Plano de Trabalho, mas que a ele não se incorporam

§1° Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos
transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão deste Termo.

§2° - Os bens remanescentes serão de propriedade da OSC e gravados com cláusula de inaiienabiiidade, devendo a OSC formalizar
oromessa de transferência da propriedade à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, na hipótese de sua extinção
§3° - Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador público ser doados a outra

OSC que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, não forem
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado.
§4° - Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inaiienabiiidade e deverão exclusivamente, ser utilizados paia continuidade
da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração
Pública.

GLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENUNCIA E DA RESCISÃO

0 presente Termo de Fomento poderá ser
1  - Denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo
em que participaram voluntariamente da a vença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade

dessa intenção.

■W
- RosciTiuidõ, iridcpèriuentc de previa riotíficáyão ou íriícrpeíaçâo judicial ou cAirajudiCiá!. nas seguiriítS nipôíescs.
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b) Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; t/
c) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado;
d) Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto
descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser
providenciada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, que não possam ser resolvidas pela via
administrativa, o foro da Comarca de Barreiras, Estado da Battia, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem

E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunciâvel cumprimento dos. termos do piosente
itiSírüíMenío. o quã) lido e actiado conforme, fo» lavrado eírr 2 (duas) viasA. \KJU<ÍÍ>f \ i€ror c lOriTitj cjuO Vtiu ôssiriô iris

para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele

Barreiras.'BA. <^6 YY^C\ ; 2023.

JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO
Prefeito de Barreiras

GABRIELA GAL

Secretária de Educação

5v«Í5^
NTANA NOGUEIRA

HUD A SILVA

OSC

Wj ki \ K c.

11 W cx<L {' c If.Á i .
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EXTRATO DO CONTRATO 123/2023

Proc. Adm. N° 4821/2022- Dispensa n° 007/2023 - Locatário; MUNICÍPIO DE BARREIRAS-BA; tocador: PEDRO MENDES DE OLIVEIRA, mstrito nc
CPF n° 109.999.815-87, residente e domiciliado em Barreiras- BA. OBJETO DO CONTRATO: Locação de um imóvel, situado à Rua 19 de maio. 172 -
Centro - QD 81, Lote 02A - Barreiras/BA, com adequação necessária para funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura e Tecnologia na sede
deste município: Período 24 (vinte e quatro) meses. Valor Global: RS 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), dividido em 24 (vinte e cuatro)
parcelas mensais no valor de RS 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). Ass: 17/03/2023.João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal.

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 222/2016

10° Termo Aditivo, Proc. Adm. N° 5701/2023, Inexigibilidade de Licitação n° 025/2016 - Órgão - Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA.
Locadora: EDNALVA RAMOS ROCHA REIS, CPF n° 664.937. 495-49. Objeto; Aditivo De Renovação Ao Contrato N" 222/2016, cujo objeto é !í.caçào
o imóvel de sua propriedade com inscrição n" 02.00.0002.8567.0001, localizado na rua Mirandolina Macedo. n° 287, Loteamento Nova Baireiras.

Quadra XVlll. Lote 09 e 10, Bairro Morada Nobre, Barreiras - BA destinado ao funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS. deste
Município de Barreiras/BA, junto a Secretaria de Saúde, deste município. Ass. 17/03/2023. Valor Global: R$ 48.408,48. Fund. Legal: Ari. 24. X da Lei

8.666/93.

AVISO DE CONCORRÊNCIA PUBLICA CO N° 003/2023.

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Barreiras /BA , comunica que se encontra a disposição o editai da Concorrência Públi';a n°
003/2023 ,com o objetivo a contratação de empresafs) de engenharia para a execução de constmçâo de uma praça com galpões metálicos e
melhorias habitacionais no Bairro Santa Luzia em Barreiras /BA. Conforme o projeto básico e anexos, memorial descritivo , especificações gemis , e
projeto executivo neste município , que no dia 25 de abril de 2023 as 09:00hs a abertura dos envelopes , no local abaixo , qualquer informações na
Sala da Comissão Permanente de Licitação situada na Rua Edgard de Deus Pitta n® 914 ,Loteamento Aratu . Barreiras /BA CEP 47 806.146 .Fone
(77) 3614-71(X) . O edital se encontra a disposição no site : www.barrreiras.ba.gcv.br.transparenica/licitacoes.

Jüse Carlos Amâncio Oliveira

Comissão Permanente de Licitação

Barreiras/Ba 17 de março de 2023

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO PMB FMS N® 001/2023

Proc. Adm. n® 8209/2023. Administração Pública: MUNICiPlO DE BARREIRAS/BA, CNPJ 13.654.405/0001-95. Organização da Sociedade Civil -
OSC: CASA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL NOVA VIDA - CNPJ: 63.079.172/0001-12 Objeto: Conceder apoio financeiro objetivando o
desenvolvimento de ações de acolhimento residencial transitório e tratamento psicossocial de usuários de substâncias psicoalivas do sexo
masculino e feminino, disponibilizando 15 vagas para beneficiários que se encontrem em situação de vulnerabilidade e risco social, de me do a
contribuir na sua recuperação, reabilitação física e psicológica e reinserção social. Vigência: O presente Termo de Colaboração vigerá pc- 06
(seis) meses a partir de sua assinatura, conforme prazo previsto no Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto. Valor R$ 2 8H4,49
(dois mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e nove centavos) a ser repassado em parcela única. Assinatuias: 17 de março de 2023. -
João Barbosa de Souza Sobrinho (Prefeito de Barreiras), Jamile Carvalho Rodrigues (Secretária de Saúde) e Delma Florênda Pedra Britto
(Presidente OSC).

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO PMB FME N® 001/2023

Proc. Adm. n° 7859/2023. Administração Pública: MUNICÍPIO DE BARREIRAS/BA. CNPJ 13.651.405/0001-95 Organização da Socedaüe Civil - OSC
DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA - CNPJ: 03.369.254/0001-70 Objeto: Conceder apoio financeiro para proporcionar atendimento no
Centro Social e Educacional Cata-Vento a 600 crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, oriundas da rede municipal de ensino,
visando contribuir para a ascensão socioeducacional dessas crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. Vigência: A vigência deste Termo
de Fomento é da data de sua assinatura até 16 de março de 2024. Valor: R$ 991.612,32 (novecer^tos e noventa e um mil. seiscentos e doze reais e
trinta e dois centavos) a ser repassado em parcelas de acordo com o cronograma de desembolso. Assinaturas: 17 de março de 2023. - João Barbosa
de Souza Sobrinho (Prefeito de Barreiras), Gabriela Gaidina Santana Nogueira (Secretária de Educação) e Hudson Alves da Silva (Presidente OSC).
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Contiibuir para ascensão sodoeducadonal de Crianças e
Addescsntes enquanto sujeitos de direffôs, por intermédio
das Unidades do Centro Sodai e EducBdonal Catavento.
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Nome Entidade: Dignivida Promoção da Vida Humana CNPJ: 03.369.254/0001-7^

Endereço: Rua Severino Vieira, 221 - Sala 102 CEP: 47.800-046

Município: Barreiras BA E-mail:

dignivida@gmail.com

Telefone: 77 3613 6620 FAX:

Conta Corrente: 029.104-7

i

Banco: BNB Agência: 92 Praça de Pagamento: Barreiras

BA

Nome: Hudson Alves da Silva

Endereço: Rua Nova Brasília, 98

Número RG: 127.790.962-17 Data da Emissão: 2012 Órgão Emissor: SSP-BA

CPF: 841.951.935-91 Telefone Fixo; Celular: (77) 9.9952-52-52
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MCENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL CATAVENTO A ser executado em eses

Março de 2023 Fevereiro 2024

A cidade de Barreiras com uma população estimada em 157.638 pessoas constitui-se como município polo no Oeste da
Bahia. Economicamente destaca-se no setor agro empresarial, voltado para a produção e comercialização de grãos, carnes e
fibras para o mercado interno e internacional. Este setor gera riquezas materiais sem acontecer impactos sociais positivos,
proporcionais ao sucesso econômico. A camada social mais pobre, maioria da população, sofrem graves deficiências na
oferta de infraestrutura social, serviços públicos e na perspectiva de dias melhores. As principais vitimas dessa realidade são
as crianças e adolescentes. Pois, em muitos casos, as famílias não dispõem dos meios materiais e imateriais que
proporcionem as condições necessárias para que ocorra o desenvolvimento humano. Assim, muitas crianças e adolescentes
são vítimas do trabalho infantil e das drogas. Segundo levantamento realizado pela Pastoral do Menor da Diocese de
Barreiras, ao longo da década passada, aproximadamente 2.000 crianças barreirenses passaram a maior parte do tempo nas
ruas, a procura de complemento da renda familiar e ou mera sobrevivência individual. Compreende-se que as diversas
políticas públicas até então implantadas não foram efetivas.

O relatório de linha de base do Selo UNICEF - Edição 2017/2020 afirma que o município não forneceu certidão de
nascimento para todas as crianças que nasceram vivas. Por isso, a municipalidade barreirense se encontra em situação de
alerta. A não emissão de certidão de nascimento priva a criança do direito a um nome e sobrenome, dificulta o acesso de
meninas e meninos a serviços a que têm direito e compromete o planejamento de políticas públicas de educação, saúde e
assistência social. O mesmo relatório afirma sobre a necessidade de o município barreirense sair da condição de alerta
acerca do Programa BPC / Escola - Benefício de Prestação Continuada que tem como principal objetivo garantir o acesso e
permanência no sistema educacional de crianças e adolescentes de até 18 anos com deficiência. Em outro indicador que faz
referência à distorção idade-série o relatório apresenta a situação do município de Barreiras em verde claro. Implica esse
indicador mais atenção por parte das autoridades locais para que o município alcance situação superior a que se encontra.

Neste tempo pandémico da COVID -19, cerca de 244 mil crianças e adolescentes entre 6 e 14 anos estavam fora da
escola no segundo trimestre de 2021, mostra relatório da organização Todos Pela Educação. O número representa um
aumento de 171% em comparação a 2019, quando 90 mil crianças estavam fora da escola. Os dados são da Pesquisa
Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD Contínua), que abrange os efeitos da pandemia. Também, em um
estudo inédito, realizado pelo Ipec- Instituto em Pesquisa e Consultoria, para o UNICEF, realizado em setembro de 2022,
revela que 2 milhões de meninas e meninos de 11 a 19 anos que ainda não haviam terminado a educação básica deixararrC^
escola no Brasil. Neste contexto Cerca de 30% afirmando que saíram "por não conseguirem acompanhar as explicações ou

atividades, pois nesse dois anos de pandemia não tiveram condições materiais ou psicológicas para o ensino híbrido, ou
totalmente virtual, principalmente aqueles e aquelas oriundos da periferia, os mais vulneráveis". Barreiras não foge à regra.
O diagnóstico realizado nos primeiros meses de 2022, nas unidades Catavento pode-se observar o quanto as nossas crianças
e adolescentes estavam desmotivados, sem interesse pela escola e com grande defasagem ao que tange ano escolar e

idade. Com tudo, no diagnostico realizado nos meses de novembro e dezembro deste mesmo ano, pode-se perceber um



grau de evolução considerável, ao que se refere a volta do gosto pela escola e evolução da aprendizagem dos conteúdos
aplicados. Sendo assim, reafirmamos a importância da continuidade desta parceria entre a Sociedade civil (D16NlViDA) e
poder público (Secretaria de Educação Municipal de Barreiras) para que juntos possamos continuar revertendo ò'cenár^ de
exclusão e fracasso escolar que ainda é percebido entre as nossas crianças e adolescentes.

Diante essa situação é que a Dignivida se propõe em executar o Termo de Fomento no sentido de contribuir para o
arrefecimento das condições educacionais e sociais em que se encontram as aianças e principalmente aquelas que são
atendidas pelo Centro Social e Educacional Catavento.

As atividades desenvolvidas pelo Centro Social e Educacional Catavento se constitui em contribuir para a ascensão educacional
de crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. Nesse sentido, os objetivos especificam: atender 500 crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social oriundos da Rede Municipal de Ensino. Assim, o atendimento no
contraturno escolar visa, entre outras ações capitais, minimizar a evasão e a defasagem escolar que se dará por Intermédio do
aprimoramento do letramento matemático, letramento em língua portuguesa e atualização dos conhecimentos escolares
(reforço). Além de promover oficinas de artes, prática esportiva, jogos, brincadeiras e desenvolver oficinas que preparem os
adolescentes a partir de 13 anos de idade para o mundo do trabalho e seu engajamento no Programa Jovem Aprendiz. Bem
como encaminhar e acompanhar adolescentes quando estes estiverem contratados pelas empresas. Considerando que
somente os processos educativos não são bastantes para a construção do conhecimento, são oferecidas alimentação quatro
vezes ao dia no sentido de atender as necessidades nutricionais de crianças e adolescentes durante as atividades em cada
unidade Catavento. Com isso, reconhece-se e fomenta o direito à educação das crianças e adolescentes e promove a
consciência crítica e a cidadania desses. Neste contexto a família é parte importantíssima. Portanto, faz-se necessário reforçar o
papel dos pais e responsáveis no processo de convivência familiar, comunitária e a relação proativa com a rede municipal de
ensino. Assim os responsáveis pelas crianças e adolescentes participarão de atividades formativas e serão acompanhados por
profissionais. O tema do ensino religioso, terá papel fundante para despertar nas crianças e adolescentes o gosto pela vida,
valorização da ética, respeito e principalmente o valor de se e do outro, como ser humano divino com papel importante na
construção de um mundo melhor e solidário.

j As crianças e adolescentes serão acolhidos nas seis unidades da rede Catavento localizadas na periferia das cidades nos
seguintes endereços baixo relacionados:

UNIDADE I- Localizada na Rua São Jorge, Conjunto Habitacional Rio Grande;

UNIDADE li- Localizada na Rua Nova Brasília, Via Brasil;

UNIDADE III- Localizada na Rua são Domingos, Cascalheira;

UNIDADE IV- Localizada na Rua Euclides da Cunha - Santa Luzia;

UNiDADE V - Localizada na Rua Francisco de Souza, Bela Vista;

UNIDADE VI - Localizada na Rua Gledson de Carvalho, Ribeirão.
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Objetivo Geral:

i<0 '
Contribuir para ascensão socioeducacional de crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. '•} ^ -

Objetivos Específicos: f~
/
V

1. Promover socioeducação para crianças e adolescentes vulneráveis socialmente, oriundos da Rede Municipal de Ensino
e aquelas demandas pela Vara da Infância e Juventude;

2. Proporcionar ações socioeducativas estimulando a valorização esportiva, cultural e de direitos;

3. Promover orientação para o acesso de adolescentes ao mundo do trabalho;

4. Adotar medidas para diminuir a evasão e a defasagem escolar das crianças e adolescentes;

5. Oferecer ensino religioso, segundo a BNCC, no sentido de desenvolver as várias dimensões humanas para uma visão
mais abrangente do mundo;

6. Acompanhar e orientar famílias sobre direitos;

7. Oferecer lanche e refeição para crianças e adolescentes no turno oposto àquele em que se encontram na escola da
rede municipal de ensino

Metas e Fases:

1.1 Oferecer 600 vagas para crianças e adolescentes:

1.1.1 Contratar profissionais necessários para a execução do Plano de trabalho junto ao Catavento.

1.1.2 Estabelecer critérios para a inscrição de crianças e adolescentes.
tSTEDOCUMW^j^^

1.1.3 Divulgar critérios de acesso aos serviços do Catavento / Edital. ^^ ̂ // i // ZJ-UJ-

1.1.4 Planejar Encontro de Formação e Planejamento. /

-1.1.5 Realizar encontro de formação e planejamento.

2.1 PossIbiUtar que 90% das crianças e adolescentes participem de atividades socioeducativas em espaços públicos e
privados

2.1.1 Realizar semanalmente oficinas de artes, capoeira/Africanidade: Saberes e fazeres, jogos, brincadeiras;

2.1.2 Realizar a l|2 Semana do Estatuto da Criança e do Adolescente - SEMANECA focando o Dia Nacional de Enfrentamento
ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes.

^ 2.1.3Reallzar durante o mês de junho a III â Semana do Estatuto da Criança e do Adolescente - SEMANECA com destaque para o
Dia Mundial contra o Trabalho Infantil.

3.1 Projeto Vida: Promover orientação sobre o mundo do trabalho para 120 adolescentes

3.1.1Realizar quatro Oficinas "Tô Legal, tô ligado" para o acesso ao Programa Jovem Aprendiz, para 120 adolescentes;

3.1.2 Oferecer acesso ao Serviço de Atendimento ao Cidadão - SAC para 120 Adolescentes no sentido que adquiriram
documentos pessoais (Carteira de identidade - RG, CTPS e CPF).

4.1 Oferecer acompanhamento com a equipe técnica para 100% das famílias e socioeducandos beneficiadas pelo
Catavento.

4.l.lRealizar semanalmente estudo sobre letramento em matemática, letramento em língua portuguesa;

4.1.2Realizar a atualização do Conhecimento escolar (reforço);

4.1.3Promover orientação às famílias que possuem dificuldades em acompanhar seus filhos nas unidades Catavento e na rede
de ensino municipal com realizações de reuniões periódicas.

4.1.4 Fazer acompanhamento do desenvolvimento dos socioeducandos junto a escola.

5.1 Oferecer conteúdo para que os 100% dos socioeducandos possam compreender, valorizar e respeitar as manifestações
religiosas e filosóficas de vida, suas experiências e saberes, em diferentes tempos, espaços e territórios.

S.l.lPromover ações para conhecimento da natureza que o cerca no sentido de sua valorização;



5.1.2 Trabalhar para reconhecer alguns elementos da natureza como obra divina;

5.1.3Desenvolver atividades de distinguir os valores humanos e éticos para a prática efetiva do respeito para cc^jò outro é a
natureza; /.. j ̂

li ■ • '

5.1.4 Trabalhar temáticas que leve ao conhecimento do que se pode fazer para melhorar o mundo em que vi'!femos; '

5.1.5 Reconhecer o verdadeiro significado do amor e solidariedade desenvolvendo a empatia e tolerância;

5.1.6 Trabalhar as datas comemorativas religiosas e cívicas.

6.1 Fortalecer os vínculos e a convivência das crianças/adolescentes com suas famílias e a comunidade.

6.1.1 Identificar e catalogar famílias que possuem membros que necessitam do reconhecimento do Estado e ou município e
encaminhá-las para a rede socioassistencial do município;

6.1.2 Realizar encontros com pais, responsáveis e socioeducandos;

6,1.3Realizar visitas domiciliares, quando necessário;

6.1.4 Realizar escuta com pais ou responsáveis, e socioeducandos, quando necessário.

6.1.5 Identificar, mapear e encaminhar crianças vulneráveis socialmente não vinculadas no CADÚNICO /Bolsa Família ou nas
escolas municipais, via famílias.

7.1 Oferta (04) quatro refeições com cardápio balanceado para 100% dos socioeducandos.

- Oferta lanche;

- Ofertar Almoço;

- Ofertar Lanche;

- Ofertar Jantar.
\
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Meta 01: Oferecer 600 vagas para crianças e adolescentes.I

I Meios de Verificação:

i  Edital de acesso aos serviços do Catavento;
i

- Cadastros dos responsáveis;

- Matrículas / Cadastro dos beneficiários diretos;

- Freqüência diária dos beneficiários.

Meta 02: Possibilitar que 90% das crianças e adolescentes participem de atividades socioeducativas em espaços públicos e
privados.

Meios de verificação:

- Lista de presença;

- Produções das crianças e adolescentes;

- Registro fotográfico;

- Relatórios.

- Postagens no site e rede social da Dignivida/Catavento

Meta 03: Projeto Vida: Promover orientação sobre o mundo do trabalho para 120 adolescentes.

Meios de verificação:

Lista de presença durante as oficinas;

- Postagens do site da DIgnivida e rede social do Catavento;

- Cadastro de Beneficiário Direto;

- Relação dos adolescentes em cada Unidade Catavento;

- Agendamento no SAC.

- Documentos entregues e de posse dos adolescentes;

- Registro fotográfico.

Meta 04: Oferecer acompanhamento com a equipe técnica para 100% das famílias e socioeducandos beneficiadas pelo
Catavento.

Meios de verificação:

- Cadastro do responsável

- Relatório de visita

- Lista de beneficiárias

- Relatório de acompanhamento.

Meta 05: Oferecer conteúdo para que os 100% dos socioeducandos possam compreender, valorizar e respeitar as
manifestações religiosas e filosofas de vida, suas experiêndas e saberes, em diferentes tempos, espaços e territórios.

Meios de verificação:

- Lista de presença;

- Produções das crianças e adolescentes;

- Registro fotográfico;

- Relatórios.



- Postagens no site e rede social da Dignivida/Catavento

Meta 06: Fortalecer os vínculos e a convivência das crianças/adolescentes com suas famílias e a comunidade,

M«os de verificação: tSTE DOCUMENTO

- Cadastro do responsável vONFErsE CO^/l O ORIGINA

- Lista de beneficiárias ^

- Fotografias

- Relatório de acompanhamento.

Meta 07: Oferta (04) quatro refeições com cardápio balanceado para 100% dos socioeducandos.

Meios de verificação: Notas fiscais da aquisição de alimentos a serem processados; Lista de presença dos socioeducandos;
Postagens no site da Dignivida e rede social do Catavento; Relatório.

rr-
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A metodologia a ser executada no Centro Social e Educacional Catavento pela Dignivida, com vistas ao atendimento de até
600 crianças e adolescentes, em situação de vulnerabilidade social, oriundos da Rede Municipal de Ensino se dará no intuito
de contribuir para a ascensão socioeducacional de crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. Assim, no
transcurso de cada semana do ano de convivência serão realizadas de forma contextualizada oficinas de artes, prática
esportiva, jogos, brincadeiras letramento em matemática, letramento em língua portuguesa e letramento midiático.

Durante o transcurso dos meses de maio e junho serão executadas a SEMANECA que corresponde à Semana do Estatuto da
Criança e do Adolescente a serem desenvolvidas da seguinte maneira: A1^ SEMANECA focará a campanha contra a
Exploração Sexual e a llã SEMANECA terá como referência a campanha contra o Trabalho Infantil. Nesse contexto de ensino
e aprendizagem serão desenvolvidas atividades de produção de textos, roda de leitura, cineclube Catavento, confecção de
cartazes e concurso literário.

Outras ações socioeducativas serão realizadas em espaços externos às Unidades Catavento. Assim, as crianças e
adolescentes serão proporcionados a participem de atividades educativas, de saúde, esporte, cultura e lazer.

Aos adolescentes com idade a partir de 13 anos participarão de quatro ofidnas denominadas de "Tô Legal, tô ligado" sobre
o Programa Jovem Aprendiz no anseio de proporcionar, para aproximadamente 120 beneficiados, preparação para o mundo
do trabalho. Neste sentido, será oferecido acesso ao Serviço de Atendimento ao Cidadão - SAC para que estes adolescentes
adquiriram documentos pessoais (Carteira de Identidade - RG, CTPS e CPF).

' No sentido de qualificar o desempenho escolar das crianças e o dos adolescentes as suas famílias terão orientação com a
equipe técnica composta de uma Assistente Social, uma Psicóloga e uma coordenadora Pedagógica, para que possam
realizar o acompanhamento dos seus filhos nas unidades Catavento e na rede de ensino municipal. Uma ação que vai de
encontro a evasão escolar. Além disso, identificar entre as famílias aquelas que possuem membros que necessitam do
reconhecimento do Estado / município no que pese a direitos a benefícios e serviços e encaminhá-las para a rede
socioassístenciai do município.

O ensino religioso terá a função de elucidar questões relacionadas à ética, moral e, também, ao comportamento que
envolve a sociedade, como: preconceitos, racismo, misoginia, entre outros. Além disso, ele abre espaço para que os
socioeducandos aprendam mais sobre a cultura da paz, justiça, empatia e a importância do amor ao próximo.

Estudar de barriga vazia é dar com uma mão e tirar com a outra. As crianças e adolescentes são reconhecidas pela Dignivida
enquanto sujeitos de direitos. Portanto, serão oferecidas diariamente, em cada unidade Catavento, 600 (seiscentos) lanches
e refeições para crianças e adolescentes.
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DuraçaoMETA ETAPA Especificação

TerminoInicioOferecer 600 vagas para crianças e adolescentes

1.1.1

1.1.2

Contratar profissionais necessários para a execução do Plano de
trabalho junto ao Catavento.

Estabelecer critérios para a inscrição de crianças e adolescentes.

Março 2023 Março 2023

Março 2023 Março 2023

1.1.3 Divulgar critérios de acesso aos serviços do Catavento / Edital. Março 2023 Março 2023

1.1.4 Planejar Encontro de Formação e Planejamento. Março 2023 Março 2023

1.1. 5 Realizar encontro de formação e planejamento Março 2023 Março 2023

2.1

i 3.1

4.1

1.1.6 Cadastrar responsáveis e realizar inscrição de crianças e adolescentes. Abril 2023 Abril 2023

1.1.7 Acolher os assistidos nas Unidades Catavento no contraturno escolar. Abril 2023 Abril 2023

Possibilitar que 90% das crianças e adolescentes participem de
atividades socioeducativas em espaços públicos e privados

2.1.1

2.1.2

2.1.3

Realizar semanalmente oficinas de artes, capoeira/Africanidade:

Saberes e fazeres, jogos, brincadeiras,

Abril 2023

Realizar a 1I2 Semana do Estatuto da Criança e do Adolescente -

SEMANECA focando o Dia Nacional de Enfrentamento ao Abuso e à
Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes.

Abril 2023

Fevereiro

2024

Maio 2023

Realizar durante o mês de junho a III - Semana do Estatuto da Criança
e do Adolescente - SEMANECA com destaque para o Dia Mundial

contra o Trabalho Infantil.

Junho 2023

3.1.1

3.1.2

Projeto Vida: Promover orientação sobre o mundo do trabalho
para 120 adolescentes

Realizar quatro Oficinas "Tô Legal, tô ligado" para o acesso ao

Programa Jovem Aprendiz, para 120 adolescentes;

Maio 2023

Oferecer acesso ao Serviço de Atendimento ao Cidadão - SAC para 120
Adolescentes no sentido que adquiriram documentos pessoais

(Carteira de identidade - RG, CTPS e CPF).

Julho 2023

Junho 2023

Dezembro

2023

Julho 2023

Oferecer acompanhamento com a equipe técnica para 100% das

famílias e socioseducandos beneficiadas pelo Catavento.

4.1.1 Realizar semanalmente estudo sobre letramento em matemática,

letramento em língua portuguesa;

Abril 2023 Dezembro

2023

4.1.2 Realizar a atualização do Conhecimento escolar (reforço); Abril 2023 Dezembro

2023

4.1.3 Promover orientação às famílias que possuem dificuldades em
acompanhar seus filhos nas unidades Catavento e na rede de ensino

municipal com realizações de reuniões periódicas.

Maio 2023 Novembro

2023



4.1.4 Fazer acompanhamento do desenvolvimento dos socioeducandos
junto a escola.

Abril 2023 Dezembro

2023 Ys

5.1 Oferecer conteúdo para que os 100% dos socioeducandos possam
compreender, valorizar e respeitar as manifestações religiosas e
filosofas de vida, suas experiências e saberes, em diferentes tempos,
espaços e territórios.

'

5.1.1 Promover ações para conhecimento da natureza que o cerca no

sentido de sua valorização;

Abril 2023 Fevereiro

2024

5.1.2 Trabalhar para reconhecer alguns elementos da natureza como obra
divina;

Abril 2023 Fevereiro

2024

1

5.1.3 Desenvolver atividades de distinguir os valores humanos e éticos para

a prática efetiva do respeito para com o outro e a natureza;

Abril 2023 Fevereiro

2024

5.1.4 Trabalhar temáticas que leve ao conhecimento de que se pode fazer
para melhorar o mundo em que vivemos;

Abril 2023 Fevereiro

2024

5.1.5 Reconhecer o verdadeiro significado do amor e solidariedade; Abril 2023 Fevereiro

2024

5.1.6 Trabalhar as datas comemorativas religiosas e cívicas. Abril 2023 Fevereiro

2024

6.1 Fortalecer os vínculos e a convivência das crianças/adolescentes com

suas famílias e a comunidade.

6.1.1 Identificar e catalogar famílias que possuem membros que necessitam
do reconhecimento do Estado e ou município e encaminhá-las para a

rede socioassistencial do município;

Abril 2023 Novembro

2023

6.1.2 Realizar encontros com pais, responsáveis e socioeducandos; Abril 2023 Novembro

2023

6.1.3 Realizar visitas domiciliares, quando necessário; Abril 2023 Dezembro

2023

6.1.4 Realizar escuta com pais ou responsáveis, e socioseducandos, quando
necessário.

Abri! 2023 Dezembro

2023

6.1.5 Identificar, mapear e encaminhar crianças vulneráveis socialmente
não vinculadas no CADÚNICO /Bolsa Família ou nas escolas municipais

via famílias.

Abril 2023 Dezembro

2023

1

1

7.1 Oferta (04) quatro refeições com cardápio balanceado para 100%
dos socioseducandos.

Abril 2023 Dezembro |
2023

7.1.1 - Oferta café da manhã; almoço, janta e lanche. Abril 2023 Fevereiro

2024

^  .j
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Promoção da Vida Humana
CNPJ:03.369.254/0001-70

NOTA EXPLICATIVA
TERMO DE FOMENTO N.001/2023

PARCELA 07

PERÍODO 01 DE OUTUBRO A 30 DE NOVEMBRO DE 2023
Nota Explicativa 07

O valor da multa (R$ 44,56) e juros (R$ 7,93) referente à guia de INSS nào será

^  devolvido pois estes ocorreram pelo atraso no repasse dos recursos por parte da

Prefeitura Municipal de Barreiras.

Conforme a Lei n° 13.204, de 14 de dezembro de 2016;

"Art. 46, §1° A inadimplência da administração pública não transfere à organização da

sociedade civil a responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à

parceria com recursos próprios."

Nos colocamos a inteira disposição para mais esclarecimentos.

Atenciosamente,

da Silva

/ Dignivida Promoção da Vida Humana

i Hretor(a) Geral
DIGNIVIDA

NPJ: 03.369.254/0001-70

Rua Severino Vieira, 221 - centro - Barreiras - Bahia - Brasil
Telefone: +55 (77) 3613-6620 -Ramal 023- E-mail: dignivida@gmail.com.

Facebook, Instagram: @diqnivida

ww\A/.dignivida.orq.br



ANEXO II

Entidade: CNPJ: Termo N. 001/2023

03.369.254/0001-70 Vigência: 17/03/2023 a

DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 17/02/2024

Recursos Transf. pelo Município (R$) Recursos da Entidade Recursos de Aplic. Financeira

82.634,36 (R$) 0,00 (R$) 56,83

Objeto Realizado:

Contribuir para ascensão socioeducacional de crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos.

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Tipo de PC: PARCIAL m 07 Período de 01/10/2023 a 30/11/2023

RELATÓRIO CONSUBStANGÍÂlO
r 'ij'

Ações Programadas:

''^^^etas: 2.1. - Realizar semanalmente oficinas de artes, capoeira/AfrIcanidades: Saberes e fazeres, jogos,
brincadeiras;

Meta: 4.1 - Ofertar acompanhamento com a equipe técnica para 100% das famílias e socioeducandos

beneficiadas pelo catavento.

Meta: 5,1 - Ofertar conteúdo para que os socioeducandos possam compreender, valorizar e respeitar as

manifestações religiosas e filosóficas de vida, suas experiências e saberes em diferentes tempos, espaços e
territórios.

Meta: 6.1 - Fortalecer os Vínculos e a convivência das crianças /adolescentes com suas famílias a

comunidade.

Ações realizadas:

Fase: 2.1.1. - Realizar semanalmente oficinas de artes, capoeira/Africanidades: Saberes e fazeres, jogos,
brincadeiras;

Fase: 4.1.1 - Realizar semanalmente estudos sobre letramento em matemática, letramento em língua
/portuguesa;

Fase: 4.1.2 - Realizar atualização do Conhecimento escolar (reforço);

Fase: 4.1.3 - Promover orientações às famílias que possuem dificuldades em acompanhar seus filhos nas
unidades catavento e na rede de ensino municipal com realização de reuniões periódicas; (Conforme relatório
da equipe técnica, em anexo)

Fase: 4.1.4 - Fazer acompanhamento dos sócios educandos junto a escola. (Conforme relatório da equipe
técnica, em anexo)

Fase: 5.1.1 - Promover ações para conhecimento da natureza que o cerca no sentido de sua valorização;

Fazs:5.1. 2 - Trabalhar para reconhecer alguns elementos da natureza como Obra divina;

Fase: 6.1.2 - Realizar encontro com pais, responsáveis e socioeducandos; (Conforme relatório da equipe
técnica, em anexo)

Fase: 6.1.3 - Realizar visitas domiciliares, quando necessário; (Conforme relatório da equipe técnica, em
anexo)

Fase: 6.1.4 - Realizar esculta com pais ou responsáveis e socioeducandos, quando ̂e^^j^.^i0; (Conforme
relatório da equipe técnica, em anexo).

OONFtRE COM
£M_0 J— —
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Benefícios Alcançados:

Dando continuidade ao Projeto pedagógico "Construindo um Mundo melhor: Nossa Casa
Comum", que terá a sua culminância em 8 de dezembro as atividades continuaram com tema
sobre o meio ambiente e as nossas relações. Neste contexto foi aplicar os letramentos matemático
e de língua portuguesa. Outro tema abordado foi o setembro amarelo, momento importante para a
abordagem dos sentimentos com os seguintes conteúdos:

•  Letramento de Português -Artes com carimbo; Jogo da leitura; Introdução ao Bioma
Cerrado; Confecção de cartaz pelas crianças sobre o setembro amarelo; Formação de
palavras (dinâmica do dado) Tema: Emoções: Dinâmica do coração.

•  Letramento português - Apresentação do enredo teatral; ensaios da peça teatral;

Contação de histórias com fantoches; Introdução setembro amarelo (vídeo - A história
do setembro amarelo (dinâmica com balão) Dinâmica das emoções; Introdução sobre
Bioma Cerrado; Vídeo "Biomas Brasileiros do Cerrado; Identificação do bioma no mapa

pelos assistidos; Artes com sementes.

®  Introdução ao tema "Cerrado "; Elaboração do gráfico da Fauna e da Flora do Cerrado

,0^ pelos assistidos; Criação de história do cerrado com base no filme assistido, (filme)

Letramento português: setembro amarelo - Escrita de carta sobre o eu do futuro,

caso estivessem passando por momentos difíceis. Empatia e afetividade - emoções;

dinâmica dos sentimentos + acenda a luz (Inteligência emocional) Cartinha em dupla
motivacional.

•  Formação de palavras e frases;

•  Concordância verbal;

«  Leitura, interpretação e produção de texto:

•  "A bolha de Maju" da autora Karina Picon - Leitura que auxilia as crianças a

encararem e lidar da melhor maneira com os fracassos e seus medos.

9  "Onde vivem os monstros" da autora Maurice Sendak - Leitura que mostra que

todos temos um lado ou momento "não tão legal", e que é preciso identificar e

aprender a conviver com esses "monstros" dentro de nós para melhor viver em

harmonia.

•  "A raiva" da autora Blandina Franco - Leitura que orienta para a reflexão sobre as

nossas emoções e para a busca de um equilíbrio entre razão e sentimento.

«  "A parte que falta" da autora Shel Silverstein - Leitura leve e lúdica sobre o autoamor

•  Oficina dos Sentidos: produzido pela estagiária de Psicologia da UFOB, Jakeiline Menezes, que

propôs desenvolver nas turmas uma atividade de vivência lúdica, criativa e sensível sobre os

sentimentos.

«  Produções de cartazes e cartas individuais sobre vivências, pensamentos e sentimentos que

cada um gostaria de jogar fora como: raiva, medo, tristeza, angústia;

•  Artes integradas sobre setembro Amarelo trabalhando a música: Um novo dia virá (sorneone

you loved - Lewis Capald), realizado ensaios e apresentação;

®  Artes Integradas sobre o bioma cerrado trabalhando a música: IPÊ AMARELO de Ponto de

Partida e Crianças de Araçuaí, realizando ensaios e apresentação;

•  Artes Integradas sobre Cerrado com produções de ipês brancos, amarelos, rosa e roxo. Árvore

escolhida por florescer em setembro e ser símbolo da beleza do bioma cerrado barreirense;

®  Elaboração do Mapa Mental sobre o cerrado e montagem do painel com pinturas e

informações sobre os animais pertencentes ao Cerrado como: onça-pintada, lobo guará,

veado mateiro. Anta, Tatu Canastra, Tamanduá bandeira. Macaco

EM P/ / 7'e outros;



•  Amostra visual e sensorial sobre os principais plantios do agro, sementes e frutos do cerrado

barreirense;

•  Sessão de filme: Guardiões da Biosfera - Cerrado; animação infantil que aborda o garimpo no

Vale do Pati;

•  Sessão de filme: "Conhecendo a vegetação do cerrado - Turminha Preserva Cerrado;

®  Sessões de relaxamento: com o objetivo de melhorar o foco e a concentração dos educandos;
•  Momento Cívico: que teve como objetivo trabalhar a cidadania, o amor ao próximo e a nossa

pátria;

•  Letramento de Matemática: Seqüências crescentes e decrescentes dos números até 100;

Multiplicações - tabuada de 1 a 10; Adições - números até 20; Classificação dos números:

primos e não primos.

•  Conhecendo a Primavera - Música "Vai e vem das estações" - Palavra

•  Reforço Escolar; JGNfIrI COM O p,RlGlNA
•  Capoeira; qJ

0 aual obteve os seguintes resultados- m

LETRAMENTO DE PORTUGUÊS - Mediante os conteúdos trabalhados nas turmas I, como:

ortografia: arte com carimbo: 83,33% dos assistidos conseguiram produzir a atividade com

êxito; Leitura e interpretação. 79,16% dos assistidos conseguiram compreender a história,
identificar a função dos personagens nas fábulas "O macaco e o peixe" autor: Mia Couto; "O

ratinho e o gato" de Monteiro Lobato; Formação de palavras: dinâmica com dados: 91,66%

dos assistidos participaram ativamente na criação de silabas e palavras.

LETRAMENTO DE PORTUGUÊS, mediante a abordagem do tema na unidade, a partir das
dinâmicas vivenciadas e trabalhadas pelas turmas II, como Contação de histórias com

fantoches, 100% dos assistidos interagiram, usaram a criatividade através do improviso

SETEMBRO AMARELO: Mediante os conteúdos trabalhados nas turmas I como: Confecção do

cartaz 87,50% dos assistidos, participaram da atividade. Foi relevante as frases criadas pelas

crianças de faixa etária de 6-8 anos. Diante da pergunta feita a eles: O que você falaria a um

coleguinha que estivesse triste? Cito algumas frases deles: "Não fique triste, coleguinha,

porque Jesus está do seu lado"; "Conversa com sua mãe, ela pode te ajudar"; "Não fique triste,

fale com a socioeducadora, ela gosta de você. Etc.

SETEMBRO AMARELO: mediante a abordagem do tema vivenciados e trabalhados pelas

turmas II e III, a partir das dinâmicas: "Exibição de vídeos "A missão de Alice"; Escrita da Carta

motivacional sobre o "Eu do futuro" caso estivessem passando por um momento difícil;

Dinâmica: "Empatia e afetividade" atitudes difíceis do cotidiano; Uma das educandas

expressou as conseqüências do buliing, segundo ela alguém poderia vir a tirar sua própria vida;

Dinâmica dos sentimentos "Acenda a sua luz" (inteligência emocional). Dinâmica da emoção e

do Balão: Cartinha em dupla motivacional. os assistidos participaram com profundidade na

escrita da carta e demostraram afeto pela dupla com a qual fez juntas; 90% dos Assistidos

apresentaram interação, compreensão inerente ao assunto. Reconheceram que possuem

limitações, porém manifestaram desejos de mudanças. Os assistidos apresentaram facilidade

em reconhecer os próprios sentimentos e compartilhar com os demais colegas; interagiram

por unanimidade sobre o assunto, participação em todas as atividades propostas, e o que foi

relevante o argumento da Fé, como valor na prevenção do suicídio.

BIOMA DO CERRADO, Mediante os conteúdos trabalhados nas turmas I como: 91,66% dos

assistidos demostraram interesse pelo tema, ao interagir falando de conhecimentos, oriundos

do âmbito escolar sobre a fauna e flora do Cerrado. E na confecção de cartaz sobre os Ipês



BIOMA DO CERRADO, Mediante os conteúdos trabalhados nas turmas II e II I, 95% dos
assistidos interagiram na roda de conversa sobre o tema cerrado, dando contribuições, tiraram
dúvidas, fizeram perguntas; Elaboração do gráfico da Fauna e da Flora do Cerrado, 80% dos
assistidos se motivaram, fizeram as pesquisas para enriquecer a atividade proposta; Vídeo
sobre o Cerrado: 90% dos assistidos se empenharam na criação da história em quadrinhos
sobre a compreensão do que assistiram.

ARTES INTEGRADAS: - Pintura do mapa; artes com sementes, 95% dos assistidos
demostraram através da participação, interesse em compartilhar material trazidos por eles
para as atividades de artes, como as sementes.

ENSAIOS DO PROJETO LITERÁRIO, 50% dos assistidos apresentaram interesse, motivação em
superar possíveis bloqueios (ansiedade, resistência, timidez) de se apresentarem em público.

Em algumas unidades obtivemos os seguintes resultados, principalmente as Unidades que compõe
crianças com 6 a 11 anos de idade.

•  Tendo a participação 100% dos educandos, foram trabalhados conceitos e curiosidades sobre

a 'Flora do Cerrado" com produção de Ipês de diferentes cores com papelão e papel crepom;
®  Os 100% dos educandos mostraram entusiasmo nas produções artísticas de pintura como;

aquarela, tinta guache, giz de cera e lápis de cor.

•  Cerca de 3%, tiveram dificuldade de formar palavras com o alfabeto móvel e 97% tem

mostrado melhor desempenho nas atividades.

•  2% das crianças da turma vespertino, compuseram letras de músicas relacionadas a temática

"meio ambiente", e 100% dos educandos conseguiram representar a fauna e a flora do

Cerrado com pinturas e outras artes.

•  A partir do dia 14 de setembro algumas estagiárias de pedagogia da Universidade Federal da

Bahia - UFBA, vieram cumprir o horário de observação das turmas que começaram a aplicar
as oficinas de artes integradas, alfabetização, poesia, interpretação e produção de texto.

•  As estagiárias conduziram a dinâmica com a temática "Flora do Cerrado" apresentando a

diversidade de plantas ornamentais e comestíveis da nossa região. Em seguida 100% dos
educandos entusiasmados representaram o que aprenderam com produções de pinturas com

tinta guache.

•  Cerca de 20% da turma matutino realizou com dificuldade as atividades de produção poética

e 25 % da turma vespertino realizou com pouco interesse.

•  Nas multiplicações da tabuada, 50% demostraram dúvidas e erram as questões e 30%

demostraram domínio sobre o conteúdo elaborando as resoluções com facilidade.

•  Na classificação de números primos e não primos, 65% dos educandos tiveram dificuldade em

compreender o assunto e somente 25% conseguiu realizar as atividades com êxito.

•  No dia 23 de setembro, começou a Primavera, deste modo, foi trabalhado as estações do ano

e a primavera com uma música "Vai e vem das estações" - Palavra Cantada. Os educandos

discutiram das características dessa estação e falaram dos seus sentimentos expressando

também por meio da pintura e desenhos suas homenagens a esse período florido do ano.

Buscamos neste mês de intensa onda de calor realizar algumas atividades fora da sala de convivência,
como por exemplo, aulas de relaxamento com as duas turmas no pátio, Reforço Escolar, Cine-telão,
brincadeiras com banhos de mangueira e dinâmicas para discutir o "setembro amarelo", mês da

campanha contra o suicídio.
tSTE DOCUMENTO

DONFERE COM O C^IGINA
•EM —



Dificuldades Encontradas:

A Intensa onda de calor. Falta de climatização (aparelho de ar-condícionado) nas salas de convivência

inatura do responsável pela execução Data e Local

tia Silva

Barreiras/BA / /_

Direíor(a) Ge
DlGWiVIDA

03.3S9.254/0001-70 tSÍE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM 0/ I
Jf-



}

Re
la
tó
ri
o 
Fo
to
gr
áf
ic
o 
m
ê
s
 d
e
 s
e
t
e
m
b
r
o
 d
e
 2
0
2
3

CON
Ftf

ECO
Mff

ilN
A

EM
 

(
í
U
S
i
-

1.
 

Ar
te
s 
In

te
gr

ad
as

\
 -
í
r
f
C

í,
" 
:
k
u
,
-
 
- 
;
v
í
 

íC
*/
-

i

i
 ■ 

--
íf
!

%:
^!

^-
r;

; \
:\

.
^
T
í
"
 ■

-/>
^-

Ç
Sf

eí
.f 

, 
í«

fft
W

R
M

ÍU
O

*

ã4
:V

v-
 

I 
■ 

J.'
 

í.-'

»u
e<

 or
tio 

I 
.• 

f +
 í 

f



6.
 A
tu
al
iz
aç
ão
 d
o 
Co

nh
ec

im
en

to
 (R

ef
or

ço
)

7.
 Le

tr
am
en
to
 de

 Ma
te

má
ti

ca
 

Le
tr

am
en

to
 de

 Po
rt

ug
uê

s

Wr
s»

 
P
S

u
j
 O

-
2
0

o
o

Q
O

1
J
U
U
J
<
^

C
O
 u
J

'
U
 L
L
.

^
 
\
 

-f
ef

m



Lei
Tjm

ent
os 

Lin
güí

sti
cos

 - E
scr

ita
, Fr

ase
s, E

str
utr

^ d
e t

exo
.

Pá
ti

ca
 d
e
 l
ei

tu
ra

 d
o
 P
o
e
m
a
;
 C
on
vi
te
, d
e
 J
os

é 
Pa
ul
o 
Pa
es
.

-
m
j
:
-

Y y
£
r

Le
it
ur
a 
do

 L
iv

ro
 e
 R
od
a 
de

 C
on

ve
rs

a:
 M
e
u
 M
ua
id
in
li
o.

t
i
S
í
t
D
O
C
U
^
l
b
N
i
u

.O
NF
tR
E 
CO

M 
O 
DR
IG
Ii
^A

ÃP
RT
NT
fT
nW
Ã"



Ca
po

ei
ra

: 
Me

st
re

 D
ió
.

< z
:

j

:§
aN

U
Ü

S O
O

q
O

U
J
l
X
J
^

V
—

C
O
l
U

^
i
J
 u
.

z
z
.

o

lí
:

tS

Fu
te

bo
l/

Re
cr

ea
çã

o:
 M
o
v
i
m
e
n
t
o
 e
 d
iv
er
sã
o



1
1
.
 C
ap
oe
ir
a

i'

'
 ■ 

A 
i 
^

^
i
T
T
Í
r

i-
ST
E 
D
O
C
Ü
M
E
N
l
O

íO
NF
tR
EC
OM
OP
RI
Gl
N'
^

EM
 
à
 
i
J
Á
Í
j
M
-

i
S
P
I
N
A



12
. 
E
m
 t
em
po
s 
de
 c
al

or
 I
nt
en
so
, 
u
m
 b
an

ho
 d
e 
ma
ng
ue
ir
a 
ca

í 
b
e
m

Ê
S
T
E
 D
O
C
U
M
E
N
T
O

O
N
F
E
R
E
 C
O
M
 O
 O
RI

GI
NA

•E
M 
(i

 I
 

- -
-



8.
 Mí

st
ic
a 

Tr
ab

al
ha

r o
 co

rp
o,
 a 
me
nt
e 
e 
os
 se

nt
im

en
to

s s
ão
 Im

po
rt
an
te
s!

i

1 i
 |
%
£
 i

'
-' 

Ht
UB

* 
wo

« 
t 
i
 
«
 '
 r"
 
f



t-
ST
ED
OC
UW
lE
Hí
O

;G
NF
tR
EC
OM
OP
RI
Gi
t^
^

EM
 <

^T- 
■ ■'. 

^—



9. Relaxamento.

tSTE DOCUMEHTü
;ONFERE COM O ORIGINA

■EM

TsrTíTÃITTra



Se
te
mb
ro
 A
ma
re
lo
 -
 Of

ic
in
a 
re

al
iz

ad
a 
pe

la
 P
si
có
lo
ga



Pr
oj
et
o:
 ̂
^n
st
ru
in
do
 u
m
 M
u
n
d
o
 m
el

ho
r:

 N
os

sa
 C
as
a 
C
^
^
u
m
.

M
B

i
2.

 
Ex

po
si

çã
o 
o
b
r
e
 o
 C
er
ra
do

r
n
 a

m
 r
m



10
. E

xi
bi

çã
o 
do
s f

il
me

s p
ro
po
st
os
 p
ar

a 
di

sc
ur

sã
o

'
 ̂
e
n
t
a
ç
ã
o
 d
o
s
 c
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
s

t
m
u
.



ÜtvlENTO N^_£21í/^

Pjqíntja

CONFE-RECOMO^RIGINA
mJljJlü^

^^latório consolidado da equipe técnica

SETEMBRO DE 2023

TSRlKíAyUKtt

IDENTIFICAÇÃO
Município: barreiras
Orqão/institüicâO! Cpntm .<^nrÍQl ̂  1 X.

UF: Bahia

Responsável pelas informações

Luciene Leão Lima
íris de Souza Jorge

/lui icti oaiavenio

Serviço Social
Psicóloga

tquipe Profissional:

Nome: Luciene Leão Lima Função: Assistente Social

Nome. íris de Souza Jorge Função: Psicóloga

Nome: Maria Rosa dos Santos Função: Gestora Pedagógica

Cronograma das Atividades Realizadas
DATA LOCAL ATIVIDADE

04/09 Unidade Catavento V Escuta Familiar

05/09 Escritório Reunião com Gestora Geral,
gestoras das Unidades Catavento e

Equipe técnica

06/09 Unidade Catavento V

eSAC
Reunião com Gestora da Unidade.
Agendamento para produção dos
documentos dos socioeducandos.

07/09 Feriado Independência do Brasil.

12/09 Unidades Catavento II

e VI.

Visita Técnica e Oficina das

emoções.

13/09 Unidade Catavento III

e CREAS
Escuta Familiar.

Acompanhamento de Demanda.
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14/09 Unidades Catavento IV e
VI

—:i2:. ■ íiQCítNA^iitra
Vista Técnica e Devolutivè.

20/09 Unidade Catavento VI e
Escola Municipal Joaquim
Neto.

Visita Escolar e planejamento de
intervenção.

21/09 Unidade Catavento IV e
VI.

Escuta Familiar.

26/09 Unidades Catavento IV □evolutiva das demandas.

27/09 Unidade Catavento III e
IV.

Oficina das emoções e Oficina: "Tô
legal, Tô ligado".

28/09 Escritório Reunião com Gestora Geral e Equipe
Técnica.

Atividades realizadas em Setembro
de 2023

Impactos

o

®  Escuta Familiar • Visando melhorar o
comportamento agressivo do
socioeducando, foi realizado
escuta com a avó responsável
e feito algumas orientações.

«  Reunião com Gestora Geral,
gestoras das Unidades
Catavento e Equipe técnica

•  Teve como finalidade
proporcionar um espaço para
esclarecimento dos temas
abordados e avaliação dos
trabalhos realizados.

•  Reunião com Gestora da
Unidade.

«  Buscando o bom
funcionamento e qualidade
dos serviços da Unidade
Catavento, foi realizada
reunião com a gestora da
unidade para esclarecer
dúvidas, identificar e atender
as demandas pontuais.
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® Agendamento para produção
dos documentos dos

socioeducandos.

o Visita Técnica

-Oficina das Emoções.

o  Escuta Familiar.

-Acompanhamento de Demandas.

• Vista Técnica e Devolutiva

o  Visita Escolar

®  Planejamento de intervenção.

Foi realizado visita ao SAC

para entregar a relação dos
nomes dos socioeducandos

que precisam fazer a
documentação.

®  Na visita realizada foi dado

feedbacks das demandas

anteriores e atendeu as novas

demandas pontuais.

- Teve Como objetivo proporcionar
aos socieducandos o

reconhecimento das emoções e
como lidar com elas em diferentes

situações do cotidiano.

®  Afim de compreender os
comportamentos do
socioeducando na unidade

Catavento, foi realizado escuta
com a mãe e feito algumas
orientações.

-Foi realizado visita ao CREAS para
acompanhamento das demandas
encaminhadas.

®  Buscando manter o diálogo
direto e assertivo com a

gestora da unidade foi
realizado devolutiva do

andamento das demandas

solicitadas.

• Objetivando manter o diálogo
direto com a escola, foi
realizado reunião com a

direção da escola.

Buscando uma boa

experiência para as mães e
socioeducandos que irão
participar da orientação oficina
"Tô legal, tô ligado", foi
realizado produção dos
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Oficina das emoções

- Oficina: "Tô legal, Tô ligado".

Reunião com Gestora Geral e

Equipe Técnica.

Reunião de Planejamento

matérias para serem utilizados 1
na atividade.

Teve Como objetivo
proporcionar aos
socieducandos o
reconhecimento das emoções
e como lidar com elas em

diferentes situações do
cotidiano

-Com a finalidade de inserir
as mães de até 30 anos de
idade no mercado de trabalho
e  os adolescentes no

programa Jovem aprendiz, foi
realizado orientação
profrssional' (elaboração de
currículos e simulação de
entrevista de emprego).

A reunião teve como objetivo
avaliar e planejar as atividades
desenvolvidas, prezando o
bom funcionamento das

unidades.

A equipe dialogou sobre as
atividades realizadas no mês e

traçou as novas metas e

atividades do mês seguinte

Lücienel^o Um
Assístentâ Social

CRESS5

Luciene Leão Lima

Assistente Social

íris de Jorge

Iris de Souza Jorge

Psicóloga
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Escuta Familiar

Escuta com Socioeducandos. Visita Escolar

Visita CREAS.
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Oficina das Emoções

Oficina: "Tô ligado, tô iegaT.

Reunião de Planejamento.

em —

«• flrsSTNffiTvR&"

Visita ao SAC.



DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

PlGNTVTl^
PROMOVER E INCLUIR

ANEXO III

Entidade: Dignivida Promoção da Vida Humana Termo N.: 001/2023

Prestação de Contas: PARCIAL Ns 07 Período: 01/10/2023 a 30/11/2023

REGEITA íDESPESA

SALDO ANTERIOR

Conta Corrente R$

Aplicação R$

TOTAL R$

TRANSF. DO MUNICÍPIO R$

rei. Pare. 7, receb. em 07/11/23 R$

CONTRAPARTIDA/REC.PRÓPRIOS R$

ret. Parcela anterior R$

desta Parcela R$

REND. DE APLIC. FINANCEIRAS R$

4.351,87

4.351,87

82.634,36

82.634,36

DESPESAS RS

Com recursos do Termo PS

Com rendimentos das aplicações RS

RESSARCIMENTOS

Realizados nesta parcela

A realizar na próxima parcela.

DEVOLUÇÃO DE SALDO

R$

RS

RS

56,83

Conta

Corrente...

Aplic.

Financeira.

Rb

RS

82.689,49

82 6S9 "9

SALDO ATUAL R$ 4.353,57

4 353,57

TOTAL DA RECEITA R$ ■ ,87.0,43,06,. JQTAL pA OJSgESA .  R$ 87.043,06

RESPONSÁVEIS

Responsável pe dos recursos Responsável pela Prestação de Contas

José Leonam Cirmo Santana

JO.Síf l F-ONA.M CIKINC

0S(RPRO

Diretor(a) Geral
DIGNIVIDA

CMPJ: 03.3S9.254/Ô001-70
tSTE DOCUMENTO

;ONFLRE COM O ORIGINA

ãssiNÃyiiRA
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ANEXO IV

Entidade

Dignivída Promoção da Vida Humana

Termo N.

001/2023

Vigência Termo

17/03/2023 a 17/02/2024

Tipo de PC:

PARCIAL N5 07

Período da Prestação de Contas:

01/10/2023 a 30/11/2023

ETAPA

FASE
DESCRIÇÃO UNIDADE

NO PERÍODO

PROG. EXEC.

Atender 600 crianças e adolecentes com

necessidades básicas em educação
Alunos 600 alunos 525

TOTAL 600,00 525,00

ETAPA

FASE

REALIZADO NO PERÍODO

CONCEDENTE PROPONENTE OUTROS TOTAL

REALIZADO ATE O PERÍODO

CONCEDENTE PROPONENTE OUTROS TOTAL

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

82.634,36 56,83 82.691,19

82.634,36

82.634,36

82.634,36

82.634,36

82.634,36

82.634,36

82.634,36

2,62

309,60

335,73

279,90

131,63

61,67

56,83

82.634,36

82.943,96

82.970,09

82.916,88

82.765,99

82.696,03

82.691,19

TOTAL 82.634,36 56,83 82.691,19 578.440,52 2,62 1.175,36 579.618,50

Responsável pela Ex^ução dos recursos

l Hudsorn: Uves da/Silva

IrétoríeKGeral
DIGNIVIDA

CNPJ: 03.369.254/0001-70

Responsável pela Prestação de Contas

José Leonam Cirino Santana

A$VUUM OlfirtUWIKIC

JOSE LEONAM CIHINO SANTANA

0SERPRO
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Entidade: Dígnivida Promoção da Vida Humana Tipo de Prestação de Contas

PARCIAL NS 07

Termo N,: 001/2023

Sfe»^^k7ií r  ' j. * 1  dl lÉiíiâ

REC ITEM CREDOR CNPJ/CPF Tipo / N2
Data de

emissão
Tipo/N9

Data do

pagamento

VALOR (R$

1.00)

1 1 MINISTÉRIO DA FAZENDA 00.394.460/0058-87 DARF IR/DARF INSS 07/11/2023 4347 08/11/2023 R$ 847,09

1 2 MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 32.844.148/0001-07 NFSE2 07/11/2023 TRANSF C/C INT 5311 08/11/2023 RS 1.320,00

1 3 PEDRO IVAN DOS SANTOS SANTANA 51.908.797/0001-60 NFSE3 07/11/2023 TRANSF C/C INT 5311 08/11/2023 RS 1.630,00

1 4 MARIA ROSA DOS SANTOS 32.929.864/0001-89 NFSE3 08/11/2023 TRANSF C/C INT 5311 08/11/2023 RS 2.450,00

1 5 íris de SOUZA JORGE 062.321.695-73 NFSE4 07/11/2023 TRANSF C/C INT 5311 08/11/2023 RS 2.185,06

1 6 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ 49.942.807/0001-32 NFSE6 07/11/2023 TRANSF C/C INT 5311 08/11/2023 RS 1.900,00

1 7 JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 32.860.214/0001-24 NFSE2 07/11/2023 TRANSF C/C INT 5311 08/11/2023 RS 2.362,80

1 8 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS 49.874.405/0001-48 NFSE2 07/11/2023 TRANSF C/C INT 5311 08/11/2023 RS 1.320,00

1 9 NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS 50.949.586/0001-03 NFSE2 07/11/2023 TRANSF C/C INT 5311 08/11/2023 RS 1.320,00

1 10 FABIANA APARECIDA DA SILVA 45.069.376/0001-90 NFSE2 07/11/2023 TRANSF C/C INT 5311 08/11/2023 RS 1.900,00

1 11 JANAINA NEYLA ARAÚJO SANTOS 51.730.580/0001-03 NFSE2 07/11/2023 TRANSF C/C INT 5311 08/11/2023 RS 1.900,00

1 12 DEVANEI ANTONIA DO SANTOS BATISTA 36.404.466/0001-08 NFSE2 08/11/2023 TRANSF C/C INT 5311 08/11/2023 RS 1.320,00

1 13 ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 32.860.518/0001-91 NFSE2 07/11/2023 TRANSF C/C INT 5311 08/11/2023 RS 1.320,00

1 14 ELIANA VIEIRA PINHEIRO 50.297.296/0001-22 NFSE6 08/11/2023 TRANSF C/C INT 5311 08/11/2023 RS 1.320,00

1 15 CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 32.857.957/0001-45 NFSE2 08/11/2023 TRANSF C/C INT 5311 08/11/2023 RS 1.879,50

1 16 RAFAELA DA SILVA PEREIRA 49.992.624/0001-21 NFSE 14 07/11/2023 TRANSF C/C INT 5311 08/11/2023 RS 1.900,00

1 17 LUCIENE LEÃO LIMA 421.066.995-49 NFSA6 07/11/2023 TRANSF C/C INT 5311 08/11/2023 RS 2.480,60

1 18 DIONISIO DA ROCHA COSTA 32.930.549/0001-71 NFSE 2 07/11/2023 TRANSF C/C INT 5311 08/11/2023 RS 1.900,00

1 19 LEILIANA ALMEIDA BISPO PEREIRA 48.002.971/0001-05 NFSE 2 07/11/2023 TRANSF C/C INT 5311 08/11/2023 RS 1.900,00

1 20 MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 32.824.743/0001-72 NFSE 2 08/11/2023 TRANSF C/C INT 5311 08/11/2023 RS 1.320,00

1 21 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER 50.227.710/0001-27 NFSE 3 07/11/2023 TRANSF C/C INT 5311 08/11/2023 RS 1.320,00

Controladoria Interna
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1 22 ANTONIA GOMES ARAÚJO 36.505.796/0001-81 NFSE 2 07/11/2023 TRANSF C/CINT 5311 08/11/2023 RS 1.320.00

1 23 MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL 44881.000/0001-13 NF5E 2 07/11/2023 TR.ANSF C/C INT 5311 08/11/2023 RS 2.362,80

1 24 ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO 47.339.683/0001-70 NFSE 3 08/11/2023 TRANSF C/CINT5311 08/11/2023 RS 1.900,00

1 25 LILIANE MÍRIAM gRK^^AfilI-ôNA 36.407.608/0001-82 NFSE 2 07/11/2023 TRANSF C/CINT5311 08/11/2023 RS 2.362,80

1 26 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO 50.084.634/0001-48 NFSE 2 07/11/2023 TRANSF C/C INT5311 08/11/2023 RS 1.900,00

1 27 MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 32.893.656/0001-77 NFSE 2 08/11/2023 TRANSF C/C INT 5311 08/11/2023 RS 2.362,80

1 28 ELITANIA DA SILVA BISPO 45.069.160/0001-25 NFSE 2 07/11/2023 TRANSF C/C INT5311 08/11/2023 RS 1.900,00

1 29 MARIA APARECIDA DA COSTA 32.844.562/0001-08 NFSE 2 08/11/2023 TRANSF C/CINT 5311 08/11/2023 RS 2.362,80

1 30 JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA 49.972.538/0001-57 NFSE 2 07/11/2023 TRANSF C/CINT5311 08/11/2023 RS 1.900,00

1 31 LEANDRA FERNANDES SARAIVA 50.117.983/0001-19 NFSE 2 07/11/2023 TRANSF C/CINT 5311 08/11/2023 RS 1.900,00

1 32 MARIA SUELI DOS SANTOS 45.068.333/0001-90 NFSE 2 07/11/2023 TRANSF C/CINT5311 08/11/2023 RS 1.900,00

1 33 ROUSIRENE DA ROCHA SA^NT ANA 36.443.974/0001-97 NFSE 4 07/11/2023 TRANSF C/CINT 5311 08/11/2023 RS 1.320,00

1 34 MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 32.922.356/0001-79 NFSE 2 08/11/2023 TRANSF C/CINT5311 08/11/2023 RS 2.685,00

1 35 MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 32.762.404/0001-09 NFSE 2 07/11/2023 TRANSF C/CINT 5311 08/11/2023 RS 1.320,00

1 36 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA 49.833.367/0001-85 NFSE 2 07/11/2023 TRANSF C/C INT5311 08/11/2023 RS 1.900,00

1 37 FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 32.866.748/0001-68 NFSE 2 07/11/2023 TRANSF C/CINT 5311 08/11/2023 RS 1.900,00

1 38 MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 45.129.924/0001-20 NFSE 2 08/11/2023 TRANSF C/CINT5311 08/11/2023 RS 1.320,00

1 39 JOSE LEONAM CIRINO SANT AJ^ 32.140.830/0001-00 NFSE 480 07/11/2023 TED 5600 09/11/2023 RS 1.200,00

1 40 GILCILENE CASAIS ALVARES 51.693.114/0001-03 NFSE 3 08/11/2023 TRANSF C/C INT 5311 09/11/2023 RS 1.900,00

1 41 JAINE SOUZA DOS SANTOS 46.612.805/0001-97 NFSE 2 10/11/2023 TRANSF C/CINT 5311 10/11/2023 RS 1.900,00

1 42 SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA OIST 18.670.152/0001-67 DANFE 11590 13/11/2023 TED 5600 16/11/2023 RS 6915,44

1 43 MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 32.763.022/0001-08 NFSE 2 14/11/2023 TRANSF C/CINT 5311 16/11/2023 RS 2.362,80

TOTAL 82.689,49

RESPONSÁVEIS HV

Responsável pela Execução dos recursos Responsável pela Prestação de Contas

H u d s o n ̂ves^^S il va José Leonam Cirino Santana

.. li-l JOSE l 50NAM CIRirlO SANTANA

"".f '"-' •'." .'ÍL ; ' Ambpbo . ̂ »i- r\r\

-DIGNIVIDA

CNPJ: 03.369.254/0001-(
«JU-



Banco do

Extraio de Conta Corrente - no período

Titular; DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Saldo Anterbr: RS 0,00

Data

07/1 1/2023

Histórico

TRANSE RECURSOS VIA TED

FUNDO M EDUCACAO FMED

Agéixia/Conta Coirente: 092 - BARREIRAS/029104-7
Período: 01/10/2023 até 30/1 1/2023

Detalhamento do Exli'ato

07/11/2023

08/1 1/2023

08/11/2023

08/1 1/2023

08/11/2023

08/1 1/2023

08/11/2023

08/1 1/2023

08/1 1/2023

08/1 1/2023

08/11/2023

08/11/2023

08/11/2023

08/1 1/2023

08/1 1/2023

08/11/2023

08/11/2023

08/1 1/2023

08/11/2023

08/1 1/2023

08/11/2023

08/11/2023

APUCACAO FUNDO BN

RESGATE FUNDOS AUTOMÁTICO

PGTO TRIBUTOS ÍNTRRNBANK

TRANSE C/C DIF TITINTERN

MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA

COSTA

TRANSE C/C DIF TIT INTERN

PEDRO IVAN DOS SANTOS SANTANA

TRANSF C/C DIF TIT INTERN

MARIA ROSA DOS SANTOS

TRANSE C/C DIF TIT INTERN

íris DE SOUZA JORGE

TRANSE C/C DIF TIT INTERN

BARTONEIDE BORGES OUEIROZ

TRANSE C/C DIF TIT INTERN

JOAOIJINA OLIVEIRA DOS REIS

TRANSE C/C DIF TIT INTERN

MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA

SANTOS

TRANSE C/C DIF TIT INTERN

NEURAUCENOGUEIRA DOS SANTOS

TRANSE C/C DIF TIT INTERN

FABIANA APARECIDA DA SILVA

TRANSE C/C DIF TIT INTERN

JANAINA NEYLA ARAUTO SANTOS

TRANSE C/C DIF TIT INTERN

DEVANEl ANTONIA DOS SANTOS

BATISTA

TRANSE C/C DIF TIT INTERN

ANA LUISA DA SILVA BARBOSA

TRANSE C/C DIF TIT INTERN

ELIANA VIEIRA PINHEIRO

TRANSE C/C DIF TIT INTERN

CHRISTIANE LIMA RIBEIRO

TRANSE C/C DIF TIT INTERN

RAFAELA DA SILVA PEREIRA

TRANSE C/C DIF TIT INTERN

LUCIENE LEÃO UMA

TRANSE C/C DIF TIT INTF.RN

DIONISIO DA ROCHA COSTA

TRANSE C/C DIF TIT INTERN

LHLIANA ALMEIDA BISPO PEREIRA

TRANSE C/C DIF TIT INTERN

MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL

TRANSE C/C DIF TIT INTERN

Documento

5620

52639

52647

4347

531 1

5311

5311

5311

531 1

531 1

531 1

5311

531 1

5311

531 1

5311

5311

5311

531 1

5311

531 1

5311

531 1

Valor R$

82.634,36

- 82.634,36

68.41 1,25

- 847,09

- 1.320,00

- 1.630,00

- 2.450,00

-2.185,06

- 1.900,00

- 2.362,80

- 1.320,00

- 1.320,00

- 1.900,00

- 1.900,00

- 1.320,00

- 1.320,00

- 1.320,00

- 1.879,50

- 1.900,00

- 2.480,60

- 1.900,00

- 1.900,00

- 1.320,00

Saldo RS

82.634,36

0,00

68.41 1,25

67.564,16

66.244,16

64.614,16

62.164,16

59.979,10

58.079.10

55.716,30

54.396,30

53.076,30

51.176,30

49.276,30

47.956,30

46.636,30

45.316,30

43.436,80

41.536,80

39.056,20

37.156,20

35.256,20

33.936,20



08/1 1/2023

08/1 1/2023

08/1 1/2023

08/11/2023

08/11/2023

08/1 1/2023

08/11/2023

08/1 1/2023

08/11/2023

08/1 1/2023

08/11/2023

08/1 1/2023

08/11/2023

08/1 1/2023

08/11/2023

08/1 1/2023

08/1 1/2023

08/1 1/2023

09/1 1/2023

09/11/2023

09/11/2023

10/1 1/2023

10/11/2023

16/1 1/2023

16/1 1/2023

16/1 1/2023

MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER

^FRANSF C/C niF TITINTERN

ANTONIAGOMFS ARAÚJO

TRANSF C/C DIF TIT INTERN

MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL

3TIANSF C/C DIF TIT INTERN

ANA KJESIA DA SILVA BERTOLDO

TRANSF C/C DIF TIT INTERN

LILIANE MÍRIAM CTRINO SANT ANA

TRANSF C/C DIF TIT INTERN

ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO

TRANSF C7C DIF TIT INTERN

MELANIA CRISTINA FERNANDES

NEVES BRASILEIRO

TRANSF C/C DIF TIT INTERN

ELITANIA DA SILVA BISPO

TRANSF C/C DIF TIT INTERN

MARIA APARECIDA DA COSTA

TRANSF C/C DIF TIT INTERN

JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE

ARRUDA

TRANSF C/C DTF TIT INTERN

LEANDRA FERNANDES SARAIVA

TRANSF C/C DTF TIT INTERN

MARIA SUELI DOS SANTOS

TRANSF C/C DIF TIT INTERN

ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA

TRANSF C/C DIF TIT INTERN

MARIA OUITERIA OLFVHRA SANTOS

VIHRA

TRANSF C/C DTF TIT INTERN

MARTA ELTANE FERREIRA FERRAZ

FREIRE

TTL^NSF C/C DIF TIT INTERN

SIDENEFTt^ DA SILVA SANTOS FILHA

TRANSF C/C DIF TIT INTERN

FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA

IRANSF CJC DIF TIT INTERN

MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES

RESGATE FUNDOS AUTOMÁTICO

TED VIA INTERNET BANK

JOSE LEONAM CIRINO SANT ANA

TRANSF C/C DIF PT INTERN

GILCILENE CASAIS ALVARRS

RESGATE FUNDOS AUTOMÁTICO

TRANSF C/C DIF TIT INTERN

JAINE SOUZA DOS SANTOS

RESGATE FUNDOS AUTOMÁTICO

TED VIA INTERNET BANK

SULIMAR LEITE DE SIOIJEIRA DIST

TRANSF C/C DIF TIT INTERN

MICHELLE APARECIDA IX)S SANTOS

5311

531 1

5311

5311

5311

531 1

5311

531 1

5311

5311

5311

531 1

5311

5311

5311

5311

5311

531 1

52647

5600

5311

52647

5311

52647

5600

531 1

Detalhamento do Saldo

Saldo Disponível

Saldo Bloqueado

Limite Rcsgítte Automático

Limite do cheque especial

- 1.320,00

- 1.320,00

- 2.362,80

- 1.900,00

- 2.362,80

-  1.900.00

- 2.362,80

- 1.900,00

- 2.362,80

- 1.900,00

- 1.900,00

- 1.900.00

- 1.320,00

- 2.685,00

- 1.320,00

- 1.900,00

- 1.900,00

- 1.320,00

3.100,00

- 1.200,00

- 1.900,00

1.900,00

- 1.900,00

9.278.24

-6.915,44

- 2.362,80

ÊSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O/ORIGINA

32.616,20

31.296,20

28.933,40

27.033,40

24.670,60

22.770,60

20.407,80

18.507,80

16.145,00

14.245,00

12.345,00

10.445.00

9.125,00

6.440,00

5.120,00

3.220,00

1.320,00

0,00

3.100,00

1.900,00

0,00

1.900,00

0,00

9.278.24

2.362,80

0,00

R$ 0,00

R$0,00

R$4.348,41

R$0,00



Banco do
Nordeste

Extrato Consolidado

Titular. DICNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Informações Gerais

Mês: Outubro/2023 v Data de Emissão: 06/12/2023

»

Detalhamento do Extrato

< RESUMO DAS MOVIMENTAÇÕES NO PERÍODO >

REFERENCIA: OÜTUB

> CONTA CORRENTE

;  AGENCIA: 92 CONTA 3.260-2 - DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
SALDO CONTA CORRENTE 0,01

I  SALDO POUPANÇA CORRENTE ATE 03/05/2012 0,00
SALDO POUPANÇA CORRENTE A PARTIR DE 04/05/2012 0,00
SALDO BLOQUEADO 0,00

SALDO ATUAL 0,01
^ j^^AI nn MÉDIO DE CONTA CORRENTE 0,00

5ALD0 MÉDIO DE POUPANÇA CORRENTE 0

***NAO HOUVE MOVIMENTAÇÃO NESTA CONTA NO MES DE REFERENCIA***.

,00

> APLICAÇÕES FINANCEIRAS: FUNDOS DE INVESTIMENTOS

AGENCIA: 92 CONTA 29.104-7 - DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

BNB AUTOMÁTICO FI RF CURTO PRAZO 4.386,64

>  FUNDOS DE INVESTIMENTOS - RENTABILIDADE ( % )
ADMINISTRADOR FIDUCIARIO: SANTANOER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A.

CNPJ: 62.318.407/0001-19

Endereço: Avenida Presidente Duscelino Kubitschek, 2041 e 2235 - Bloco A
Bairro Vila Olimpia - CEP 04543-011 - Sao Paulo / SP

PROTUTO REND. MENSAL RENO. ANUAL ULT. 12 MESES

BNB AUTOMÁTICO FI RF CURTO PRAZO 0,7990 8,7912

> MOVIMENTAÇÕES BNB AUTOMÁTICO FI RF CU- CNPD: 00.812.433/0001-41

DIA HISTÓRICO QUANT. COTAS VALOR COTA

10,6789

VALOR EM R$

SALDO INICIAL

SALDO FINAL

APLICAÇÕES NO MES

0,00

PERDAS A COMPENSAR

0,00

391,752

391,752

11,108745

11,197499

RESGATES NO MES REND.BRUTO MENSAL

0,00 34,77
lOF S/RESGATES REND. TRIBUTÁVEL

0,00 0,00

4.351,87
4.386,64

I.R. FEDERAL

0,00

RENDIMENTO PARA DECLARACAO DE IMPOSTO DE RENDA - PESSOA 3URIDICA

> APLICAÇÕES FINANCEIRAS: POUPANÇA

AGENCIA: 92 CONTA 92.580.972-1 - DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

> SALDO POUPANÇA ATE 03/05/2012

SALDO 0,00
> SALDO POUPANÇA A PARTIR DE 04/05/2012
SALDO 6.167,73

> DEMONSTRATIVO DA MOVIMENTAÇÃO DE POUPANÇA - LANÇAMENTOS A PARTIR DE 04/0S/2012

ANIV. HISTÓRICO DATA LANÇAMENTO SALDO

12

SALDO BASE

índice de CORR.

ÍNDICE DE DUROS

SALDO ANTERIOR

SAQUE SEM CARTAO

SALDO BASE

ÍNDICE DE CORR.

índice de DUROS

27/10/2023

0,5420

0,0000

0,1603

0,0000

2.813,84-

3.262

2.813

0

656

rõõiwTf to''



SALDO ANTERIOR 656

3UR0S 13/10/2023 9^90+ 669;
CORRECAO MONETÁRIA 13/10/2023 3,26+ 659
SAQUE SEM CARTAO 27/10/2023 666,66- 0
DEBITO DE IR 13/10/2023 2,96- 666;

SALDO BASE 1.900;
ÍNDICE DE CORR. 0,5800

índice de 3ÜR0S 0,0000
SALDO ANTERIOR 1.930

15 SALDO BASE 4.188

índice de CORR. 0,5739
índice de 3UR0S 0,0000

SALDO ANTERIOR 4.256'

SAQUE SEM CARTAO 27/10/2023 19,50- 4.236

SALDO ANTERIOR DÉBITOS CRÉDITOS SALDO ATUAL

9.657,53 3.502,96 13,16 6.167,73

; > INFORMAÇÃO DE POUPANÇA PARA DECLARACAO DE RENDIMENTOS
C.N.P.3 003.369.254/0001.70

CORRECAO MONETÁRIA 0,00

DUROS 9,90

I  I.R 0,00

> INFORMAÇÃO DE POUPANÇA PARA DECLARACAO DE RENDIMENTOS

C.N.P.3 003.369.254/0001.70

^CTRRECAO MONETÁRIA 3,26
' duros 0,00

I.R 0,00

1 > INFORMAÇÃO DE POUPANÇA PARA DECLARACAO DE RENDIMENTOS

C.N.P.J 003.369.254/0001.70

CORRECAO MONETÁRIA 0,00
DUROS 0,00
I.R 2,96

: ***NAO HOUVE MOVIMENTAÇÃO NESTA CONTA NO HES DE REFERENCIA***.

SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA

DISTRIBUIDOR - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. - 07.237.373./0001-20

SAC: Através de correspondência física para: AV. Dr.Silas Munguba, 5700 - Bloco E2
Subsolo-Passare, Fortaleza-CE, CEP:60743-902, ou através de telefone:(085)3299-3544,
fax:(085)3299-3849 ou e-mail:fundos@bnb.gov.br.

OUVIDORIA: Telefone:0800-033-3033 / e-rnail:ouvidorÍ3@bnb.gov.br.

ADMINISTRADOR: SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A. - CNPD:

,318.401/0001-19.

bAC: Para reclamações, cancelamentos, sugestões e informações gerais, o cotista
poderá entrar em contato todos os dias da semana, durante 24horas do dia, no te
lefone: 0800-762-7777. Caso O cotista encontre-se no exterior, o telefone para
contato sera:(+55)(ll)3012-3336.

OUVIDORIA:Caso o cotista nao fique satisfeito com a solução apresentada, poderá
entrar em contato no telefone:0800-726-0322, apenas de segunda a sexta, das 9h
as 18h, exceto feriados. O cotista pode, ainda, encaminhar correspondência para
o seguinte endereço: Rua Domingos Marchetti n. 77, Terreo B,,CEP: 02712-150.

SAC e Ouvidoria atendem deficientes auditivos e de fala.



Banco do
f.yj Nordeste
Extrato de Fundo de Investimento

Dados da Conta

Agência; 092 - BARREIRAS Conta Corrente : 29104-7

Titular: DICNMDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA Mês/Ano: 1 1/2023
Fundo de Investimento: BNB AUTOMÁTICO Fl RF CURTO PRAZO - CNPI"
00.812.433/0001-41

ADMINISTRADOR FIDUCIÁRIO: SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM
SA
CNPJ: 62.318.407/0001-19
Endereço: Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235 - Bloco A (parte) -
Bairro Vila Olímpia - CEP 04543-011 - São Paulo / SP

Resumo

Saldo Inicial: 4.386,64

Total das Aplicações: 82.634,36

Total Resgates: 82.750,30

Saldo Final: 4.353.57

Rentabilidade {%)

Mês: 0,7488 Ano: 9,6058

Rendimento Bruto Mensal: 82,87

Rendimento Tributável: 89,03

IR Federal: 19.50

lOF s/ resgates: 41,31

Perdas a Compensar: 0,00

Últimos 1 2 meses:
10,5963

td j E ÜOUUMcIM IO

íONFERE COM o ORIGINA
EM tV / /t/h U>

A.^RINJA

SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
DISTRIBUIDOR

SAC - Através de correspondência física para: Av. Dr. Silas Munguba, 5700 - Bloco E2
Subsolo - Passaré Fortaleza-CE, CEP; 60743-902, ou através de telefone: (85) 3299-
3544, fax: (85) 3299-3849 ou e-mail: fundos@bnb.gov.br.
Ouvidoria - telefone: 0800-033-3033 / e-mail: ouvidoria@bnb.gov.br.

ADMINISTRADOR

SAC - Para reclamações, cancelamentos, sugestões e informações gerais, o cotista
poderá entrar em contato todos os dias da semana, durante 24 horas do dia, no
telefone: 0800.762.7777. Caso o cotista encontre-se no exterior, o telefone para
contato será: (+55) (11) 3012.3336.
OUVIDORIA - Caso o cotista não fique satisfeito com a solução apresentada, poderá
entrar em contato no telefone: 0800.726.0322, apenas de segunda à sexta feira, das 9h
às 18horas, exceto feriados. O cotista pode, ainda, encaminhar correspondência para o

^^^eguinte endereço: Rua Domingos Marchetti n. 77, Térreo B, CEP n. 02712-1 50.
•AC e Ouvidoria atendem deficientes auditivos e de fala.



Saldos

Extratos
Conta Corrente - no dia

Conta Corrente • 5 dias

Conta Corrente - no período

Poupança

Fundo de Investimento

Informe de Rendimentos

Fundos Mútuos de Privatização

Consolidado

Consolidado de Tarifas

Consolidado de Encargos

Carteira de Clientes

Lançamentos Futuros

Pacote de Tarifas

Pix

Cobrança

Câmbio

Cartões

Cartão BNB

Giro Flash

Crédito

Investimentos

Pagamentos

Transferências

Agendamento

Comprovantes

Transações

Outras Opções

Seguros

Nordeste Empresarial

Débito Automático

Dispositivos

DDA

Saque Sem Cartão

Bom dia LUCINEIDE LEÃO LIMA

Último acesso: 01/12/2023 07:12 - Acesso n.° 287 - Tempo Restante 04:59

Extrato de Fundo de Investimento

Q Não há mensagens novas.

Dados da Conta

Agência: 092 - BARREIRAS

Titular: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Fundo de Investimento: BNB AUTOMÁTICO PI RF CURTO PRAZO - CNPJ; 00.812.433/0001-41

Conta Corrente : 29104-7

Mês/Ano: 1 1/2023

Data

31/10/2023

07/1 1/2023

08/11/2023

09/11/2023

10/11/2023

16/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/1 1/2023

Histórico

SALDO INICIAL (Valor
bruto)

APLICAÇÕES EM
FUNDOS

RESGATE EM FUNDOS

RESGATE EM FUNDOS

RESGATE EM FUNDOS

RESGATE EM FUNDOS

RESGATE EM FUNDOS

I.R. FEDERAL

SALDO FINAL (Valor
bruto)

Qte. Cotas

391,752

Valor Cota

11,197499

Valor R$

4.386,64

IR R$

0,00

lOF R$

0,00

7.368.772 11,214129 82.634,36 0,00 0,00

6.101,472 1 1,218361 68.448,52 ' 14,08 23,19

276,424 11,222416 3.102,15 0,03 2.12

169,414 11,226483 1.901,92 0,04 1,88

826,950 1 1,238539 9.293,71 1.35 14,12

0,355 11,281341 4,00 0,00 0,00

0,000 0,000000 4,00 0,00 0,00

385,909 11,281341 4.353,57 0,00 0,00



DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

ANEXO VI

;  , r
Entidade:

Dignivida Promoção da Vida Humana

Termo N.:

001/2023

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Prestação de Contas: PARCIAL NS 07 Período de 01/10/2023 a 30/11/2023

DADOS BANCÁRIOS^ , '
Banco

Banco do Nordeste do Brasil

Agência

92

Conta-Corrente ns

029104-7

Tipo de Aplicação

BNB AUTOMÁTICO Fi RF CURTO PRAZO

MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA
SALDO ANTERIOR R$ 4.351,87

DATA

30/10/2023

07/11/2023

08/11/2023

09/11/2023

10/11/2023

16/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

TOTAL R$

VALORES (R$)

APLICADO

RS 82.634,36

82.634,36

RENDIMENTO TOTAL

RENDIMENTO

RS 34,77

RS

-RS

-RS

82,87

19,50

41,31

R$

RESGATADO

RS

RS

RS

RS

68.411,25

3.100,00

1.900,00

9.278,24

56,83 R$ 82.689,49 R$

SALDO

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

4.386,64

87.021,00

18.609,75

15.509.75

13.609.75

4.331,51

4.414,38

4.394.88

4.353,57

4.353,57

R$ 56,83

RESPONSÁVEIS

Responsável pela Execução dos recursos

Hudson Alves da Silva

Responsável pela Prestação de Contas

José Leonam Cirino Santana

JOSE LfrONAM CIRINO .SANTANA

0 SCRPRO

Gsral
DIGNIVIDA

03.3S9.254/0001-70

tsre DOCUMENTO
wONFERE COM O ORIGINA

■ íuJJl I /t/Ul-í



DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

PSOMOVER E IWCLÜIR

ANEXO Vil

Entidade

Dignivida Promoção da Vida Humana

Termo N.: 001/2023

PRESTAÇÃO DE CONTAS

Prestação de Contas : PARCIAL N2 07 Período de 01/10/2023 a 30/11/2023

DADOS BANCÁRIOS

Banco BNB
Agência 92 Conta-Corrente n®

029104-7

M Oy I lyiE NIAÇAO -BANCARIA

DISCRIMINAÇÃO VALOR SALDO

(+) Saldo do Extrato Bancário em: 30/11/2023

(+) Tarifas bancárias debitadas pelo banco a serem ressarcidas

(-) Cheques emitidos e não compensados pelo banco:

(+) Outras despesas glosadas não pertencentes ao objeto do

Termo

Despesas de ressacimento de tarifas bancárias

Despeas de ressacimento de encargos financeiros bancários

(-) Saldo da entidade

R$

R$

R$

R$

R$
R$

R$

R$

R$

R$ 0,50

R$

RS

R$

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

4.353,57

4.353.57

4.353,57

4.353,57

4.353,57

4.353,57

4.353,57

4.353,57

4.353,57

4.353.57

4.353,57

4.353 57

4.353,57

4.353,07

SALDO DISPONÍVEL (Contábil) RS 4.353,07

RESPONSÁVEIS

Hudsoa

Responsável p^ Execução dos recursos

^Ues dar Silva

Responsável pela Prestação de Contas

José Leonam Cirino Santana

JOSIr LHONAM C.iRit40 .V.NT

0f;cRPtio

Diretor(a) Geral
DIGNIVIDA

CN?J; 03.365.254/0001-70 documentovONFERE COM O ORIGINA

4.R.57KJÂTÍ



DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

PSOMOveR £ IWCLUIR

ANEXO V

, , CK,, -a.

Entidade;

Dignivida Promoção da Vida Humana

Termo N. 001/2023

3;i RO. de^g^^ação|de^Qn||^

Período de execução 01/10/2023 a 30/11/2023

REGEITAS iDESEPESAS

ESPECIFICAÇÃO VALOR RS NATUREZA DAS DESPESAS VALOR R$

RECURSOS FEDERAIS

RECEBIDOS R$
DESPESAS REALIZADAS COM

OS RECURSOS FEDERAIS
R$

RECURSOS ESTADUAIS

RECEBIDOS R$
DESPESAS REALIZADAS COM

OS RECURSOS ESTADUAIS
R$

RECURSOS MUNICIPAIS

RECEBIDOS
R$ 82.634,36

DESPESAS REALIZADAS COM

OS RECURSOS MUNICIPAIS
R$ 82.689,49

RECURSOS DE DOACOES R$
DESPESAS REALIZADAS COM

OS RECURSOS DE DOAÇÕES RS

CONTRAPARTIDA ENTIDADE RS

DESPESAS REALIZADAS COM

OS RECURSOS DE

CONTRAPARTIDA DA

ENTIDADE

RS

OUTRAS FONTES DE

RECURSOS
RS 56,83

DESPESAS REALIZADAS COM

OS RECURSOS DE OUTRAS

FONTES

RS

TOTAL .  ̂>R$ 82.691,19^ , RS 82.689,49

PERCENTUAL DA PARTICIPAÇÃO DE

RECURSOS PÚBLICOS NA MANUTENÇÃO DA ENTIDADE 99,99%

RESPONSÁVEL

Responsável pela Execução dos recursos

'ÃWes dd Silva

Responsável pela Prestação de Contas

José Leonam Cirino Santana

.lOíSc, LhONAM SANTANA

0 SiRFRO

Oireíor{a) Geral
digmivida

: 03.369.254/0001-70
tSTEDOCUMhNiO

íONFtRE COM O ORIGINA
0/ I

~Afi.«;iNAT/lRA



DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

PROMOVER E INCLUIR

Entidade: Termo N.s 001/2023

Dignivida Promoção da Vida Humana

Tipo de Prestação de Contas;

PARCIAL Ne 07

Período

de 01/10/2023 a 30/11/2023

Objeto

RECEITA DESPESA

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ NATUREZA DA DESPESA VALOR R$

RECURSOS MUNICIPAIS RECEBIDOS RS 82.634,36 43 RS 82.689,49

CONTRAPARTIDA CONVENENTE R$ R$

RENDIMENTO DE APLICAÇÃO

FINANCEIRA
R$ 56,83 R$

ISS RETIDO R$ ISS RECOLHIDO RS 148,84

IRRF RETIDO R$ IRRF RECOLHIDO R$

INSS RETIDO RS 281,95 INSS RECOLHIDO RS 847,09

SALDO(RECOLHIDO/A RECOLHER) R$

r,epMi1ãvel ,
Responsável pelaE^cução dos recursos

Tn

Responsável pela Prestação de Contas

^kjudson Aiveyda Silva José Leonam Cirino Santana

JOSE LEONAM CIRINO SAN TANA

DiGNlViDA

ÍPJ; 03.369.254/0001-71 OONFLt^ECOW

-íFjÃinT^



Documento de Arrecadação
de Receitas Federais

CNPJ

03.369.254/0001-70

Razão Social

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

l-er oflo cic Apuração

Setembro/2023

Data de Vencimenlo

20/10/2023

Número do Documento

07.16.23311.1414203-3
Papar este Oocurnenio aií

Oíjsenjaçôes

N" Recibo Declaração: 50000169664234

;:Çpmposlção do Documento de Arrecadação

Código Denominação

:IG99 CP SEGURADOS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS • 11'"

i  01 CP SEGURADOS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS - 11%
PA;09/2O23 Vencimento:20/10/2023

1138 CONTRIB PREVIDENCIÁRIA EMPRESA/EMPREGADOR

04 CP PATRONAL - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS

PA:O9/2023 Vencimento:20/10/2023

Totais

fomento

281,95

\  512,65

794,60

Multa

15,81

28, 75

44, 56

Valpr lotai du Ouc-me"!
E

■ ii' .. ■ ■■ ■

Juros

2,81

5, 12

7,93 }

cSíEDOCUMENTO

Total

300,57

5 4 ü , 5 i

847,09

SENDA (Versão:5 1.7) Página: 111 07/11/2023 16 06 14

85810000008 0 47090385233 7 12071623311 9 14142033302 2 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

85810000008 0 47090385233 7 12071623311 9 14142033302 2 CNPJ: 03.369.254/0001-70

Nijmero: 07.16.23311.1414203-3

Pagar até. 08/11/2023

Valor: 847.09

Paçjue coM> o PIX



13/11/2023,11:36

(^i Banco do
Nordeste

Internet Banking BNB

Comprovantes de Tributos, Taxas e Contribuições
Federais

Titular: DICNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7

Agente Arrecadador

Número do código de
barras

Data do

Pagamento/Agendamento

Data e Hora da Efetivação

Convênio

Descrição

Número do Documento

Valor R$

^ Data do vencimento

'^*^iuaçâo

Dados do Pagamento

CNC 004 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

85810000008-0 47090385233-7 1207162331 1 -

9 14142033302-2

08/1 1/2023

08/1 1/2023 16:32

DARF NUMERADO

ARRECADAÇÃO DE RECEITAS FEDERAIS

7162331114142033

847,09

08/1 1/2023

Transação efetuada com sucesso.

aQqU8l<EaPXFD0vTg6Dz5w7GCBvj0DIQIe5AAftU+Fiio-HRsu7Aukig/oU4nb69eQ

•EMjLÍu-'

1/1



iFSe. DANFSe vl.O

Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e

29032012232844148000107000000000000223112635345881

Número da NFS-e Competôncia da NFS-e Data e Hora da emissão da NFS-e
2  07/11 /2023 07/11/2023 19:06:10

Número da DPS Série da DPS Data o Hora da emissão da DPS
3  900 07/11/2023 19:06:10 A autenticIdaiíR rionla NFS-o poriR ani vrntir-jda

pela leitura clesle codiyo 0Í1 ou pela consulta Ca
chava ijc 3ce,ssn no portal nar.i,')r>;!l ria NFS-n

EMITENTE DA NFS-e CNPJ / CPF / NIF Inscrição Municipal Telefona
Prestador do Serviço 32.844.148/0001-07 - (77)9928-6396
Nome 1 Nome Empresarial E-maii
32.844.148 MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA JANACOSTA285@GMAIL.COM
Endereço Município CEP
FINLÂNDIA, 10 Barreiras - BA 47807-241
Simples Nacional na Data de Competôncia Regime de Apuração Tributária pelo SN
Oplante - Microempreendedor Individual (MEI)

1UMAÜUR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF Inscrição Municipal
03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial E-mail
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço Município
R SEVERINO VIEIRA. 221, SALA 102 Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Có'/^>^'8 Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Local da Prestação
17.U 1 - Fornecimento de mão-de- - Barreiras - BA
obra, mesmo em caráter

temporário,...

Descrição do Serviço
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE MERENDEIRA DO PERÍODO DE:
01/09/2023 a 30/09/2023

Pais da Prestação

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do iSSQN
Operação Tributável

Tipo de imunidade

Valor do Serviço
R$ 1.320,00

BC iSSQN

Pais Resultado da Prestação do Serviço Município de Incídôncia do ISSQN
Barreiras - BA

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão
Não

Desconto Incondiclcnado Total Deduções/Reduções

/Mlquota Aplicada Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Beneficio Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF CP CSLL

PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VA^ TOTAL DA NFS-E
Vai, Serviço
R$ 1.320,00

IRRF, CP.CSLL - Relidos

R$0,00

Desconto Condicionado Desconto Incondicionado
R$ R$

PIS/COFINS Retidos

ISSQN Retido

Valor Liquido da NFS-e
RS 1.320,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf Cont: DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE AGÊNCIA: 092 CONTA CORRENTE: 30303-7 MARIA JANAÍNA DE JESUS SILVA DA COSTA

^ ̂—- tSTE DOCUMENTO qErjIPICO QUE OS MATERIAIS/SERViÇObCONFEàECOMOQWGlí^A ^^legaOOS FQ^M FORNECI ̂ /PpiADOS
'  h i H i W EM / kl JLLvM—

y 'a.s.sinajtir^ "ASSINATURA



Agência Desílno

Conta Destino

Tipo de Conta

Favorecido

tj&ka ua

T ransferência/Agendamento

Data e Hora da Efetivação

Valor R$

/

Dados da Transferência

092 - BARREIRAS i

/  030303-7!

Gontâ CorrsPits !

MARIAJANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA |

08/11/2023 i

08/11/2023 10:20 í
R$ 1.320,00 '

Transação efetuada com sucesso.

aQqU8kEaPXGpco4WrDZO9tV2Hb-í-DA06ye5AAftU-HFijlgchdl5Y2hp6R/f4CkwlC



07/11/2023, 17:52 gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/lributario/lributariodientyreportHtml?idDocumento=4952863d-9cl7-4d2b-b5ab-4lebüf(JdÜ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 55170 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 02176516583

CPF/CNPJ: 32.844.148/0001-07

Endereço: Rua FINLÂNDIA N°18 , CASA - BOA SORTE - Barreiras-BA CEP: 47807241

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE. ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIIVIA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
BaiTciras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 07/11/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadasti*o acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Baliia, Terça-feira, 7 de Novembro de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 4952863d
00

E^AJ

https;//gpi19.cioud.el.com.br/ServerExec/lributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=4952863d-9c17-4d2b-b5ab-41eb0fdd08a0 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 07/1 1/2023 17:53

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20236077921

razAo social

32.844.148 MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA

inscrição estadual CNPJ

155.839.234 32.844.148/0001-07

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 07/11/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRl/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

é<^TE DOCÜM£N"íü

EM.

TssTNÃtfíRÃ"
Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página J de 1 RelCerlidaoNegativa.ipl



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 32.844.148 MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA
CNPJ: 32.844.148/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:54:44 do dia 07/11/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/05/2024.^
Código de controle da certidão: 1CF2.BB20.3A3E.0E32
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t£STE DOCUMENTO
CONFLrlE COM O ORIGINA

A.ci.íííNAriIRA



07/11/2023, 17:36 Consulta Regularidade do Empregador

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA ECOrsOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

32.844.148/0001-07

MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 02

R FINLÂNDIA / BOA SORTE / BARREIRAS / BA / 47807-241

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/10/2023 a 26/11/2023

Certificação Número: 2023102804172647131201

Informação obtida em 07/11/2023 17:36:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

EM — —

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 32.844.148 MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 32.844.148/0001-07

Certidão n°: 62277650/2023

Expedição: 07//11/2023, às 17:54:02
Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 32.844.148 MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 32.844.148/0001-07,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

tSTEüOCUMÊiNTü
JGNFE.RjECOMOORiGÍNA

EM IId i Jí /I ti

f



PiGNIV3JA 'jü\iro

OIGMVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras ■' Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0038/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N'
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA JANAINA
DE JESUS SILVA DA COSTA, inscrita sob o CNPJ 32.844.148/0001-07 corri
endereço à Rua Finlândia, 108, Boa Sorte, cidade BARREIRAS, tendo como

^  representante o(a) Senhor(a) MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA,
Profissão: Domestica, inscrjto(a) no CPF: 021.765.165-83 e RG: 1268789194
SSP/BA/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os
presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste
contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÂO: Presente contrato esta vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o
municipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramenteí
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de AUXILIAR DE COZINHA, para crianças e adolescentes do
Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: 0(a) Contratada(G) deverá executar
as tarefas abaixo relacionadas:

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiado;
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e

higienizados;
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários

determinados pelo(a) Gestor{a) Técnico(a) da Unidade;
4. Informar com antecedência o{a) Gestor(a) Técnjco(a) da Unidade para a falta

de produtos de alimentos e higienização, como também, de utensílios e GLP;
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a} da Unidade, mediante

a demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de
aquisição;

6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim
como os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se
manter refrigerados;

7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a
presença efetiva;

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer

fo»6»to rJELjÜfiS. ,„g!|°cWoS^iN.
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DICNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA Hl MAN A
Rua Sevenno Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, ern dias não letivos,
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada;

9. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao

^  Contratado(a) ,

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante

pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de RS
1320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). Por via de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n^

^  001/2023

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÀO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão á conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N'' 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

íKsTNÃtflR
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DIGNIVÍDA ~ PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Batiia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA. para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas ern
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba., /^ de li/ÜIÇV de 2023

Contratante;

Conirataóo^/UfCj/jAM jl^UÁ

Testemunha: jojwax Qicniü^ktx ÀcK òadef, HJni/s

Testemunha: , nò i

CPf:06-^
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Documento Auxiliar da NFS-e
Chave de Acesso da NFS-e
29032012251908797000160000000000000323111709245336
Número da NFS-e Competência da NFS

Número da DPS

3

-e
07/11/2023

Série da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e
07/11/2023 17:32:43

Data e Hora da emissão da DPS
07/11/2023 17:32:43

EMITENTE DA NFS-e~
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF

51.908.797/0001-60

A aulenticiOacle «esia NFS-e (Kide sei
pela leiluia deste cotiKjo OR eu ueia i.i)iisui:.i
chave de acesso nc iHinai imciui-.-ii c.i Nt s -

Inscrição Municipal

Nome / Nome Empresarial
51 908 797 PEDRO IVAN DOS SANTOS SANTANA

Endereço
ULISSES GUIMARÃES, 549

Simples Nacional na Data de Competência
Opiante - Microempreendedor individual (MEI)

E-mail

PEDRO.i.S@HOTMAIL.COM

Município
Barreiras - BA

Regime de Apuração Tributária pelo SN

Telefone

(77)3611-7762

CEP

47806-227

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF

03.369.254/0001-70
Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
SEVERINO VIEIRA. 221. SALA 102

inscrição Municipal

E-maii

Município
Barreiras - BA

SERVIÇO PRESTADO

de Tributação Nacional
17.U2.02 - Expediente, secretaria em
geral, apoio e iníra-estrulura ...

ÍNTERMEDIARíO do serviço NÃO iPENTíFiCADO NA NFS-e

Código de Tributação Municipal Locai da Prestação
Barreiras - BA

Descrição do Serviço
prestação de SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO REFERENTE AO MES DE SETEMBRO
TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSON

iiiiutiirjade
País Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do IS

Tipo de Iniunidade

Patrimônio, renda ou serviços, uns
dos outros (CF88. Art 150. VI. "a")

Valor do Serviço
RS 1.630.00

BC ISSON

Suspensão da Exigibilidade do ISSON
Não

Desconto Incondicionado

Alíquota Aplicada

SON

Barreiras - BA

Número Processo Suspensão

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSON
Não Retido

TRIBUTAÇÃO FEDERAV
IRRF

Telefone

CEP

47800-046

Pais da Prestação

Regime Especial de Tributação
Nenfium

Beneficio Municipal

Cálculo do BM

ISSON Apurado

CP CSLL

PIS

VALOR TOTAL DA NFSrE

V r-*^"Mo Serviço
H. o30.00

IRRF. CP.CSLL - Relidos

RS 0,00

COFINS

Desconto Condicionado

R$

PIS/COFINS Retidos

Retenção do PIS/COFINS

Desconto Incondicionado

RS

Estaduais

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES '

Inf Coni: DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CG: 042401-2

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

ISSON Retido

Valor Liquido da NFS-e

RS 1.630,00

Municipais

FOMEI^TO N' O0//Í\M1

"  niGNIVIDA-CATA^tNiLi

tSTE DOCUMENTO
;ONFERE COM Q^ORIGINA

EM /b íIÍIA\]À^

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇO'
ALEGADOS FORAM FORNECIMS/PRESTAI ̂

E M /(9 I /{/ Ij.

AssiN/yrd^'?^



Dados da Transferência

Agência Destino

Conta Destino

Tipo de Conta

Favorecido

Data da

T ransferência/Agendamento

Data e Hora da Efetivação

Valor R$

: Situação

092 - BARREIRAS

/  042401-2
Conta Corrente

PEDRO IVAN DOS SANTOS SANT ANA

08/11/2023

08/11/2023 10:44

R$ 1.630,00

Transação efetuada com sucesso.

aQqU8kEaPXEH5aNhn"mhliXowNYN+8+ye5AAftU+Fijlgchdí5Y2hvlWNPWmGCeV



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL I)A FAZENDA
diretoria de tributos

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIA!
barreiras - BA-CEP: 47813-010
CNP.I/ME: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 46422 /2Ü23

CONCr.DIDO A

Nome/Razão Social: 51.908.797 PEDRO IVAN DOS SANTOS SANTANA
CP F/CNP.l: 51.908.797/0001 -60

Enderevo: Rua Ulis.ses üuiniaràes N"549 , - Morada da Lua - BaiTeira.s-BA CEP: 47806227

RES.SALVADO o direi to da fazenda MUNICIPAL COBRAR QUAI.SOÜIER DÉBI TOS QUE VIEREM A
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTAM
DI OTTOS TRIIU TÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CI IADO PARA COM ESTE Ml .MCllMO.

observação

As ceriidôes fornecidas nào e.scluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que.
posierioi'mente, venham .ser apurados.

A auieniicidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na
Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 15/09/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identillcado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Sexta-feira, 15 de Setembro de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: e27()89ee

tSíE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

FM /li; f // /y
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão; 15/09/2023 09:43

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N®: 20235267927

RAZÃO SOCIAL

51.908.797 PEDRO IVAN DOS SANTOS SANTANA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

210.051.182 51.908.797/0001-60

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

csta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

/  y
Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI^

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tSTEDOCUMENTO
vONFESE COM O ORIGINA

EM /^ / ///jf

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrrção no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 dc RelCcrtidaoNcgaiiva.rpi



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 51.908.797 PEDRO IVAN DOS SANTOS SANT ANA
CNPJ: 51.908.797/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas é certificado que
nao constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) lunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvi/\A/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014
Emitida ás 09:47:41 do dia 15/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/03/2024.

Código de controle da certidão: B829.B463.568E.EE00
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

■
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 51.908.797 PEDRO IVAN DOS SANTOS SANT ANA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 51.908.797/0001-60

Certidão n°: 48809294/2023

Expedição: ;/5/09/2023, às 09:44:55
Validade: 13/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 51. 908.797 pedro ivan dos santos sant ana (matriz e
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 51.908.797/0001-60, não consta
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

tSÍEDOCUM£NTü
CONFERE COM O ORIGÍNA

EM /(p ! T(^/)l '^3
ATURA



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

51.908.797/0001-60

PEDRO IVAN DOS SANTOS SANT ANA

RUA ULISSES GUIMARÃES 549 / MORADA DA LUA / BARREIRAS / BA /
47806-227

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/10/2023 a 29/11/2023

Certificação Número: 2023103107213463444899

Informação obtida em 08/11/2023 09:15:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

DOCUÍvIL/v ; i
-ONFErtHCOMOOfiiGii.A
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DICMVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 43/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Aives da Silva doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa 51908797PEDRO
IVAN DOS SANTOS SANT ANA, inscrito{a)sob o CNPJ 51.908.797/0001-60 com
endereço à Rua Ulisses Guimarães, 549, Morada da Lua, Barreiras-BA, tendo como
representante a Senhor(a) Pedro Ivan dos Santos SanfAna, Profissão;
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, inscrito(a) no CPF: 057.309.475-69 e RG
1374976288 SSP-BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a).
ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto
deste contrato.

CLAÜSÜLA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contraio está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023. firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAÜSÜLA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de Auxiliar Técnico Administrativo, no Escritório
Administrativo do Centro Social Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAÜSÜLA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E SERVIÇOS: 0(a) Contratado(a)
deverá exercer as tarefas e atribuições abaixo relacionadas:

1. 0(a) Contratado(a) deverá manter organizado e disponível todos os
documentos pertinentes do convênio em exercício;

2. Montar as pastadas da prestação de contas, quando do recebimento das cópias
dos processo de pagamentos, relatórios, comprovantes de controle de
freqüência, relação dos beneficiários, cópias dos documentos construtivos da
instituição e formulários devidamente preenchidos conforme preceitua o Guia
de Orientações emitido pelo Município de Barreiras;

3. Solicitar o envio das notas fiscais e CNDs dos fornecedores e colaboradores

uma semana antes da efetivação dos pagamentos;
4. Receber e enviar documentos pertinentes ao convênio mediante registro de

controle de protocolo;
5. Comunicar ao Diretor Geral do Dignivida a disponibilidade das pastas de

prestação de contas para as devidas assinaturas do mesmo e do contador
responsável;

6. Manter atualizado os cadastros de fornecedores e colaboradores do Dignivida;

fomento Cconfere COM^^ ^
rAVfeNiu V '''



^  .r;

PlGNIVim ■r.jTO S
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Rua Severino Vieira, 221 - Saia 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

7. Atender as demandas de ajustes nas prestações de conta, quando solicitado
pelo Setor de Convênios da Prefeitura Municipal de Barreiras e encaminha para
o Contador;

8. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a
presença efetiva;

9. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos,
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada;

10. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por
^  escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a) ;

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.630,00 (um mil seicentos e trinta reais) Por via de transferência bancária

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho -subordinado
de regência trabalhista e administrativa ,u u,u!\rtbN lu / , \

mJjQ-J., U/ M- i ̂
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão á conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ~ DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de

Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba. O / de^ ^ ^ de 2023 ,

Contratante;

Contratado: "r ̂ fQ ( ) U>.\ (/óS JtxX to

'  \ ]Testrmunha:^--v. i / . o

Testrmunha:

CPF: /Ta 0"> f-OY

cSIEDOCUMtNiu
;gnflre com o origina

íi.c;<ílNApiR'*



'Vota Fiscal dl-
DANFSevI.O

Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e

29032012232929864000189000000000000323117249748454

Número da NFS-e

3

Número da DPS

12

Competênda da NFS-e

08/11/2023

Série da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e

08/11/202315:29:46

Data e Hora da emissão da DPS

08/11/2023 15:29:46 A auienlicidade desta NFS-e pode ser ventícsda
pela leitura deste código QR ou pela consulla da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ/CPF/NIF

32.929.864/0001-89
Inscrição Munidpal Telefone

(77) 7361-1776

Nome / Nome Empresarial
.M.ARIA ROSA DOS SANTOS 43383580504

E-mail

LEONAM@CONTSANTANA.COM.BR

Endereço
CAMACARI, 696

Município
Barreiras - BA

CEP

47800-264

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Regime de Apuração Tributária pelo SN

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF

03.369.254/0001-70

Inscrição Munidpal Telefone

Nome / Nome Empresarial
DIGNIViDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

E-mail

Endereço
R SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102

Município
Barreiras - BA

CEP

47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Códl/^^! Tributação Nacional
08.0.Í.. - . - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educacion...

Código de Tributação Munidpal Local da Prestação
Barreiras - BA

Pais da Prestação

Dascrição do Serviço /
Nota referente aos serviços de Coordenador pedagógico do mês de outubro. /
DADOS BANCÁRIOS:
BANCO DO NORDESTE
AG: 00092

CC: 000032831-5

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Operação Tributável

Tipo de Imunidade

Valor do Serviço
R$ 2.450,00

BC ISSQN

País Resultado da Prestação do Serviço

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Desconto Incondidonado

Alíquota Aplicada

Município de Inddência do ISSQN
Barreiras - BA

Número Processo Suspensão

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Beneficio Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF

PIS

CP

COFINS

CSLL

Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBLITAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço
R$ 2.450,00

IRRF, CP,CSLL - Relidos

RS 0,00

Desconto Condicionado

R$

PIS/COFINS Retidos

Desconto Incondidonado

R$
ISSQN Reüdo

Valor Líquido da NFS-e
R$ 2.450,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

fomento N'' 00///)'^'^'

niGMIVlUA-

em

CERTIFICO QUE OS I^TERIA® SERVIÇO

5S!N/



Banco do
lHj Nordeste
Comprovante de Transferência entre Contas

Titular: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7

Dados da Transferência

; Agência Destino 092 - BARREIRAS |
; Conta Destino 032831-5 i

I Tipo de Conta Conta Corrente j
i Favorecido MARIA ROSA DOS SANTOS j

í

iData da '
I Transferência/Agendamento 1/2023
; Data e Hora da Efetivação 08/11 /2023 17:54 |
• Valor R$ r$ 2.450,00 i
í . - i
Situação Transação efetuada com sucesso, i

I  aQqUSkEaPXFtAumpSThmjeFSDl CbwyETe5AAftU+FijgTwrK-rl0X-r}BvO2q2Aoch I

cSíE DOCUMENTO
OONFLi^ COM O ORIGINA
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08/11/2023, 15:38 gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=00a0c726-f6f6-4084-a377-93bb2afcfb4f

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 55410 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: MARIA ROSA DOS SANTOS 43383580504

CPF/CNPJ: 32.929.864/0001-89

Endereço: Rua CAMACARI N%96 , CASA DAS IRMÃS - VILA DULCE - Barreiras-BA CEP:
47800264

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 08/11/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 8 de Novembro de 2023

\
Validade de 90 dias.

Chave de validação: 00a0c726

cSTEDOCUMENTu
OONFtnE COM OQRIGINA

FM /6 / tlAlISL--

"assina/Iiwtt



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 08/11/2023 15:34

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20236091729

razAo social

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

32.929.864/0001-89

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 08/11/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tSíF OOCUMêHTU
OONFE.^

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.ipl



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIA ROSA DOS SANTOS 43383580504
CNPJ: 32.929.864/0001^9

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:31:10 do dia 08/11/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 06/05/2024.

Código de controle da certidão: 6EF8.54B1.ABEC.9980
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

^  tSrEDOCUfvIENTuOONFtf^ COy^t^GINA



08/11/2023,15:33 Consulta Regularidade do Empregador

Volla:' imprimir

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

32.929.864/0001-89

MARIA ROSA DOS SANTOS 43383580804

R CAMACARI / VILA DULCE / BARREIRAS / BA / 47800-264

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaíidade:28/10/2023 a 26/11/2023

Certificação Número: 2023102804172646375301

\

Informação obtida em 08/11/2023 15:33:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

tSÍE DOCUMENTO
CONFERE COM O C^IGINA

EM

"tSSINA^IRA



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA ROSA DOS SANTOS 43383580504 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.929.864/0001-89

Certidão n°: 62504509/2023

Expedição: 08/11/2023, às 15:35:05

Validade: 06/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MARIA ROSA DOS SANTOS 43383580504 (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 32.929.864/0001-89, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

tSTE DOCUMENTO
JGNFtRE COM o ORIGINA

FM /é I H /j(}
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BÂ.
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 10

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N"
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA ROSA
DOS SANTOS inscrito(a)sob o CNPJ CNPJ 32.929.864/0001-89 com endereço à
à Rua Oito de Maio, n° 79 , Vila Dulce, nesta Cidade de Barreiras-BA, tendo
como representante o(a) Senhor(a) MARIA ROSA DOS SANTOS Profissão:
Professora , Religiosa, , inscrito(a) no CPF: 433.835.805-04,e RG: 048.424.476-
54 SSP/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os
presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023 firmado entre o

munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de Técnica Pedagógica com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante

pagará a contratado(a), mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de
R$2.450,00 ( dois mil e quatrocentose cinqüenta reais). Por via de transferência
bancária.

CLAUSULA QUARTA - DAS COMPETÊNCIAS: 0(a) Contratada deverá realizar as
seguintes tarefas e serviços:

1° Realizar diagnósticos de conteúdos de Letramento Matemático e Língua
Portuguesa no início das atividades e no final do ano, e apresentar a Coordenação
Geral relatório dos dados obtidos;

2 ° Realizar plano de Atividades em conjunto, no que se refere a Equipe Técnica,
Assistente do Serviço Social, Psicóloga, sob supervisão do(a) Gestor(a) Geral, tendo
como base o Cronograma de Execução do Plano de Ação que formaliza o Termo de
Fomento 001/2023 nas suas Meta: 2.1 Etapa Fases - 2.1.2; 2.1.3 ; Meta: 3.1 Etapa
Fases3.1.1 ; 3.1.2; Meta: 4.1 Etapa Fases: 4.1.2; 4.1.3; 4.1.4; Meta: 6.1 etapa Fazes-
6.1.1; 6.1.2, 6.1.3, 6.1.4 , 6.1.5; e Meta 5.1 e suas Etapas fases;

3° Participar, propor e executar Encontros de Formação para Educadores Sociaise
Gestores Técnicos de Unidades;
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DIGMVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Saia 107 - Centro - Barreiras ! Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

4° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual ou coletiva, no sentido de
buscar melhorias nas relações dò socioeducando e para alinhar informações no que
tange o ensino/aprendizagem;

5° Oferece, na medida do Possível, material pedagógico para o desenvolvimento das
atividades de letramento Matemático, Língua Portuguesa, Atualização de
conhecimento (reforço) e as atividades da Meta 5.1{ ensino Religioso) e suas Etapas
fases:

6° Realizar monitorias das atividades propostas, com observação dos Planos Diário
dos educadores sociais;

7° Realizar visita nas escolas juntamente a Assistente Social para acompanhar e
avaliar o desenvolvimento comportamental e educacional do educando;

8® Elaborar o Plano de Trabalho Mensal em conformidade com o que preceitua o do
Termo de Fomento vigente e enviar para os{as) Gestores(as) Técnicos(as) das
Unidades até 5 (cinco) dias úteis antes do início do mês em que será executado,
devidamente protocolado;

9° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para a Gestora Gerai
relatório mensal sobre as atividades realizadas;

10° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva;

11° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira

responsabilidade do Contratado ou Contratada;

12° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES:

imputará a seguintes Providencias:
O não cumprimento deste contrato

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

>  2° momento : Notificação Por Escrito;
<

L= 3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,

j Municipal, Estadual e Conjunta Federal, dentro do prazo de validade até a data da
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras.
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niGMVIDA - PROMOÇÃO DA MDA IIIMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Saía 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a parti:
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n"

001/2023

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N'' 001/2023. firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de

Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba.

Contratante:

1

Contratado:.

de Y/l 2023,

Testemuna:

CPF:. j-sa - 3 'Ir

CPF:
FRTE DOCUMEN^U
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NOTA FISCAL AVULSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação: 2f75e5aee

Endereço: Barreiras, Bahia, BA, 47813-010

—  Emitido em 07/11/2023 15:12 05
Data Fato Gerador

07/11/2023

Exigibilidade de ISS

Exígivel

Regime Tributário

Mcroempresa Mifflicipei

Número RPS N° da Nota Fiscal

4
Tipo de Recolhimento

Não Retido

Simples

NãoOptante

Locai de Prestação

2903201 - Baireãas - BA

Locai de Recoüiimento

2903201 - Barreiras - BA

PRESTADOR

Nome Fantasia:

Endereço: da Acerola, 56A. -BANDEIRANTES

BARREIRA - CEP: 47.802-432

£-niatl:ifissouza_96@h(^m£dLcom-Fone: (77) 98119-8836-Site:
Inscrição Estadual: - Inscrição Mumdpal: - CPF/CNPJ: 062.321.695-73

TOIIIATOR

Razão Social: DIGNIVIDA PR0MCK:A0 DA VIDA HUMANA

Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 - CENTRO
Barreiras - BA - CEP: 47.805-040

E-mail: dignlvida@gmati.com - Fone:
Inscrição Estadual: -inscrição Municipal: 0009607 - CPF/CNPJ: 03.369J254/0001-70

SERVIÇO

04.16 - PSICOLOGIA.

DISCRIMINAÇAG DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA AO DE SETBttlBf^.

OBSERVAÇÃO
DADOS BANCÁRIOS:

BANCO DO NORDESTE

AG 092

CC 042109-9

VALOR SERVIÇO (R$) DEDUÇÕES (R$) BASE CÁLCULO (R$) alíquota (%) ISS (R$)

2.480,60 0,00 2.480,60 3.00 74,42

DENTONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS VALOR LÍQUIDO (R$)

IRRF (R$) fifôS (R$) SESIlSiatAT (R$)

22,74 272,80 0.00 2.185,06

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Desccmtos CKversos - ISS Retido - Desconto litcondictonal)

FOMENTO N" tO/

niGNIVIDA-CAT/i/VENTO

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.t)arreiras.ba.gov.br/

iib it UUUUMhNl O
lONFLRE COM O ORIGINA CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOÍ:

i J / hfh ALEGADOS FORAM FORNECIDOS/PRESTADOS

ASSINATURA



Dados da Transferência

; Agencia DcStíno 092 - BARREIRAS

I Conta Destino 042109-9
j Tipo de Conta Conta Corrente
I Favorecido - IRlS DE SOUZA JORGE
\

{ Data da ns/i i
I Transferência/Agendamento
I Data e Kora da Efetivação OS/l 1/2023 15;07
I Valor R$ R$2.185.06
1 Situação Transação efetuada com sucesso.
I  aQqü8kEaPXEipXvsVtFxLeJBrUUI+JZTe5AAftU+FIJlgchdl5Y2hhJ+09925WUA

'r>M«IÍS°CUM£NT0-ONFERÊ COMp ORIGINA

i.'=?.SIWA



PREFEITURA MUNICiPAL DE BARREIRAS

AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO. 148 - \flLA RICA BARREIRAS - BA CEP.: 47813-010

EMAtL; diretoría.iríbutos@baTTetrasi}a.gov.br TEL. FIXO ;

Código Febrabanr

477

Processo:

Ex^clchi:

2023

Data Emissão:

07/11/23 15:15

Controte-Parcela:

00000570830

Parcela:

Vencimento Originai:

07/12/2023

Documento de

Arrecadação
Municipal

Uníca

Data Vencimento:

05/12/2023

Identificação do contribuinte:

íris OE SOUZA JORGE

CPF/CNPJ: 062.321.695-73

da Acerola, 56A - BANDeRAIirtES.BM%RBRft - CB>.: 47.ffi)2-432
INSCRIÇÃO: 366317

Informações Adiciosm» : ISS Mensal
Mês/Ano:11/2023 | Parc.:1 | Valor Serviço:74.421 Valor Descanto:O.OG | V.Base:74.421 Aliq.:10G.OO | Iss Retido: NÃO
. Referente a Nota Avtdsan®: 4

Instruções:

Pague com PIX pelo apücatiyo do seu lianco a^KBit^idQ a câmera do sai celular ou Smartphone para o QR CODE.

DiscriminaçSo da Cotwança

TRIBUTO

LANO ISS

VAUn DESCONTO VALOR OESC

74.42 0.00 74.42

1074.42 R$0,00 R$74ve

Valor Origem;

R$74,42

Multa:

0,00

Juros:

0.00

Coneção:

0,00

Dosconto:

0,00

Valor Total

R$74,42

81640000000 5 74420477202 7 31205000000 8 00000570830 O

Autenticação

DOCUMENTO DE CAIXA • NÃO PERFURE OU RASURE O CÓDIGO DE BARRAS

Código Febraban:

477

Exercnão:

2023

Controte Parcela:

00000570830

Pmceia:

Única

Processo: Data Emissão:

07/11/23 15:15

Vencimento Originai:

07/12/2023

Data Vencimento:

05/12/2023

Identificação do contribuinte:

ÍRIS DE SOUZA JORGE

CPF/CNPJ; 062.321.695-73

Pague com PIX pelo aplicativo do seu banco apontando a câmara do seu

Valor Total:

R$ 74,42

81640000000 5 74420477202 7 31205000000 8 00000570830 O

tSíE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM /ú f // /] t}
r



SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BEIASIL
0//11/2023 - AUTOATENDIMENTO - 15.24,34
1168101168 0006

Comprovante Pix

CLIENTE: IRIS DE SOUZA JORGE

AGENCIA: 1168-1 CONTA: 14.970-5 VAR:51

PAGAMENTO VIA QR CODE

ID: E0000000020231107182401570660224
CPF DO PAGADOR: ***.321.695-**
VALOR: 74,42
DATA: 07/11/2023 - 15:24:18
NOME DA COBRANCA: Guia de: ISS Mensal - Controle

Parcela: 00000570831
COD PRODUTO: IqlKSvy5onqSlvYkv3v9a298AC
VALIDO ATE: 05/12/2023 - 21:00:00
DEVEDOR: IRIS DE SOUZA JORGE
CPF DO DEVEDOR: ***,321.695-**

^  PAGO PARA; Barreiras Prefeitura Gabinete do Pre
CNPJ: 13.654.405/0001-95

INSTITUIÇÃO: 00000000 BCO DO BRASIL S.A.

Notificacao enviada em: 07/11/2023 - 15:24:19

DOCUMENTO: 110701

AUTENTICACAO SISBB: 1.D60.C8E.36D.7A5.18B
Total debitado na variaao: 51 74,42

Central de Atendimento BB

4004 0001

Consultas, informações e serviços transacionais.

SAC BB

0800 729 0722

Informações, reclamações, cancelamento de produ- ctp DOCUMENTO
tos e serviços. OQNFERE COM O ORIGINA

Ouvidoria

0800 729 5678 L
Reclamações nao solucionadas nos canais Tsy^niRA
habituais agencia, SAC e Demais canais de
atendimento.

Atendimento a deficientes auditivos ou fala

0800 729 0088

Informações, reclamações, cancelamento de cartao
e outros produtos e serviços de Ouvidoria.



PREFEnmAMUraClPAL BEBARREIi^ - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/000I-9S

CERUDAONEGAITVA DE DÉBITOS

N° 55147 /2023

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: IRIS DE SOUZA JORGE
CPF/CNPJ: 062.321.695-73

Endereço: N°S6A, - BANDEIRANTES - BARREIRA-BA CEP: 47.802-432

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUÍER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar,
quaisquer débitos que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura
Municipal de Barreiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 07/11/2023 com base no Código Tributário
Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 7 de Novembro de 2023

Validade de 90 dias. a
OONFERE COM O ORIGINA

Chave de validação: ae954e5d em
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 14/09/2023 18:10

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20235259536

NOME

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx;

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

062321.695-73

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, Inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

^*^mitida em 14/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/Awww.sefaz.ba.gov.br

i£STE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM /I I /! n/LL.
aS.'íl\'A7i IRA

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página i de l RelCertidaoNegativa.rpl



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: IRIS DE SOUZA JORGE
CPF: 062.321.695-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd* do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb,gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:24:43 do dia 30/06/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 27/12/2023.

Código de controle da certidão: A6DD.FD86.0A33.1A63
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t£SrE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM /é I // /í) tl-



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IRIS DE SOUZA JORGE

CPF: 062.321.695-73

Certidão n°: 48677419/2023

Expedição: 14/09/2023, às 18:08:54
Validade: 12/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IKIS DE SOUZA JORGE, inscrito (a) no CPF sob o n°
062.321.695-73, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM a I /1 í\ ü
flSSINA URA

•nar 0v.r.t:. •; u:;. br
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0006/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob c N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa ÍRIS DE SOUZ^
JORGE , com endereço à Rua Da Acerola, 56-A Bairro Bandeirantes, cidade
Barreiras- BA, Profissão: PSICÓLOGA, inscrito(a) no CPF: 062.321.695-73 e RG

^  16.175.016-89 SSP/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a),
ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto
deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO; Presente contrato está v nculaco
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n" 001/2023, firmado entre o
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de Técnica da Psicologia Social, para crianças e
adolescentes do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horár a de 30
horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: 0(a) Contratado(a) deverá rea izar
as atribuições e serviços abaixo relacionados:

1° Realizar plano de Atividades em conjunto, no que se refere a Equipe Técnica,
Assistente do Serviço Social, Psicóloga e Coordenação Pedagógica e sob suoerv são
do(a) Gestor(a) Geral, tendo como base o Cronograma de Execução do Plano de Ação
que formaliza o termo de Fomento 001/2023 nas suas Meta: 2.1 Etapa Fases -2 1.2;
2.1.3 ; Meta: 3.1 Etapa Fases3.1.1 ; Meta: 4.1 Etapa Fases: 4.1.3; 4.1.4 ; Meta: 6 1
etapa Fazes-6.1.1; 6.1.2, 6.1.3, 6.1.4 , 6.1.5;

2° Participar, propor e executar Encontros de Formação para Educadores Sociais
e Gestores Técnicos de Unidades;

3° Conhecer as situações de vulnerabilidades sociais e de risco das famíüas e as
potencialidades do Território de abrangência do Catavento;

4° Contribuir Tecnicamente na oferta de serviços socioassistenciais no Catavento,
tendo em vista as diretrizes da Política Nacional da Assistência Social, dentre de suas

atribuições específicas, como:

1. Realização de atendimento individual à criança, adolescentes e Familiares,
quando dem^pdados de

fomento ;;0NFE
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

2. Realização de visitas domiciliares e posterior acompanhamentos
sociofamiliar em parceria com a rede socioassistencial;

3. Realização de encontros temáticos, mensais ou de acordo com a demand a,
com as famílias dos assistidos.

5° Demandar para a Rede da Assistência Social todas e quaisquer demanda qi e
foge a competência da Equipe Técnica, e acompanhar o processo;

6° Realizar monitorias das atividades propostas;

7° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar me horií s
^  nas relações do socioeducando;

8® Enviar comunicado de Convocação de pais e responsáveis, quando necessário,

para a Coordenadora da Unidade publicar;

9° Estabelecer protocolo quando Informada sobre mudanças significativas do(a)
socioeducando{a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-ee
no que segue:

1. Educador social comunica o(a) Gestor(a) Técnica da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnica da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica
as Observações do Educador social;

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
encaminhamentos para a Coordenadora de forma documental:

4. Coordenadora deverá anexar todos os documentos deste procedimento à
pasta do socioeducando.

10® Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor a) Geiai
relatório mensal sobre as atividades realizadas;

11® Atender as convocações da Coordenação Geral para as reuniões com a presença
efetiva:

12® Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que

mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira

responsabilidade do Contratado ou Contratada;

xJJljM-''
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

13° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escri o
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contra o
imputará as seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pele s
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratan e

pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de P$
2.480,60 (Dois mil e quatrocentos e oitenta Reais e sessenta centavos) Por v a
de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, Munic pt I,
Estadual e Conjunta Federal, com prazo de validade dentro da data da efetivação co
pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. Assim também, o
DAM- com o comprovante de pagamento de 188 e comprovante de pagamento ca
anuidade do CRP- Conselho Regional de Psicologia.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a par ir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento

001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÂO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambc s
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedênca
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas ce
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do p'a; o
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do oresen :e
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA. 11, X
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da corrarc.^ ce

Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Contratante; ^

Contratado:

Testemunha:

Testemunha

CPF: OfíS.03^-'^VS~.'^Ü



DANFSe v1.0

Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e
29032012249942807000132000000000000623117731835399

Número da NFS-e

6

Número da DPS

6

Competônda da NFS-e
07/11/2023

Série da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e

07/11/2023 19:28:14

Data e Hora da emissão da DPS

07/11/2023 19:28:14 A autenticidade desta NFS-e pode ser vctificada
pela leitura deste código OR ou pela consulta da
ctiove de acesso mu portal nacional ca NF5-u

CNPJ/CPF/NIF

49.942.807/0001-32

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

Nome / Nome Empresarial
49.942.807 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ

Endereço
ANTONÍO LÚCIO PEIXOTO - DE 929 AO FIM - LADO IMPAR, 1269

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (ME!)

Telefone
(77) 9984-8463

Inscrição Municipal

E-mail

BARTONEíDEQUEIROZ@GMAIL.COM

Município CEP
Barreiras-BA 47813-232

Regime de Apuração Tributária pelo SN

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVÍDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
R SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102

Inscrição Municipal

E-mai!

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e

Código de Tributação Municipal Local da Prestação
Barreiras - BA

SERVIÇO PRESTADO

Cr^*^de Tributação Nacional
CL Jt - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educacion...

Descrição do Serviço
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE EDUCADOR SOCIAL DO PERÍODO DE:
01/09/2023 a 30/09/2023. ~

Pais da Prestação

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Operação Tributável

Tipo de imunidade

Valor do Serviço
R$ 1.900.00

BC ISSQN

País Resultado da Prestação do Serviço Município de incidência do ISSQN
Barreiras - BA

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Desconto incondicionado

Alíquota Aplicada

Número Processo Suspensão

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Beneficio Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF

PIS

CP

COFINS

CSLL

Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valc£^ Serviço
R.í'^10,00

IRRF, CP,CSLL - Reüdos
RS 0,00

Desconto Condicionado

R$

PIS/COFINS Retidos

Desconto incondicionado

R$
ISSQN Retido

Valor Líquido da NFS-e
RS 1,900,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES ~

Inf Cont: DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE AGENCIA 092 CONTA CORRENTE 41805-5 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ

fomento

— niGNIVlUA •' VENTO

tSTE DOCUMENTO
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EM

A.S.RINAWIRA

CERTIFICO QUE OS iViÂTERíAIS/ SERVIÇO
ALEGADOS FORAM FORNECI^/ PRESTAuL:

EM

"ASSIN/yi7URA



Dados da Transferência

092 - BARREIRAS

041805-5

Conta Corrente

BARTONEIDE BORGES QUEIROZ

Agência Destino

Conta Destino /

Tipo da Conta

Favorecido

Data da

; Transferéncia/Agendamento

i Data e Hora da Efetivação 08/11/2023 09:56

i Valor R$ R$ 1.900,00

I Situação Transação efetuada com sucesso.
I  aQqU8l<EaPXG9Y4tt2MI<KCx/dA4JMLuJce5AAftU-í-Fljlgchdl5Y2hoGXYFgKLsZ7

08/11/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RÍO BRANCO, 149 VíLA RÍCA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 55165 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: BARTQNEIDE BORGES QUEIROZ
CPF/CNPJ: 49.942.807/0001-32

Endereço: N", - - - CEP:

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

observação

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Baireiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 07/11/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.
y

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 7 de Novembro de 2023

Validade de 90 dias.
tSTE DOCUMENTO

Chave de validação: a89331c6 CONFERE COM O ORIGINA
EM A y///??i

A.SRINAA/IIRft

https://gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=a89331c6-3148-4abb-9bb5-b8f63b196d9a 1/1



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 07/1 1/2023 17:47

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20236077854

RAZAO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

49.942.8Ü7/ÜÜ01-32

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 07/11/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FA2ENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://wvm.sefaz.ba.gov.br

tSíE DOCUMENTO
CONFEriE COM O ORiGlNA

EM

TssínWtíTRA

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RcICerlidaoNegauva.rpl



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fa2enda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 49.942.807 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ
CNPJ: 49.942.807/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:48:34 do dia 07/11/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/05/2024.

Código de controle da certidão: 682B.705C.ED9C.0D6B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



07/11/2023. 17:34 Consulta Regularidade do Empregador

E;..ONOM.CA

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

49.942.807/0001-32

49942807 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ

R ANTONIO LÚCIO PEIXOTO 1269 DE 929 AO FIM / BARREIRAS I /
BARREIRAS / BA / 47813-232

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:05/ll/2023 a 04/12/2023

Certificação Número: 2023110503522572366770

Informação obtida em 07/11/2023 17:34:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 49.942.807 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 49.942.807/0001-32

Certidão n°: 62276749/2023

Expedição: 07/11/2023, às 17:47:57

Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 49.942.807 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ (MATRIZ E FILIAIS)

,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 49.942.807/0001-32, NÃO CONSTA come

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no A~o 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

fcSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

IIP&
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DICMVIDA PROMOÇÃO Í)A \ IDA 111 MANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro ■ Bat^^-.ras / Bahia BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

^OTF OOCUMHNI^
TFPM 001/2023 .^ONFLBE COM O ORiGlHA

em jjx-j —CONTRATO N« 0058/2023 I^L / -

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira. 221 - Sala 107 ~ Centro de Barreiras - BA. inscrita no CNPJ sob o N'
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa BARTONEIDE
BORGES QUEIROZ, inscrito(a) sob o CNPJ 49.942.807/0001-32 com endereço à
RUA ANTONIO LÚCIO PEIXOTO, CONJ. HAB. BARREIRAS I. cidade BARREIRAS

^  tendo como representante a Senhor(a); BARTONEIDE BORGES QUEIROZ
Profissão; , inscrito(a) no CPF: 02645536590 e RG: 15052206 10 SSP/BA, doravant€r
denominado(a) simplesmente contratadoía), ajustam os presentes termos de
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n' 001/2023, firmado entre o
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(aí
Contraíado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos;

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Gerai:

2^ Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da
Unidade, tendo como base o Piano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n"
001./2023;

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens. Meta e Ação estabelecidas
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestorfa) Pedagógico(a);

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Piano Diário;

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a)
Gestor(a) Técnicofa) da Unidade;

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades



ÉSTE DOCUMENTO
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Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades
realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os
aspectos qualitativos e quantitativos;

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom
andamento das atividades na unidade;

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para
receber qualquer tipo de doação;

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente;

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge
ou que possa comprometer o Plano de Ação;

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;

13° Informa o(a) Gestor{a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo:

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe
Técnica as Observações do Educador social;

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos

encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico{a) da Unidade de forma
documental;

4. 0(a) Gestor{a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a)
Técnico(a) da Unidade;

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também
em toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Saía de
Convivência que exerce a sua função;

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva quando chamado (a);
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18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de
suas oecieiáiías, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento
001/2023;

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador
Social;

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA DAS PENAUDADES; O nao cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, sOi v^içc desempenhado c valor de FltS
1.900,00 (Um mil e novecetos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto

^  se mantiver em vigor o presente contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fi.scal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS.
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA; O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada ás partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.
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DICNÍVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras t Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N® 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras ~ BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba., ^ de lYKÂiyO de 2023

lontratante;

Contratado: . i .íIljÍí ,A£í^ U-..

Testemunha: -/or? Stai:>n77?-.

(m, CPF: Q56 -

Testemunha: M > S." .SJ''? a

CPF: 0^5



DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Ci\ave cie Acesso da NFS-e

29032012232860214000124000000000000223116245470464

Número da NFS-e Competência da NFS-e
2  07/11/2023

Número da DPS Série da DPS
2  900

Data e Hora da emissão da NFS-e
07/11/2023 17:08:29

Data e Hora da emissão da DPS

07/11/2023 17:08:29

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

Nome / Nome Empresarial
JOAQUiNA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551

Endereço
COSME E DAMIAO. 36

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

CNPJ/C

A autenticidade desta NFS-e pode sei verificada
pela leitura deste código OR ou pela consulta da
chave de acesso no portai nacional da NFS-e

PF/NIF

32.860.214/0001-24
Inscrição Municipal

E-malí

leonam(g)contsantana.com.br

Município
Barreiras - BA

Regime de Apuração Tributária pelo SN

Telefone

(77) 3611-7762

CEP

47813-534

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102

Inscrição Municipal

E-mail

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-ê"

Código de Tributação Municipal Local da Prestação
Barreiras - BA

SERVIÇO PRESTADO

de Tributação Nacional
f)< 01 - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educacion...

Descrição do Serviço
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTORA DE UNIDADE REFERENTE AO MES DE SETEMBRO

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Imunidade

Tipo de Imunidade
Patrimtinio, renda ou serviços, uns
dcs outros (CF88, Art 150, Vi, "a")

Valor do Serviço
RS 2.362,80

BC ISSQN

País Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidênci

Desconto Incondicionado

Alíquota Aplicada

Total Deduções/Reduç

Pais da Prestação

a do ISSQN
Barreiras - BA

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Niimero Processo Suspensão
Não

ões

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Benefício Municipal

Cálculo do BM

ISSQN /Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF

PIS

CP

COFINS

CSLL

Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

V^it^o Serviço
R  362,80

IRRF, CP.CSLL- Retidos

RS 0,00

Desconto Condicionado

R$

PIS/COFINS Retidos

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais

Desconto Incondiclonado

R$

Estaduais

ISSQN Retido

Valor Liquido da NFS-e
R$ 2.362,80

Municipais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf Cont: DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CG: 030256-1

FOMENTO N

ni.GNIVlDA

t-SíE DOCUMEN i O
;ONFE.RE COM O ORIGINA

EM

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOÍ:
ALEGADOS FO^M FORNECIDOS/ PRESTADO

/l \ // /flL)

ASSINA



Dados da Transferência

Agência Destino 092 - BARREIRAS

Conta Destino 030256-1

Tipo de Conta Conta Corrente

Favorecido / JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS

Transferêncla/Agendamentc ' 1/2023
Data e Hora da Efetivação 08/1 1/2023 1 5:51

Valor RS r$ 2.362.80

Situação Transação efetuada com sucesso.

aQqU8kEaPXH/gC3BobOPNhFZtlMX5Hcxe5AAftU-HFijlgchdl5Y2hhJiÍh9ZiUac

,n.,tS||DOCUMÊNTL;•-ONFE.RP COM O ORIGINA
EM

^s.«;iNA



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 55188 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: JOAQUÍNA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551
CPF/CNPJ: 32.860.214/0001-24

Endereço: Rua COSME DAMIAO N"36 , CASA - VILA AMORIM - Barreiras-BA CEP: 47813534

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, .ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas nào excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na
Internet,

Esta Certidão foi emitida em: 07/1 1/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Baliia, Terça-feira, 7 de Novembro de 2023
/

Validade de 90 dias.

Chave de validação: c6ad9cec

hSTE documento;ONFt.SE COM o ORIGINA
EM
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 15/09/2023 09:26

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N®: 20235267532

RA2Â0 SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

32.860.214/0001-24

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/!
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tSTEDOCUMENiO
íGNFtRE COM o origina

TRpTNÃyíT^

Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de 1 RelCeriidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03263569651
CNPJ: 32.860.214/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 21:31^3 do dia 07/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/05/2024.

Código de controle da certidão: E202.3F76.C4FA.4F60
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

A.c:.<?INA7i l



CAIXA, i-CONOMiCA FEDKR/

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: 32.850.214/0001-24
Razão

Social- JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551
Endereço: r cosme damiao / vila amorim / barreiras / ba / 47313-534

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:06/ll/2023 a 05/12/2023

Certificação Número: 2023110609201628939855

Informação obtida em 07/11/2023 21:29:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

EMJo



?ODEk JITD..CIAkIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.860.214/0001-24

Certidão n^: 62297723/2023

Expedição: 07/1^2023, às 21:27:58
Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JOAQUINA oliveira dos reis 03253569551 (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.860.214/0001-24, não consta

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

EM IA *

:si.;gK;- . jus .b:
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0021/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO OA VIC A
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua 3 5v.;ri u)
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ íoo :>
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, dor avarie
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa JGAQUlhA
OLIVEIRA DOS REIS, inscrita sob o CNPJ 32.860.214/0001-24 com enderece á Rua
Cosme Damião, 36, Vila Amorim, cidade BARREIRAS, tendo como represenlarUe a

^  Senhor(a) JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS, Profissão: Socloeducadora, CursíjntJo
Pedagogia, inscrlto(a) no CPF: 032.535.695-51 e RG: 1188733707 SSí-/3í7BA.
doravante denominado(a) simplesmente contratado{a), ajustam os pr8se'*tes tefm)s
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAÜSÜLA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contraio está v incLiaio
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023 fimisdo antre o

município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter finaficeiranrerto
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de c r nças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAÜSÜLA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a p re slaçio
de serviço na condição de GESTOR(A) TÉCNICO(A) DA UNIDADE, para c ic rçaí e
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento corr a car^a
horária de 40 horas.

CLAÜSÜLA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o) devera Uencer
as seguintes atribuições abaixo descritas:

l'^ Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fo n^n.o
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações;

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais con o a do o da
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que fornraliza c ~ írmo
de Fomento n° 001/2023;

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itons Mola

6 Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, es :ecí icos.
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetives quantiieti/Ds e
qualitativos;

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em &rc üv:;s na

unidade todos os documentos resguardando a sua preservação;

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de ante c 3d 3n :ia
da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramenló das . íi/ivaces
observando as medidas de segurança com desligameig©$B:ÊCáf^^ÍHcfe,J,c.ní..ídní ,

f-OWlLNTO EM —
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e al mentor, e n
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, e'iU nc c
incêndio e roubos;

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar r e roru s
nas relações do socioeducando;

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Socia'
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se e êra us
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a vir t ̂

8® Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o{a) Gestor a; Gera

relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponi i izudos

pela Gestão Geral;

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o TiejhDf
desenvolvimento das atividades com os educandos;

10® Encaminhar solicitação dos gêneros alimentícios que compõe d ca dáoio e
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-es.abe e; .iric oe c
Assistente Administrativo;

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a scliciração cie
manutenção para o computador e impressora, como também a ticta oara o
abastecimento do equipamento:

12® Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abaste ciní ̂"1: de
GLP 13 Kg;

13® Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente admini diat vo a
^  guia de recebimento devidamente conferida e assinada;

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários;

15® Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cunpriqorjs
de medidas penais alternativas;

16® Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de ção

17® Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unida-Je a cjuai e
responsável;

18® Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demancad.: peloia)
Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica;

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativ ii^ doia)
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores bas j^nc o-se
no seguinte Protocolo: coM O
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ÜIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP; 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade i? ^uí s
observações:

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equ pe T étnic a
as Observações do Educador social;

3 Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o etonio dos
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade c? fcrrra
documental;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os coc .ri(5"tos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

20® Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor{a) Pedagógico(a) ria c c - hos
^  as condições necessárias para a execução das suas atividades;

21® Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educaoor Social qie
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, qi e poss a t at
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição.

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como tarr oém ev
toda a rede Catavento em ações colaborativas;

23® Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Gera! qualquer evsn c
que possa afetar o bom andamento desse serviço;

24® Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a prnsoní a
efetiva;

25® Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização co sonoo
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados e Frefetu c

^  Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento to objeto
do Termo de Fomento 001/2023;

26® Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( pred o l i ilins
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para uíaiia rie
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Bar:"e ra; Sonr io
Assim, essas demandas devem, ser protocoladas no{a) Gestor(a) Gere! em c jcs /íss
sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Dioces ira aos
Cuidados do Senhor Danilio Grindatto;

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Lnida<le
ou em encontros e reuniões.

28® Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que n ic esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, quaiqte'
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento. em dias não eti cs q je
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade irtera

responsabilidade do Contratado ou Contratada; tST^OONFE-RECOMU
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quandc pt' bízú c
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

GLAÜSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste cc n rii o
imputará a seguintes Providencias:

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias. assin k a
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disporvbili2aca
ao Contratado(a);

2° momento ; Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A co liatane

pagará s contratada, mensalmente, pelo sepv'iço desempenhado o vale dc R 23 32 8
(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centa^^cs) F>c / ó (e
transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica res ̂ Ucda ia a
Contratante efetuar o pagamento mediante apreaentação de Not?
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabaih stf FC;t>
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo ie a! (ac e
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefe tura M jr ic cíii c e
Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vig: rci 3 par.ií
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fo n ínio

001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica asseguraca as oaites c
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigèrcia s ; a
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de erre .edênc a
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descem;rom s: adas (ie
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração Jo orazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto co
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho sub üd nado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA = DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ac despecss je c rcnt
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento /inen n da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N" 001/2023, írmad ) e it c: e$ta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DQ FQRO: Fina eleito o fo n da

Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárig§^^f^tííA^t0\WAjS
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VÍDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- B'..

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testernu ta^ eii
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba., ! ̂ de T^JljPoO de 2023

Contratante:

Contr3t3do:^iQ/9>.f-^/ ÜL-^Ur^ /d&x>
Testemunha: I^Oí^^ca. P

CPF:^y:^ .qT??. Wí,'=i-Í5

Testemunha: - So/ ,r>^. So.-rXg ?
CPF: ^(oS-ogg

// X)l
EM_t
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Documento Auxiliar da NFS-e

Ch2V3 ds Acesso da NFS-e

290320122498744050001480000Q0000000223116928297628

Número da NFS-e

2

Número da DPS

2

Competência da NFS-e
07/11/2023

Série da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e

07/11/202319:21:03

Data e Hora da emissão da DPS

07/11/2023 19:21:03 A ;íutenilcidadR dcsla NFS-fl pndn SRt venficads
pela leitura deste código QR ou pela consulta do
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e

Prestador do Serviço
CNPJ/CPF/NIF

49.874.405/0001-48

Nome / Nome Empresarial
49.874.405 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS

Endereço
JAPAO, 52

Simples Nacional na Data de Competência
Oplante - Microempreendedor Individual (ME!)

Inscrição Municipal

E-mall

SILVASANTOSLEDA27@GMAIL.COM

Município
Barreiras - BA

Regime de Apuração Tributária pelo SN

Telefone

(77) 9836-3786

CEP

47807-207

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
R SEVERÍNO VIEIRA, 221, SALA 102

Inscrição Municipal

E-mail

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e

Local da Prestação
Barreiras - BA

SERVIÇO PRESTADO

Có<t*^e Tributação Nacional Código de Tributação Municipal
17. >1 - Fornecimento de mão-de-
obra, mesmo em caráter

temporário,...

Descrição do Serviço
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE AUXILIAR DE LIMPEZA DO PERÍODO DE:
01/09/2023 a 30/09/2023

Pais da Prestação

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Operação Tributável

Tipo de imunidade

Valor do Serviço
R$ 1.320,00

BC ISSQN

Pais Resultado da Prestação do Serviço Municipio de Incidência do ISSQN
Barreiras - BA

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Nijmero Processo Suspensão
Não

Desconto Incondiclonado

Alíquota Aplicada

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Beneficio Municipal

Cálculo do SM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

ÍRRF CP CSLL

COFINS Retenção do PIS/CQFiNS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VAl^ TOTAL DA NFS-E
Vai Serviço
R$ i.õ20,00

IRRF, CP,CSLL - Retidos
R$ 0,00

Des(x>nto Condicionado
RS

PIS/COFINS Relidos

Desconto Incondicionado
RS

ISSQN Retido

Valor Líquido da NFS-e
R$ 1.320,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES ~~

Inf Cont: DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE AGÊNCIA: 092 CONTA CORRENTE: 41806-3 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS

OMENTO N"

niGNIVIDA-CAT^VENlU

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O^RIGINA

EM /í) I ///JQ.—
CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOS
alegados foram fornecidos/PRESTADOS

EM U í\(l

TsrTnãtTír^" aÁ'sínatuhá'



Dados da Transferência

■ Agência Destino 092 - BARREIRAS

Conta Destino / 041806-3

Tipo de Conta Conta Corrente

Favorecido MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS

Data da
Transferência/Agendamento i/^u^d
Data e Hora da Efetivação 08/1 1 /2023 10:22

i Valor R$ R$ 1.320,00

^ Situação Transação efetuada com sucesso.

aQqU8kEaPXGpco4WrDZO9tV2Hb-HDA06ye5AAftU+Fijlgchdl5Y2hhlE8Svlohsj

^  tSTE DOCUMENTO
oonflkE com p origina
m/É ! AÀI—



07/11/2023, 18:39 gpil 9.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tiibut3rioclient/reportHtm|?idDocumento=826dcc61-1e7f-4252-a 183-bfb0i;ca7f2ü9

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 55175 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: 49.874.405 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS

CPF/CNPJ: 49.874.405/0001-48

Endereço: N", — CEP: -

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFIC.ADO QUE, ATÉ A PRESENTE.
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posterionnente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
BaiTciras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 07/11/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 7 deTÍovembro de 2023

Validade de 90 dias. - . - ̂

Chave de validação: 826dcc61 O

https://gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/lributarioclient/reportHtml?idDocumento=826dcc61-fe7f-4252-a183-bfb0cca7f209 1/1



GOVERNO DO ESTADO DA BAHLA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão; 07/1 1/2023 18:40

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20236078246

razao social

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

49.874.4Ü5/ÜÜÜ1-48

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 07/11/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

COM O ORIGINA

^^sTnÃtíTíTã —•

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCerlidaoNcgaüva.rpl



MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 49.874.405 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS

CNPJ: 49.874.405/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:41:25 do dia 07/11/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/05/2024.-^
Código de controle da certidão: 98C5.EF2E.14F8.6093
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



07/11/2023, 17:38 Consulta Regularidade do Empregador

•! L C Cj !•/C:M: C ̂ (" •/ DE ??

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

49.874.405/0001-48

855407894 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS

R JAPAO 52 / BOA SORTE / BARREIRAS / BA / 47807-207

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

/

Validade:01/ll/2023 a 30/11/2023

Certificação Número: 2023110106311850247661

Informação obtida em 07/11/2023 17:38:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 49.874.405 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 49.874.405/0001-48

Certidão n°: 62283406/2023

Expedição: 07/1^1/2023, às 18:40:55

Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 49.874.405 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS (MATRIZ

E FILIAIS), ir.scrito(a) no CNPJ sob o n° 49.874.405/0001-48, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigaçõ€;s

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou ern

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente acs

reco 1himentos previdenciários , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

/
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HDMANA
Rua Sevsriac Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0054/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA, pessoa
jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua SeverinoVieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras
- BA, inscrita no CNPJ sob o N° 03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva , doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA
SANTOS, inscrita sob o CNPJ 49.874.405/0001-48 com endereço à RUA JAPÃO 52, BOA SORTE, cidade,
tendo como representante a Senhor(a MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS, Profissão:Auxiliar de
Serviços Gerais, inscrita(o) no CPF 065.436.045-65 e RG 14145171 81 SSP/BA, doravante denominada(o)
simplesmente contratada(o), ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo
disposto deste contrato.

A PRIMEIRA - DA VINCÜLAÇÂO: Presente contrato está vinculadoexclusivamente ao TERMO
- FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo

de manter financeiramenteo Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças
e adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestaçãode serviço na condição
de Auxiliar de Serviços Gerais, no Centro Social e Educacional Catavento, com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DA NATUREZA DO SERVIÇO: 0(a) Contratado prestará os serviços abaixo
relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que estiver lotado(a) durante o horário estipulado
na cláusula segunda.

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade;
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade;
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da necessidade de compras de
produtos para o exercício da função.
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos,mobiliários e do espaço
físico da Unidade.

5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença efetiva;
6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros ereuniões;
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não estejavinculado as Metas e
Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquertrabalho voluntário que venha exercer na Rede
Catavento, em dias não letivos,que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é
de inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada;
8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com assinaturas do
emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato imputará a seguintes
Providencias;

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelaspartes, uma ficará nos
arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito; joNFLrI COM^O ORIGINA
EM



DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Sevenno Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a contratada,
mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1.320,00 (Um mil trezentos e vinte Reais)"
Por via de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante efetuar o
pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Débito,
sendo. CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal, todas dentro do prazo de
validade um dia anterior a data de pagamento após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras.

^CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura
^término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 001/2023.

CLAUSULA OITAVA — DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às pailes o direito de rescindir
o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, bastando apenas a
comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes
descompromissadas de qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do
prazo previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA NONA ~ DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e
administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato
ocorrerão á conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE
FOMENTO PMB N" 001/2023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barreiras - BA, para
'dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam o presente
instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma.

Barretas Ba.. /{f^ de de 2023

Contratante: [ /

Contratado: ( g ^ úCMiru ? SjJjq ^ Srx» fe

CPF: 0Ó6 ̂0^

Testemunha: ^íí-nJÍltÃ.rx cla

£wJj2—



DANFSe v1.0

Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e

29032012250949586000103000000000000223118298922898

Número da NFS-e

2

Número da DPS

2

Competência da NFS-e
07/11/2023

Série da DPS

900

Data a Hora da emissão da NFS-e

07/11/2023 19:24:28

Data e Hora da emissõo da DPS

07/11/2023 19:24:28 A autenticirtHrtR desta NFS-e pndor.Rr venticviria
pela leitura deste código QR uu uela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ/CPF/NIF

50.949.586/0001-03

Nome I Nome Empresarial
50.949.586 NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS

Eiicjeiuço
JOÃO CÂNDIDO OLIVEIRA, 558

Simples Nacional na Data de Competência
Oplante - Microempreendedor Individual (ME!)

Inscrição Municipal

E-mall

ALICENEURA1990@GMAIL.COM

Município

Barreiras - BA

Regime de Apuração Tributária pelo SN

Telefone

(73) 9909-8206

CEP

47810-840

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
R SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102

Inscrição Municipal

E-mail

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Cóij^íífc^e Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Local da Prestação
17. 1 - Fornecimento de mão-de- - Barreiras-BA
obra, mesmo em caráter

temporário,...

Descrição do Serviço
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE MERENDEIRA DO PERÍODO DE
01/09/2023 8 30/09/2023

País da Prestação

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Operação Tributável

Tipo de Imunidade

Valor do Serviço
R$ 1.320,00

BC ISSQN

Pais Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN
Barreiras - BA

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Desconto Incondlcionado

Alíquota Aplicada

Número Processo Suspensão

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Relido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Benefício Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF

PIS

CP

COFINS

CSLL

Retenção do PÍS/COFINS TOTAL tributação FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Va!' Serviço
RS i.o20.00

IRRF, CP,CSLL - Retidos

RS 0,00

Desconto Condicionado

RS

PÍS/COFINS Retidos

Desconto Incondlcionado

RS
ISSQN Retido

Valor Líquido da NFS-e
R$ 1.320,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf Cont: DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE AGÊNCIA: 092 CONTA CORRENTE: 42292-3 NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS

FOMENTO N' QO/

niGNIVlDA-CATA ENTO

;ONFE.RE COM O ORIGINA
EM {(> / —

SSRlWTliRA

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇO!-SoS FORAM FORRECIOOSI PRESTADO!
EM

ASSINi ffURA



Dados da Transferência

092 - BARREIRAS

042292-3

Conta Corrente

NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS

Agência Destino

Conta Destino

Tipo de Conta

Favorecido

Data da

T ransferêncla/Agendamento

Data e Hora da Efetivação 08/i 1 /2023 10:22

Valor R$ R$ 1.320,00

Situação Transação efetuada com sucesso.
aQqU8kEaPXGpco4WrDZO9tV2Hb+DA06ye5AAftU+Fijlgchdl5Y2hs-í-0gtC5c7EK

08/11/2023



07/11/2023, 18:58 9P''5'i'°'"'®l'7<'""'!r'SeiverEi<ecflhbut3no/<ributariocllenl/repoi1Hlml?idDocumenlo=717M8bd-3817-4125~aiJôe-354a88b51

PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE BAJIREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010
CNPJ/MF; 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 55179 /2023

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: 50.949.586 NEURAUCE NOGUEIRA DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 50.949.586/0001-03

Endereço: Rua JOÃO CÂNDIDO OLIVEIRA N"558 , - São Pedro - BaiTeiras-BA CEP: 47810840

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE. ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACliViA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser conílrmada na página da Prefeitura Municipal de
Ban-eiras, na Internet.

y

Esta Certidão foi emitida em: 07/11/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadasti'o acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 7 de Novembro de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 717648bd

ESTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINr

EM //? ,■ //// Z?

httns://gpil9.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=717648bd-3817-4125-ad6e-354a88b51f2a 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 07/1 l.ao:."* 18:5S

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 • Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°; 20236078303

razAo social

50.949.586 NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS

inscrição estadual CNPJ

207.514.669 50.949.586/0001-03

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

/
Emitida em 07/11/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tSíEDüCUMEí^iU
^GNFERECOMOORIGii

AS.sihjflriíDÃ

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCeinidaüNcgaliva.rpl



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 50.949.586 NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS
CNPJ: 50.949.586/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:52:34 do dia 11/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/01/2024. ̂
Código de controle da certidão: 6A88.5062.0429.6FF1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

m fC i ({ /} li



0?'11'2023., 17:40 Consulta Reguiarídade do Empregador

NOM-CA ri;Dí:iíA

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

50.949.586/0001-03

50949586 NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS

R JOÃO CÂNDIDO OLIVEIRA 558 / SAO PEDRO / BARREIRAS / BA /
47810-840

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

/
Validade:03/ll/2023 a 02/12/2023

Certificação Número; 2023110318300506204679

Informação obtida em 07/11/2023 17:40:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM /é> ! l{/\ /

htlps://consulla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 50.949.586 NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50.949.586/0001-03

Certidão n°: 33960486/2023

Expedição: 11/07/2023, às 08:51:27

Validade: 07/01/2024^- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 50.949.586 NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS (MATRIZ E
^  FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 50.949.586/0001-03, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedore.s Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http ://v/ww . tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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DIGMVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

QO

CONTRATO N° 42/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA
VIDA HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua
Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras ~ BA, inscrita no CNPJ sob o
N° 03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa Neuralice
Nogueira dos Santos, inscrita sob o CNPJ 50.949.586/0001-03 com endereço à
Rua João Cândido Oliveira- 558, Bairro Sâo Pedro, cidade Barreiras-BA, tendo como
representante o(a) Senhor(a) Neuralice Nogueira dos Santos, Profissão
Cozinheira, inscrito(a) no CPF; 047.539.045-80 e RG: 3.539.759 SSP/BA doravante
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAüSULA PRIMEIRA - DA VINCüLAÇÂO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n'^ 001/2023. firmado entre o
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CUVUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de Merendeira, para crianças e adolescentes do Centro Social
eEducacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: 0(a) Contratada(o) deverá executar
as tarefas abaixo relacionadas:

Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiado;
Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e
higienizados;
Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários
determinados pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;
Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta
de produtos de alimentos e higienização, como também, de utensílios e GLP;
Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante
a demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de
aquisição;
Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim
como os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se
manter refrigerados;
Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a
presença efetiva;

Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023 Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento ou fora dela. em dias
letivos ou não letivos,que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na
Unidade, é deinteira responsabilidade do Contratado ou Contratada;

l
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA,

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70
9. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por

escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputara a seguintes Providencias;

1  momento . Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.320,00, ( um lim trezentos e vinte reais). Por via de transferência bancária

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n®
001/2023.

— DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos

^  assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB W 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA -Vi

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim

EM JÍJclJ
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DIGNIVJDA- PROMOÇÃO DA VIDA ÍIUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

ajustadas e contratadas firmam o presente Instrumento com duas testemuntias em
duas vias de igual teor e forma.

Barretes BA 01 de junho de 2023.

Contratante: v \

Contratado: f\r,k

Testemuniia: ^Ítjínn
CPF:

Testemunha:

CPP.Õi^. fVl ̂115-T?'^
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Documento Auxiliar da NFS-e

Chave dc Acesso da NFS-e

29032012245069376000I90000000000000223115476860684

Número da NFS-e

2

Número da DPS

2

Competõncia da NFS-e
07/11/2023

Série da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e

07/11/2023 19:17:03

Data e Hora da emissão da DPS

07/11/2023 19:17:03 A autenticidariR rtesta NFS-o pode r.nr vonrtr.arta
pelü leitura deste código QR ou pela consulta da
chave do acesso no portal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-€

Prestador do Serviço

Nome / Nome Empresarial
45.069.376 FABIANA APARECIDA DA SILVA

Endereço
ANTONIO MACILON GOMES FEITOSA, 28

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

CNPJ/CPF/NIF

45.069.376/0001-90
Inscrição Municipal

E-maií

FABIANAAP2228@GMAIL.COM

Município
Barreiras - BA

Regime de Apuração Tributária pelo SN

Telefone

(77) 9975-2561

CEP

47813-092

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
R SEVERINO VIEIRA. 22T SALA 102

Inscrição Municipal

E-mail

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e

Código de Tributação Municipal Local da Prestação
Barreiras - BA

SERVIÇO PRESTADO

C6/^^de Tributação Nacional
08.V. ..Jl - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educacion... ' "

Descrição do Serviço
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE EDUCADOR SOCIAL DO PERÍODO DE:
01/09/2023 a 30/09/2023

Pais da Prestação

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Operação Tributável

Tipo de imunidade

Valor do Serviço
R$ 1.900,00

BC ISSQN

Pais Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN
Barreiras - BA

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão
Não

Desconto Incondicionado

Alíquota Aplicada

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Beneficio Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF CP CSLL

PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Val«}o Serviço
RI 30.00

IRRF. CP.CSLL - Retidos
RS 0,00

Desconto Condicionado

RS

PIS/COFINS Retidos

Desconto incondicionado

RS
ISSQN Retido

Valor Líquido da NFS-e

R$ 1.900,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf Cont; DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE AGÊNCIA: 092 CONTA CORRENTE: 41783-0 FABIANA APARECIDA DA SILVA

An y / li A-,1 tSTE DOCUMENTOFOMENTO N** 00 í/lj^ Oi) JONFERE COM O/ORlGlNA
'(LEM

niGNIVIDA-CATANENTO

, // / D

A.q.SINATHR'

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOÍ-
ALEGADOS FO^M FORN^IDâS/ PRESTADOS

EM íh I /T/l
assinatuf4 '



Dados da Transferência

092 BARREIRAS

041 783-0

Conta Corrente

FABIANA APARECIDA DA SILVA

Agência Destino

Conta Destino

Tipo de Conta

Favorecido

Data da

T ransferência/Agendamento

i Data e Hora da Efetivação 08/11 /2023 10:20
j Valor R$ R$ 1.900,00
I Situação Transação efetuada com sucesso.

aQqU8kEaPXG9Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJce5AAftU+Fijlgchdl5Y2hkldpXENNnQy

08/11/2023

tSTE DOCUMENTO



07/11/2023, 17:50 gpi19.ctoud.el.com.br/ServerExecAributarioAributariodÍ8nt/repor1Html?idDocumento=602fd4cb-3d67-443e-bc22-eb0879e46.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 55167 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: FABIANA APARECIDA DA SILVA 04451301564

CPF/CNPJ: 45.069.376/0001-90

Endereço: Rua ANTONIO MACILON GOMES FEITOSA N''75 , - VILA RICA - Barreiras-BA CEP:
47813092

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas nào excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser contiiinada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 07/11/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 7 de Novembro de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 602fd4cb
cSTE DOCUMENTO

OONFERECOMOQRIGINA

"SSRINÂ;l>RA

https://gpi19.cioud.el.com.br/ServerExec/tributario/trtbutarioclient/reportHtml7idDocumenlos602fd4cb-3d67-443e-bc22-eb0879e469ba 1/1



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIADA FAZENDA

Eiiiissào: 07/11/2023 17:50

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N"; 20236077890

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

45.069.376/0001-90

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 07/11/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

ifSTEDOCUMENiO
OONFtp COM O jaRIGíK.

EM //> / H

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de RciCeitidaoNcgativa.rpi



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 45.069.376 FABIANA APARECIDA DA SILVA
CNPJ; 45.069.376/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passiva no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:51:52 do dia 07/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/05/2024. /
Código de controle da certidão: 347B.791C.B13B.430D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t-SíE documento

- • 5SPÍNÃ?"Ra



07/11/2023, 17:38 Consulta Reguiaridade do Empregador

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

XA LCONOM'CA federal

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

45.069.376/0001-90

FABIANA APARECIDA DA SILVA 04451301564

R ANTONIO MACILON GOMES FEITOSA 28 CASA / VILA RICA / BARREIRAS
/ BA/47813-092

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/10/2023 a 22/11/2023

Certificação Número: 2023102407451608894150

Informação obtida em 07/11/2023 17:38:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

tSIE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM / // /(íL)
/_

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.isf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 45.069.376 FABIANA APARECIDA DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 45.069.376/0001-90

Certidão n°: 62277265/2023

Expedição: 07/11/2023, às 17:51:18

Validade 05/O5/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 45.069.376 FABIANA APARECIDA DA SILVA (MATRIZ E
^  FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 45.069.376/0001-90, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

tSTE DOCUMENTO
JONFE^E COM O QRIGINA
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.358.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0024/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa FABIANA
APARECIDA DA SILVA, inscrito(a) sob o CNPJ 45.069.376/0001-90 com endereço
à Rua Antônio Macilon Gomes Feitosa, 28, Vila Rica, cidade BARREIRAS, tendo

^  como representante a Senhor(a): FABIANA APARECIDA DA SILVA, Profissão:
PEDAGOGA, inscrito(a) no CPF: 044.513.015-64 e RG: 1439143757 SSP/BA/BA,
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n® 001/2023, firmado entre o

munícipio de Barreiras^BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeTamente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(a)
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral;

2® Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Temio de Fomento
001/2023;

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, insumcs,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a);

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5^ Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a)
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades

rOMENTO N" W!^1) OONFE^
1IGNIVI0A-CATA VENTO
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os
aspectos qualitativos e quantitativos;

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, oa^a
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom
andamento das atividades na unidade;

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico{a) da Unidade quando procurado para
receber qualquer tipo de doação;

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente;

11® Comunicar para o{a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge
ou que possa comprometer o Plano de Ação;

12® Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;

.13® informa o{a) Gestor{a) Técnico{a) da Unidade quando observado mudanças
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo:

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações:

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe
Técnica as Observações do Educador social;

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
^  encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma

documental;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

14® Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a)
Técnico(a) da Unidade;

15® Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também
em toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de
Convivência que exerce a sua função;

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva quando chamado (a);

18® Atender o(a) Gestor(a) Técnico{a) da Unidade, quando solicitada a contribuição
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de
preenchimento de formulários serem encaminhados através de

JONFE.RECOMOÒRIGÍNM
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254(0001-70

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento
001/2023;

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador
Social;

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias. assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado{a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante

pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto
se mantiver em vigor o presente contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal

^  acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°

001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta. doCUMENIO

JONFtRE



DlGNmOA- PROMOÇÃO DA VIDA HLMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA,

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLÁUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLÁUSULA DECif\M - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N'' 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em

^  duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba., de 2023

Contratante:

Contratado: ///?. £/ hvn

Testemunha:

CPF: -^Oi-'2MA.6'7b~-'0'-t

Testemunha flMn /rua. <.An pxhív.
CPF: t)5Cyf7JCI. St^-<3']

tSTE DOCUMENTO
IONFE.RE COM O ORIGINA
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Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e

29032012251730580000103000000000000223118969596886
Número da NFS-e

2

Número da DPS

2

Competência da NFS-e
07/11/2023

Sério da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e

07/11/2023 19:33:59

Data e Hora da emissão da DPS
07/11/2023 19:33:59 A autenticidade denta NFS-e pode set yenlicada

pela leitura deste código QR ou pela consulta tia
chavo de accssn no portal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF

51.730.580/0001-03

Nome / Nome Empresarial
51.730.580 JANAINA NEYLA ARAÚJO SANTOS

Endereço
UIRAPURU, 33

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Inscrição Municipal

E-mail

JANEYLA02@HOTMAIL.COM

Município
Barreiras - BA

Regime de Apuração Tributária pelo SN

Telefone

(77) 9860-2120

CEP

47808-066

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
R SEVERINO VIEIRA. 221, SALA 102

Inscrição Municipal
6429

E-mail

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e

Código de Tributação Municipal Local da Prestação
Barreiras - BA

SERVIÇO PRESTADO

Tributação Nacional
08. i - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica eeducacion...

Descrição uo Serviço
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE EDUCADOR SOCIAL DO PERÍODO DEf
01/09/2023 a 30/09/2023.

Pais da Prestação

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Operação Tributável

Tipo de Imunidade

Pais Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN
Barreiras - BA

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão
Não

Valor do Serviço
R3 1.900,00

BC ISSQN

Desconto Incondicionado

Alíquota Aplicada

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Beneficio Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF

PIS

CP

COFINS

CSLL

Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

ValtJi^t? Serviço
R$ '^O.OO
IRRF. CP,CSLL - Retidos
R$ 0,00

Desconto Condicionado

RS

PIS/COFINS Retidos

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais

Desconto Incondicionado

RS

Estaduais

ISSQN Retido

Valor Líquido da NFS-e
R$ 1.900,00

Murticlpais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf Cont: DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE AGENCIA 092 CONTA CORRENTE 42418-7 JANAINA NEYLA ARAÚJO SANTOS

tSí £ L)ÜüUMtNlO

FOMENTO N-WZ/zlm úONFtRE COM O ORIGINA CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/SERVICO-
FM / h í ({ forneci^/PRESTaúu,

"niGNIVIDÃVCÀT/^ Í/ENTÕ -UjJÍlL.
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Dados da Transferência

Ágência Destino 092 - BARREiRÂS

Conta Destino 042418-7

Tipo de Conta Conta Corrente

Favorecido JANAINA NEYLA ARAÚJO SANTOS

Datada
_  , - . . no/l 1
Transferencia/Agendamento / ■ w---.'
Data e Hora da Efetivação 08/11 /2023 10:21

Valor R$ R$ i .900,00

Situação Transação efetuada com sucesso.

aQqü8l<EaPXC9Y4tt2Mkl<Cx/dA4JMLuJce5AAftU-i-Fijlgchdl5Y2hJCjlckvFH3P

tSTEDOCüMth
JONFLRE COMOORlba-
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14/09/2023 20:32 https://gpi19.doud.el.com.br/ServerExec/tributariatributarioclient/reportHtml?idDocumento=41cfc3fb-36d8-4d25-8e3e-e2813.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZEÍVDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 46376 /2()23

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: 51.730.580 JANAINA NEYLA ARAÚJO SANTOS

CPF/CNPJ: 51.730.580/0001-03

Endereço: Rua UIRAPURU N"33 , - Recíuito dos Pássaros - Barreiras-BA CEP; 47808066

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO constam DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas nào excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posterionnente, venham ser apmados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitui-a Municipal de
Barreiras, na Internet.

/

Esta Certidão foi emitida em: 14/09/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 14 de Setembro de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 41cfc3fb ^AKlc?íi
^  ̂ONFLRE COM O ORIGIHA

A.S.SINIAl

https://gpi19.cloud.el.com.br/Sen/erExec/tributario/tributarioclient/reportHtml7idDocumentos41cfc3fb-36d8-4d25-8e3e-e28132684a00 1/1



GOVERNO DO ESTADO DA BAHLA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 07/1 1/2023 18:3X

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20236078241

razAo social

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

51.730.580/0001-03

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 07/11/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FA2ENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

t£STEDOCÜM£NTij
vJGNFtRE COM O ORIGINA

iLjiLãU.-EM

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RcICertidaoNegativa.rpl



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 51.730.580 JANAINA NEYLA ARAÚJO SANTOS
CNPJ: 51.730.580/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:41:37 do dia 14/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/03/2024.-^
Código de controle da certidão: 4B6B.DF51.C37F.4A01
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t£StE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA
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07/11/2023. 1741 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA ECOr-iOW-CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

51.730.580/0001-03

51730580 JANAINA NEYLA ARAÚJO SANTOS

R UIRAPURU 33 / REC DOS PASSAROS / BARREIRAS / BA / 47808-066

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/10/2023 a 28/11/2023

Certificação Número: 2023103020253453571231

Informação obtida em 07/11/2023 17:41:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

ÉSíE DOCUMENTO
.CONFERE COM O ORIG

L  i Lã! ?

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 51.730.580 JANAINA NEYLA ARAÚJO SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 51 .7 30.580/0001-03

Certidão n°: 48692466/2023

Expedição: "14/09/2023, às 20:40:22

Validade: 12/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 51.730.580 JANAINA NEYLA ARAÚJO SANTOS (MATRIZ E
^  FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 51.730.580/0001-03, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabiIidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

tSTE DOCUMENTO
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DlGNIVlDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-04$ CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N« 45/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DiGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob c
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa 51730580
JANAINA NEYLA ARAÚJO SANTOS. inscrito(a)sob o CNPJ 51.730.580/000"-03
com endereço à Rua Uirapuru n.33. Recanto dos Pássaros, Barreiras-BA, tendo como

^  representante a Senhor(a): JANAINA NEYLA ARAÚJO SANTOS, Proissão;
Socloeducadora, inscrito(a) no CPF: 080.325.737-63 e RG: 07743787-00 SSP/BA,
doravante denominado(a) simplesmente contratado{a), ajustam os presentes termcs
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÂO: Presente contrato está v nculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n® 001/2023, firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de cr ançrjs e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de Educador Social, para crianças e adolescentes do Centro
Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(a)
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos;

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Gerai;

2® Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação ca
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fonento n°
001/2023;

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidc s
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insunos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o
parecer do(a) Gestor(a) Técnlco(a) da Unidade e Gestor{a) Pedagógico(a):

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado oeo(a)
Gestor{a) Técnlco(a) da Unidade;

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protcccio
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório as atividade s
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras I Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quaitc cs
aspectos qualitativos e quantitativos;

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom
andamento das atividades na unidade;

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para
receber qualquer tipo de doação;

10 ® Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibi itar o
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente;

11® Comunicar para o(a) Gestor{a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que loge
ou que possa comprometer o Plano de Ação;

12® Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;

13® Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo:

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suc s
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito, para un dts
membros da Equipe Técnica especializada para o assunto,todas cS
Observações do Educador Social;

3. A O Técnico (a) responsável pela demada tomará as devidas providencias e
deverá dar o retorno dos encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técn;co(a) c a
Unidade de forma documental;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os docjnentos
deste procedimento à pasta do socloeducando.

14® Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(3)
Técnico(a) da Unidade;

15® Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, (x>mo tambéTi en
toda a rede Catavento;

16 ® Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de
Convivência que exerce a sua função;

17® Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva quando chamado (a);

18® Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajjcla de
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de<^
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomonto
001/2023;

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não este a
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento n® 001/2023 . Assim, quaiqufjr
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento ou fora da Rede, nesnro
que não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsab lidace
do Educador Social;

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando per escrilo
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

^  CLAÜSÜLA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contra o
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelss
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contralan e
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.900,00 (um mil e novecentos reais). Por via de transferência bancária, enqt ar to se
mantiver em vigor o presente contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota F scaf

^  acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS.
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentre cia data
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da oj das
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da cor trata nts.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a parti'
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fonan o n°
001/2023

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às pa^es o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se anb:)s
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromisscdcs je
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazc^
previsto na cláusula quinta.
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ; 03.359.254/0001-70

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presen e
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho sub'-)rjiraco
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas deco«re ite s
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente ca
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N® 001/2023, firmado entre es a
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da con a ca ce
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assi n
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas en

^  duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba.j'^ ^ 3-^

Contratante:

Contratado: Jfi/TI >1

Testrtnunh^^/UJix? 'jjuO cÍT: üQS^:
CPF; 0^-i- ICS ̂ 3

Testrmunha: íío!l£i/n!íJiAL JO H/rnO^
/-^ CPF: W
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Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e

29032012236404466000108000000000000223110137752014

^■il!lI1ero da NFS-e
2

Número da DPS
5

Competência da NFS-e
08/11/2023

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da NFS-e
08/11/2023 10:01:27

Data e Hora da emissão da DPS
08/11/2023 10:01:27 A autenlicidade desla NFS-e^de ser verificada

pela leitura deste código QRióu pela consulta dek
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço
Nome / Nome Empresarialiiuilicí / iNumo empresarial

CNPJ / CPF / NiF
36.404.466/0001-08

 /
üEVANEi ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565 /
Endereço
CALIFÓRNIA, 813
Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Inscrição Municipal

E-mail

Município
Barreiras - BA

Telefone
(77)9122-5238

CEP
47800-284

Regime de Apuração Tributária pelo SN

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NiF
03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Endereço
SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102

Inscrição Municipal

E-maii

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP
47800-049

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

de Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Local da Prestação
O /. J.01 - Limpeza, manutenção e - Barreiras - BA
conservação de vias e logradouros
p...

Descrição do Serviço
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D AUXILIAR DE LIMPEZA REFERENTE AO PERÍODO DE: 01/09/2023 A 30/09/2023
TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável
Tipo de Imunidade

Valor do Serviço
RS 1.320,00

Pais Resultado da Prestação do Serviço Municfpio de Incidência do ISSQN
Barreiras - BA

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Niimero Processo Suspensão
Não

Desconto Incondicíonado Total Deduções/Reduções

Pais da Prestação

BC ISSQN Alíquota Aplicada Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Benefício Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF

PIS

CP

CQFINS

CSLL

Retenção do PIS/CQFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valm^o Serviço
R/^20,00
IRRF, CP.CSLL - Retidos
RS 0,00

Desconto Condicionado
R$

PIS/COFINS Retidos

Desconto Incondicíonado
R$

ISSQN Retido

Valor Líquido da NFS-e
R$ 1.320,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Inf Cont: DADOS BANCÁRIOS - AGENCIA; 00092 CONTA: 00036233-5 BANCO DO NORDESTE

FOMENTO OOÍ jJ^Ü tSTE DOCUMENTO
CONFEÍ^E COM O ORIGINA

EM (l) I
óSSINAtríRÃ

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVI'
ÃLE6AD0S FORAM F0RNECIDP|S/PRs:5!

EM a IH / i)
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Agência Destino

Conta Destino

Tipo de Conta

Favorecido

Data da

Transferência/Agendamento

Data e Hora da Efetivação

Valor RS

Situação

092 - BARREIRAS

036233-5

Conta Corrente ,

DEVANE] ANTONIA DOS SANTOS BATISTA :

na ^ /Tma i
VW/ . I / £.^4.^ ;

\

08/1 1/2023 11:37 :

R$ 1.320,00 ;

Transação efetuada com sucesso, i

aQqU8kEaPXCpco4WrDZ09tV2Hb+DAQ6ye5AAftU+Fijígchdl5Y2hmsV0W3juV6U

lONFtRÇ COM
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hnps;//gpil9.cloud.el.com.bf/ServErExec/iriCiut8fio/Kibutafioclient/reportHmil?idDocuftiento=07ciec6B4-t)e0i-49e2-ae6t-^0c4e624cdie

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARU MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORU DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÀO DO RIO BRANCO. 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 55137 /2023

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03I2J415565
CPF/CNPJ: 36.404.466/0001-08

Endereço: Rua CALIFÓRNIA N^SD . - VILA DULCE - Barreiras-BA CEP: 47800284

lUiSSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE. É
CERTIFICADO QUE. ATE A PRESENTE DATA. NÀO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESl F.
MUNICÍPIO.

observação

null

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, posteriormente, venham ser apurados

A autenticidade desta certidão poctoá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 07/11/2023 com base no Código Tributário Nacional.

mips7'gpil9.cloud.el.com.br/ServerExec/lribul0rioAributarioclienl/reportHtml7idDocumemo=O7dec684-beO1-49e2-ae6MOc4e624cd1e

07/Í1/2023 16 02
hnps://gpi19.eloud.eI.com.br/ServefExec/iribul8rio/lributafioclien!/repoftHlntr?tdDocumenio=07dec684.be01-49e2-ae6t.40c4e624cdie

Esia certidão abrange somente o cadastro acima identificado

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Baliia, Terça-feira, 7 de Novembro de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 07dec684

,„,,tSrE DOCUMENTO
-ONFERE COM O ORIGI.!'!^

EM ZL. / // /N/ 1}



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 07/1 1/2023 16:05

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N®: 20236076442

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

36.404.466/0001-08

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. acima

todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inciusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressaivado o direito da Fazenda Púbiica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 07/11/2023, conforme Portaria n» 918/99, sendo váiida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tSÍEDOCUlvibWiu
CONFERE COM O ORíGlMA

EM /I  >' (^ /j L)—
é

TrrTnwtTTra

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de I RelCertidaoNegatlva.rpi



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

cS?J; 03121415565

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dividas de

não constam neL-° «entificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
d^Rpr» f=. c H ® ® 'ributários administrados pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). * ''

Esta certidão é váiida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo oara

®  administração direta a eie vinculados. Refere-se â situação do
nae aL .''d ® da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstasnas alíneas a a d do paragrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

®®'^ condicionada á verificação de sua autenticidade na internet, nosendereços <http.//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão erriitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 2/10/2014
Emitida as 15:48:59 do dia 12/06/2023 <hora e data de Brasília>
Válida até 09/12/2023. ̂
Código de controle da certidão: 3FCD.8756.398A.DCF6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

■  líMl-



07/11/2023 16:08
Consulta Regularidade do Empregador

CAtXA
CAIXA EC

Voltar imprimir

ONÔMICA FEDERAL

Certifícado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 36.404.466/0001-08
Razão Social: devanei antonia dos santos batista 03121
Endereço: rua caufornia / vila dulce / barreiras / ba / 47800-284

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

/

Validade:06/11/2023 a 05/12/2023

Certificação Número: 2023110609261634404015

Informação obtida em 07/11/2023 16:08:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

hltps://consulla-crf.calxa.gov.br/consu[tacrf/pag9s/consultaEmpregador.jsf

"ONFERE COM O ORIGINA

—
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565 (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 36.404.466/0001-08

Certidão n°: 62252225/2023

Expedição: 07/ll/2023, às 16:11:10
Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição,

^  Certifica-se que DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565 (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 36.404.466/0001-08, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

tSÍEDOGUMEN]ü
JGNFERE COM O ORiGIK;-.
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HLMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras I Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N® 0020/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino Vieira,
221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N® 03.369.254-0001 - 70,
representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominado simplesmente contratante
e de outro lado a Empresa DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA, inscr ta sob o
CNPJ 36.404.466/0001-08 com endereço à Rua Califórnia, 813. Vila Dulce, cidade
BARREIRAS, tendo como representante a Senhor(a) DEVANEI ANTONiA DOS SANTOS
BATISTA, Profissão: . inscrita(o) no CPF: 031.214.155-66 e RG: 14388-4417 SSfW.'BA,
doravante denominada(o) simplesmente contratada(o), ajustam os presentes termos tíe

^  prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCÜLAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n® 001/2022, firmado entre o município de
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e
Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em situação
de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrate é a prestação ce
serviço na condição de SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA, no Centro Social e Educacional
Catavento, na Unidade com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DA NATUREZA DO SERVIÇO: 0(a) Cont atado prestará os
serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacio lal em que estivei
lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda.

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade;
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade;
3. Comunicar o(a) Gestor{a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da necessidade

^  de compras de produtos para o exercício da função.
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos,

mobiliários e do espaço físico da Unidade.
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniõe s com a presença

efetiva;

6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e reuniões;
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em d as não letivos, que
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Un dade, é de inteira
responsabilidade do Contratado ou Contratada;

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vins, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será
Contratado(a); FOMENTO ^qNFERECOMO

- ' niGNlVíDA• CATAj('r.N lu
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DlCNlVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras I Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

2® moiuento ; Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULÂ QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagara a contratada,
mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1320,00 {Um mil, trezentos e vinte Reais).
Por via de transferência bancária.

CLAUSULÂ SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante efetuar
o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negat vas de Débito,
sendo CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade
dentre da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar e partir de sua assinatura
e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n- 001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÂO CONTRATUAL: Fica assegurada as parles o direito de rescncir
o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, bastando apenas
a comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso de destrato E fica as
partes descompromissadas de qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar oa^a a
expiração do prazo previsto na cláusula sétima.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e
administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato
ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE
FOMENTO PMB 001/2023, firmado entre esta instituição e o município de ̂Barreiras- BA.

CLAUSULÂ DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barre.ras EIZ\, pa.a
dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam o presente
instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma.

Contratante;

>41

eias Ba, _ 1?) de de 2023

tSTE DOCUMÊI^^D

Testemunha: McUUOe. /^nnixZcÁcx^ CsuJõ

Testemunha: Sudi
CPF:

Ov->
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Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e

29032012232860518000191000000000000223111839574718

Número da NFS-e

2

Número da DPS
4

Competência da NFS-e
07/11/2023

Série da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e

07/11/2023 16:48:10

Data e Hora da emissão da DPS

07/11/2023 16:48:09 A autenticidade desta NFS-e pode sei venficada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

EMiTENTE DA NFS-e

Prestador do Serviço
CNPJ / CPF / NiF

32.860.518/0001-91

Nome / Nome Empresarial
ANA LLIISA DA SILVA BARBOSA 00213188597 /

Endereço
íviAJOR CÂNDIDO DE AZEVEDO, 150

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

inscrição Municipal

E-ma!l

leonam@contsantana.com.br

Município
Barreiras - BA

Regime de /Vpuração Tributária peio SN

Telefone

(77)3611-7762

CEP

47810-848

TOI^ADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NiF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102

Inscrição Municipal

E-maii

Munidpio
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFiCADO NA NFS-e

Locai da Prestação
Barreiras - BA

País da Prestação

SERVIÇO PRESTADO

de Tributação Nacional Código de Tributação Municipal
17... j.G 1 - Fornecimento de mão-de-

obra, mesmo em caráter

temporário,...

Descrição do Serviço
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE LIMPEZA REFERENTE AO MES DE SETEMBRO

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Imunidade

Tipo de imunidade

Patrimônio, renda ou serviços, uns
dos outros (CF88, Art 150, Vi, "a")

Valor do Serviço
R$ 1.320,00

BC ISSQN

País Resultado da Prestação do Serviço Munidpio de inddéncia do ISSQN
Barreiras - BA

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão
Não

Desconto Incondicionado

Alíquota Aplicada

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Espedai de Tributação
Nenhum

Beneficio Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF CP CSLL

PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

V>^R TOTAL DA NFS-E
Va. jo Serviço
R$ 1.320,00

IRRF, CP,CSLL - Retidos

R$ 0,00

Desconto Condidonado

R$

PIS/COFINS Retidos

Desconto incondicionado

R$
ISSQN ReUdo

Valor Liquido da NFS-e
R$ 1.320,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

inf Cont: DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CC: 004445-7

fomento

"niGNIVlDA-CAiAjVtíNlO

t-ST£ documenta »
;0NFL4E COM O ORIGINA

assina

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOí-
ÃLE6AD0S FORAM FORN^CIDOS/pRESTADOS

EM.

f;
~  ASSINAÓÍjI^A-

(^M FO^C^S/£RI



Dados da Transferência

Agência Destino 092 - BARREIRAS |
Conta Destino 004445-7 |

Tipo de Conta Conta Corrente

Favorecido ANA LUiSA DA SILVA BARBOSA

Data da OS'l 1 '2023
Transferência/Agendamento

Data e Hora da Efetivação 08/11/2023 1 5:50 í

Valor R$ RS 1.320,00 ;

Situação Transação efetuada com sucesso. ;
aQqU8kEaPXGpco4WrDZ09tV2Hb-5-DA06ye5AAftU+Fijlgchdi5Y2hlJbnXoFnNpL

tSÍE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM 11 / JÍn t}
'v;p(WAiri ifJíi



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 55160 /2023

CONCEDIDO À

Nome/Razâü Social; ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 002.131.885-97

CPF/CNPJ: 32.860.518/0001-91

Endereço: Rua MAJOR CÂNDIDO DE AZEVEDO N^L^O , CASA - SAO PEDRO - Barreiras-BA CEP:
47810848

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QÜAISQÜIER DÉBITOS QUE VIEREM A
SER APUR.\DOS POSTERIORMENTE. É CERTIFIC.ADO QUE. ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTAM
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNIC ÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas nào excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na
Internet. ^
Esta Certidão foi emitida em: 07/11/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIR.AS - Bahia, Terça-feira, 7 de Novembro de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 87aldb4f



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 15/09/2023 08:59

Certidão Negativa de Débitos Tributários

{Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°; 20235266835

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

32.860.518/0001-91

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juridica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI/

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM

1'SINATllRü -

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no ORF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de RcICcrtidíioNcgativa.rpi



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 00213188597
CNPJ: 32.860.518/0001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:43:44 do dia 16/10/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/04/2024/
Código de controle da certidão: 9575.41 E5.68D7.28F3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tSTEDOCUMENTU
CONFERE COl^ O ORIGINA

FM /O /
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 32,850.518/0001-91
RdzâogQ^jgj. ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 00213188597
Endereço: r major cândido de azevedo / sao redro / barreiras / ba / 478io-848

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:06/ll/2023 a 05/12/2023

Certificação Número: 2023110609201628590437

Informação obtida em 07/11/2023 17:39:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

cSTEDOCUMENTO
IGNFERECOM O

FM /h t ('m
ARRINAF' ira
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 00213188597 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.860.518/0001-91

Certidão n°: 62275069/2023

Expedição: 07/^1/2023, às 17:36:35
Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ANA LüISA da silva BARBOSA 00213188597 (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.860.518/0001-91, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

^  . -1 .j / / ̂  u j- / , c: iiu i-iuu U.a i , Qtí z j. ue j aiit; jl j. o ut; z o z í: .

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

, . ^ X.. wv --.V W w -i- W Wt ̂  ^ J. a- N-i J. a *-.4. Iw* «..4. ̂  w J. JL W JL. LA ̂  .Jl J_ LX X-' L.4. J- X i X X tx

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
^  ;dc:ííi..'c:j.í'yCí. U L. Ox d uicliitoxL.clU.ci tí iil jaX'^ciUU ^ 'Ui..

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA.
,  tSTE DOCUMENTO

TFPM 001/2023 CONFESE COM O ORIGINA
Eu/r t /Áiii

CONTRATO NS 0034 ^
^ * ÃSSTWfTÍRA'

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA v/dA HUMANA,
pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 -
Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 03.369.254-0001 - 70, representada por
Hudson Alves da Silva, doravante denominada simplesmente contratante e de outro lado a
Empresa ANA LUISA DA SILVA BARBOSA Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica- CNPJ 32.860.518/001-91, com endereço a Major Cândido, n° 30 -A ,São Pedro,
nesta cidade, tendo como representante as Senhora ANA LUISA DA SILVA BARBOSA
inscrita no CPF: 002.131.885-97, e RG09.298.210-76 SSP/BA, doravante denominado
simplesmente contratada, ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá
pelo disposto deste contrato.

CLÁUSULA .P.RIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculadoexclusivamente
ao TERMO DE FOMENTO PMB n® 001/2023, firmado entre o município de Barreiras-BA e a
DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramenteo Centro Social e Educacional Catavento
no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestaçãode serviço na

condição de Auxiliar de Serviços Gerais, no Centro Social e Educacional Catavento, com a carga horária

de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DA NATUREZA DO SERVIÇO: 0{a) Contratado prestaráos serviços

abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que estiver lotado(a) durante o horário

estipulado na cláusula segunda.

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade;
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade;

3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico{a) da Unidade com antecedência da necessidade de compras de
produtos para o exercício da função.

4. Informar o(a) Gestor{a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos,mobiliários e do
espaço físico da Unidade.

5. Atender as convocações do{a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença efetiva;
6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros ereuniões;
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não estejavinculado as Metas

e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquertrabalho voluntário que venha exercer
na Rede Catavento, em dias não letivos,que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos
na Unidade, é de inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada;

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com assinaturas

do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato imputará a

seguintes Providencias:

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelaspartes, uma
ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao Contratado(a);
29 momento: Notificação Por Escrito;
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DIGNI VIDA - PROMOÇÃO DA ViD V HUMANA

Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - BanrelrasBah a- ú/\.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.2í 4/0001-70

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A cont at, n pngf r,. s ontratada,
mensa mente, pelo seo/sço dese.mpenhado o valor de R$ 1.320,00 (Um ml!, trssep.tos e - iíiíe Reais). Por
via de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resgrardac a .i Coni atante efe :u3r o
pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompafihada das C^.eitd )et Noqc ivas ce Débito,
sendo; CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas d írfo co f r-: zo d ? validade
um dia anterior s data de pagamento após repasse da Prefeitura Murscipai ce 1 a "eí''as.

^LAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vi 30 ar 3 partir ce sja assina:ura
término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECiSÂO CONTRATUAL: Fica assegcrstís as 73í 0 o ri rc to de 'escindir o
presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desej n nr, oaú inóo apenas a
comunicação com dez dias de antecedência formalizado por ascrito o aviso de d: strnío í : fica as partes
descompromissadas de qualquer pagamento ou indenização pelo tempo qie i ^s-ar oar c 3 ox}Taçâo do
prazo previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestacos oDjet!) do piesentu ccntato peia
CONTRATADA, não geram nenhum vinculo de ti-atDaihc subordina :io a eg-mca t'ai)cih:sta e
administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas d c rrenteí deste contraio
ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivica oiTindo do TERMO DE
FOMENTO PMB N" 001/2023, firmado entre esta instituição e o município da E aríeircs-- BA

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eieito o foro da comeic ifa Bariei so - BA. para
' trimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e ccnti atrdas fi nan u oresen e

instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual tecr e forma.

Barreias Ba., f (J ^ x de de 2023

r> f r c ♦ o'"*4 <a •

tSTE DOCUMENTO

Contratado: ^1 —ckc»—\ i —f X rw.:,CONFERE CO^O Oí^GlNA
Testemunha: \/çlíú».
CPF: (35f). Aiq. 515 ■ '^9,

Testemunha: '^5cA>X'rib& ->■
CPF: V0.1 é'9^'~0U
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Documento Auxiliar da NFS-e

Ack /lâ MCO

29032012250297296000122000000000000623118645524465

Número da NFS-e

6

Número da DPS

19

Competência da NFS-e
08/11/2023

Série da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e

08/11/202310:06:00

Data e Hora da emissão da DPS

08/11/2023 10:05:59 A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código OR ou pela consLilta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e

Preslador do Serviço
CNPJ / CPF / NiF

50.297.296/0001-22

Nome / Nome Empresarial
50.297.296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO /

Endereço
ROBERTO PRATA, 176

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Inscrição Municipal

E-mail

ELIANAPINHEIR0936@GMAIL.COM

Município
Barreiras - BA

Regime de Apuração Tributária pelo SN

Telefone

(77) 9900-1171

CEP

47810-876

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
R SEVERiNO VIEIRA, 221, SALA 102

Inscrição Municipal

E-maii

Munidpio
Ban-eiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e

Código de Tributação Municipal

SERVIÇO PRESTADO

de Tributação Nacional
99. ■ .01 - Serviços sem a incidência
de iSSQN e ICMS

Descrição do Serviço
Ref. a Serviços de Merendeira, Carga Horaria de40Hrs Semanais, Período de 01/09/2023 a 30/09/2023.

Local da Prestação
Barreiras - BA

País da Prestação

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Não incidência

Tipo de Imunidade

Valor do Serviço
R$ 1.320,00

BC ISSQN

Pais Resultado da Prestação do Serviço Município de incidência do ISSQN
Barreiras - BA

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão
Não

Desconto Incondidonado

Alíquota Aplicada

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Benefício Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF CP CSLL

PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço
R?»«^20,00

IRi-.. , CP,CSLL - Retidos

R$ 0,00

Desconto Condicionado

R$

PIS/COFINS Retidos

Desconto Incondicionado

R$
ISSQN Retido

Valor Líquido da NFS-e
R$ 1.320,00

^OTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

FOMENTO N" 00/

ninMIVIDA- cata Wfõ

cSIE DOCUMENTO;ONFtRECOMOWlGli>'

ÓRRINA

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOí
ALEGADOS FORAM FORNECIDOS/ PRESTADCí

EM Zé I // /lE)

A S S i N ̂



Dados da Transferência

I Agência Destino 092 - BARREIRAS
! Conta Destino 041812-8
t

Tipo de Conta , Conta Corrente

Favorecido ^ EUANA VIEIRA PINHEIRO

?ranáUncia/Agendameoto 08/11/2023
Data e Hora da Efetivação 08/11 /2023 16il 6

Valor R$ R$ 1.320,00

Situação Transação efetuada com sucesso.

aQqU8kEaPXCpco4WrDZO9tV2Hb+DA06ye5AAftU+FíjgTwrK-(-I0X+LPqPfFlíxZ5

tSrE DOCUMENTO
CONFEge COM O ORIGINA

<lLa£L
a.ííRlNjAyi iR



15/09/2023 08:27 https://gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributariodient/reportHtml?idDocumento=86d2a029-8298-47f9-bdca-60e6.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 46400 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: 50.297.296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO

CPF/CNPJ: 50.297.296/0001-22

Endereço: Rua ROBERTO PRATA N°176 , - São Pedro - Barreiras-BA CEP: 47810-876

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas nào excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 15/09/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Sexta-feira, 15 de Setembro de 2023

Validade de 90 dias.

.1 n-ío tS ÍE DOCUMENTOChave de validaçao: 86d2a029 JONFLRE COM O ORIGINA

EM

ASSINlmlRA

https://gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=88d2a029-B298-47f9-bdca-60e6414dcc10 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 08/11/2023 08:42

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20236084301

RAZÃO SOCIAL

50.297.296 ELIAN A VIEIRA PINHEERO

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

205.744.963 50.297.296/0001-22

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 08/11/2023, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por^60 dias, contados a partir da data de sua
emissão. \

.  \ /'

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

i£STE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

E M // I /Pí'^ } _

Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de Rei Certi daoNegativa. rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 50.297.296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO

CNPJ: 50.297.296/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitidaoratuitamentecom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de2/10/2014.
Emitida/às 08:4õ58:do dia 08/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/05/2024.

Código de controle da certidão: 2D50.D009.75D0.C075
Qualquer rasura õu "eménda invalidará este documento.

t£STE DOCUMENTO
OONFLRÇCOMODFTIGINA



08/11/2023 08:43 Consulta Regularidade do Empregador
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Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

50.297.296/0001-22

50297296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO

R ROBERTO PRATA 176 / SAO PEDRO / BARREIRAS / BA / 47810-876

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaildade:29/10/2023 a 27/11/2P23
/ /

Certificação Número: 2023^102903494860227405

Informação obtida em 08/11/2023 08:43:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

t S! £ D O C ü M B M
OGNFEkE com o CRiGiíi,

EM li i /f/j D

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consullaEmpregador.jsf 1/1
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JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 50.297.296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 50.297.296/0001-22

Certidão n°: 62366788/2023

Expedição: 08/11/2023, às 08:42:22

Validade 06/05/^^24 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 50.297.296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 50.297.296/0001-22, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

tSTE DOCUMENTO
OONFE.RE COM O ORIGINA

EM // / /f / / 4Z



PiGNiNaiA
fAOMOVCR € SKCLVIA

yBNfo

DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino 'vieira, 22i - Saia 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 70

<
Z

ro"

CO LÜ
iJ u.

z

o
o

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA
VIDA HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua
Severino Vieira, 221 - Saía 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o
N° 03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa Eliane Vieira
Pinheiro, inscrita sob o CNPJ 50.297.296/0001-22 com endereço à Rua Roberto
Prata- 176, Bairro São Pedro, cidade Barreiras-BA, tendocomo representante o(a)
Senhor{a) Eliane Vieira Pinheiro,Profissão; Cozinheira, inscrito(a) no CPF:
025.419.855-41 e RG: 10.144.109-67 SSP/BA doravante denominado(a)
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços
que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de Merendeira, para crianças e adolescentes do Centro Social
eEducacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: 0(a) Contratada(o) deverá executar
as tarefas abaixo relacionadas:

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiado;
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e

higienizados;
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários

determinados pelo(a) Gestor{a) Técnico{a) da Unidade;
4. Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Tècnico(a) da Unidade para a falta

de produtos de alimentos e higienização, como também, de utensílios e GLP;
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante

a demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de
aquisição;

6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim
como os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se
manter refrigerados;

7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a
presença efetiva;

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento ou fora dela, em dias
letivos ou não letivos,que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na
Unidade, é deinteira responsabilidade do Contratado ou Contratada;

9. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando pór\

"5^
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O nâo cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante

pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.320,00, (um llm trezentos e vinte reais). Por via de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n®
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência

^  formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados ob eto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçan ento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB H" 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de

Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assirr^^^^

VDOCUMENiD , ^OONFtp COM o ORIGINA
1 JJâ-Jl-LH —
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DIGMVIDA - PROMOÇÃO DA \1DA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras f Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas erri
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba

Contratante;

(h lílcnyo ão<^^

Contratado: W^/VLny \^/iqnf/f^ ^ ã£.

Testemunha: /Vk<S Q.
CPF: TT/

Testemunha: ("

cPf.nná.^^K.

,^?^|C0M00R1G1HA
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DANFSe v1.0

Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e

29032012232857957000145000000000000223115244036389

Número da NFS-e

2

Número da DPS

2

Competência da NFS-e
07/11/2023

Série da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e

08/11/2023 10:17:07

Data e Hora da emissão da DPS

08/11/2023 10:17:07 A nuieniicidaoe desiD NFS-e sode >e' .ent •, ót;;

pela leitura deste r.òdioo QF? au [lela consui: j
ctiavc de acesso no podai nacional da tvjFS-e

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ/CPF/NIF

32.857.957/0001-45

l*Jome / Nome Empresarial
32.857.957 CHRISTIANE LIMA RIBEIRO <

Endereço

NAPOLEAO MACEDO, 279

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Inscrição Municipal

E-mail

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-424

Regime de Apuração Tributária pelo SN

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF

03.369.254/0001-70

Nome I Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço

SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102

Inscrição Municipal

E-mail

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e

Código de Tributação Municipal Local da Prestação
Barreiras - BA

SERVIÇO PRESTADO

Códi-^'*^ Tributação Nacional
17 05 o I • Fornecimento de mão-de-

obra. mesmo etn caráter

:emporário, .

Descrição do Serviço
REFERENTE AOS SERVIÇOS DE MOTORISTA PRESTADOS NO MES DE SETEMBRO

País da Prestação

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Imunidade

Tipo de imunidade

Patrimônio, renda ou serviços, uns
dos outros (CF88, Ari 150, Vi, "a")

Valor do Serviço
RS 1 879.50

BC ISSQN

Pais Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN
Barreiras - BA

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Niimero Processo Suspensão
Não

Desconto íncondicionado

Alíquota Aplicada

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Relido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Beneficio Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF CP CSLL

PIS

VAI.7 ÔTAL DA NFS-E

Valor do Serviço
RS ! .879,50

IRRF. CP.CSLL - Retidos

RS 0,00

COFINS

Desconto Condicionado

RS

PIS/COFÍNS Retidos

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais

Retenção do PIS/CQFÍNS

Desconto íncondicionado

R$

Estaduais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inl Coni: DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CC: 032412-3

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

ISSQN Retido

Valor Líquido da NFS-e
R$ 1.879.50

Municipais

fomento N-j2£l/i«ii=

niGNIVIDA-CATA/yENTO

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

iJã..

ii materiais/SERVICÍ

EM ''"'^^^^S^PRESTAl)!:
"Ã.SSINAPIIRA



Dados da Transferência

Agência Destino 092 - BARREIRAS
Conta Destino Q32412-3
Tipo de Conta Conta Corrente ̂

rUOlÇXIAMC I lAiA DípClRO '
«ovOruuiwc' /

Datada 08/11/2023 1
Tr?.nsferê!icia/Agendaniiento

Data e Hora da Efetivação 08/11 /2023 10:45 ;
Valor R$ • -879.50 |
Situação Transação efetuada com sucesso.

aQHUSkEaPXE4UUi71BIFP4LUUj5vUS/Le5AAftU+Fij]gchd!5Y2!^ioqrOArVWk j

"GNFERE com o origina
m /b I (( /í) t'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 46368 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 05387471531

CPF/CNPJ: 32.857.957/0001-45

Endereço: Rua CAMACARI N%96, CASA DAS IRMÃS - VILA DULCE - Barreiras-BA CEP:
47800264

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA. NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

null

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 14/09/2023 cora base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 14 de Setembro de 2023

Validade de 90 di^.

Chave de validação: fa213f49

r7^r~-—-—

https- //gpil .9. cJoud. el, com. br/Sorvor^ xec/tribi itario/tributariodient/reportHtml?tdOocumento=fa213f49-665e-4a30-bd96-b66ba2b6a0bb 1/1



GOVERNO DO ESTADO DA BAmA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 14/09/2023 17:46

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°; 20235259375

RAZAO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

32.857.957/0001-45

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos triiDutos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

c-obrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

/  /
^Sfjiitida em 14/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tSíEDOCUMENTO
CONFtaE COM O ORIGINA.í^ COM o QRIGIN

7lEM / /Tm
a.<í.<>IN)AT/IRA

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 dc 1 RclCerddaoNcgaliva.rpi



mintSTÉRIC DÂ FAZEhíDÂ
Secretaria da Receita Federai do Bíasíi
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀ DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nciue: 32.857,9^ CrlRISTiÃNE LiinÂ RIBEIRO
CWPJ: 32.857.957/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nao^stamjjendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
oa Receita r-eoerai do Brasil (Rf-B) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
rrocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

^ Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
ioúos os orgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ârnbiio da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação deste certidão está condidonada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hiíp:/7rTb.govj3r> qu <nííp:/./!!íí»Mw,pgfri.gQv.bi>.

Ce.riidâc emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n'' 1 751 de 2/10/2014
Emitida às 11:46:28 do dia 10/08/2023 <hora e data de Brasílla>
Válida até 06/02/2024.^
Código de controle da certidão: C91C,C335,5391.E250
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenío.

cS FE DOCUMENTO
CONFERE COM OORIGíÍmA

EM /7 I /"y) L)
ÃSSINAlTrRÃ



CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

32.857.957/0001-45

CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 05387471531

R NAPOLEAO MACEDO / SAO MIGUEL / BARREIRAS / BA / 47800-424

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

/
Validade:08/ll/2023 a 07/12/2023

Certificação Número: 2023110806482274308288

Informação obtida em 08/11/2023 09:03:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

■ONFifiF



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 32.857.957 CHRISTIANE LIMA RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.857.957/0001-45

Certidão n®: 48674232/2023
Expedição; 14/09/2023, às 17:48:40

Validade: 12/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 32.857.957 CHRISTIANE LIMA RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 32.857.957/0001-45, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

no pojrtcil d o TirilDuinâ"^ ■•-<1 -^
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
^ Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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DIGNIViDA - PROMOÇÃO DA VÍDA HUMANA
Rua Severíno Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- E A.

CEP; 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 ,

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0005/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 ~ Centro de Barreiras - BA, inscrita nc CNPJ sob o N®
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Emprssa CHRISTIANE
LIMA RIBEIRO, inscrita sob o CNPJ 32..857.957/0001-45 com endereço à Rua
CamaçarI, 696, Vila Dulce, cidade BARREIRAS, tendo como representante o(a)

^  Senhor(a) CHRISTIANE LIMA RIBEIRO, Profissão: Administração de Empresas,
inscrito(a) no CPF: 053.874.715-31 e RG: 1509614133 SSP/BA/BA, doravante
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes ternos de
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCÜLAÇÂO: Presente contra o está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n" 001/2023 firmado entre o

município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente con rato é a prestação
de serviço na condição de MOTORISTA, para crianças e adoleí centes do Centro
Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: 0(a) Contratado(a) terá as seguinte
atribuições abaixo relacionadas:

1. Conduzir o veículo da Diocese de Barreiras, destinado pt ra os serviços do
Centro Social e Educacional Catavento, previsto do Termo de Fomento
001/2023, mediante orientações do(a) Gestor(a) Geral, portando
impreterivelmente a CNH dentro do prazo de validade;

2. Observar antes do início da condução do veículo as condiçõ vs rotineiras, como
uso de cinto de segurança de todos os ocupantes, docur lentação de porte
obrigatório do veículo, pneus, lubrificantes, arrefecimento, limpadores de pam-
brisa, luzes externas e equipamentos de uso obrigatór os;

3. Conduzir o veiculo observando a legislação de transito prevista no Código
Brasileiro de Trânsito - CTB;

4. Comunicar imediatamente o(a) Gestor(a) Geral qualquer avaria no veiculo,
quando do recebimento para as atividades diárias;

5. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral para a realização de manutenção prévia
quando da percepção de anomalias na mecânica, elétrica, t letrônica e pneus;

6. Na hipótese de sinistros envolvendo o veículo durante o uso 3m serviço, mantê-
lo no local e comunicar o fato imediatamente do(a) Gestor(c) Geral e aguardar
no local as providências tomadas pelo(a) Gestor(a) GeraJ < /ou o{a) D!retor(a)

fomento
/ZzO /L i, , FM

'niF.KUVlDA-CAlA ''.Jlí-MTO
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- E A.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

Geral do Dignivida, salvo se sob ordens de autoridades do Estado sol citar que
o veículo seja removido para desobstrução da via;

7. Manter o interior do veículo limpo e em condições de uso;
8. Ficar à disposição do(a) Gestor(a) Geral, Assistente Administrativo para

condução dos mesmo ou entrega de documentos, suprirr entos e insumos,
como também, transporte da(o) Técnica(o), ou da Equ pe Técnica para
realização de tarefas nas Unidades do Centro Social e Educacional Cataverto
ou nos domicílios dos(as) socioseducandos(as);

9. Salvo por solicitação formal do(a) Gestor(a) Geral, em hipótese alguma a
condução do veiculo durante o período da jornada de tr< balho poderá ser
conduzido por terceiros;

10. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a
presença efetiva;

11. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/202 3. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos,
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada;

12. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá vai dade quando por
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vi as, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.879,50 (Um mil oitocentos setenta e nove Reais e cinqüenta centavos). Por via
de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: F ca resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Tra balhista, Municipal,
Estadual e Conjunta Federal, com prazo de validade dentro da da:a da efetivação do
pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passai a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento da<5ero5ío de Fomento n®
001/2023.
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OIGMVIDA - PROMOCAO U.\ MI>A HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Banreiras / Bahia- BA

CEP; 47.800-046 CNPJ: 03.359,254/0001-70

CLAUSÜLA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL; Fica assegi ac a às paies o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vi lência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso d© destrato. E fica as partes descon promissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSÜLA NONA - DO VINCüLO: Os serviços prestados objato do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabí Jho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas deconentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçarrenio vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB H" 001/2023, fumado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o forc tía comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assin
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas en
duas vias de igual teor e forma.

Contratante:

Contratado:  . r - T^V.> aj V,

Testemunha:

CPF: 8^

■ü

i  \ , ./ ■ '
Testemuiiha: • ^Ak'w n. -

- «L - rr
CPF
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Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e
29032012249992624000121000000000001423113678383302

Número da NFS-e
14

Número da DPS

19

Competência da NFS-e
07/11/2023

Série da DPS

900

Data a Hora da emissão da NFS-e

07/11/2023 19:31:12

Data 0 Hora da emissão da DPS
07/11/2023 19:31:12 A autenticidade desta NFS-e pode sct venfi(.ada

pela leitura deste código OR uu pela consulta da
chavo de acesso no portal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF

49.992.624/0001-21
inscrição Municipal

Nome / Nome Empresarial /
49.992.624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA /
Endereço
SAO SEBASTIÃO, 881

Simples Nacional na Data de Competência
Optante- Microempreendedor Individual (MEI)

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / C

Telefone

(75) 3335-2598

E-mail

RAFAELAPEREIRA9822@GMAiL.COM
Município CEP
Barreiras - BA 47810-674

Regime de Apuração Tributária pelo SN

PF / NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
R SEVERINO VIEIRA. 221, SALA 102

Inscrição Municipal
6429

E-mail

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e

Código de Tributação Municipal Local da Prestação
Barreiras - BA

SERVIÇO PRESTADO

Córy^^e Tributação Nacional ^
08.1, I - Instrução, treinamento,
orientação pedagiigica e educacion...

Descrição do Serviço
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE EDUCADOR SOCIAL DO PERÍODO DE"
01/09/2023 a 30/09/2023.

País da Prestação

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN
Barreiras - BA

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão
Não

Beneficio Municipal

Valor do Serviço
R$ 1.900,00

Desconto Incondlcionado Total Deduções/Reduções Cálculo do BM

BC ISSQN Alíquota Aplicada Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF CP CSLL

PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

ValoMÉKServíço
R$ ̂ D.OO

Desconto Condicionado

RS
Desconto Incondicionado

R$
ISSQN Retido

IRRF, CP.CSLL - Retidos
R$0,00

PÍS/COFINS Retidos Valor Liquido da NFS-e

R$ 1.900,00
1 ü 1 AIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

Inf Cont: DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE AGENCIA 092 CONTA CORRENTE 41825-0 RAFAELA DA SILVA PEREIRA

.-OMENTO N" OO/AlO V;,
cSiEOOUUMhNIO

oonfere com o õrigina CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SE

niGNIVIOA-CATÍ VENTO \JkjJM'EM

RVIÇOÍ:
ALEGADOS FORAM FORNECIPOS/ PRESTADO?;

EM

ORAM FORNECIDOS/PR

iLiJjZIji
ASSINAJURA

1/



Dados da Transferência

Ãgência Destino 092 - BARREIRAS :

Conta Destino 041825-0:

Tipo de Conta Conta Corrente |
Favorecido RAFAELA DA SILVA PEREIRA '

??àLferência/Agendamento 08/11 /2023
Data e Hora da Efetivação 08/11 /2Q23 10:25

Valor R$ R$ 1.900,00

Situação Transação efetuada com sucesso.

aQqU8l<EaPXG9Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJce5AAftU-hFijigchdl5Y2hqiRH9+ccOI6



07/11/2023, 18:54 gpi19.cloud.e1.ccm.br/Serverexec/lributario/tributariodient/reportHtml?iclDocumento=52e1d1fb-3d95-4920-897f-2ff7816879a5

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 55178 72023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: 49.992.624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA

CPF/CNPJ: 49.992.624/0001-21

Endereço: Rua São Sebastião N°88] , - Barreirinlias - Barreiras-BA CEP: 47810-674

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

7^

observação

As certidões fornecidas nào excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Intemet. ^
Esta Certidão foi emitida em: 07/11/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MLÍNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 7 de Novembro de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 52eldlfb

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM /á /// /?/ Ü
/í^ ^

ís.süTmíTrã

ht(ps;//gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/lributarioc|ient/reportHtml?idDocumento=52e1d1fb-3d95.4920-897f-2ff7816879a5 1/1



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

i? i SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 07/1 1/2023 18:54

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 • Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°; 20236078295

razAo social

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

49.992.624/0001-21

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 07/11/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÀRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tíSíE DOõUrviiiiN ío
OONFLiRE COM O ORIGINA

EM /[ ! 7(n L) _
u

a.ssiNfyrdRô

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCcnidaoNegativa.ipt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 49.992.624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA
CNPJ: 49.992.624/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov,br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:52:22 do dia 07/11/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/05/2024.'^
Código de controle da certidão: 8661.86D2.52FA.C1F5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tSTEDOCUMENTO
ONFERE COM O ORIGINA



07/11/2023, 17:39 Consulta Regularidade do Empregador

Li-, íjl-.-OM 'lDLR'

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social;

Endereço:

49.992.624/0001-21

49992624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA

R EUCLIDES DA CUNHA 984 / SANTA LUZIA / BARREIRAS / BA / 47800-
711

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/10/2023 a 20/11/2023

Certificação Número: 2023102200481849043693

Informação obtida em 07/11/2023 17:39:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

-ONFEnE COM O ORIGINA
EM /6 /

hl:tps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



PODER .EJ[;r; IAh £ví

JÜS':iCE EP 'IKABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 49.992.624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA {MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 49.992.624/0001-21

Certidão n°: 62284585/2023

Expedição: 07/11/2023, às 18:53:20

Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 49.992.624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS)
^  , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 49.992.624/0001-21, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
^  Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadc^s

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

bSíEDOCUMEMiu
OONFLRE COM O ORIGINA

EM l//A 1} _
4
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DIGMVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA Hl.MANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bafiia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359,254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0052/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N'
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa RAFAELA DA
SILVA PEREIRA, inscrito(a) sob o CNPJ 49.992.624/0001-21 com endereço à RUA
EUCLIDES DA CUNHA 486, SANTA LUZIA, cidade BARREIRAS, tendo como

^  representante a Senhor(a): RAFAELA DA SILVA PEREIRA, Profissão: Arte
Educadora e estudante me BI HUMANIDADES, inscrito(a) no CPF: 08439738544 e
RG; 16623515 02 SSP/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a)
ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto
deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÀO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(a)
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral;

2® Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n"
001/2023;

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia. Insumos.
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o
parecer do(a) Gestor(a) TécnÍGo(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a);

4® Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a)

Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;
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DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- B.A

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

realizadas, conforme o Piano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os
aspectos qualitativos e quantitativos;

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom
andamento das atividades na unidade;

9° Encaminhar para o(a) Gestoría) Técnico(a) da Unidade quando procurado oara
receber qualquer tipo de doação;

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente;

11° Comunicar para o(a) Gestor{a) Técnico{a) da Unidade qualquer evento que foge
ou que possa comprometer o Plano de Ação;

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;

t  I V^L4Cll fV^V> V> WI V W f I I U4 * I y

significativas do(a) socioeducando(a). que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo:

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor{a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe

Técnica as Observações do Educador social;
3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos

encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma
documenta!

4. 0(a) Gestor{a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos

deste procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a)

Técnico(a) da Unidade;

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também

em toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de
Convivência que exerce a sua função

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva quando chamado (a);

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição

f fC4 f A^C4f l4-C4yC4W OSL>f lOO' WV^/AW, ̂ MVIW I I V^r ICV/O WCA » ICA

preenchimento de formulários sereraTôncaminhados a Prefeitura Municipal através de

s^sTnãtiir'^
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DIGMVIDA - PHOMOCÀO DA VIDA HUMANA

Rua Severino Vieira, 221 - Saia 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.
CEP; 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento
001/2023;

19® Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteia
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador
Social;

20® Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1® momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a) ;

2® momento : Notificação Por Escrito;

3® momento; Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto
r>r\ ir\r r\»v\ r\
OO ( « IC4I I VI V M ^1 W v>V.^ I I %/V^I IV/

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Mnnir.inal F.<;tadijal e Coniiinta Federal todas r.nm nra70 de validade dentro da data

»  ■ j ^

de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n®
001/2023

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
fonTiãliZâuO por escrito o aviso cíe destrato. E fica as partes uescorriprorriissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.



rROMOrCR < iioCkuis ^ O
DlGNl VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Rua Severino Vieira, 221 - Saia 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA NONA ~ DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de

Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
^  ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em

•  duas vias de igual teor e forma.

BarreiasBa., ^ de 2023

r> rt-f
Itl Í^Í.XJI*

Contratado: fSalIvXi 21=61

I  I f I (C4 . fijiup
GPF:

Testemunha- ^

GPF:
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NOTA FISCAL AVULSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenlicação: fe6936692

Endereço. Barreiras. Bahia. BA. 47813-010

CNPJ: 13.654.405/0001-95. E-mail: diretorla.(rlbulos@barreiras.ba.gov.br
Emitido em 07/l 1/2023 16 39 23

Data Fato Gerador

07/11/2023

Tipo de Recolhimento

Não Relido

Exigibilidade de ISS

Exigivel

Simples

Não Optante

Local de Prestação

2903201 - Barreiras - BA

Regime Tributário

Microempresa Municipal

Número RPS

Local de Recolhimento

2903201 - Barreiras - BA

N" da Nota Fiscal

PRESTADOR

Razão Social: LUCIENE LEÃO LIMA
Nome Fantasia:
Endereço: Rua Camaçari, 696, CASA - VILA DULCE

Barreiras - BA - CEP:
E-mail: Iucieneleao06@hotmall.com - Fone: 7736116008 - Site:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 366190 - CPF/CNPJ: 421.066.995-49

TOMADOR

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 . SALA 102 - CENTRO
Barreiras - BA - CEP: 47805-040

E-mail: dignivida@gmail.com - Fone:
^scrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001 -70

SERVIÇO

27.01 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL REF. AO MES DE SETEMBRO

OBSERVAÇÃO
DADOS BANCÁRIOS:

BABNCO DO NORDESTE

AG: 092

CG. 041844-6

7*^

VALOR SERVIÇO (RS)

2.480,60

DEDUÇÕES (RS)

0,00

BASE CÁLCULO (R$)

2.480,60

ALÍQUOTA (%)

3.00

ISS (RS)

74.42

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

IRRF (RS)

0,00

INSS (RS)

0,00

SEST/SENAT (RS)

0,00

VALOR LÍQUIDO (RS.

2.480,60

OUTRAS NFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

FOMENTO N" bOi/hlOI)

niGNIVIOÂ- CATA/VENTO

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site hiips://www.barreiras.ba.gov br/

tSíEDOCUMÊNlO
OONFE.RE COMp ORIGINA

EM / L J

/ASSINA

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIC-;
ALEGADOS FORAM FORNECIDOS/PRESTADOS

EM a I ///] V

ASSINAÍTURA



Dados da Transferência

Agência Destino 092 - BARREIRAS

Conta Destino 041 844-6

Tipo de Conta Conta Corrente

Favorecido LUGENE LEÃO UMA

ÍSnsí^ência/Agendamento "8/1'
Data e Hora da Efetivação 08/11/2023 15:02

Valor R$ RS 2.480,60

Situação Transação efetuada com sucesso.

aQqU5kEaPXFtAump5ThmjZ9cOXtAQp-!-2e5AAftU+Fljlgchdl5Y2hghcQKcVNHQa

tS í£ DOCUMhN i
CONFERE COM O ORIGINA

EM /] I // À O
ASRlNAfifTRAf



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, 149 • VILA RICA BARREIRAS • BA CEP 47813-010

EMAIL : cliretoria.tribulos@b3rreiras.ba.gov.br TEL. FIXO :

Código Febraban:

477

Processo;

Vencimento Original;

07/12/2023

Exercicio;

2023

Data Emissão;

07/11/23 16:39

Data Vencimento;

05/12/2023

Controle Parcela;

00000570973

DAM
Documento dc

Arrecndação
Municipal

Parcela;

Unica

#P1./V

Identificação do contribuinte:

LUCIENE LEÃO LIMA

CPF/CNPJ: 421.066.995-49

Rua Camaçari, 696 - VILA DULCE Barreiras - BA
INSCRIÇÃO: 366190

Informações Adicionais : 138 Mensal
Mès/Ano:11/2023 | Parc.il | Valor Serviço:74.42 | Valor DescontoiO.OO | V.Base:74.42 | Aliq rlOO.OO | Iss Retido: NÃO
. Referente a Nota Avulsa n°: 6

Instruções:

Pague com PIX pelo aplicalivo do seu banco apontando a cámera do seu celular ou Smartphone para o GR CODE

Discriminação da Cobrança

TRIBUTO

LANC ISS

VALOR DESCONTO VALOR DESC

74.42 0.00 74,42

RS74,42 RSO.OO RS74,42

Valor Origem;

R$74.42

Multa:

0.00

Juros:

0.00

Correção;

0,00

Desconto;

0,00

Valor Total

R$74,42

81620000000 7 74420477202 7 31205000000 8 00000570973 8

Autenticação

DOCUMENTO DE CAIXA - NÃO PERFURE OU RASURE O CÓDIGO DE BARRAS

Código Febraban:

477

Exercício;

2023

Controle Parcela;

00000570973

Parcela;

Única

Processo; Data Emissão;

07/11/23 16:39

Vencimento Original;

07/12/2023

Data Vencimento;

05/12/2023

Identificação do contribuinte;

LUCIENE LEÃO LilVlA
CPF/CNPJ : 421.066.995-49

Pague com PIX pelo aplicativo do seu banco apontando a câmera do seu

Valor Total:

R$ 74,42

81620000000 7 74420477202 7 31205000000 8 00000570973 8

tSÍE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM /u I 7^Al 1}



SISBB . SISTEMA DE INF0Rí'1AC0ES BAWCO DO BRASIL
07/11/2G23 • AUTOATENDIMENTO - 16 40 39
^231504231 ' Q320

Comprovante Pix

CLIEfyTTE: PEDRO IVAN SANTOS S ANA
AGENCIA! 4231-5 CONTA: 108.272-8

PAGAMENTO VIA QR CODE

!  EOOOOOOG02O2311O7194O26397267588
CPF DO PAGADORi *»».3Q9 475.*#
VALOR: ■ 7, ,2

07/11/2023 ■ 16:40:33
NOME DA COBRANCA: Guia de: ISS Mensal - Controle

^  Parcela: 00000570973
COD PRODUTO: S3rOf222g5MnwAkx6aYCdd801H
VALIDO ATE: 05/12/2023 - 20:59:59

LUCIENE LEÃO LIMA
CPF DO DEVEDOR: ***,066.995-**

PAGO PARA: Barreiras Prefeitura Gabinete do Pre
CNPJ: 13.654.405/0001-95

INSTITUIÇÃO: 00000000 BCO DO BRASIL S.A.

Notificacao enviada em: 07/11/2023 - 16:40:33

ctnnBiniiaoaKsníistraiiraacmDianramosanranaaEaEranBiniaaonEuaimoniaa

DOCUMENTO: 110701

AUTEÍ^ITICACAO SISBB: 3.3AB.386.CCB.856.541

aonnanDnaaananamannaninaacuMananiannoonaaaQOQoraoa

Central de Atendimento BB

4004 0001

Consultas, informações e serviços transacionais.

íí.n.iíiiNj/in I ip/í

SAC BB tSÍE DOCUMENTO
0800 729 0722 v.^ONFt^ COM O ORIGINA
Informações, reclamações, cancelamento de produ- —' y
tos e serviços.

Ouvidoria

0800 729 5678

Reclamações nao solucionadas nos canais

habituais agencia, SAC e Demais canais de

atendimento.

Atendimento a deficientes auditivos ou fala

0800 729 0088

Informações, reclamações, cancelamento de cartao

0 outros produtos e serviços de Ouvidoria.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 55237 /2Ü23

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: LÜCIENE LEÀO LIMA

CPF/CNPJ: 421.066.995-49

Endereço: Rua Camaçari N"696 , CASA - VILA DULCE - Baireiras-BA CEP: 47.800-264

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÀO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

observação

nuli

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débito:
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 08/11/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 8 de Novembro de 2023
tSTE DOCUMENTO

lONFERECOMOaRIGINA

EM 7L I //
Validade de 90 dias.

Chave de validaçao: 64d2920a

6.<?.<ÍINAVIIKA



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 15/09/2023

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20235270079

NOME

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

421.066.995-49

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tSÍEDüCüMENiü
JONFLRE COM O ORIGINA

EM Â .;// nU

A.9.qiMATWPA

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de I RclCertidaoNcgaliva.rpi



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUCIENE LEÃO LIMA
CPF: 421.066.995-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:29:54 do dia 18/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/11/2023.

Código de controle da certidão: 3B22.C4DC.F139.FF0F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM // I /V
íSSIÍíÃZilRA



t-aqin

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LUCIENE LEÃO LIMA

CPF: 421.066.995-49

Certidão n®: 21153706/2023

Expedição: 18/05/2023, âs 09:31:38
Validade: 14/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que lüciene leão lima, inscrito (a) no CPF sob o n°
421. 066 . 995-49, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

tSÍE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM// / // /A iy

iSSIKJAlWIPA

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA XIDA HUM ANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras ' Ba 'ia- E'.A

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N® 0032/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROí\/ OCÀO D \ Vi D/.
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede adminisírativc è Rua S í 'e ino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no SN RJ sc b o N'
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Mlva, de avinítí
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Contrataca Luc er a Leão
Lima, com endereço Rua Camaçari - 696 , Vila Dulce, cidade ie Bane as i^A
Profissão; ASSISTENTE SOCIAL, inscrito(a) no CPF 421.06Í .9^-5-'9 a RG

^  04.434.211-02 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) simplesrreín e :or ; a a ic a).
ajustam os presentes termos de prestação de ser/iços que stí ré pe-;- ( r o )
deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrate está vi cu cido
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n® 001/2023, fimac:- :rt ; )
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de mantei fi an eii rn Bnie
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendinsi te de c ri r ç^s í
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente oo itr te- é a or nn >3o
de serviço na condição de TÉCNICA do SERVIÇO SOC AL jaia c ia íca, o
adolescentes do Centro Social e Educacional Catavento com a carje ho ciri: d : 3 )
horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: 0(a) Contra adc(c) e / á ^ 3. ar
as atribuições e serviços abaixo relacionados:

1® Realizar plano de Atividades em conjunto, no que se refere a E uip^ écr -a,
Assistente do Serviço Social, Psicóloga e Coordenação Pedagógica a soo 5U( dví .á d
do(a) Gestor(a) Geral, tendo como base o Cronograma de Execução ic ̂  ano ;ç / ;.ã)
que formaliza o termo de Fomento 001/2023 nas suas Meta; 2.1 Etaf a Fa.s -s - 2.' G
2.1.3 ; Meta; 3.1 Etapa Fases3-1.1 ; 3.1.2; Meta; 4.1 Etaps Fas» s 1 3 I .
Meta; 6.1 etapa Fazes- 6.1.1; 6.1.2, 6.1.3, 6.1.4 , 6 1,5;

2® Participar, propor e executar Encontros de Formação para E c jcnc c as Soe ioia
e Gestores Técnicos de Unidades;

3® Conhecer as situações de vulnerabilidades sociais e de nsco ia amíl n.s f as
potencialidades do Território de abrangência do Catavento;

4® Contribuir Tecnicamente para a oferta de serviços socioassisterc ai:; ro ó-í a. t(>
tendo em vista as diretrizes da Política Nacional da Assistência Sosi i. icr o i ues

atribuições específicas, como:
/

5® Realização de atendimento individual à criança, adolesc^rit^^^ g F ar n ia e: /
quando demandados de acordo o fluxo; í E n ORIGINM A

m "niGNIVlDA-CAiyci^TO
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA lU M WA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahu- B

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

6° Realização de visitas domiciliares e posterior acompanhamento soou a li m e r
parceria com a rede socioassistencial;

Realização de encontros temáticos, mensais ou de acordo com a i a :1a c u
famílias dos assistidos.

7° Demandar para a Rede da Assistência Social todas e quaisque ( ei; ic n a : e ot e
a competência da Equipe Técnica, e acompanhar o processo;

8° Realizar monitorias das atividades propostas;

9° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sent dc de b s: ^ t i r

nas relações do socioeducando;

10° Enviar comunicado de Convocação de pais e responsáveis q a dc e e s
para a Coordenadora da Unidade publicar;

11° Estabelecer protocolo quando informada sobre mudançar. s g: fc iv ; :o(3
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e ecuced >n:3 b:s' :n - i
no que segue:

1. Educador social comunica o(a) Gestor{a) Técnica da Mnij.íc ; • j i:
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnica da Unidade Passa por escrito ps ra a llqi. pç " éí uaa
as Observações do Educador social;

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias a ceve a if ) ai ; i
encaminhamentos para a Coordenadora de forma do:un sn a'

4. Coordenadora deverá anexar todos os documentos dest* roc d ne ia a

pasta do socioeducando.

12° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de caca mês, para o( n 3 3: ot

relatório mensal sobre as atividades realizadas;

o c

13° Atender as convocações da Coordenação Geral para as reuriiof s ( c ir a ; a n :.a
efetiva;

14° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste co itraic e ci_ < ' J '
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 301/2023 fi- yv 1 1 t



rfi9H0rf<K c f CLum

DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Banreiras i B ihic - B

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, 3in 1 a i 3 íi ^ e
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Und c , d ; : i g
responsabilidade do Contratado ou Contratada;

1° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validado q jc ka. x : - xi c
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O náo currpnrnor o ds' e i ri c
imputará as seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas viè 3 na g g jíc s
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será (ispcn ii . d. cC

^  Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO A c a! 1 e

pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhcd i ^ 5,
2.480,60 (Dois mil e quatrocentos e oitenta Reais e sessenti c >r av 3 v ?
de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: íd a f í u g Ia a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresenta pão ie ki i scbi
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CNC list ilí st- tv ■ ii n l
Estadual e Conjunta Federal com prazo de validade dentro da date d Ip r :a ̂ ; c
pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras V ?!". ta 0 , c
DAM- com o comprovante de pagamento de ISS e comprovanui ie p- 3^ 1 a
anuidade do CRESS- Conselho Regional do Serviço Social.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passar i a vic: x 1 r ir i
de sua assinatura e término com a data de encerramento dc la r o ii-: 'o r r c 1'

001/2023.

CLAUSULA OTAVA- DA RECISÂO CONTRATUAL: F ca í sseg r j3 s :
direito de rescindir o presente contrato, mesmo nc período de s c g t 1 > >;
assim desejarem, bastando apenas a comunicação ccrr. da.: ci .i: : : g í g
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes <iescc n rr > s 1 I k
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a e <{: rac o 1 • -a j
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestacos o je o n ) ( rk;
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo ce 12! a x ;; . i lo
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA -DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: As: es lecS e c
deste contrato ocorrerão à conta da dotação

.:ONFLrI COM o ORIGINA
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA \ IDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Cent-o - Barreiras ['atra í X

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB H" 001/2023, inuca
instituição e o município de Barreiras- BA.

ta

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito c ío d u o í
Barreiras - BA. para dirimir quaisquer questões originárias das^s c r: u > : s n
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento coit cija t $■ v - í n
duas vias de igual teor e forma.

Barreias BA.

Contratante

Contratado:

Testemunha:

lí

nxtme, L um ài/iriA.

Pcíjiv? t/("i;
CPF: "CIS

Testemunha:

CPF: /í/ T1V 0'°1 )- OM'

^sil^foRiomA



kfíia Fiscal de

SêfvicO eletrônica

DANFSevI.O

Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e

29032012232930549000171000000000000223111693891640

Número da NFS-e
2

Competência da NFS-e
07/11/2023

Número da DPS
2

Série da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e
07/11/2023 17:00:24

Data e Hora da emissão da DPS
07/11/2023 17:00:23 A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada

pela leitura deste código QR ou peia consulta da
chave de acesso no porta! nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF

32.930.549/0001-71

Nome / Nome Empresarial
DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549/

Endereço
C, 167

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/C

Inscrição Municipal Telefone

(77)9912-3676

E-mail

LEONAM@CONTSANTANA.COM.BR

Município CEP
Barreiras - BA 47800-636

Regime de Apuração Tributária pelo SN

PF/NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102

Inscrição Municipal

E-mall

Municfplo
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e

Código de Tributação Municipal Local da Prestação
Barreiras - BA

bbKVIÇO PRESTADO

^**^30 de Tributação Nacional
Oo.02.01 - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educacion...

Descrição do Serviço
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADOR SOCIAL REFERENTE AO MÊS DE SETEMBRO /
TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Pais da Prestação

Tributação do ISSQN
Imunidade

País Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN
Barreiras - BA

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
Patrimônio, renda ou serviços, uns
dos outros (CF88, Art 150, VI, "a")

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão
Não

Benefício Municipal

Valor do Serviço
R$ 1.900,00

Desconto Incondicionado Total Deduções/Reduções Cálculo do BM

BC ISSQN Alíquota Aplicada Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

ÍRRF CP CSLL

PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

do Serviço
I  '900,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retído

IRRF, CP,CSLL - Retidos

R$ 0,00
PIS/COFINS Retidos Valor Líquido da NFS-e

R$ 1.900,00
1 u 1 AIS APKUXIMAÜÜS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

llvi-UHMAÇUbS CUMPLbMhNTARES

Inf Cont: DADOS BANCÃRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CC: 041770-9

FOMENTO N" 00//fjiOt] £srE DOCUMENTO
OONFERE COM O ORIGINA

em /é I // - -niGNIVlDA-CAT/^ENTO

^.'^SINATIIKA

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇO'*
ALEGADOS FORAM FORNECipOSÍ PRESTADi;:



i Data e Hora da Efetivação 08/11/2023 15:50 |
I Valor RS R$ 1.900,00 |
I Situação Transação efetuada com sucesso. \
\  aQqU8kEaPXG9Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJce5AAftU+Fijlgchdl5Y2hqqxWWmFQCrx j

Dados da Transferência 1

i Agência Destino 092 - BARREIRAS j
I Conta Destino / 041770-91
j Tipo de Conta Conta Corrente |
I Favorecido DIONfSIO DA ROCHA COSTA j
j Data da . |
I Transferência/Agendamento - 1/2023 |

cSlE DOCUMENTO
ÍONFERE COM O ORlGiNrt

/b <//

ttSSINMtlRA



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 55166 /2023

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549
CPF/CNFJ: 32.930.549/0001-71

Endereço: Rua C N°167, CASA - VILA NOVA - Barreiras-BA CEP: 47800636

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na
Internet.

j

Esta Certidão foi emitida em: 07/11/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO D^BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 7 de Novembro de 2023
Validade de 90 dias.

Chave de validação: 808e9231



í
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 15/09/2023 09:05

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20235267074

RAZÃO SOCIAL

DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

166.394.005 32.930.549/0001-71

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

/

Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.90v.br

_ tSrEDOCUMENlu
«GNFERE COM O ORIGINA

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de 1 RcICcrtidaoNegativa.rpl



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549
CNPJ: 32.930.549/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 2/10/2014
Emitida às 11:00:18 do dia 16/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/04/2024.^
Código de controle da certidão: 9D28.FAC1.B34A.FFC4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

em jX-'



Voltar imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 32.930.549/0001-71
Razão

Social: dionisio da rocha costa 44569270549
Endereço: r c / vila brasil / barreiras / ba / 47800-636

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:06/ll/2023 a 05/12/2023

Certificação Número: 2023110609201633933070

Informação obtida em 07/11/2023 17:47:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

—'



POEíER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.930.549/0001-71

Certidão n°: 62276460/2023

Expedição: 07/11/2023, às 17:46:12

Validade: 05/05/^024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DIONISIO DA rocha costa 44569270549 (MATRIZ E FILIAIS)
,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 32.930.549/0001-71, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçao desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

tíSTE DOCUMENTO
JONFERE COM O ORIGINA
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP; 47.800-046 CNPJ: 03.359J254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0004/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativ a à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa DiONÍSIO DA
ROCHA COSTA, inscrito(a) sob o CNPJ 32.930.549/0001-71 com endereço à Rua
C, 34, Vila Nova, cidade BARREIRAS, tendo como representante a Senhor(ai:

^  DIONÍSIO DA ROCHA COSTA, Profissão: Atleta/Capoeirista, inscrito(a) no CPF:
445.692.705-49 e RG: 3021472 SSP/BA/BA, doravante denominado:a) simplesmente
contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá
pelo disposto deste contrato.

CLAÜSULA PRIMEIRA - DA VINCÜLAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n" 001/2023, firmado entre o
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAÜSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(a)
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:

r Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gest )r(a) Geral;

2® Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n®
001/2023;

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e A^ ão estabelecidas
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metociOlogia, Insumos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitat vos e solicitar o
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) PedagÓ3Íco(a);

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando .olicitado pelo(a)
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entreoar com protocolo
para o(a) Gestor(a) Téonico(a) da Unidade relatório mensal sohre as atividades

-f^GMiViDA - (:aTã/ÍNTO '
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- B

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alca içados qjanto os
aspectos qualitativos e quantitativos:

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom
andamento das atividades na unidade;

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quanc o procurado para
receber qualquer tipo de doação;

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambieríe.

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge
ou que possa comprometer o Plano de Ação;

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando obs jrvado mudanças
significativas do(a) socioeducando{a), que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo:

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações;

2. 0{a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escri o para a Equioe
Técnica as Observações do Educador social;

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno das
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forna
documental;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas p tra o(a) Gestor{a)
Técnico(a) da Unidade;

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido como também
em toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Jnidade e Sala de
Convivência que exerce a sua função;

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniõtis com a presença
efetiva quando chamado (a);

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentas ou na ajuda de
preenchimento de formulários serem encaminhados a Px^ej^i^g^SUrrticipai através de

em. (À.
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VíDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 -- Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- B

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do 1 ermo de Fomento
001/2023;

19® Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador
Social;

20® Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade cuando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

^  CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1® momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será (iisponibilizada ao
Contratado(a);

2® momento : Notificação Por Escrito:

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de RS
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto
se mantiver em vigor o presente contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal. Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Temo de Fomento n°
001/2023

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÂO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua /igéncia se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dia;: de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta. ^

o origina

em
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- B a.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As des(»esas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023 firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de

Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias desto contrato. Assim
^  ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em

duas vias de igual teor e forma.

Contratante:

BarreiasBA. iK de "ííjnn/>r, 2023.

Contratada^^^>(^Tn/3^ C

Testemunhai^V^LcAlAlil !^.pò3fÚ,CAÁ/X.
CPf:MiMLãd£s=ã:i

1
z:Testemunha:|

0'f
CPF:

cSIE DOCUMENTO
;ONFEiTE COM O ORIGINA
emIL'/L40-
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Documento Auxiliar da NFS-e

Ohsi\/o fio Ho KIP5^«a

29032012248002971000105000000000000223112116066534

Número da NFS-e

2

Número da DPS

4

Competência da NFS-e
30/09/2023

Série da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e

07/11/2023 22:41:34

Data e Hora da emissão da DPS

07/11/2023 22:41:34 A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ/CPF/NIF

48.002.971/0001-05

Nome / Nome Empresarial
LEiLiANA ALMEIDA BISPO 01209010569

Endereço
JOAQUIM ANTUNES, 446

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Inscrição Municipal

E-mail

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47811-009

Regime de Apuração Tributária pelo SN

rOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NiF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
R SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102

Inscrição Municipal
6429

E-ma!l

dignivida@gmail.com

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e

Código de Tributação Municipal

SERVIÇO PRESTADO

'^^^digo de Tributação Nacional
v8.02.01 - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educacion...

Descrição do Serviço
Prestação de serviços de Educadora Social no período de 01/09/2023 a 30/09/2023. /

Locai da Prestação
Barreiras - BA

País da Prestação

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Operação Tributável

Tipo de imunidade

Valor do Serviço
R$ 1.900,00

BC ISSQN

Pais Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN
Barreiras - BA

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão
Não

Desconto incondicionado

Alíquota /^licada

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Benefício Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF

PIS

CP

COFINS

CSLL

Retenção do PiS/COFiNS TOTAL tributação FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço
^ 1.900,00

RF, CP,CSLL - Retidos

R$ 0,00

Desconto Condicionado

R$

PIS/COFINS Retidos

Desconto Incondicionado

R$
ISSQN Retido

Valor Líquido da NFS-e
R$ 1.900,00 ,

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

NBS: 122011900 | Doe Tec: Ag 092 Cc 041785-7 Banco do nordeste

fomento

TncWVlDA-l.AIM/Wci'

cSrEDOCUMErjTL.
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CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOS
ALEGADOS FORAM FORNECIDOS/PRESTADOS

EM

'assin/#uka



Agência Destino

Conta Destino

Tipo de Conta

Favorecido

Data da

rransferêricia/Agendamento

Data e Hora da Efetivação

Valor R$

Situação

Dados da Transferência

092 - BARREIRAS

041785-7

Conta Corrente

LEILIANA ALMEIDA BISPO PEREIRA

/

) T(
08/11/2023

08/11/2023 15:52

R$ 1.900,00

Transação efetuada com sucesso.

aQqU8kEaPXC9Y4tt2MI<KCx/dA4JMLuJce5AAftU+FijgTwrKH-IOX+KXNwTRIR9S

tSfE DOCUMENTO
CONFERECOMO ORIGINA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N'' 55194 72023

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569

CPF/CNPJ: 48.002.971/0001-05

^  Endereço: Rua JOAQUIM ANTUNES N''446 , - BELA VISTA - Barreiras-BA CEP: 47811009

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apiu^dos.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na
Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 07/11/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 7 de Novembro de 2023

Validade de 90 dias. ̂

Chave de validação: 002al254

lü/o
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 07/11/2023 22:48

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20236079014

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

48.002.971/0001-05

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 07/11/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

-ONFERE COM O ORIGfNA
EM/é / ///^2

/

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569

CNPJ: 48.002.971/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:08:58 do dia 15/09/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 13/03/2024. ̂

Código de controle da certidão: F970.082A.0A2D.92F8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

líSTEDOCUMENto
;GNFE.RE COMOOKIUIMA
•EM /n I ILjTíLj—
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 48.oo2.97i/oooi-05
Razão

Social: LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569
Endoreço: r joaquim Antunes / bela vista / barreiras / ba / 47311-009

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:24/10/2023 a 22/11/2023

Certificação Número: 2023102407593704917280

Informação obtida em 07/11/2023 22:46:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 48.002.971/0001-05

Certidão n°: 62301959/2023

Expedição: (^7/11/2023, às 22:44:48
Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

^  Certifica-se que LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569 (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 48.002.971/0001-05, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

tSíE DüCUMriv
OONFEkECOM o ÜRíGINa

EM A (///ní}_
flsíSIN
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Saía 107 - Centro - Barreiras / Bahia 3/

CEP: 47.800-046 CNPJ; 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0049/2023

Peto presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROIV'OÇÃC í A V DA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa a Pua í s /e ir d
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPo s ;b o
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, dcravciits
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa LE IJANA
ALMEIDA BISPO, inscrito(a) sob o CNPJ 48.002.971/0001-05 com endereç( r. -UA
JOAQUIM ANTUNES, 446, BELA VISTA, cidade BARREIRAS. :end( > como

^  representante a Senhor(a): LEILIANA ALMEIDA BISPO, Profissão; ASSISTENTE
SOCIAL, inscrito(a) no CPF: 01209010569 e RG: 1200789709 SSP BA d( f VcRíb
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes kír sKíS d?
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente cont ai csíé v l adn
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n"' 001/2023, firmaco enírs a
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manteí fii cneei a rent3
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendirne ito c e or a ç; s 3
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato e c piostaçãD
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças s adc'le s(.e ites
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 4 0 -oras.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPE TENC Aí : 0(0
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo dasc i!os:

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gesl.^rír) Ger :

2® Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela C orcien ta da
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Tem o de F di ent > i ^
001/2023;

3® Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estab 13c oe s
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metor^oiogia, I >,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitat voe, e se i J ar o
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagóqicnia ;

4® Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insum )s ne sf x. r )s e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5® Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando c ic tado i>eir(n)
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entrs( a: cofr [ c to:oc
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mens^^^^^íUís a iv deac s
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DIGIVIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severíno Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bania- B

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254^0001-70

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados q tsn o cs
aspectos qualitativos e quantitativos;

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da ÜniDa-le oaia
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha o >o n
andamento das atividades na unidade;

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnlco(a) da Unidade quando urocur; jn r.aia
receber qualquer tipo de doação;

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta k t"a:a : r :o r

materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e iioss )i tr c
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambienls.

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer even o ite oce
ou que possa comprometer o Plano de Ação;

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente aUndade

13° Informa cKa) Ge3tor(a) TécniccKa) da Unidade quando coscrvodc rr

significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações en re cc e;j:S e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo;

1. Educador social comunicará o(a) Gestor{a) Técnico(a) da Jincade auís
observações:

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrio pan c ~
Técnica as Observações do Educador social;

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá da * o et r ro dos
^ . encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade c; trrna

documental;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todc > rs (oc i lirtos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas pa-^a c(a) (A sícría
Técnico(a) da Unidade;

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserico. conic toribéT
em toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na l n dac c c Sr do
Convivência que exerce a sua função;

17° Atender as convocações do(a) Gestor{a) Geral para as reuniões com a :<i
efetiva quando chamado (a);

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando sohcit -d a coi r tuiçío
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documertc s vu iC íj ;c: Io
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura M_n ;i Cc I a 0 vc s Jc? oésíedocumêntU

OONFERE COM o ORIGINA ^
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahic - B.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Ter io > le c m íh o
001/2023;

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que ir > 'e a
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023 Assin iiaqjer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesíro c je nàc ^fr;la a
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabil dade do E iucadof
Social;

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade q ja ido oc 5 o
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

^  CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimei o dstie . irwa c
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, ass ne :i. ;d 3!í s
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será dispcn til o dc ec
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A co l at^n e

pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o viio 1= F$
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancán 1 c a luan c
se mantiver em vigor o presente contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica -csgu fia Ja a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação le Notí í- sca

^  acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Traoaih st< FCFí 5
Municipat, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de vai da 1g dai i'rí r a ia a
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após r^passi; d i ̂ d:ií
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária d5 cdí r-r mta

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passan a viç cuí r partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Tarr o do -o 1 )í' o v

001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica asseçurac a as ries f
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sia vigérc a s ? ancq )s
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez ciari ce ante ede nela
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes uescciTicrornis r J- s u'p
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a c!<p raçlo i). ra :o
previsto na cláusula quinta.

.  -



\JBNro
rMOMOVIU % ti«€k.vt9

DIGNIVIDA-PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahií - B

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAÜSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados obeio do rD -me
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de t'abal'~o sub r jif eco
de regência trabalhista e administrativa.

CLAÜSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas iac a i r.U s
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçar e"-tia ^'ic í If c a
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB 001/2023. írrnade e t e es a
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAÜSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o fora a (or a c . ce

Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste coit at A s r
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas teste; ̂u A as er:
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba.. de 2023

rir\irQf

Contratado: ^

Testemunha: Lju i o-j.
CPF:

Testemunha:

cpFQ-^.s.caiiés.^^

iJ

cSíEDOCUM^r^
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Documento Auxiliar da NFS-e

OhdVG Acosso CÍ3 NPS~G

29032012232824743000172000000000000223118697388472

Número da NFS-e

2

Número da DPS

2

Comp^nda da NFS-e
08/11/2023

Série da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e

08/11/2023 09:02:59

Data o Hora da emissão da DPS

08/11/2023 09:02:59 A autentiadsúe desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste cótSgo QR ou peb consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ/CPF/NIF

32.824.743/0001-72

Nome / Nome Empresarial
MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 37964208187

Endereço
DA ETE, 571

Simples Nacional na Data de Compefênda
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Inscrição Municipa]

E-mait

beto.saboiap@grnail.com

Munic^io
Barreiras - BA

Regime de Apuração TrãMitária pelo SN

Telefone

(77) 9996-7024

CEP

47813-182

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNMDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102

Inscrição Munidpal

E-ma3

Munic^
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO ~

Códlp^^ Trlbiitação Nacicnal Código de Tributação Munidpal Local da Prestação
17.01 - Famecimento de mão-de- - Barreiras-BA
obra, mesmo em caráter
temporário,...

Descrição do S«viço
Notas referente aos serviços de auxiliar de limpeza do período de 01/09/2023 a 30/09/2023/

P^ da Prestação

|'Dados bancário
; Banco do Nordeste
>Ágencia: 00092^

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Operação Tributável

Tipo de Imunidade

Valor do Serviço
R$ 1.320,00

SCISSQN

Pais Resultado da Prestação do Serviço Municqtio de Inddênda do ISSQN
Barreiras - BA

Suspensão da Exigajãidade do ISSQN
Não

Desconto Incondicionado

Alíquota ApBcada

Número Processo Suspensão

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Especial deTriljutação
Nenhum

Benefitío Munidpal

CáicutodoBM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDER/\L

IRRF^^

PIS

CP

conNs

CSLL

Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇAO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valor do Smviço
R$ 1.320,00

IRRF, CP,CSLL - Retídos

R$ 0,00

Desconto Ctmdidonado

R$

RS/COFINS Retidos

Desconto Incondidonado

R$
ISSQN Retido

Valor Liquido da NFS-e
R$ 1.320,00 '

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

FOMENTO N" í»//Mj

n!GNIVtDA.CAT/y/'FNTO

tSÍE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM /T I

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇO?^
ALEGADOS FORAM FORNECID^ PRESTADO^

E M // / // A/JL/^



Dados da Transferência

I Ãgêncía Destino
I Conta Destino

092 - BARREIRAS

030259-6

Conta Corrente |

MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 1
1 Tipo de Conta

1 Favorecido

I Data da 08/11/2023
Transferência/Agendamento

1 Data e Hora da Efetivação ^ ^ /2023 16:18
I Valor R$ ^ .320,00
I Situação Transação efetuada com sucesso.
!  aOaU8kEaPXGDCo4WrDZO9tV2Hb+DA06ye5AAftU+FijgTwrK+10X+DFT7EswRJpv
i  — — - '



.07/11/2023, 15:45 gpil 9.cloud.ei.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=d9be24f2-0136-4846-bc87-01714caf44f2

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETAIUA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA-CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 55120 7 2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: MARIA DE FATTMA VIANA PTMENTEL 37964208187

CPF/CNPJ: 32.824.743/0001-72

Endereço: Rua DA ETE N"57I , CASA - VILA RICA - Barreiras-BA CEP: 47813178

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A SER
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIRCADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTAM DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

.As certidões fornecidas nào excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

.A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na Internet.

F.sta Certidão foi emitida em: 07/11/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. /

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 7 de Novembro de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: d9be24f2

tSTE DOCUMENTO
OONFE.SE COMOOWGINA

EM

n oir.! irt ol r-nT» hr/^o^/orCvon/Enhiitjarioítribi rtorinrlifant/rpnnrtHlrnPiíinoci impnto=ft??hp?af7-ni 3fi-4R46-h>ca7-01714r;af44f2 1/1



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão; 07/1 1/2023 15:40

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°; 20236075875

FtAZÃO SOCIAL

xxxxxx.\.xxxxxxxxxxxxxxx.\xxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

32.824.743/0001-72

Fica >.ertificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
idenüftcada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estattelecimentos quanto à inexistência de débitos. Inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 07/11/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINm

■m/l i/ZAD

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página ) dc 1 RelCerlidaoNegaiiva.rpi



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; MARIA DE FATlMA VIANA PIMENTEL 37964208187
CNPJ: 32.824.743/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

^ nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arL 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http.7/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15;22:36 do dia 07/11/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 05/05/2024^'

Código de controle da certidão: FD4C.30E9.4813.DD58
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

"ONFEfiE COM O ORIGINA



07/11/2023.15:35 Consulta Regularídade do Empregador

CA!.-:A nCONÔM^CA TEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 32.824.743/0001-72
Razão Social: MARIA de FATIMA VIANA PIMENTCL 37964208187

Endereço: r da ete 571 / vila rica / barreiras / ba / 47813-182

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

/

Validade:28/10/2023 a 26/11/2023

Certificação Número: 2023102804150965127240

Informação obtida em 07/11/2023 15:34:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

r-aiva nn<' hr/r«rinci iWarTf/naoo<?/rr>r»pi ilfaPmnfWipHnr icf 1/1
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PüDKi-; ..r^DIC I ÁivLO
JUSTIÇA DO TR7i3ALH:.)

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 37964208187 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.824.743/0001-72

Certidão n°: 62232377/2023

Expedição: 07/^1/2023, às 15:05:41

Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 37964208187 (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 32.824.743/0001-72, NÀO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns-° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

tSTE documento
JONFLi^ COM o ORIGINA

EM /L'it4v--
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DICMVIDA - promoção DA VIDA lUniANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA,

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359,254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0025/2023
Pelo presente instrumento particular, de um lado a DiGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino Vieira.
221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o 03 369.254-0001 - 70.
representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominado simplesmente contratante
e de outro lado a Empresa MARIA DE FÁTIMA VIANA PIMENTEL, inscrita sob o CNPJ
32.824.743/0001-72 com endereço à Rua Joaquim Nabuco, 111. Santa Luzia, cidade
BARREIRAS, tendo como representante a Senhor(a) MARIA DE FÁTIMA VIANA PIMENTEL
Profissão: Dona de Casa, inscrita(o) no CPF: 379.642.081-87 e RG: 2083782275
SSP/BAyBA, doravante denominada(o) simplesmente contratada(o). ajustam os presentes
termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

^  CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCÜLAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2022, firmado entre o município de
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e
Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em situação
de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de
serviço na condição de SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA, no Centro Social e Educacionai
Catavento, na Unidade com a caga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DA NATUREZA DO SERVIÇO: 0(a) Contratado prestará os
serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que estiver
lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda.

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade;
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade;
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da necessidade

de compras de produtos para o exercício da função.
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipam,entos,

mobiliários e do espaço físico da Unidade.
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença

efetiva:

6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e reuniões;
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer trabalho
voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que mesmo
assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira
responsabilidade do Contratado ou Contratada;

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato imputara
a seguintes Providencias:

1" momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao

Contratado(a); ESTE DOCUMENIU
OONFtRE COM O ORIGINA

EM /fc / ''
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DIGMVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

CtP: 4.? 800-046 CNPJ: 03 ;í59 254/0001-70

' ■ o''^?r::o Notüicaçáo Por Escrito.

3" momento; Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a contratada,
mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais),
Por via de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante efetuar o
pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Debito,
sendo; CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal, todas dentro do prazo de
validade um dia anterior a data de pagamento após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras.

oLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura
fcí iéírriinu cuni á daía de eficeffãfiienío du Tenriõ dé Furnéniu rr 001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de rescindir
o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, bastando apenas a
comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes
doGccmpromissadas de qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do
prazo previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e
administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato
ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE
FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras- BA.

-.LAÜSÜLA DÉCIMA PRIMEIRA ~ DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barreiras BA. para
dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam o presente
instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba _ de de 2023
^<r7\" \

Contratante;

ontratado: V i-.Tu.<i/ r\l

Testemunha; .ri [-Ro cSTEDOCUMENTO^^^
CPF:

Testemunha:

CPF: OfíC. - AS

"ft6Sir
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DANFSe v1.0

Documento Auxiliar da NFS-e
Chave de Acesso da NFS-e

29032012250227710000127000000000000323115710883095
Número da NFS-e Competência da NFS-o
^  30/09/2023
Número da DPS Série da DPS
^  900

Data e Hora da emissão da NFS-e
07/11/2023 19:19:03

Data e Hora da emissão da DPS
07/11/2023 19:19:03

EMITENTE DA NFS-e CNPJ / CPF / NIF
Prestador do Serviço 50.227.710/0001-27

Nome / Nome Empresariai
50.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER /
Endereço
SAO JORGE, 584

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)
TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulia da
chave do acesso no portal nacional da NFS-e

Inscrição Municipal

E-mail

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47801-180

Regime de Apuração Tributária pelo SN

03.369.254/0001-70
Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
R SEVERINO VIEIRA. 221, SALA 102

Inscrição Municipal
6429

E-maii

dignivida@gmaii.com

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NF^

Código de Tributação Municipal

SERVIÇO PRESTADO

/^iigo de Tributação Necionai
-. .10.02 - Limpeza, manutenção e
conservação de imóveis, chaminés,
p...

Descrição do Serviço
Prestação de serviços de Auxiliar de Limpeza no período de 01/09/2023 a 30/09/2023. '

Locai da Prestação
Barreiras - BA

País da Prestação

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Operação Tributável

Tipo de imunidade

Valor do Serviço
R$ 1.320,00

Pais Resultado da Prestação do Serviço Município de incidência do ISSQN
Barreiras - BA

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão
Não

BC ISSQN

Desconto Incondicionado

Alíquota Aplicada

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Beneficio Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF CP CSLL

PIS COFINS Retenção do PiS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

^^|[pr do Serviço
'  1.320,00

IRRF, CP.CSLL - Retidos

R$ 0,00

Desconto Condicionado

R$

PIS/CQFINS Retidos

Desconto incondicionado
R$

ISSQN Retido

Valor Liquido da NFS-e
R$ 1.320,00 -

lOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

NBS: 118032000 | DocTec: BANCO DO NORDESTE Ag00092 Conta41746 6

FOMENTO H-rniâim

n!r,N)lVlDA-CAT//VPMTO

ÃííSINA/ÍIR'^

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇO'
ALEGADOS FORAM FORNECIDOS/PRESTADC

assinatíTrÃ



Dados da Transferência j

I Agência Destino 092 - BARREIRAS i

Ccntã CâstírsQ Q41746*6 i

i Tipo de Conta Conta Corrente i

Favorecido MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER ;

.  /A j ^ 08/11 /2023 >; Transferencia/Agendamento

Data e Hora da Efetivação 08/11 /2023 16:32 ;

Valor R$ RS 1.320,00 j
Situação Transação efetuada com sucesso, j

aQqU8kE5PXCpcom-DZO9íV2Hb+DA05ye5AAftU+FijgTvvrl<+l0X+E2j3HtfpO32 !

tSÍE DOCUMENTO
CONFEfiÇ COM O ORIGINA

U A v>

aSSINATURÔ



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 55184 72023

CONCEDroO À

Nome/Razão Social: 50.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER
CPF/CNPJ: 50.227.710/0001-27

Endereço: Avenida SÃO JORGE N"584 , - Vila Brasil - Barreiras-BA CEP: 47801-180

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões lomecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na
Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 07/11/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.
j

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 7 de Novembro de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 909befab

tSTE
OONFt^E COM O
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 07/11/2023 19:

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20236078346

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

50.227.710/0001-27

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 07/11/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/:
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

«ONFERE com o Orn-
■EM

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCcrtidaoNegativa.rpl



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 50.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER
CNPJ: 50.227.710/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) Junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:03:48 do dia 07/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/05/2024. -

Código de controle da certidão: 08AF.2DFD.D9DC.F899
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tSTEDOCUMhNiu
COM O ORJGÍnA
i ///llJJ—



Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 50.227.710/0001-27
Razão

Social; 50227710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER
Endereço: rua sao jorge S84 / vila brasil / barreiras / ba / 47801-180

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Vaiidade:06/ll/2023 a 05/12/2023

Certificação Número: 2023110609481044365507

Informação obtida em 07/11/2023 19:08:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

EM Jn J



PODER JUDICIÁRIO
JUSTTCA "K-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 50.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50,227.710/0001-27

Certidão n°: 6^285509/2023
Expedição: 07/]/l/2023, às 19:05:24
Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição,

^  Certifica-se que 50,227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 50.227,710/0001-27, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www,tst.jus,br).
Certidão emitida gratuitamente,

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva,

tSíB ÜÜCUMhN i ..
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Sevenno Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP; 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 68

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Sevenno
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N®
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva , doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa Maria Elizabethe
Ferreira Xavier, inscrita sob o CNPJ 50.227J10/0001-27 com endereço à Rua São
Jorge, 584, Bairro Morada Nova, cidade, tendo como representante a Senhor(a) Maria

^  Elizabethe Ferreira Xavier, ProfissãoiAuxiliar de Serviços Gerais. inscrita{o) no CPF
031.438.295-0 e RG 11.151.589-02 SSP/BA, doravante denominada(o) simplesmente
contratada{o). ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá
pelo disposto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n® 001/2023, firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de Auxiliar de Serviços Gerais, no Centro Social e
Educacional Catavento, com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DA NATUREZA DO SERVIÇO: 0(a) Contratado prestará
os serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que

^  estiver lotado{a) durante o horário estipulado na cláusula segunda.

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade;
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade;
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da

necessidade de compras de produtos para o exercício da função.
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico{a) da Unidade sobre avarias de equipamentos,

mobiliários e do espaço físico da Unidade.
5. Atender as convocações do(a) Gestor{a) Gerai para as reuniões com a

presença efetiva;
6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e

reuniões;
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento. em dias não letivos,
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada;

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por
escrito com assinaturas do emissor e protocdepdenjejíafii&Nèhtofo»e«ton-í2^

"njGNIVIDA • CAT/jj/íhN^
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA ViDA í iONlANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-04.6 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLÁUSULA QUARTA ~ DAS PEMALIDADES: O não cumprimento deste contrate
imputará a seguintes Providencias:

1'^ momento ; Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada peias
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVÍDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

30 momento: Rescisão de Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A conírataníe

pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
^  1.320.00{um lim e trezentos e vinte reais). Por via de transferência bancária.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Piscai
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS.
Municipal, Estadual e Conjunta Federai, todas dentro do prazo de validade um dia
anterior a data de pagamento após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras.

CLAUSÜLA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n"

001/2023.

CLAUSÜLA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N' 001/2023, firmado entre ̂ ta
instituição e o município de Barreiras- BA.
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Kua Sevenno Vieira, 221 ~ Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70
^LAÜSÜLA DECÍMã primeira -- DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba.

Contratante;

.  'O

n/a,r.M7 de 2023.

Contralado:Ãwi)

Testemunhas:

cpF: 01:),.fT^r)-CiTti:.f;q '

T estemunhas: C^SuJOre. cli

CPF. (76 0 iG5g?-
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Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e
29032012236505796000181000000000000223115965412642

Número da NFS-e

2

Número da DPS

2

Competência da NFS-e
07/11/2023

Série da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e

07/11/2023 16:57:29

Data e Hora da emissão da DPS

07/11/2023 16:57:29 A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF

36.505.796/0001-81

Nome / Nome Empresarial
ANTONIA GOMES ARAÚJO 61948667568 /

Endereço
JOAO-DE-BARRO. 22

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Mlcroempreendedor Individual (MEI)

Inscrição Municipal

E-mail

Município
Barreiras - BA

Telefone

(77) 9135-3224

CEP

47801-261

Regime de Apuração Tributária pelo SN

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102

Inscrição Municipal

E-mall

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e

Local da Prestação
Barreiras - BA

SERVIÇO PRESTADO

de Tributação Nacional Código de Tributação Municipal
1/ ..01 - Fornecimento de mão-de-
obra, mesmo em caráter

temporário,...

Descrição do Serviço
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MERENDEIRA REFERENTE AO MES DE SETEMBRO

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do iSSQN
Imunidade

Tipo de Imunidade

Patrimônio, renda ou serviços, uns
dos outros (CF88, Art 150, Vi, "a")

Valor do Serviço
R$ 1.320,00

BC ISSQN

País da Prestação

País Resultado da Prestação do Serviço Município de incidência do ISSQN
Barreiras - BA

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão
Não

Desconto Incondidonado

Alíquota Aplicada

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Benefício Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF

PIS

CP

COFINS

CSLL

Retenção do PÍS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

V.^R TOTAL DA NFS-E

V. Io Serviço
R$ 1.320,00

IRRF. CP.CSLL - Retidos

R$ 0,00

Desconto Condicionado

R$

PIS/COFINS Retidos

Desconto Incondícionado

R$
ISSQN Retido

Valor Líquido da NFS-e
R$ 1.320,00 ^

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Int Cont: DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CC: 035583-5

FOMENTO N"

l^lfikilviDA.CA («VENTO EM JjLJ

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOS
ÃLEGADOS FORAM FORNECipeS/ PRESTADOS



Dados da Transferência

Agência Destino 092 - BARREIRAS I

Conta Destino 035583-5:

Tipo de Conta Conta Corrente :

Favorecido ANTONIA GOMES ARAÚJO

Data da ■

Transferência/Agendamento .

Data e Hora da Efetivação 08/1 1 /2023 16:56 ;

Valor R$ R$ 1.320,00 !
Situação Transação efetuada com sucesso. ?

aQqU8kEaPXGpco4WrDZO9tV2Hb+DA06ye5AAftU+FijgTwrK+l0X+GiBuyT3lpMq |

Documento



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DE TRIBUTOS
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 55162 /2023

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: ANTONIA GOMES ARAÚJO 61948667568
CPF/CNPJ: 36.505.796/0001-81

Endereço: Rua JOÃO DE BARRO N"22 , CASA - FAZ. NOSSA SENHORA DA GUIA - Barreinis-BA CEP
47801261

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNIQP.AL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A
SER APURADOS PÇSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

nuli

As certidões fornecidas nào excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na
Internet. ^

^  Esta Certidão foi emitida em: 07/11 /2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificad^,

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 7 de Novembro de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: Ie94a8aa
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão; 15/09/2023 09:03

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20235267052

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

36.505.796/0001-81

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

/
/*\ Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tSÍE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no ORF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página l de 1 RclCcrtidaoNegariva.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANTONIA GOMES ARAÚJO 61948667568
CNPJ: 36.505.796/0001-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

esta certidão^ é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:47:36 do dia 16/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/04/2024./
Código de controle da certidão: 321A.33E6.96D4.3DF2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l:.0 i : ■■

:ONFE.RÊ COM O ORIüíKa
m /LjJLâli.



Voltar ImpriíTiir
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i..:AIXA ECONÔMICA FEDEFÍAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 36.505.796/000l-81
Razão

[gQj.jg|. ANTONIA GOMES ARAÚJO 61948667568

Endereço: rua joao de barro / vila brasil / barreiras / ba / 47801-261

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

/

Vaiidade:06/ll/2023 a 05/12/2023

Certificação Número: 2023110609261633222983

Informação obtida em 07/11/2023 17:44:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

OOCUiMENTO



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANTONIA GOMES ARAÚJO 61948667568 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.505.796/0001-81

Certidão n°: 62275989/2023
Expedição: 07/]yl/2023, às 17:42:42
Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ANTONIA gomes ARAUJO 61948667568 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 36.505.796/0001-81, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
^  Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

„,,|SrE DOCUMENTO
^ONFERp COiyi O ORIGINA

j/á

Dúvidas e sugestões: ciidtÃ^cst.. jus . br
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Seveiino Vieira, 221 - Sala 107 - Ceidü' - ÍSaneiríis / Sifhii - 3. .

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03 359.254/0001-70

TFPM 001/202:

CONTRATO N° 0016/2023
Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PR D lOÇÃC VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrath'a 3 F ja Sevori to Vieira
221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o Iní° 01. 6-.25 1-0X1 - 71
representada por Hudson Alves da Silva, doravante cenom nado £ n-oie n ír U cc nt'£;(an e
e de outro lado a Empresa ANTÔNIA GOMES DE ARAÚJO, ins •.ri 1 s ;)b o CNF ..
36.505.796/0001-81 com endereço à João de Barro 22, Vila Brasi! oi a : e VFtAC
tendo cono representante o(a) Senhor(a) ANTÔNIA GOMES DE ARAÜJ D, ̂  oiiss k: C oi a
de Casa, inscrito(a) no CPF; 619.486.675-68 e RG; 20080988134 S SF B/ J8A Ci lavan e
denominado(a) simplesmente contratado{a), ajustam os presentes te'in< s ce pretUí^.io ce
serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO; Prese te CDP.rat ssU rculacc
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n" 001/2023, firmad ) e tr. o ;-u:i :ir.)iD ce

7^ Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de man er Inanceircmc lU c Ce *rc Focial e
Educacional Catavento no que tange o atendimento dc danças e ?do cs e "tes on s iiiaçc c
de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente ci)nt'at( é a pieVaçíi:- ce
serviço na condição de AUXILIAR DE COZINHA pa a crianças e adoh sc ar ter c c Cent c
Social e Educacional Catavento com a carga horária da 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES 0(a) Contrataca(c ; ( ará ex cjicí as
tarefas abaixo relacionadas;

1. Receber e conferir todos os produtos de aiimer tos que ihe forem ■ .sn iados.
2. Receber e manter todos os utensílios da ozirha em per"eit t rc mí n ento s

higienizados;

3. Preoarar as refeições com zelo e higiene adequados e nos lai iri:s cic-te; oinadoí
pelo(a) Gestor{a) Técnico(a) da Unidade;

4. informar com antecedência o(a) Gestor(a) r(criOo(a; da ündo ie pa í 'al:! dc
produtos de alimentos e higienização, como tanbém, de utens Fo e 3lF'

^  5. Propor o cardápio do dia para o(a} Gestoría TécnÍGo(a) da .h idade m aiiarte í
demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacida* e c e a mi d: ãc

6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílio; tí í c z; ha as ->1 n come
os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os qua f e sa £o m.inie
refrigerados;

7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geial para as rmr.iê! s t:cr a omuenic
efetiva:

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao ob eto deste conifatc c eu • r •. esltju
vinculado as Metas e Ações do Termo tíe Fomento 0C1.d(/2b Vss rn. q i aque"
trabalho voluntário que venha exercer na Redo Catavento, on di is lac kd s, q jc;
rresmo assim, nao afeta a normalidade do; t obul os f<a Ur du Io, Fí ; ( i to ru

resoonsabildade do Contratado ou Confaíada

9. F ca estabelecido que qualquer comünicaçáo t ó isrá val.dade q Vc u > >: r e ; ? to cc n:
assinaturas do emissor e protocolo de receb manio.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O nã( cumprimenío c cs 3 :oit ate .m: itc r i
a seguintes Providencias:

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas víds, as iraca oe . e pndtíí,
uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra sem disporubiiiza ;a ao 1c itm ad q

fomento c-rppncUMENTO
ORIGiKA

mcpWÍDÃTcÃTÃ^ E N T o
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DICNIVIDA - PROMOÇÃO DA Vil),. Ml MaN \
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Ce- lro - 3aT=írcS ' Bahia- i- /

CEP 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

2® Tiomento : Notificação Por Escrito;

3® momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A cofitriita tt: paijâr? h c:or tratada.
mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1320,00 (Um rall tr ízi rtos i inte Reais).
Por via de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO -íca resgiiaica a a C : n ,rtnte a etuar
o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompa ihada das C er i j( es fJe: c3 v :-!> de DéPito,
sendc: CND Trabalhista. FGTS, Municipal, Estadual e Cor junta ^edeíai rr c "a:c je /nlioade
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse d? Prefeiljra Vli r ic p - 1 ds Br r oíras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vicor a : p- riir de ̂  .a ass natu'a
e término com a data de encerramento do Termo de Foment) rr 001/2023

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às p a te - 3 i a t: ce esc ndir
o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assiin do.se ai em ic sia-dc apenas
a comunicação com dez dias de antecedência formalizado oor escrito o evií d c'e ( ôslmtc. ti fica as
partes descompromissadas de qualquer pagamento ou inc enização poic tí tpc ]jí oo a a
expiração do prazo previsto na cláusula sétima.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto ac jriserte caatrato, .nela
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabclho saboroinaco rje rí cêa:: i trcbelhisia e
administrativa

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas de o en es ' 33:e Cdriirato
ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignvic a M i ii tí: f d "EFMO DE
FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta instituição e o municip o do 3c rre as

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito c foro da cor a c a d í Bc r- - 3.\ dsra

dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e conirí :ac;as f n in m o 31 es ar te
instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual tepr e torna

irreias Ba.,. \Z . de X( de 2C: ?
Contratante _

/;. i- . ESÍEDOCUMENTU
Contratado: Tb'/^ ( OONFERE COM O ORIGINA

'  EM ÍL

Testemunha; C :A c ■.
CPF: eC5 Cr C-.E (r l5^^

ii.h.'íií\,i^i íPü

Testemunha: )?h- .in Siulj rk-
CPF: t jy L-C^ -TI



DANFSevI.O

Documento Auxiliar da NFS-e

Chave da Acesso da NFS-e

29032012244881000000113G00000000000223112751045113

Número da NFS-e

Número da DPS

Campetãnda da NFS-e
07/11/2023

Sóríe da DPS

900

Data e Hora da errõssão da NFS-e

07/11/2023 16:37:45

Data e Hora da errassâo da DPS

07/11/2023 16:37:46 A attterttiadade desta NFS-e pode ser venfitada

pela lertura deste código QR ou pela consulta da
ctiave de acesso no portal naoonal da NFS-e

ÇMITENTE DA NFS-e CNPJ / CPF / NtF
Prestador do Serviço 44.881.000/0001-13

Nome / Nome Empresarial
44 881 OOO MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL/

Endereço
SAO JOÃO, 277

Simples Nacional na Data de Competência

Oplante - Microempreendedor Individual (ME!)

Inscrição Municipal

E-mail

BERG.SU@OUTLOOK.COM

Muradpto
Barreiras - BA

Rsgime de Apuração Tributária peto SN

Tetefbne

(73) 9992-7574

CEP

47810-830

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Emptasarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
R SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102

Inscrição Municipal

E-mail

Murecipto
Barreiras - BA

Tetetone

CEP

478CO-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e

Código de Tributação Munidpai Lxtcalda Prestação
Barreiras - BA

SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
08.02.01 - Instrução, treinamento,
orlenlaçào pedagógica e educadon...

Ccscriçâo do Sciviço ^
Nota referente aos serviços de Gestora técnica, período de Olde setembro de 2023 á 30 de setembro de 2023.

Pais da Prestação

Dados Bancários

agencia: 00092

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do tSSQN
Operação Tributável

Tipo de tmunldado

Valor do Serviço
RS 2.362,80

BC ISSQN

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF

PIS

F>3(b Resultado da Prestação do Serviço Mutdciplo de Inddêrtcia do ISSQN

Barreiras - BA

Suspensão da Exigibittdttde do ISSQN
Não

Desconto Incondidonado

Alíquota Aplicada

Númcno Processo Suspensão

Total Deduções/Reduções

Rstanção do ISSQN
Não Retido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Beneãdo Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

CP

COFINS

CSLL

Retenção do PIS/CGFINS TOTAL tributação FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço
RS 2.362.80

IRRF. CP.CSLL - Retidca

RS 0,00

Desconto Contfictonado

RS

PIS/COFINS Retidos

Desconto Incondídonada

R$
ISS<Vt Retido

Valor Liquido da NFS-e
R$ 2.362,80

TOT.' PROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

FOMENTO N" 00(

niGNIVlDA-CATA/ENTO

materiais/ serviçosalegados fomm fornecido^ prestados



Agência Destino

Conta Destino

Tipo de Conta

Favorecido

Data da

Transferência/Agendamento

Data e Hora da Efetivação

Vaíor R$

Situação

Dados da Transferência

092 - BARREIRAS

041799-7

/  Conta Corrente

MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL

08/11/2023

08/1 1/2023 15:53 |

R$ 2.362,80 ;
Transação efetuada com sucesso. \

aQqU8kEaPXH/gC3BobOPNhFZtlMX5Hcxe5AAftU+FijgTwrK-f|OX+GXllm7JOSFN

tSTE DOCUMENTO
OONFLRECOM O ORIGINA

■EM // I U A)
aSSINA^IRA



07/11/2023, 15:46 gp}19.cioud.el.cx)m.br/ServerExec/tributario/lributariodient/reportHtml?idDocumento=b07caca6-acb2-49a5-835c-27fcPteaa1b.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 55124 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: 44.881.000 MARIA SULWANDA GOMES PIMENTEL

CPF/CNPJ: 44.881.000/0001-13

Endereço: Rua SAG JOÃO N"277 , CONJ - SAO PEDRO - Barreiras-BA CEP: 47810830

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A SER
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, .ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

.As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que,
posterionuente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na Internet.

Fsta Certidão foi emitida cm: 07/11/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 7 de Novembro de 2023

Validade de 90 dias.

Chave dc validação: bOTcacaó

tSIE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM /á í // /í]t}

--i! 1 o Hoi o' ifnrjnrtriKi rtorini-liooWreirtnríMtml^iHnnr»! imanto=:Hn7f»c»r«3R-arh9,4P5'A-n3Sr'-97fr(4e»aa1hfi'^ 1'1



GOVERNO DO ESTADO DA BAHL\

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissào: 08/! !.'2U23 I I ;04

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20236087420

RAZÃO SOCIAL

44.881.000 MARIA SÜLYVANDA GOMES PIMENTEL

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

189.558.905 44.881.000/0001-13

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

^ Emitida em 08/11/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM /é / //^ D _

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.

Página I de ReiCertidaoN egat i va. rpt



^.^SNiSTÉRBO DA FAZEMDA
Secrstasia da Receita Federai do Brasi!
Procuradoda-Geraf da Fazenda Nacional

CEmmÂCj POSITIVA com efeitos de negativa de débitos relativos aos TFílBÜTOS
FEDERAIS E À OÍVIQA ATIVA DA UNIÃO

N.o;rie: 44,381.000 MARIA SÜLYVANDA GOMES PiMÊNTEL
C M PJ; 44.881.000/0001 -13

r<.essalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (FlFB) con:
exigibiüdade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
L-óoigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsEderação para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencido.s; e

z. nào constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da .-teríidac
negativa.

bsta certidão 8 valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
(ooos os órgãos e fundos públicos da admini.síraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeiio passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a* a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

Al. aceitaçao desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <nüp:/7rfb.gov.br> ou <http://wwvir.pgfn.gov.br>.

.liíjob ."üiiüGa uioiUUctiIlePiLo uom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ps^ 1.751, cie 2/ í'j/2íJ
^ LmiLida ás 11:12:54 do dia 17/07/2023 <hora e data de Brasíiia>.

Válida aié 13/01/2024.

Código de controle da certidão: 41B2.76G3.1695-F40D
Uuaiquer rasura ou emenda invalidará este documento.

DOCUMENTOv/ONFL^ COM O ORIGINA
EM f // //)

a.s.qifvjAjíi!^



07/11/2023, 15:35 Consulta Regularidade do Empregador

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: 44.881.ooo/OQOi-13
Razão Social: maria sulyvanda gomes pimentel

Endereço: r sag joao 277 / sac pedro / barreiras / ba / 478io-830

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:22/10/2023 a 20/11/2023

Certificação Número: 2023102200482009434598

Informação obtida em 07/11/2023 15:35:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

t-STE üOCUMf-NTu

^

vi+tf)c:"cnnF:ii!tp-crf c^ixa.nnv.hr/nnnsultanrf/naoes/consultaEmDreaador.isf 1/1
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JUi-inÇA D) TRA3ALH.')

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 44.881.000 MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 44.881.000/0001-13

Certidão n°: 622-34701/2023

Expedição: 07/11/202-3, às 15:11:54

Validade: ..0-5-/-05/^0:2j^ - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 44,881,000 MZ^IA SÇI,Y>ra^A GQíffiS PIMENTEL (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 44.881.000/0001-13, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883—A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMP0RT2UfflTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



PíCNlvrcA éwi
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TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0060/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a EMPRESA MARIA
SULYVANDA GOMES PIMENTEL, inscrita sob o CNPJ 44.881.000/0001-13 com
endereço à Rua São João, 277, Bairro São Pedro, cidade Barreiras/BA, tendo como
representante a Senhor{a MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL,Profissão:
Assistente Socail, Inscrito(a) no CPF: 006.538.465-25 RG:97268437-9 SSP/BA,
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.
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CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de Gestor(a) Técnica Administrativa, na Unidade do
Centro Social e Educacional Catavento com a caga horária de 40horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o). deverá ateder os
seguintes atribuições abaixo descritas:

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N°
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações;

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano Mensal elaborado pela Técnica
Pedagógica em consonância ao Plano de Ação que formaliza o Termode Fomento n°

001/2023;

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta
e Ação estabelecidas no Plano de Ação. Atividades, objetivos geral, específicos,
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e
qualitativos;

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivos na

unidade todos os documentos resguardando a sua preservação;

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência
da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramento das atividades
observando as medidas de segurança com desligamentos de aparelhos, tomadas, gás
GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em

,
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locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando
incêndio e roubos;

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias
nas relações dos socioeducandos;

Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere às
atividades realizadas na Unidade e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a visita;

8° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral
relatório mensal, juntamente com registro fotográfico, sobre as atividades realizadas
conforme formulários disponibilizadospela Gestão Geral;

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais, trabalho coletivo para o melhor

desenvolvimento das atividades com os educandos;

Encaminhar solicitação dos gêneros alimentícios que compõe o cardápio e
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo
Assistente Administrativo;

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o
abastecimento do equipamento;

12'^ Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de
GLP 13 Kg;

13® Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a

guia de recebimento devidamente conferida e assinada;

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários;

15® Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores
de medidas penais alternativas:

16® Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação;

17° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade a qual é

responsável;

18® Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a)
Gestor(a) Geral. Técnico (a) Pedagógico(a), Psicóloga ou Assistente Socail;

19° Informar a Psicóloga quando observado mudanças comportamentais

significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo:

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Psicóloga ou

Assistente Social as observações do Educador Social;

1--
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3. O (a) responsável pela demanda tomará as devidas providencias e deverá dar

o retorno dos encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de
forma documentai;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos

deste procedimento á pasta do socioeducando.

20° Receber e atender a Psicóloga, Assitente Social e o(a) Técnica Pedagógica
dando-lhes as condições necessárias para a execução das suas atividades;

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição.

^  22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade, como também em toda a rede
Catavento em ações colaborativas;

23° Manter a Unidade organizada, supervisionar as atividades dos serviços gerais e
da merendeira e comunicar o{a) Gestor{a) Geral qualquer evento que possa afetar o
bom andamento desse serviço;

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença

efetiva;

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do Senso
Escolar e do SUAS- Sistema Único da Assistência Socaila; envio de documentos a

serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de suas Secretárias, para a
observação do cumprimento do objetodo Termo de Fomento N°;

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio. Utensílios
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo
Assim, essas demandas devem ser protocoladas ao{a) Gestor(a) Geral em duas vias,

sendo uma via em nome da Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos

Cuidados do Senhor Danilio Grindatto;

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade
ou em encontros e reuniões.

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomenton° . Assim, qualquer trabalho
voluntário que venha exercer, em dias letivos ou não letivos, que mesmo assim, não
afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do

Contratado ou Contratada:

29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Saia 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada
ao Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante

pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
2,362, 80 ( dois mil trezentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos). Por via
de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de
Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA; O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento

n°001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÂO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos

^  assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N" 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de

Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma. qtc ooCUMLN
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Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e
29032012247339683000170000000000000323111810728755

Competôncia da NFS-e
08/11/2023

Número da NFS-e

3

Número da OPS

6

Série da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e
08/11/2023 06:34:37

Data e Hora da emissão da DPS
08/11/2023 06:34:37 A dulentictdiide desla NFS-e pode óet vetilictíde

pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso rio portal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ ICPF / NIF

47.339.683/0001-70

Nome / Nome Empresarial

ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO 08731331530 /

Endereço

CHICO MENDES, 146

Simples Nacional na Data de Competôncia
Optanle - Microempreendedor Individual (ME!)

Inscrição Municipal

E-mail

ANNA.KESIA7SB@GMAIL.COM

Município
Barreiras - BA

Regime de Apuração Tributária pelo SN

Telefone

(77) 8159-8757

CEP

47S13-396

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
R SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102

Inscrição Municipal

E-mail

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Local da Prestação País da Prestação
0f?^N01 - Instrução, treinamento, - Barreiras-BA
oriv. «ação pedagógica e educacion...

Descrição do Serviço
NOTA REFERENTE AOS SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL. DO PERÍODO DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 A 30 DE SETEMBRO DE 2023

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Imunidade

Tipo de Imunidade
rdti imOriiü, fci'iua OU àciViÇOS ÚOS

partidos políticos, inclusive suas
fundações, das entidades sindicais
dos trabalhadores, das instituições de
educação e de assistência social,
sem fins lucrativos, atendidos os
requisitos da lei (CF88, Ari 150, VI,
"c")

Valor do Serviço
RS 1.900,00

BC ISSQN

País Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN
Barreiras - BA

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão
Não

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Beneficio Municipal

Desconto Incondicionado

Alíquota Aplicada

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF

P!b

CP

COFINS

CSLL

Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço

RS 1.900,00

IRRF, CP.CSLL - Retidos

RS 0,00

Desconto Condicionado

R$

PIS/COFINS Retidos

Desconto Incondicionado

RS
ISSQN Retido

Valor Líquido da NFS-e

R$ 1.900,00 /
TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

FOMENTO N"

niGMIVIDA-CAT

cSIEOOCUMtNi^
íONFERE com o

■£M_Zá—'
CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇL'ÃLEGADOS FOjí^M FOrWcID^^^TADUí

EM



Dados da Transferência

Agência Destino 092 - BARREIRAS j
Conta Destino 041818-7;

Tipo de Conta Conta Corrente |
Favorecido ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO 1
Data da pr/"* i '
Transferência/Agendamento '

; Data e Hora da Efetivação 08/11 /2023 16:31

i Valor R$ R$ 1.900,00 I
Situação Transação efetuada com sucesso. '

aQqU8kEaPXC9Y4tt2Mkl<Cx/dA4JMLuJce5AAftU+FijgTwrK+l0X+HaklHVMy7wc

tSíEDOCUMENTO
CONFERE COM O ORIOINA

EM JjhlL/h^



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 55080 / 2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: ANA KESIA BERTOLDO DA SILVA 08731331530

CPF/CNPJ: 47.339.683/0001-70
Endereço: Rua CHICO MENDES N''146 , LOTEAM. CASCALHEIRA - SÃO SEBASTIÃO -
Barreiras-BA CEP: 47813396

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA,
NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE
MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar,
quaisquer débitos que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura
Municipal de Barreiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 07/11/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 7 de Novembro de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação; 342e8198 oOCUMENTü
CONFERE COM jÒ ORIGINA

EM jI£_j



í o : i GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA
t',; i

Emissào: 07/11/2023 14;27

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N^': 20236073847

razAo social

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

47.339.683/0001-70

Fica certificado que não constam, até a presente data. pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 07/11/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://vi/ww.sefaz.ba.gov.br

tSTE DOCUMÊN IO
OONFE.RE COM O GRIGIN.

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpi



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO 08731331530
CNPJ: 47.339.683/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

^  Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:27:59 do dia 07/11/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/05/2024.

Código de controle da certidão: 11CC.F7DF.997D.EED6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de

Regularidade do FGTS
CRF

Inscrição: 47.339.683/0001-70
Razão Social: ana kesia da silva bertoldo 0873i 33i sao

Endereço: R CHICO MENDES 146 / sao sebastião / barreiras / BA / 47813-396

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Val!dade:29/10/2023 a 27/11/2023

Certificação Número: 2023102903183626133136

Informação obtida em 07/11/2023 14:29:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

tSíEDOCUM&NTü
GONFE.RE COM O 0RlG!r4A

•em// / //
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PODEP JUDTCIàRTO

JUS'"^TC;^ OÜ TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO 08731331530 (BÍATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 47.339.683/0001-70

Csrtidão 62218780/2023

Expedição: 07/11/2023, às 14:29:40

Validade: 05/057-2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO 08731331530 (MATRIZ E

^  FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 47.339.683/0001-70, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em. relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal .Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam, os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos p r e v i d e n c i á r i. o s . a h o n o r á r i o s , a custas, a

em.olumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

tSTE DOCUMENTO
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DlCNIV iDA - PROMOÇÃO DA \ ÍD \ HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - 3ent o - Barreiras / Eahia E

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.35S.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N® 0045/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PRO VlOÇÂO üA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede admin stieti a à R . a S 3veri(H)
Vieira, 221 - Saia 107 - Centro de Barreiras - BA, inscr ta k CNP. roo o
03.369.264-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Süva, coiavarltí
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empres ; ANA KHSIA DA
SILVA BERTOLDO, inscrito(a) sob o CNPJ 47.339.683/0001-"^0 co i .mdere é RUA
SANTA INES . 25, SÂO SEBASTIÃO, cidade BARREIRAS, tendo c rro reorc sentar to

^  a Senhor(a): ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO, Profissão: P 'of íssora i iscnto(a)
no CPF: 08731331530 e RG: 2224220928 SSP/BA, doiavan 3 der orMr.edo{a)
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de pres tação de serviços
que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contra o está ''irctiado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n^ 001/2023 fi mado entre o

munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de ment r f nanceirnrrertti
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atend rn- n o de c c nças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objete do presente con ato é a f ic stação
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para criénç is e acoiascenta ;
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horár a «i a iC noras.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COM=> iTENCIAS 0(a)
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuiç(3es a -a <o cies ritos:

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Ges oda) Ge a ;

2® Participar do Planejamento Semanal quando demandada pelé Coordenação Ti
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Ten ic de F-c T^ieilo n'
001/2023.

3° Elaborar Piano Diário observando os seguintes itens: Me a o A ̂ é'0 es"a )eiecida 5
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metcdoogi?, insumos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e quaiite ivc»s e polici ar o
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedag g ío(ai;

4" Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico{a) da iJnidade os insur ^os necersáros 5
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quanco se icitnd' pe lo e)
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entre ger com pfotocolo
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal 3( Ofo as.-í^Mdades

,  -—

— niGNlV.DA -
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DICNIVIDA- PROMOÇÃO DA V!DA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centra - Barreiras / B :íhi< - B .

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359 254/0001-70

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos abai çados q isnto os
aspectos qualitativos e quantitativos;

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda ja Coordenação Ia JiiijaJe. oaa

0 melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educan jc:

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento cue ̂ /^ nha a-etor o cor
andamento das atividades na unidade;

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade ciucux ) procurndo pa s
receber qualquer tipo de doação;

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de traoahar cor
matenais recicláveis no sentido de combater o desperciícics e ocssbuitar c
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio arnb en e:

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualc ue evento .jie 'oc e
ou que possa comprometer o Plano de Ação;

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e certencente a Ui d eae

1 OO I o n\ I r^nr4r\ i-v i «/
<  f I tixyt I (IC4 V/-; Cf / wcrOkv/t ̂C4 / I / C4d ^ i v«4V4w II f < v

significativas do(a) socioeducando(a). que altere as relapôtis entre cciegas e

educadores baseando-se no seguinte Protocolo.

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(ct) da J idade .as suai
observações:

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade p.as3ara por escri a .)ara c Epui[X

Técnica as Observações do Educador social;
3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e devora da' o ret^rio dos

^  encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Uiidade ce íornic
documental;

4. 0{a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexai todc s os documentos

deste procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas oí rs c(b; (:-ç stcr(ai
Técnico(a) da Unidade;

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está ir-soric o. come também
em toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos nç t n laoe t Sala do
Convivência que exerce a sua função:

17° Atender as (convocações do(a) Gestor(a) Geral para as '■c-uriiáe s :om a oa.sen;:.!
efetiva quando chamado (a);

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidace, quando sol cit dc a contribuição
t lO r lovy o iv» u •/cj i ic4 ^

preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA V DA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centn - Barreiras: 8 ih ; - 8

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359 254/0001-70

suas Secretárias, para a observação do cumpr rr e ito do objete d o 1 ar io do c m on c
001/2023;

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contraio e :jüe né o estee
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/20.23 Aísini, lalqu ?!
trabalho voluntário que venha exercer na Reae Catavento mes rc () je nãn afeta e
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsatil c íca do E d jcad)i
Social;

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá valicatíe c jando po" o
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimor to de.-te con ra c
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em dcas vT s, ass na da oelaa
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será • isponibii ;:£iGa ac
Contratado(a),

2° momento : Notificação Por Escrito:

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMErr O: A CO t alante

pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenf-ed > u vale de F:3
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via oe transferènci a b ircári a, í iquan.c

• I •<p4l Vwl Wfjf lil C4ÍV/*

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: ~i :a res;u udada ó
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Not i F cca

^  acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND 1 a:alh síú FGTS
Municipal Estadual e Conjunta Faderai todas r.orn prazo da /ai rip if dairrr rip dat;
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará apcs r ipasso d:, oj d.ií.
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bance in da con ra;ante

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passai i .= vigorei a ;)aiti
de sua assinatura e término com a data de encerramento de- Terr o de ̂  o len o i '

001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assec jiaca às pa tes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de si^a iccincia í e anbas
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez c ia: c ^ antezc-cénc in
fonTiàlizado por escrito o avíso de destrato. E Fca as partes je>ci. 'himoi hS -cuc:::» jtí
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo cue restar pc s < xp ração do prazo
previsto na cláusula quinta. OOCUW^^

£W.
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DIGMVIDA ~ PROMOÇÃO DA V DA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / 8 ahu - B .

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359 254/0001-70

CLAUSULA NONA ~ DO VÍNCULO: Os ser/icos prestadas ol eA) do rasene
contrato pela CONTRATADA, não geram nenhun víncuio d? t at aí o sub .rjracc
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As desf esas decoireitfis
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçarerto viçente cs
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, 1 niadc e die as s
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o or ̂ a coma ca ce
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões onginárias de st' ^^ontíat- ; Assir

^  ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com di as testeru ihas er-
duas vias de igual teor e forma.

11Barreias Ba.. KQs de nvUj/oü de 2023

rvni ro'! o r\t ck'
«vt V4VCAI tix./.

Contratado: Sji.k I A N

CPF: ̂ '59 •?<S5"-o^G

Testemunha-, 1QC.-1 tt^//a^ X: .,

CPF: n.'?,'T f) 3 5 Ô93 - !^)l
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Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso de NFS-e

29032012236407608000182000000000000223116119572464

Número da NFS-e

2

Número da DPS

2

Competência da NFS-e
07/11/2023

Série da OPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e

07/11/2023 17:11:39

Data e Hora da emissão da DPS

07/11/2023 17:11:39 A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e

Prestador do Serviço
CNPJ / CPF / NIF

36.407.608/0001-82

Nome / Nome Empresariai
LILIANE MÍRIAM CIRINO SANT ANA 01665501596

Endereço
PRINCESA LEOPOLDINA, 311

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Inscrição Municipal

E-maii

LILIANE.MIRíAM@HOTMAIL.COM

Município
Barreiras - BA

Regime de Apuração Tributária pelo SN

Telefone

(77) 9903-3062

CEP

47802-028

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço

SEVERINO VIEIRA. 221, SALA 102

Inscrição Munidpai

E-mall

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e

Código de Tributação Municipal

SERVIÇO PRESTADO

de Tributação Nacional
Ob ^,01 - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educacion...

Descrição do Serviço
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTORA DE UNIDADE REFERENTE AO MES DE SETEMBRO

Local da Prestação
Barreiras - BA

País da Prestação

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
imunidade

Tipo de Imunidade
Patrimônio, renda ou serviços, uns
dos outros (CF88, Ari 150, VI, "a")

Valor do Serviço
R$ 2.362,80

BC ISSQN

País Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN
Barreiras - BA

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão
Não

Desconto Incondicionado

Alíquota Aplicada

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Benefício Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF

PIS

CP

COFINS

CSLL

Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

ValKdo Serviço
R  ̂j62,80

IRRF, CP.CSLL - Retidos

R$ 0,00

Desconto Condicionado

R$

PIS/COFINS Retidos

Desconto Incondicionado

R$
ISSQN Retido

Valor Líquido da NFS-e
R$ 2.362,80 ^

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf Cont: DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CG: 041934-5

fomento n" cot /fiM]
w-

niGMlVlDA-CAl^vlriNrO

J.QTR documenío CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOS
: i HGADOS FORAM FORHECIDOS/ PRESTADOS

PM /I , /T/í?a

ASSIN/



Dados da Transferência

Agência Destino 092 - BARREIRAS 1
; Conta Destino 041934-5 ;

: Tipo de Conta Conta Corrente |
i Favorecido / LiUANE MÍRIAM CIRjNO SANT AMA |
• Data da 08/11 /2023 ;
Transferência/Agendamento ?

Data e Hora da Efetivação 08/11 /2023 17:01 ^
Valor R.$ R$ 2.362,80 ,

Situação Transação efetuada com sucesso, i
2QqU8kEaPXH/gC3BobOPNhFZtlMX5Hcxs5AAftU+F!jgTwrK-!-IOX-!-N!MXWbeJugJ

,-,,tSTE DOCUMENTO
mOntere com o origina

■EM a !//^, t}
/  ■ ^^



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 55190 /2023

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: LILIANE MIRIAM CIRINO SANT"ANA 01665501596
CPF/CNPJ: 36.407.608/0001-82

Endereço: N°,---CEP:

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, .ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

nuli

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Baireiras, na
Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 07/11/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificad^!^

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 7 de Novembro de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 3371a433

ESTE DOCUMENTO
CONFLÍ^ COM O ORIGINA

EU fá ! _
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/09/2023 09:30

t  'í SECRETARIA DA FAZENDA
-  ♦.s-v

Certidão Negativa de Débitos

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N®; 20235267633

RAZÃO SOCIAL

LILIANE MÍRIAM CIRING SANT ANA 01665501596

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

165.616.856 36.407.608/0001-82

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

y
Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tvSíEÜOCUMENiU
;ONFtrlE COM O ORIGINA

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LILIANE MÍRIAM CIRINO SANT ANA 01666501596
CNPJ: 36.407.608/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nadonal (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 15:38:33 do dia 16/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/04/2024.

Código de controle da certidão: C9CB.5E17.047F.300D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tSTE DOCUMENTO
^  CONFERE COM O ORIGINA

/^ / / / /y LJl.

a;;SiNAyi IRA



Volta imorimír

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço: rua princesa leopoldina / sandra regina / barreiras / ba / 47802-028

36,407.608/0001-82

LILIANE MÍRIAM CIRINO SANT ANA 016655015

CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certilicado de Regularidade do
FGTS - CRF

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:06/11/2023 a 05/12/2023

Certificação Número: 2023110609261631473482

Informação obtida em 07/11/2023 21:43:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

tSTED0CUM£NTO
IONFLkE com o origina
(l ; ///> 't)EM



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LILIANE MÍRIAM CIRINO SANT ANA 01665501596 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.407.608/0001-82

Certidão n°: 62298955/2023

Expedição: 07/11/2023, às 21:45:39

Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LILIANE MIRIAM CIRINO SANT ANA 01665501596 (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.407.608/0001-82, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

documento

CGNFE-RE com o ̂IGINA

A --.SiNÁ i

DúvicL-as e auc3estõef>: . jus.br
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DIGMVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA Hl .MAN V
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahi i- B v.

CEP; 47,800^46 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N'* 0031/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNtVIDA PROMC ÇhO '/\ v ic A
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrati .a a R ja ií AfirirK
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita nc CNPi i ) ? ) N
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Süva. cora.an t
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa L LIA^E 1/»N
CIRINO SANTANA, inscrita sob o CNPJ 36.407.608/0001-82 cor e ideref : ? Ri c
Princesa Leopoldina, 311, Sandra Regina, cidade BARREIRAS t nc o :;.:ri ií

^  representante a Senhor(a) LILIANE MÍRIAM CIRINO SANT ANA, F cfi:-sãD
Beletrista, inscrito(a) no CPF: 016.655.015-96 e RG; 1136762393 'i3:
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os prtjseiite errn ^í
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÀO: Presente con ian i ircjíadt
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n® 001/2023, ífnnro cnl o c
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de ricrtrr vài cc- v r i
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o ateadinc nt ji c ? i as c
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contiato á ? f s.oçnc^
de serviço na condição de GESTOR(A) TÉCNICO(A) DA UNIDADE, iiar i c an~as t
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catav' n o c c :m c-

horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contra ac&(. ), ii\ are ano a
^  as seguintes atribuições abaixo descritas:

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Terr-o ie i-o < r o la
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações;

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Soca 3 cor o c a
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que loirnaic a : I rno
de Fomento n° 001/2023;

3® Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os sei u i A?á it? i Vie tn

e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objet vos e 3i, es a ; cts
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos obieUvc 5 :)Urnti 3 s o

qualitativos;

4® Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, mante cít ire .! /(;: lu

unidade todos os documentos resguardando a sua preservação

5® Abrira Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minJtc 5 ce a Re ; ik in
da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramen D d 3: c ' i »d ̂  i
observando as medidas de segurança com desligamentos de c.p jrEihcE, 1» s,

■ni.GNlVIDA-CAlAfSlU '
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahir - 8 .

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagóg c s í as irit - c e
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechada è ■ i ! í c c
incêndio e roubos;

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de b s:f í n e r : n s.
nas relações do socioeducando;

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da s énci Soda:
prestando-lhes as informações Inerentes ao Termo de Fomento nc que í c e ers < s
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a vi: ito

8® Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada més, para o(c) Gee :or a ' eraí

relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulai ic > ujisp >0: !i;zuri( s

pela Gestão Geral;

9*^ Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletv - oar: ( "c h )i

desenvolvimento das atividades com os educandos;

10° Encaminhar solicitação dos gêneros alimentícios que compõe a ca j^i. o e
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré os ao e í c oe c
Assistente Administrativo;

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrati o a 3 : 1 c 37.0 3 (e

manutenção para o computador e impressora, como tarrbern a ti vG •)?; a c
abastecimento do equipamento;

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessár c, jcaí Kcir r iii a ̂  c-
GLP13Kg;

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o AssistoTo dn ni a /o c
^  guia de recebimento devidamente conferida e assinada;

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado pa-c rc :el: e r ^ ai lu a

tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários;

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CE aF Â ■ iin o idoros
de medidas penais alternativas;

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao P ai .3 d h / no

17° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a J íc one a : t;
responsável;

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando d( rrnridnd n?)io{ai
Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnic íi;

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças sgnfc i ix r r oO!
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educocor-s t os nn o ío
no seguinte Protocolo:

E.W.
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HÜM\NA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahii. - B .

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25470001-70

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Uni jaC v-; ^ uí 5
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escritc pai 3 a í d pe l . 1 a
as Observações do Educador sociai;

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deveré .a (> et< ;C chs
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da J ioade d fcrn a
documental;

4. 0(a) Gestor{a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar tccics :s c oc
deste procedimento à pasta do socioeducando.

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedapoc c >1 da c o € s
^  as condições necessárias para a execução das suas atividades;

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Edu ado Sc id qie
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unida !e que i : tui
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena - du c ; -;n )ur e r
toda a rede Catavento em ações colaborativas;

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar . s aivdc Jeí dcs
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Gera c uait uc ? o
que possa afetar o bom andamento desse serviço;

24° Atender as convocações do{a) Gestor(a) Gerai para as reun ôe > l 5 r a ; ust nç 3
efetiva;

25° Atender o(a) Gestor(a) Gerai, quando soiicitada, para a ec iziç? > c u surc c
escoiar e do SUAS; envio de documentos a serem encamiinrdos r F t Í!> u a

^  Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumf; irr e nio ( . c ))e c
do Termo de Fomento OOí/2023;

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonia ( rr i o L r n^ nor
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimer o j).' a f 5 f f
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de B rena* S hk c
Assim, essas demandas devem ser protocoladas no(a) Gestoi (a 3 ur .^1 ?r 1 c s s s
sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cárita: rjocss ra aoí
Cuidados do Senhor Danilio Grindatto;

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na ab inura :;a . r ludc
ou em encontros e reuniões.

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrate e q jí n c u dcjí.
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023 /vs j ' ] i;.:un-
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento. em diaí r; ío :.ti . :] kí
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unc ac.i n : ̂  i lora

responsabilidade do Contratado ou Contrajada;

i
,  \ -
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29® Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá valioaoe ci jc i iv d( • 3 ̂ ri c
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLALiSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimente deste e re o

imputará a seguintes Providencias;

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em dua . v .is. c s j n c b
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será diipc i b ; ac a
ao Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

^  3® momento: Rescisão de Contrato.

CLAÜSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO o t i en c

pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempsnhaíic 3 \ 1! e R >' - 2 í;
(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta cenla^ oí ) 'o i.. cç
transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fi a f !c Ia ?
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação u vaí. i .sc^
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: ONC T acahcí? " il :
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de s;rc;:c> Je ; i'< ac g
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefe ti i a ̂  i jí c r i c e
Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passar a v c rr? ; [ ir 1:
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Te r o io *0 r r 1'

001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISAO CONTRATUAL: Fica asseç jr-ca as : r s c
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua v g:- rc ; 5 ̂ a ib( -v
assim desejarem, bastando apenas a comunicação coití dez cias d. s . e í JR c £
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes desce n inv 1 s :Ic:^ c r
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a € <?: 'aç ío i 7 3 c
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados aí jelD io > ^ ?p e
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de 'rai aii c ut ; t i-i i >
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As des.e as : e r í
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orpa lest: ; dn
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB H"" 001/2023 rr ad > e c estn
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o iy. iíi d : 1 ie

l33ta .crvia' Ass n»Barreiras - BA, para dirimir originárias d

V
\



PjCKÍESnn^ mnv m

DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
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ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas te U?
duas vias de igual teor e forma.

u  1

Barreias Ba., le de de 2023

Contratante; i.

Contratado: ZM-

Testemunha: L nnix. JL

CPF:

Testemunha:

CPF: 05^ SSO 0-(yS.(^H

±i=^ ..!a-

(J
i L C

tiSTE DOCUMENTO
;ONFERBCOM O ORIGINA

EM _ZLjJZj
ft qcii«4/^l IW&



DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e
29032012250084634000148000000000000223116420922515

Número da NFS-e

2

Número da DPS
2

Competência da NFS-e
07/11/2023

Série da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e
07/11/2023 16:53:24

Data e Hora da emissão da DPS
07/11/2023 16:53:24 A autenticidade desla NFS-e pode ser verificada

pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF

50.084.634/0001-48

Nome / Nome Empresarial /
50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO /
Endereço
JOSE MARIANO - ATE 578/579, 440

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEl)

Inscrição Municipal

E-maii

ADERLANEMONTEIRO@OUTLOOK.
Munidplo
Barreiras - BA

Regime de Apuração Tributária pelo SN

Telefone

(77)3611-6832

COM

CEP

47807-072

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102

Inscrição Municipal

E-mail

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

-Código de Tributação Municipal Local da Prestação
Barreiras - BA

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO ~

de Tributação Nacional
08. ..01 - Instrução, treinamento,"
orientação pedagógica e educacion...

Descrição do Serviço
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE SETEMBRO

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL ~

Tributação do iSSQN
Imunidade

Tipo de Imunidade
Patrimônio, renda ou serviços, uns
dos outros (CF88, Art 150, VI, "a")

Valor do Serviço
R$ 1.900,00

BC iSSQN

País Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN
Barreiras - BA

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão
Não

Desconto Incondicionado

Alíquota Aplicada

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN

País da Prestação

Não Retido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Beneficio Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF CP CSLL

PIS COFINS Retenção do PIS/CQFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Serviço
00,00

IRRF, CP,CSLL - Retidos
R$ 0,00

Desconto Condicionado

R$

PIS/COFINS Retidos

Desconto Incondicionado

R$
ISSQN Retido

Valor Líquido da NFS-e

R$ 1.900,00 /
TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES "

Inf Cont: DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CC: 037614-0

FOMENTO N" OO/rà^íl

niGNIVIOA-CírrAVFNTO

tSrEDOCUMÊNIO
OONFERE.COM O OitIGINA

;í.-

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇO!-
ALEGADOS FOR^ FORNECIDOS/ PRESTAP

EM I //



Dados da Transferência

Ãgência Destino 092 - BÂRREIRAS

Conta Destino 037514^0

Tipo de Conta Conta Corrente

i Favorecido ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO

i^n^rência/Age„d.me„to / 08/11/2023
I Data e Hora da Efetivação 08/11 /2023 16:55 j
I Valor R$ R$ 1.900,00
I
I Situação Transação efetuada com sucesso.

aQqU8kEaPXG9Y4tl2MkKCx/dA4JMLuJce5AAftU+FíjgTwrK+lOX+MN7WeOcl5oA J

tSrEDOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGiNA

EM ÍL i



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001 -95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 46409 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: 50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO

CPF/CNPJ: 50.084.634/0001-48

Endereça: Rua JOSE MARIANO - ATE 578/579 ̂ 440 , QUADRA NI;LOTE NI - Sáo Paulo - Barreiras-BA
CEP: 47807072

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A
SER .\PURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas nào excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que,
posteriormente, venhmn ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confinnada na página da Prefeitura Municipal de Baireiras, na
Intemet. ^

Esta Certidão foi emitida em: 15/09/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastiD acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Baliia, Sexta-feira, 15 de Setembro de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 1633b9a5

tiSíE OOCÜMENTO
lONFtRE COM o ORIGINA

EM JJuJ —
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 15/09/2023 08:57

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20235266783

razAo social

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

50.084.634/0001-48

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://wvirw.sefaz.ba.gov.br

tSÍ£DOCUív^iÊiMiu
CONFERE COM O ORiGINA

Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de I RelCertidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO
CNPJ: 50.084.634/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:05:55 do dia 20/06/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/12/2023. ̂
Código de controle da certidão: 39EA.BC91.F100.19CB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certitlcado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: 50.084.634/0001-48
Razão

gQçjg|. 50084634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO

Endereço: r jose mariano 440 / sao paulo / barreiras / ba / 47807-072

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

^  /
Validade:29/10/2023 a 27/11/2023

Certificação Número: 20231029034933567736S7

Informação obtida em 07/11/2023 17:34:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

,-,,tsrE documéntü
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50.084.634/0001-48

Certidão : 28359193/2023
Expedição: 20/06/2023, às 11:08:12

Validade: 17/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS)
,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 50.084.634/0001-48, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.« 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

IGnfeÍftnt COM O origina
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bf nia- 3/

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0060/2023
Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROf 10ÇÀ0 DA VÍD^
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativ a è Rua ííeverino
Vieira, 221 ~ Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPj s->I: c N®
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Emoiesa ADERLANE
MONTEIRO RIBEIRO, inscrito(a) sob o CNPJ 50.084.634/0001-48 com encie^eco à
RUA JOSE MARIANO, MORADA DA LUA, cidade BARREIRAS tend ) corro
representante a Senhor(a): ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO, P oíssão:
PEDAGOGA, inscrito(a) no CPF: 063.111.405-00 e RG: 20069)42 39
doravante denominado(a) simplesmente contrataco(a), ajustarn os ores0n'e5 termcs
de prestação de serviços que se regerá pelo dispcsto deste contrat< .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrai) está vn^ulacc
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre c
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de rnante • fi lance ramen e
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendi me itc de cr anças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente cont ato é a p estação
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A). para criançrs e adoiosoentes
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horári a ce ̂ O tioras.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIA>: 0(3
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições at ai*o des ritos:

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gesl jn;a) Gerai

^  2® Participar do Planejamento Semanal quando demandada pesa Coorderacâo ce
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Tem o ie Foinento f
001/2023;

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Metra e A ãc estat e ecidíu
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, meto Iciogia, nsurncs
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualita" vos e s Jicitar c
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagc gico(a);

4® Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os nstn os nece :sários f;
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5® Realizar cadastro de matricula, conforme formulários, qu .indo 5c! citadc p0lo(a)
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com irotocclo
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sore as- eíKidadas
realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos a ca
aspectos qualitativos e quantitativos; OONFEnE COlkl O ORIGINA
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DICNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA Ht MANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- B/,

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidac^, para ) melhor
desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha a"eta- bom an:ic men:c
das atividades na unidade:

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procur ido para recebai
qualquer tipo de doação;

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de t aball ar com materiais
recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o apreridzado no; sccios
educandos no cuidado com o meio ambiente;

Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer eventc que oge ou que possa
comprometer o Plano de Ação;

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;

13° Informa o(a) Gestor{a) Técnico(a) da Unidade quando observado muda ças s grifir^ativai
do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre coleças e educadoree basean ic-se nci
seguinte Protocolo:

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as sl as obser'ações
2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a E itipe Técnica as

Observações do Educador social;
3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dc- o retcrro dos

encam.inhamentos para o(a) Gestor{a) Técnico(a) da Unidade de forma ocumen ai;
4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os cocumentos cesto

procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gesíc (b í Técrico(a) da

nidade:

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está nserido, como t rrmem em toda a

rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e S< Ia de Co ivivéncia
que exerce a sua função;

17° Atender as convocações do(a) Gestor{a) Geral para as reuniões con i p esençi efetiva

quando chamado (a);

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribi çao na r-alização
do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de preench ni nto de fcmulários
serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de suas Secretárias, par a observc çao do
cumprimento do objeto do Termo de Fomento 001/2023;

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que néc « steja vin :ul8do as
Metas 0 Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer trabaho \'c venha

,íf-l rOM o OWGiNA
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA Kl MANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- B/

CEP; 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

exerce- na Rede Catavento mesmo que não afeta a normalidade dos trabalhos ní Undada. è cie
inteira -esponsabilidade do Educador Social;

20® Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quandc por escrito cor
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não currp imento deste co trí to «mj j.ará c
seguintes Providencias:

1° mornento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assirada pelas oaies
uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao Contre tacío(8; ;

^ momento : Notificação Por Escrito;

momento: Rescisão de Contrato

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A ccn atante paga á c
contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1 900.00 Um mi
novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto se mantive" ei i víqoi o oresente
contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resçucTdi d-: a Co^í*atanie
efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fincai acompannaf a das Certidões
Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conju-^ta Federal
todas com prazo de validade dentro da data de efetuação do pagamento. O rt ferido pagamento
se fará após repasse da ou das parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barrei-as à conta
bancária da contratante.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigor u a part r de suci
assinatura e término com a data de encerramento do Termo oe Fomento i° 00 72023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica asseguradci às j a; es o íi re to do
rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se arnbas as^im desejarem,
bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência formatizaco o escnt 2 d aviso
de destrato. E fica as partes descompromissadas de qualquer pagamento oi indenizfaio pe lo
tempo que restar para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente ccntiato pela
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regi ncia tratahista o
administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÂRiA: As despesas le.onenlaí oeite
contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente ca Di( nixida o iundo d)
TERMO DE FOMENTO PMB N® 001/2023, firmado entre esta instituçáo e o muricipio je
Barreií-as- BA.

rSíE DOCÜlviEMíü
OONFtRE COM O ORjGlN:A
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- 8/

CEP: 47.800^46 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o 'oro da com.irec í e Baneir-iis - BA
para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato, As^im ajustadcs <5 c «nfetedaí: "irnar
o presente instrumento com duas testemunhas em duas v as de igual teor e for na

Barreiâs^., -te- de TíjlJtljÇr, de 2323

Contratante: \̂

'**>ntratado:^ BrAiuilAfi

Testemunha: o/ú-''
CPF: rrSJ - TsA , g 6

Testemunha:

CPF: 06 M ÁMk a-Q -

FSTEDOCUMENTO
CONFERE COM O OWGINA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS-BA. 

C: 

INSTITUIÇÃO: DIGNIVIDA— Promoção da Vida Humana 

CNPJ: 03.369.254/0001-70 

TERMO DE FOMENTO PMB FME Nº: 001/2023 

VALOR GLOBAL: R$ 991.6 12,32 

VIGÊNCIA: 16/03/2024 

RECURSO: Fundo Municipal de Educação 

FONTE: 5001001 

PARCELA: 7 

VALOR: R$ 82.634,36 

PERÍODO: 01/10/2023 à 30/11/2023. 

EXERCÍCIO 2023 

PASTA 2/2 
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DANFSC vi .0 
Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e 
290320122328936560001770000000000002231150310895s4 

" úmoro da NFS-e Competõncla de NFS-e 
2 08111!2023 

Número da DPS 
2 

Série da DES 
900 

EMITENTE DA NFS-e 
Prestador do Serviço 

Nome I Nome Empresarial 
MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572 

Endereço 
HAROLDO CAVALCANTE, 0057 

Simples Nacional na Data de Competência 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) 

CNPJ ! CPF / NIF 
32.893.656/0001-77 

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ 1 CPF I NIF 
03.369.254/0001-70 

Nome! Nome Empresarial 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Endereço 
SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102 

SERVIÇO PRESTADO 

Cód Tributação Nacional 
08.L - Instrução, treinamento, -
orientação pedagógica e educacion... 

Descrição do Serviço 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE GESTOR DE UNIDADE DO PERIODO DE: / 
01/09/2023 a 30/09/2023 

Data e Hora da emissão de NFS-e 
08/11/2023 12:27:52 

Data e Hora da emissão da DPS 
08/11/2023 12:27:52 Aautenticldade desta NFS-e pode ser Verificada 

pela teitura deste cddlgo QR ou peta consutta de 
chave de acesso no portal nacional da NFS-e 

Inscrição Municipal 

E-mail 
LEONAM@CONTSANTANA.COM.BR 

Município 
Barreiras - BA 

Regime de Apuração Tributária pelo SN 

Inscrição Municipal 

Telefone 
(77) 7361-1776 

CEP 
47802-230 

E-mail 
CEN T ROCATAVENTO@GMAIL.COM 

Município 
Barreiras - BA 

INTERMEDIARIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 

Código do Tributação Municipal 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 
Tributação do ISSQN 
Operação Tributável 

Tipo de Imunidade 

Valor do Serviço 
R$ 2.362,80 
BC ISSQN 

Local da Prestação 
Barreiras - BA 

País Resultado da Prestação do Serviço 

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN 
Não 

Desconto Incondlcionado 

Allquota Aplicada 

Telefone 
(77)9993-3847 

CEP 
47800-046 

País do Prestação 

Município de Incidência do ISSQN 
Barreiras - BA 

Número Processo Suspensão 

Total Deduções/Reduções 

Retenção do ISSQN 
Não Retido 

Regime Especial de Tributação 
Nenhum 

Benefício Municipal 

Cálculo do BM 

ISSQN Apurado 

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

PIS COFINS 

CSLL 

Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

Vall~ervlça 
RS  ~80 

IRRF, CP,CSLL - Retidos 
R$ 0,00 

Desconto Condicionado 
RS 
PIS/COFINS Retidos 

Desconto Incondicíonado 
RS 

ISSQN Retido 

Valor Liquido da NFS-e 
R$ 2.362,80 / 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Estaduais 

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 

FOMENTO NU DJ/ 2D 2 

~fC~IIVIDA - CATA 

>cS1E UUOUÓ ORIGINPr 
v0 ÉM~-  

CO~ A ~ 

ENTO AGSIN 

Municipais 

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇOL 
ALEGADOS FORAM FOR 4EECI 1'SI PRESTAR 

EM(   ! //'  í 



Banco do 
Nordeste 

Comprovante de Transferência entre Contas 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Agência/Conta Corrente: 092 -  BARREIRAS/029104-7

Dados da Transferência 

1 Agência Destino 092 - BARREIRAS 

Conta Destino 030273-1 
Tipo de Conta Conta Corrente 

Favorecido MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 

Datada 08/11/2023 Transferência/Agendamento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 

0 uaçãº 
I aQgU8kEaPXH/gC3BobOPNhFZtlMXSHcxe5AAftU+FijgTwrK+I0X+j1 ndmlBZX+b 

08/11/2023 17:15 
RS 2.362,80 

Transação efetuada com sucesso. 

L-5 I t: L70CUMEN I v 
~O~M EryE COM 0' ~G I~VM 
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08/11/2023, 09:12 gpil9.cloud.el.com.brlServerExeGirihutado/tributarioclient/reportHVnl?idDocumen[c=d258383a-58f0-4462-Sd01-663965bd3f07 

e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS -BA-  CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 55230 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572 
CPF/CNPJ: 32.893.656/0001-77 
Endereço: Rua HAROLDO CAVALCANTE N°57 , CASA (PAR - JARDIM PAMPLONA -
Baneiras-BA CEP: 47800000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 08/11/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Estacertidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 8 de Novembro de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: d258383a 

ESTE DOCUMENTO 
3ONFE COM O •RIGINA 

EM  24 ! ' llà 
ASSINA ''/IRA 

httos://gpi 19.Goud.el.r,om.br/ServerExeGlributario/tributarioclienf/reoortHiml7idDocumenio=d258383a-58f0-4462-8d01-fi639b5bd3f07 if I 
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA Emissão: 07/11/2023 22:01 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20236078898 

RAZÃO SOCIAL 

MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

156.024.237 

CNPJ 

32.893.656/0001-77 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

QEmitìda em 07/11/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

tStE D0QUMEN'IU 
.30NFER COMO •RIGINA 

EM /LI 1 2 

~ 
AS SIN A'IIRA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572 
C N PJ: 32.893.65610001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas'at a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:I/rfb.gov.br> ou <http:/Iwwtpgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 22:52:35 do dia 14/0912023 chora e data de Brasília>. 
Válida até 12/03/2024. / 
Código de. controle da certidão: 9BF7.8348.B610.E73F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ESTE DOCUMENTO 
JONFEï~F~ COM 0 ORIGINA 
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07/11/2023, 20:23 Consulta Regularidade do Empregador 
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Vóltar Imprim ir 

I A =CONC.M CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.893.656/0001-77 
Razão 

Social: 
MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILE 

Endereço: R HAROLDO CAVALCANTE / JARDIM OURO BRANCO / BARREIRAS / BA / 
47802-230 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/11/2023 a 05/12/2023 

Certificação Número: 2023110609201631033764 

Informação obtida em 07/11/2023 20:24:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
~ONFERA COMO ^RIGINA 

EM /L _f 9 '  t7

ASSINA LIRA 

https://consulta-crí.caixa.qov.br/consultacrf/pages/consullaEmprepadorjsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572 
(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.893.656/0001-77 

Certidão n°: 62297915/2023 
Expedição: 07/11/2023, às 21:30:25 
Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.893.656/0001-77, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

t5 ï E C30l.UtJ~i=ta I u 
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Dúvidas e sugestões: cndr.@tst.jiis.hr 
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DIGNI VIDA - PROMOÇAo DA VIDA h UMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Saia 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-04e CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0007/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MELANIA 
CRISTINA FERNANDES NEVES, inscrita sob o CNPJ 32.893.65610001-77 com 
endereço à Rua Haroldo Cavalcante, 57, Jardim Ouro Branco, cidade BARREIRAS, 
tendo como representante a Senhor(a) MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES 
BRASILEIRO, Profissão: Pedagoga, inscrito(a) no CPF: 595.453.645-72 e RG: 
5318690 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam 
os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste 
contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO FMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de GESTOR(A) TECNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e 
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga 
horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o), deverá atender 
as seguintes atribuições abaixo descritas: 

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N° 
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações; 

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da 
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo 
de Fomento n° 001/2023; 

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta 
e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, 
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e 
qualitativos; 

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivos na 
unidade todos os documentos resguardando a sua preservação; 

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência 

da chegada dos(as) educandas(os) e fechar póst ~0 CÓ ti ~ativìdade.~ 

FOMENTO N° oo/~ ~o ~O 
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DIGNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

observando as medidas de segurança com desligamentos de aparelhos, tomadas, 
gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em 
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando 
incêndio e roubos, 

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias 
nas relações do socioeducando; 

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social 
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere às 
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a visita, 

8° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral 
relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados 

/~ - .. :~ /-'- -I 
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tdU ~7Cïc11, 

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor 
desenvolvimento das atividades com os educandos; 

10° Encaminhar solicitação dos géneros alimentícios que compõe o cardápio e 
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo 
Assistente Administrativo; 

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de 
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o 
GUdSIeLIIlIel11O do GuulpQIIIeI Ito, 

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de 
GLP 13 Kg; 

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a 
guia de recebimento devidamente conferida e assinada; 

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer 
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários; 

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores 
de medidas penais alternativas; 

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plana de Ação; 

17° Manter e zelar todo o património existente e pertencente a Unidade a qual é 
responsável: 

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a) 
Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica; 

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a) 
nnninpnfllnnnr±n. t n /t  ~I I/1 . -+Iínrr> 'sn rnlnçi.nn n. -.4rn 
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DIGNIVI.DA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 —Centro.- Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica 
Observações 

-,__._ r_ 
Educador

1 
as Ousei vações uu Educado suciai, 

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do sºcioeducando. 

20° Receber e atender a Equipe Técnica e º(a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-lhes 
as condições necessárias para a execução das suas atividades; 

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que 
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter 
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da instituição. 

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em 
toda a rede Catavento em ações colaborativas; 

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos 
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Gerai qualquer evento 
que possa afetar o bom andamento desse serviço; 

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do senso 
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura 
Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto 
do T ermo ae comento vv i, u ; 

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensílios 
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de 
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo 

A~~4m1 accac MrAman~laë rló~:$:Y: ssr ~n..rot^coladas nn(M) reát~r(a) ryr~l çm di IC :':ac .., 

sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos 
Cuidados do Senhor Danilío Grindatto; 

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade 
ou em encontros e reuniões. 

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada- OU
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DIGNI VIDA — PROMOÇÃO DA VID 
%
A HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro Barreiras I Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 
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imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada 
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada 
ao Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
r.
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(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Por via de 
transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante pfetl,tar n nagamentn mediante apresentação ríe Nata Fiscal 

acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade 
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de 
Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n" 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada ás partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 
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deste contrato ocorrerão á conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito n fnrn da comarca rl~ 
Barreiras -- BA, para dirimir quaisquer questc C~r rl ry~s deste contrato. Assim 
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DICNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 -- Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-04& CNPJ: 03.359.254/0001-70 

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: 

vvP PP.1 lit~~. úv. 

de 2023 
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Testemunha:  d do-' £ ,ti-a £u  . 

CPF:  Y 1t i. 9tt 5 . =LS- i? 
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Nota rbraide DANFSe v1.0 
Servico elelrantra Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e
29032012245069160000125000000000000223119997489760 

Número da NFS-e Competência da NFS-e Data e Hora da emissão da NFS-e 
2 07/11/2023 07/11/2023 17:02:16 
Número da DPS Série da DPS Data e Hora da emissão da DPS 
2 900 07/11/202317:02:15 A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada 

pela Ieituradeste código oR ou pda consulta da 
chave de acesso no portal nacional da NFS-e 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ/CPF/NIF Inscrição Municipal Telefone 
Prestadordo Serviço 45.069.160/0001-25 - (77)9975-1462 
Nome / Nome Empresarial E-mall 
ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 r ELITANIABISPO@GMAIL.COM 
Endereço Municiplo CEP 
AMARALINA, 62 Barreiras - BA 47813-162 
Simples Nacional na Data de Competência Regime de Apuração Tributária pelo SN 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) -

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF Inscrição Municipal Telefone 
03.369.254/0001-70 - -

Nome / Nome Empresarial E-mail 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA -

Endereço Município CEP 
SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102 Barreiras- BA 47800-046 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

ode Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Local da Prestação País da Prestação 
.01- Instrução, treinamento, - Barreiras - BA -

orientação pedagógica e educacion... 

Descrição do Serviço 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE SETEMBRO / 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 
Tributação do ISSON País Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN Regime Especial de Tributação 
Imunidade - Barreiras - BA Nenhum 
Tipo de Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSON Número Processo Suspensão Benefício Municipal 
Património, renda ou serviços, uns Não - -
dos outros (CF8S, Art 150, VI, "a") 
Valor do Serviço Desconto Incondicionado Total Deduções/Reduções Cálculo do BM 
R$ 1.900,00 - - -
BC ISSQN AUquota Aplicada Retenção do ISSON ISSQN Apurado 
- - Não Retido -

TRIBUTAÇAO FEDERAL 
IRRF CP CSLL 

PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 
Valor do Serviço Desconto Condicionado Desconto Incondicionado ISSQN Retido 
P 00,00 R$ R$ - 
IR CP,CSLL - Retldos PIS/COFINS Retidos Valor Liquido da NFS-e 
R$ 0,00 - R$ 1.900,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 
Federals Estaduais Municipais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Inf Cont DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CC: 041801-2 

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇO; 

FpMENTONd ~ ifJi- 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
t Conta Destino 

Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Agendamento 

' Data e Hora da Efetivação 

} Valor R$ 

t Situação 
~ aQyL'8I<EaPXC9Y4i't2 Iv1kKCx/úAYJMLuJceSAAftUTfijgTwrl:TIOXTPEO0OFsaU06 

~ 

092 - BARREIRAS 

041841-2 
Conta Corrente 

ELITANIA CA SILVA BISPO 

08/11/2023 

08/ 1/2023 1õ:S7 
R3 1.900,ºº 

Transação efetuada com sucesso. 

e 

e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/1~IF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 55168 /2023 

CONCEDIDO À 

None/Razão Social: ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 
CPF/CNPJ: 45.069.160/0001-25 
Endereço: Rua AMA.R4LINA N°21 , CASA - VILA RICA- Barreiras-BA CEP: 47813162 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 07/11/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 7 de Novembro de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 548fe80f 

tESTE DOCUMENT(, 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/09/2023 09:07 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235267162 

RAZÃO SOCIAL 

XxxxxxxxxxxxxXXxXxxXXxxxxxxxxxxxxxxxXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

45.069.160/0001-25 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Q
Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRL 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/lwww.sefaz.ba.gov.br 

t_s~E cóM ó •RIGiN~ 

I 
AS$INA I~2A 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 
CN PJ : 45.069.16010001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto â 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:03:52 do dia 16/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/04/2024. 
Código de controle da certidão: 2E3F.406D.8ECA.IADE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

kSiE DOCUMENTU 
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Voltar Imprimir 

I +A LCONCMtcA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRI+ 

Inscrição: 45.069.160/0001-25 
Razão  

SOCial: 
ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 

≥ 

Endereço: R AMARALINA 62 CASA / VILA RICA / BARREIRAS / BA / 47813-162 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de 5ervico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:24/10/2023 a 22/11/2023 

Certificação Número: 2023102407452103817385 

Informação obtida em 07/11/2023 17:49:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

ESTE DCfCUMENI t, 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 45.069.160/0001-25 
Certidão n°: 62277180/2023 
Expedição: 07/11/2023, às 17:50:36 
Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BLITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 (MATRIZ R FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 45.069.160/0001-25, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

.I  ESTE DOCUMENT;~ 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Safa 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 003512023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa ELITANIA DA 
SILVA BISPO, inscrito(a) sob o CNPJ 45.069.160/0001-25 com endereço à Rua 
Amaralina, 62, Vila Rica, cidade BARREIRAS, tendo como representante a Senhor(a): 
ELITANIA DA SILVA BISPO, Profissão: Professpra, inscrito(a) no CPF: 055.619.515-
99 e RG: 1487298862 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) simplesmente 
contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá 
pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
município de Barreiras-BA e a DIGNI VIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral: 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possiveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matricula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatórr iír t~ lOs~`€3~ ' ̀ ` atividades 

FOMENTO N° oD s2 0NFE'E C07 0A2 ~ 
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DIGNR'[DA-PROMOÇÃO DA VIDA JIUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — SaIa 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente, 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações: 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forrna 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento á pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
na realização do senso escolar e dC SUAS; envio de documentos ou na ajuda de 
preenchimento de formulários serem encaminhados a PSr ~ i ~~ppal através de 
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DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 GNPJ: 03359.254!0001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
001/2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023 Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por viá de transferência bancária, enquanto 
se mantiver tr^1 v i~Or O N .JL IZte contrútc. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal; Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito ú aviso de destrato. E fica as palies descomprornissadas de 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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DIGNIVIDA -- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-04& CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vinculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: ci
Contratado:  ~ôJ).ffU(.

r / 
 de 2023 

Testemunha: 

CPF:( )  {.3•1 S g ~ 

Testemunha:  3 ]4!í»?Y2 ~1/ i 2Z z ái ?9 7 
CPF:  O(~Lf_ 513- QY-~_ Ó7 
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DANFSe vl.0 
Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e 
29032012232844562000108000000000000223118900415311 

Número da NFS-e 
2 

Competência da NFS-e 
08/11/2023 

Número da DPS Sério da DPS 
4 900 

Data e Hora da emissão da NFS-e 
08/11/2023 15:07:22 

Data e Hora da emissão de DPS 
08/11/2023 15:07:22 A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada 

pela leitura deste código QR ou pele consulla da 
chave da acesso no portal nacional da NFS-e 

EMITENTE DA NFS-e 
Prestador do Serviço 

;toma I Nome Empresarial 
MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553 

Endereço 
CAMACARI, 696 

Slmples Nacional na Data de Competência 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) 

CNPJ / CPF / NIF 
32.844.562/0001-08 

Inscrição Municipal 

E-mail 
LEONAM@CONTSANTANA.COM.BR 

Município 
Barreiras - BA 

Regime de Apuração Tributária pelo SN 

Telefone 
(77) 7361-1776 

CEP 
47800-264 

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF Inscrição Municipal 
03.369.254/0001-70 

Nome / Nome Empresarial 
DIGNIViDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Endereço 
R SEVERING VIEIRA, 221, SALA 102 

E-mail 
dignivida@gmail.com 

Municlpio 
Barreiras - BA 

Telefono 

CEP 
47800-046 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

Cádi; Tributação Nacional Código de Tributação Municipal 
08.02. - Instrução, treinamento, - 
orientação pedagógica e educacion... 

Descrição do Serviço 
Nota referente aos serviços de Gestora de Unidade do mës de outubro. 
BANCO DO NQRDESTE 
AG 0009?_ \ 
CC 000030257-0 
MARIA APARECIDA DA COSTA 

Local da Prestação 
Barreiras - BA 

País da Prestação 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Tributação do tSSQ~~ Pals Resultado de Prestação do Serviço Municipio de incidência do ISSQN Regime Especial de Tributação 
Operação Tribut  4aeI Barreiras - BA Nenhum 

Tipo da tmunidade Suspensão de Exigibilidade do iSSQN Número Processo Suspensão Beneficio Municipal 
Não 

Valor do Serviço Desconto Incondidonado Total Deduçães/Reduçóes Cáicuio do BM 
R$ 2.362,80 

BC ISSQN Alíquota Aplicada Retenção do ISSQN ISSQN Apurado 
Não Retido 

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

IRRF CP CSLL 

PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

Valor do Serviço Descanto Condicionado Desconto Inconcüdonado ISSQN Retido 
R$ 2.362,80 R$ RS 

IRRF• CP,CSLL - Retidos PIS/COFINS Retidos Valor Liquido da NFS-e 
R$ 0,00 R$ 2.362,80 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Estaduais Municipals 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

FOMENTO Nu 00/4 '22 

r►ICtu'IVIDA - CATA, FNTr 
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~~~ Banco do Nordeste 

Comprovante de Transferência entre Contas 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Agência/Canta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7 

Dados da Transferência 

Agência Destino 092 - BARREIRAS 
! Conta Destino nzn~c7_n

Tipo de Conta Conta Corrente 
`avoradda P: AIIIA APARECIDA DA COSTA 
Data da 

08/11 /2023 Transferênda /A,endamento 

Data e Hora da Efetivação 08/11/2023 1 7:56 
Va!zr R$ R$ 2.362,80 
Situação Transação efetuada com sucesso. 

aQgU8REaPXH/ C3BobOPNhFZtiMXSHcxe5AAftUrFIJgTwrK±I0X+Ax8bSTRSfb2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 55386 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553 
CPF/CNPJ: 32.844.562/0001-08 
Endereço: Rua CAMACARI N°696 , CASA DAS IRMÃS - VILA DULCE - Barreiras-BA CEP: 
47800264 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRD3UTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 08/11/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 8 de Novembro de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: e6a1d922 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 08/11/2023 15:10 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20236091272 

RAZÃO SOCIAL 

~~xxxxxxxxxxxxx~xa~i{xxxxxxxxxxYxxxic. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNN 

32.844.562/0001-08 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Ø Emitida em 08/11/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIE 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:!/www.sefaz.ba.gov.br 

tSTE DOCUMENTO 
CONFERE COMO •RIGINA 

EM 

nSSINA: I IRa 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de I RelCertidaoNegativa.tpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553 
C N PJ : 32.844.562/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás. 15:11:51 do dia 08/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/05/2024. 
Código de controle da certidão: 4003.89F2.31 B5.D023 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

tS iE DOCUMEN I U 
vONFE,  00140 riRIGINA 

/'EM ~~ / ~( ,  2~ _ 

~ 
nSSIN 



68111/2623, 15:09 Consulta Regularidade do Empregador 

0 

0 

Voltar 1r1prirnir 

CAIXA. ECCNOM:CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.844.562/0001-08 
Razão 

Social: MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553 

Endereço: R CAMACARI / VILA DULCE / BARREIRAS / BA / 47800-264 

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico _ FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

I, 
Validade:06/11/2023 a 05/12/2023 

Certificação Número: 2023110609201633322607 

Informação obtida em 08/11/2023 15:09:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www. caixa. gov,br 

t5ì"1= DOCUrtiiECyTt,
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.844.562/0001-08 
Certidão n°: 62497862/2023 
Expedição: 4811/2023, às 15:14:06 
Validade: 06/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553 (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.844.562/0001-08, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883--A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados peias Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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DIG:NIVWA PROti1OÇ'ÃO DA VEDA If UM
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I B ahi - - B 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03,359.254!0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0012/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PRO14OÇAO t A VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede adrninistrati a t3 bua - eve rir o 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita nc CNP I sob ' IJ` 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, d3rtvtn e 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a =ripre_a MARIA 
APARECIDA DA COSTA, inscrita sob o CNPJ 32.844.562/0001-0.. corn en .are, o i 
Rua Camaçari, 83, Vila Dulce, cidade BARREIRAS, tendo cork re,~ rr- seiLnte a 

Senhor(a) MARIA APARECIDA DA COSTA, Profissão: •ns :rto a i no CP 
505.662.615-53 e RG: 420429093 SSP/BA/BA, doravante 1erorr inar+o(a j 
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de p es a , ã e ser'iços 
que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente con ra o ast 3 L incriac c
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, frrria - o entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de nartf r nsr re r<'r'en.c 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o ateidirlE nte. Jr cria iç_is e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente coai aio á pres.açao 
de serviço na condição de GESTOR(A) TECNICO(A) DA UNRDAD , pam c ianças e 
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catava no com a carga 
horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contra`.ada(a ), i 1erE E'teldsr 
as seguintes atribuições abaixo descritas: 

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o T err io de Fo -1cnto N'' 
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações; 

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores So r a s . cri o apc i.. i f 
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação qua orna za c Torno 
de Fomento n° 001/2023; 

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando s se a u }taL it , vkta 
e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetives e a, os ec hcc s, 
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos obje• i 'ic s q senti a`r"os e 
qualitativos; 

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, niarne '?I' 
unidade todos os documentos resguardando a sua preservação 

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minuta s e o te .,Exa :ncsi~ 

da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pás ercerrarrEn o dar t r

observando as medidas de seg r im des'igame~ n ~p 0U?JtfrN VC •r 1dr s, 
FOMENTO N° !~ ~g~E 

c~M C) DRlGlI~A 

n1GNlVIDA-CAT'VENTO
,r4 , 

~ xr..- p~SItSAY 1~A 

~rc u: ,e à ,,: 
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DIGMVIDA - PROMOÇÃO I)A VIDA III,MA 4.1 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — centro - Barreiras! Bahia- B ,. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógrc as e a in untos e i 
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechada asin, e'1i`ando 
incêndio e roubos; 

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sent•do dE b. sz -i r elhjrias 
nas relações do socioeducando; 

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da E ss sté-c a S.Dc a 
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomentc -rc c.ue e a ere as 
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral s abre a vis. t a; 

8° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o( ;) Gestor a) dera' 
relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme forrr ula Ic s isp -n ' izado~ 
pela Gestão Geral; 

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletiva para re1h r 
desenvolvimento das atividades com os educandos; 

10° Encaminhar solicitação dos géneros alimentícios que cc ril õe o ca, dáoio e 
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré es ehr te ido pelo 
Assistente Administrativo; 

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Admin strati •o a solie tacão cie 
manutenção para o computador e impressora, como tambern a t  a a o 
abastecimento do equipamento; 

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abast'arrrrerto de 
GLP 13 Kg; 

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assfsten e ic'rrrni 4raf vc a 
guia dé recebimento devidamente conferida e assinada, 

14° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado par receber quatque~ 
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários, 

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela Z Er\PL, "Jr hrriror~s 
de medidas penais alternativas: 

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge as F a-c de f,çio 

17° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencerte a U• idade a q ra é 
responsável; 

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quardc d m ndad pe 'o a) 
Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica 

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças 5'gr ific3tr~ a5 do a) 
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educacoro. tas rclo-se 
no seguinte Protocolo: 
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DIGNIVIDt1-- PROMOÇÃO DA VIDA HUMe1NA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras J Baht,f- B 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410009-70 

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Jr-1d30 ar, •;JdS 
observações, 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito p a i ?Ncnic:a 
as Observares do Educador Sõ0iai; 

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deveu iar o cot )rno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da U irdadF ct ic•rn:a 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todo c r curnento~ 
deste procedirnento á pàst8 do socioeducár~do. 

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedagóç ,c-( r1sritto-ihc~s 
as condições necessárias para a execução das suas atividades, 

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Ecu .a' cr '3 i qi'e 
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na un'dc de p'e }os. i tar 
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da instit_lição 

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coorc e < 0 1 tut f G 7 

toda a rede Catavento em ações colaborativas; 

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar 3s ati , dr d ás do;, 
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Gere q,J 31 1JE evento 
que possa afetar o bom andamento desse serviço; 

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniõe s OT }r se~lt,a 
efetiva; 

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a rei iznc ã . c'o s
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminh ides f' kitura 
Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cur'11 ri i r o Ic o~SEto 
do Termo de Fomento 001/2023; 

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimoi!al ( rd. n~ltbs 
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursas e sul n ier tc a ia 
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana c.e r ar ç a San 10 
Assim essas demandas devem ser protocoladas no(a)  !resto -(a\ C 7r. ! e c' .  ac v 

sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáita UiDc es r a a n 
Cuidados do Senhor Danilio Grindatto; 

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar ia at ar~.ara da t ri laje 
ou em encontros e reuniões. 

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste ccntretc e CU t no esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023 SS,r 71,
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em d!53 «ãct et 'c s, q Je 

mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na l~n I,T~= le '!te r:a 

tSjEDQ~~G 
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DiGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HL.'119Ar,1 

~f.+7'F•i 
t/El11TC 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107- Centro - Barreiras i Bahia- B . 
CEP: 47.800-046 CNPJ: O3.359.25á10001-70 

29°  Fica estabelecido que qualquer comunicação só Lera Validace r u 'ndrs por escri:c, 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprirE ntt e Str c rato 

imputará a seguintes Providencias: 

l o momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas v as assinada 
pelas partes,, uma ficará nos arquivos da DIGNI VIDA e a outra sa 2 d ,ionlb I,;da 
ao Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGA tIIEN- C' 4 co-,t -atante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado c r d R$ 236213 
(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta :entaic s; r'cr rio 
transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: is res~ u 3r laia a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de t nt 3 F,scat 

acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND 1-a; VII .t: FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data cE rezo e v bciade 
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da PiefF ttu r Nurnc ipat tie 
Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passal = vic on r a parti' 
de sua assinatúra e término com a data de encerramento do Terr tc de Fo 'i n o i° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica as ra Ac ti 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período oe sua iç' i'c'a r e ar pa a 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez doar c 3 a,ite~~ céncra 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes des mpr n lis adis ia 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para e E xp r•sc iâo do K ra zo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços pi-estaco o )is c io e: 3r te 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínc- lº re era a 1t) >uho u' caio 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA r DÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: py dce ;e .G s de~crre'itas 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orça ii"i c vi;c rta 1.s 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 0O112O2~ , ir 'tar E n re e:ta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica alerto o o o 11 .o .i r I je 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões origlnári UMA ~ïr~t o~l~trt~-coN~~ït~ C° ~ I L 
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DIGM VIDA— PROMOÇÃO BA VIDA HUMANA 
Rua Severing Vieira, 221 -- Saia 107— Centro - Barreiras ! Bahia- B 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001 70 

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas tente ru Ias e n 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: 

  de ~lrjo  de 2023 
~ 

Contratado:  CJuA C /fGc?t-QJCi,c,L, [~o. Çp'. 

Testemunha: flb4 5IJJ cry, 

CPF:  x . l /,'3 •- Z Z 

Testemunha:  t & c c  j L~ c 

CPF:  C2í - (fl - 4C) 5 --OC) 
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DANFSe v1-0 aia Frscet ir. Documento Auxiliar da NFS-e _en•ìCerlarcrnca 

Chave de Acesso da NFS-e j
29032012249972538000157000000000000223110144896205 

Número da NFS-e Competência da NFS-e Data e Hora da emissão da NFS-e r 
2 07/11/2023 07/11/2023 17:06:40 '

]
Número da DPS Série da DPS Data e Hora da emissão da DPS
2 900 07/11/2023 17:06:40 A autenticidade desta NFS-e podo ser verRrada 

pela leitura dente código 0R ou peta consulta da 
crrave da acesso no portal nacional da NFS-u 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ / CPF / NIF Inscrição Municipal Telefono 
Prestador do Serviço 49.972.538/0001-57 - (73) 8822-0685 

Nome / Nome Empresarial E-mail 
49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVAO DE ARRUDA DAY.BIO26@GMAIL.COM 

Endereço Munldplo CEP 
FLORIANO PEIXOTO - DE 261 AO FIM - LADO IMPAR, 861 Barreiras - BA 47807-010 

Simples Nacional na Data de Competência Regime de Apuração Tributéria pelo SN 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) -

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF Inscrição Municipal Telefone 
03,369.25410001-70 - -

Nome / Nome Empresarial E-mall 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA -

Endereço Município CEP 
SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102 Barreiras - BA 47800-046 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO

C de Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Locai da Prestação Pals da Prestação 
0 _.01 - Instrução, treinamento, - Barreiras - BA -
orientação pedagógica e educacion... 

Descrição do Serviço 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCACORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE SETEMBRO 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Tributação do ISSQN Pais Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN Regime Especial de Tributação 
Imunidade - Barreiras - BA Nenhum 

Tipo de Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão Beneficio Municipal 
Patrimônio, renda ou serviços, uns Não - -
dos outros (CFS8, Art 150, VI, "a") 
Valor do Serviço Desconta Incondicionado Total Deduções/Reduções Cálculo do BM 
RS 1.900,00 - - -

BC ISSQN Aliquota Aplicada Retenção do ISSQN ISSQN Apurado 
- - Não Retido -

TRIBUTÃ AO FEDERAL 

IRRF CP CSLL 

FiS COFINS Retenção do P1S/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

V o Serviço Desconto Condicionado Desconto Incondicionado ISSQN Retido 
R 00,00 RS RS -

1RRF, CP,CSLL- Retidos PIS/COFINS Relidos ValorLlquldo da NFS-e 
RS 0,00 - R$ 1.900,00 / 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Estaduais Municipais 

INFORMAÇÕES 

In! Cont: 

FO

COMPLEMENTARES 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CC: 041.803-9 

CERTIFICO QUE OS MATERIA[S! SERVIÇO` 

2 
tS TE DOCUMENTU ALEGADOS FO M FORN CID f PRESTAD: 

-MENTO N° 0% ~ONFE~E COiN 0 ~ }GINA EM //b I /i~ 2~ 

~IGNIVIDA-CAT ENTO
,- pCSIN tIR. 



Dados da Transferência 

Agência Destino 
1 Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Agenciamento 
Data e'dura da Efetivação 
Valor RS 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041803-9 

Conta Corrente 

JESSICA DAYANE ESTEVAO DE ARRUDA 

08/11/2023 

08/11/2023 16:58 

R$ 1.900,00 
Transação efetuada com sucesso. 

aQgU8kEaPXG9Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJce5AAftU+FijgTwrK+10X+F58P2xPhul9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORL4 DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS -BA-  CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 55187 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA 
CPFICNPJ: 49.972.538/0001-57 
Endereço: N°, - - - CEP:

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

/ 
Esta Certidão foi emitida em: 07/11/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado/

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 7 de Novembro de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 62a74e1e 

ESTE DOCUMENT' 
CONFERE COM 0 • RIGI~`r,

, ~ 2~ 
~ 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/09/2023 09:25 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235267518 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxx xx 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

49.972,535/0001-57 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

I 1 
Emitida em 15109/2023,  conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
.,ONFER COM O ORIGINA 

IMJL/ / 1L 
4SSIN InR4 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativaJpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVAO DE ARRUDA 
CNPJ: 49.972.53810001-57 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:17:29 do dia 16/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/04/2024. 
Código de controle da certidão: B6ED.0F43.C411.9A96 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ESTE DOCUMEN Ì tJ 
CONFERE COM 0 ORIGINA
/ EM/ // /2~_
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CAIXA ECONc-M!CA FECLRA 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 4º.972.538/0001-57 
Razão 

Social: 
49972538 JESSICA DAYANE ESTEVAO DE ARRUD 

Endereço: RUA FLORIANO PEIXOTO 861 / SAO PAULO / BARREIRAS / BA! 47807-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:05/11/2023 a 04/12/2023 

Certificação Número: 2023110503563424312792 

Informação obtida em 07/11/ 2023 21:20:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

~S1JE DOCEIMEI`!Tv 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEB=TOS TRABALHISTAS 

Nome: 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 49.972.538/0001-57 

Certidão n°: 62297312/2023 

Expedição: 07/11/2023, às 21:21:35 

Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVAO DE ARRUDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.972.538/0001-57, MAO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatôria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ESTE DOCt1MENTv 
IONFE~~ COM 0 ORfP'' 

EM I f

oSSINA / IRA 

Dúvidas e sugestões: cndt5tst,jus.br 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221— Sala 107— Centro Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.600-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 005612023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severiro 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o { l° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa JESSICA 
DAYANE ESTE VAO DE ARRUDA, inscrito(a) sob o CNPJ 49.972.53810001-57 co,lt 
endereço á RUA FLORIANO PEIXOTO 261, SAO PAULO, cidade BARREIRAS tento 
como representante a Senhor(a): JESSICA DAYANE ESTEVAO DE ARRUDA, 
Profissão: BIOLOGA, inscrito(a) no OFF: 05077115567 e RG: 15647577 49 SSP'BA, 
doravante denominado(a) simplesmente cºntratado(a), ajustam os presentes teria s 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vincu acc 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001!2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeirarnen e 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de craiças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a p-estaç~ o 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(~; 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritas 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral 

2' Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Piano de Ação que formaliza o Termo de Fomento l" 

00112023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabe ecidus 

no Piano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, InSumCS 

verificadores das alcances das objetivos quantitativos e qualitativos e solic:tar o 

parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagágico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 

possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro do matrícula, conforme formulários, quando solicitado p&o(a) 

Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com orotacc}lo 

para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Un d de relatório rn n I ay P tividadss 

N° ô°' CONE COM O •RIGINA 
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DIGNIVIDA— PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto cs 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos, 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o horn 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(al da Unidade auando procurado ua►a 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar cotn 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibi•itar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

1'2° I  ~r..•r..- rú \ C t_`av ,s,.t&C Tár+.w \ 4.~. II ilniJn II de, r' rtr, L•.n~a„n~~ 
ILJ I IIVI IIICA V`Uj VVJVI G' I ..VI IIVV,G/ L411 VI II tA .LJ1.. L'U~I II.IL' VI.JJI. , I YGVV IluL•tJI

significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as sues 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade d= fcrrr a 
documentat; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os docunentos 
deste procedimento á pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como tamoén 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função: 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presenca 
efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a cortrbuiçüo 
n,, .ate ann..,,. r.awr.lr.r 1 Ar. CL l f C• r.vLL.IJ,. ,4.•I . Aar., ,n,.J+hk,,.-. 1 , nrt. ela .:.', ♦♦ ♦..¡¡~~ 
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preenchimento de formulários serem encaminhados a Pref ~~ ~i r s de 
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DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Useira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.28410001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fcmen o 
001/2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não este a 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, gLalquor 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escri o 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assunada pele s 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada &o 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito: 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratan.e 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valo- de F$ 
1.9000,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquan o 
se mantÌtier em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota F scat 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista FGTS 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas çcm prazo de validade clentrc ca :1a ç. 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da cortratanta. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento l° 

001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descolnprolilissadas de 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do pra,ro 
previsto na cláusula quinta. 

ESTE DOCUMENTV 
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I?I(NIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 - Safa 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25!0001-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vinculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrent.s 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigenïr: da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contratos. Ass m 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas sm 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

C nt
ra c~tnnte: 
vr~a~aw aaw~.av. 

Contratado: 

TcwFvnn. in1~o• • v..aav# IlaaI n .u. 
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£ervico eletròrncd Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e
29032012250117983000119000000000000223110741306050

a~ 
Número da NFS-e Competencia da NFS-e Data e Hora da emissão da NFS-e 
2 07/11/2023 07/11/2023 17:09:53 ~.

Número da DPS Série da DES Data e Hora da omissão da DES
2 900 07/11/2023 17:09:53 A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada 

pela leitura desta e&liga OR ou pela consutta da 
chave da acesso ❑❑ portal nacional da NFS-e 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ / CPF / NIF Inscrição Municipal Telefone 
Prestador do Serviço 50.117.983/0001-19 - (77) 9992-0278 

Nome / Nome Empresarial E-mail 
50.117.983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA LEANDRA.SARAIVAF@GMAIL.COM 

Endereço Município CEP 
NOVA BRASILIA, 408 Barreiras. BA 47801-170 

Simples Nacional na Date de Competéncla Regime de Apuração Tributária pelo SN 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) -

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF Inscrição Municipal Telefone 
03.369.254/0001-70 - - 

i 
Nome / Nome Empresarial E-mail 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA -

Endereço Municlpto CEP 
SEVFRINO VIEIRA, 221, SALA 102 Barreiros -BA 47800-046 

INTERMEDIARIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

C de Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Local da Prestação Pals da Prestação 
0 01 - Instrução, treinamento, -- Barreiras - BA -
orientaç5o pedagógica e education... 

Descrição do Serviço 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE SETEMBRO 

TRIBUTAÇAO MUNICIPAL 

Tributação do ISSQN Pals Resultado da Prestação do Serviço Municipio da Incidãncia do ISSQN Regime Especial da Tributação 
Imunidade - Barreiras - BA Nenhum 

Tipo de imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSON Número Processo Suspensão Beneficio Municipal 
Patrimônio, renda ou serviços, uns Não - -
dos outros (CF88, Art 150, VI, "a") 

Valor do Serviço Desconto Incondlcionado Total Daduçães/Reduções Cálculo do BM 
R$ 1.900,00 - - -

BC ISSQN Aliquota Aplicada Retenção do ISSQN ISSQN Apurado 
- - Não Retido -

TRIBUTAÇAO FEDERAL 

IRRF CP CSLL 

PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

V ' o Serviço Desconto Condicionado Desconto Incondicionado ISSQN Retido 
R 00,00 R$ R$ -

IRRF, CP,CSLL - Retidos PlS/COFINS Retidos Valor Liquido da NFS-e 
R$ 0,00 - R$ 1.900,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Estaduais Municipais 

INFORMAÇÕES 

!rd Cost: 

COMPLEMENTARES 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CC: 041798-9 

p/ 2 kSTE DOCUMENTO CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇOS 
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r Dados da Transferência 
1 Agência Destino 

Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Agendamento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041798-9 

Conta Corrente 
LEANDRA FERNANDES SARAIVA 

08/11/2023 

08/11/2023 16:59 
RS 1.900,00 

Transação efetuada com sucesso. 
aQgU8kEaPXG 9Y4tt2MkKCx/dA4JMLtJce5AAftU+FtjgTwrK}10X+Ls8fx65NCWq 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 55189 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razáo Social: 50.117.983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA 
CPF/CNPJ: 50.117.983/0001-19 
Endereço: Rua Nova Brasília N°408 , - Vila Brasil - Barreiras-BA CEP: 47801170 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTARIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriorrnente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 07/11/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 7 de Novembro de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 585R1a97 

ESTE DOCUMENTO 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/09/2023 09:29 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235267586 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.l'XXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

50.117.953/0001-19 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

O  Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI~ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
I ONFERE COM O OR1G1fJP. 

EM 

ASSIM 

2~ 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 50.117.983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA 
CN PJ : 50.117.98310001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendëncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administrarão direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passívo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 1a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014. 
Emitida às 21:35:49 do dia 07/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/05/2024. 
Código de controle da certidão: 544A.7D94.B1AC.6242 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ESTE DOCUtviENTU 
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Voltar Imprimir 

ar; -C.7PJC>M,CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 50.117.983/0001-19 
Razão  

Social: 50117983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA 

Endereço: R NOVA BRASILIA 408 / VILA BRASIL / BARREIRAS / BA / 47801-170 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:22/10/2023 a 20/11/2023 

Certificação Número: 2023102200481811126400 

Informação obtida em 07/11/2023 21:38:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUti9EN T t, 
WONFEr~E COM 0 ORIGINA 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 50.117.983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 50.117.983/0001-19 

Certidão nem: 62298397/2023 

Expedição: 07/11/2023, às 21:37:20 

Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 50.117.983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 50.117.983/0001-19, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatôria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

tSTE DOCUMENTv 
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DIGNIVIDA —PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — SaIa 107— Centro - Barreiras J Bahia- BP. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0033/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severiro 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa LEANDRA 
FERNANDES SARAIVA, inscrito(a)sob o CNPJ 50.117.983/0001-19 corn endereço à 
Rua Nova Brasília n° 408, Vila Brasil, cidade Barreiras, tendo como representante a 
Senhor(a) LEANDRA FERNANDES SARAIVA, Profissão: PROFESSORA, inscrto(a) 
no CPF: 064.644.145-00 e RG: 13830426-24 ORGAOEXPEDIDOR SSPJBA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes ier mcs 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está v nculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n °  00112023, firmado entre o 
municipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter finance►ramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crariças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para criança e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: Ofa) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos 

1° Participar dos Encontros de Formação demandado pelo(a) Gestor(á) Ge-al; 

2° Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Gestora da Unidade, 
tendo como base o Plano de Ação que formalizao Termo de Fomentc n° 001/2323 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas no 
Plano de Ação, Atividades, objetivo geral, esp&cificos, metodologia insunno, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o Darecer 
do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagócico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os insuetos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia útil de cada mês, e entre ar nunrotocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal tá9 A NA 
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DIG NI VIDA —PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahiz- B!. 

CEP: 47 800-04 CNPJ: 03,359.254!0001-70 

,A

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto cs 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação (la Uni fade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o hoin 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para a(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procuredc para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta Ie tra':a har o n 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e posslbi itcr o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que oçe 
ou que possa comprometer o Plano de Ação, 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanç<s 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre cclegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade ris suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para e Equi . e 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o -et^rio dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de fcrrr a 
documental, 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os docjr-tentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(3) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também em 
toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala cie 
Convivência, que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a)Gestor(a) Geral para as reuniões corn a presenca 
efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a cor 'r bL iç=í« 
na realização do senso escorar e do SUAS; envio de docurnentc3 ou ' a ajuda ça V ì i ,t cI~ J~J Vt de 
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefc~i j( l i ~ `~ip s de 
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DIGNIVIDA•- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800.046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fcmen o 
001/2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que n~o este a 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, ',i_alquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade gjando per as.fto 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES:O não cumprimeno deste conera o 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, ass nada pel- s 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será oisponibiizada co 

Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A co itratan.e 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o vabr 
deR$1.900,00(Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência ba- c ria, 
enquanto se mantiver em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resgu:rdada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota F scal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND T abalh sta FGTS 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade den rc ca .da a 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse d? u das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da cor tratante 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passara a vigora r a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de omento
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às palas o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por esc;+ ito o aviso de destrato. E fica as partes desce iipr ornissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do pravo 
previsto na cláusula sétima. 
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DIGNIVJDA — PROMOÇÃO DA VIDA I1UMANA 
Rua Severino Vieira, 221 —Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do [YesF:nt~ 

contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subc.rdinada 
de regência trabalhista e administrativa, 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decar-entes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento viger te da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, filmado er tre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -- DO FORO: Fica eleito o forc da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrate Açsirn 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemurhus eii 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias BA. 

Contratante: 

/ de U')J1JÇ'J.1 2023. 
~ 

Contratado: - - r dyx, 4J\ `rxC5 < x.7i V`1----

Testemunha: 

CPF:

Testemunha: ,t,4AaliJ ç ~7v. ~ ~ ~~ ~f~~C~~ Sfl,-,-t~ 

CPF:  ndJ . g`/ i - 3A5-33

~-



Chave 
29032012245068333000190000000000000223117602514139 

Número 
2 

Número 
2 

DANFSe v1.0 
a 3- 

tlt5.dtZ 
Sercicaaletronra Documento Auxiliar da NFS-e 

de Acesso da NFS-e p • Q 

da NFS-e Competéncia da NFS-e Data e Hora da emissão da NFS-e ! 
07/11/2023 07/11/2023 17:20:30

da DPS Série da DPS Data e Hora de omissão da BPS 
900 07/11/2023 17:20:30 A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada 

pela feitura deste código QR ou pela consulta da 
chave de acesso no portal nacional da NFS-e 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ / CPF / NIF Inscrição Municipal Telefone 
Prestador do Serviço 45.068.333/0001-90 - (77) 9978-2120 

Nome / Nome Empresarial E-mail 
MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 / MARIASUELY49@HOTMAIL.COM 

Endereço Municiplo CEP 
CONSTANTINO CATARINO DE SOUZA, 27 Barreiras - BA 47801-176 

Simples Nacional na Data de Competência Regime de Apuração Tnbut$ria pelo SN 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) -

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF ! NIF Inscrição Municipal Telefone 
03.369.254/0001-70 - -

Nome / Nome Empresarial E-mail 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA -

Endereço Municipio CEP 
SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102 Barreiras - BA 47800-046 

INTERMEDIARIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

Cede Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Local da Prestação Pals da Prestação 
0 01 - Instrução, treinamento, - Barreiras - BA -
orieniação pedagógica e educacion... 

Bescnção do Serviço 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE SETEMBRO 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Tributoção do ISSON Pals Resultado da Prestação do Serviço Munlciplo de Incidência do ISSQN Regime Especial de Tributação 
Imunidade - Barreiras - BA Nenhum 

Tlpo de Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão Beneficlo Municipal 
Património, renda ou serviços, uns Não - -
dos outros (CF88, Art 150, Vi, "a") 

Valor do Serviço Desconto Incondicionado Total DeduçóeslReduç6es Cálculo do BM 
RS 1.900,00 - - -

BC ISSON Aliquota Aplicada Retenção do ISSQN ISSQN Apurado 
- - Não Retido -

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

IRRF CP CSLL 

PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAI. 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

V- o Serviço Desconto Condicionado Desconto Incondlcionado ISSQN Retido 
R 00,00 R$ RS -

IRRF, CP,CSLL - Retldos PIS/COFINS Retldos Valor Liquido da NFS-e 
R$ 0,00 - R$ 1.900,00 J

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Estaduais Municipais 

INFORMAÇÕES 

Inf Cont: 

COMPLEMENTARES 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CC: 041821-7 
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Dados da Transferência 

! Agência Destino 

Conta Destino 
} Tipo de Conta 

Favorecido 
c 
t Data da 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 

Valor R$ 
-Situação 

I 

092 - BARREIRAS 
041821-7 

Conta Corrente 

MARIA SUELI DOS SANTOS 

O8/11 /2023 

08/11/2023 17:05 
RS I.900,00 

---------------_j__
  com sucesso. 

~  aQqUBkEai'XG9Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJceSAAftUfFijgTwrK+I0X+MSWbWTSSdGb 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNP3/1vIF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 55191 /2023 

CONCEDIDO À 

NomelRazão Social: MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 
CPF/CNPJ: 45.068.333/0001-90 
En der eço: Rua CONSTANTINO CATARINO DE SOUZA N°27, CASA - FAZ. NOSSA SENHORA DA GUIA -
Barreiras-BA CEP: 47801176 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 07/11/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 7 de Novembro de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 92c9d72e 
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t ; GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/09/2023 09:34 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235267699 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX.CY; 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

45.068.333/0001-90 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

o Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
~J emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIF 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ES1E oOCUMEia T tJ 
.ãONFE CO 0 ORIGINA 

EM~I ~4 / ~ z/ ._ 

AçSIN , hI1RA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 
C N PJ : 45.068.33310001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http:ftwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 15:42:20 do dia 16110/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/0412024. 
Código de controle da certidão: 4708.6BF42623.715C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ES1E DOCUMENTA 
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Voltar Imprimir 

CAIXA ECCN(;r,i.[: A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

45.058.333/0001-90 

MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 

R CONSiANTINO CATARINO DE SOUZA 27 / VILA BRASIL / BARREIRAS / BA / 
47801-176 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia da 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:29/10/2023 a 27/11/2023 

Certificação Número: 2023102903045133832143 

Informação obtida em 07/11/2023 21:48:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMENTE, 
;ONM EP) COM 0 OREGINA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 45.068.333/0001-90 
Certidão nem: 62299063/2023 
Expedição: 07/11/2023, às 21:47:43 
Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 45.068.333/0001-90, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883--A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatôria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ESTE DOCUMENTO 
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Dúvidas e sugestões: cndttst.jus.br 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA IiUMANA 
Ruo Severino Vieira, 221 - Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: O3.359.2541Ó001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0033/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras -- BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA SUELY 
DOS SANTOS, inscrito(a) sob o CNPJ 45.68.333/0001-90 com endereço à Rua 
Constantino Catarina de Souza, 27, Vila Brasil, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante a Senhor(a): MARIA SUELI DOS SANTOS, Profissão: Beletrista, 
inscrito(a) no CPF: 675.609.463-72 e RO: 1196322767 SSP/BA/BA, doravante 
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de 
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n °  00112023, firmado entre o 
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2° Participar do Planejamento Semanal quando demandada peia Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insuetos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insuetos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal o~ r s atividades 

' C5 i E 00I;~t~a 1r C
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QICtNIVIUA - PROMUCA(} DA TIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os. 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

19 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Piano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° I~fr.rmGn 
V4  
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significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações: 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
rk r'i unc~r t-

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnica(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função: 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
na 

realização
do 

senso 
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DIGNI VIDA —PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
001 /2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
oQ I I C7..iiti w .
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CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras á conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÉNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada ás partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado 

1' J .-. a 1 
destrato. 

a ... 
E

r partes _. J 
tolmalizado por OSCíitd o aviso do destrato. E fica as panes descompromissadas de 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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I}ICM VIDA —PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Saia 107— Centro - Barreiras! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-048 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, peia CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001!2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: PJ
de de 2023 

Contratado: r~n i r~t ¶5jt RU 5 -i v 1 

Testemunha:  M [x, rc,L,t`\ . ~.~ t Q ~ L.C''~,~> r-~ o~ 

CPF:  OS ~ G~2 I Ç —S3 

Testemunha:..~Q1xYGQ1Y'-  ~Qh,"riDl-rW. 

CPF:  C64 ro4~-i ,121500 
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vota Ftu,+lye DANFSe v1.0 
~+ Servioaletrõn,c,, Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e tI • .
29032012236443974000197000000000000423110794488149 *

Número da NFS-e Competência da NFS-e Data e Hora da emissão da NFS-e , 
4 07/11/2023 07/11/202317:22:41 É'!• t--;, 
Número da DPS Série da DPS Data e Hora da emissão da DPS 1 ` 
4 900 07/11/202317:22:41 A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada 

pela leitura deste código OR ou pele consulta da 
chave de acesso no portal nacional da NFS.e 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ ! CPF / NIF Inscrição Municipal Telefone 
Prestador do Serviço 36.443.97410001-97 - (77) 8822-9488 

Nome / Nome Empresarial E-mail 
ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 01698314507 LEONAM@CONTSANTANA.COM.BR 
Endereço Município CEP 
ANIBAL ALVES BARBOSA, 515 Barreiras - BA 47800-163 
Simples Nacional na Data de Competência Regime de Apuração Tributária pelo SN 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) -

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF Inscrição Municipal Telefone 
03.369.254/0001-70 - -

Nome! Nome Empresarial E-mail 
DIGN1VIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA -

Endereço Município CEP 
SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102 Barreiras - BA 47800-046 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

de Tributação Nacional Código de Tributação Munidpal Local da Prestação Pafs da Prestação 
1" 1 - Fornecimento de mão-de- - Barreiras - BA -
obra, mesmo em caráter 
temporário,... 

Descrição do Serviço 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MERENDEIRA REFERENTE AO MES DE SETEMBRO 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Tributação do ISSQN País Resultado da Prestação do Serviço Municfpto de incidência do ISSQN Regime Especial de Tributação 
Imunidade - Barreiras - BA Nenhum 

Tipo de Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão Beneficio Municipal 
Patrimônio, renda ou serviços, uns Não - -
dos outros (CF88, Art 150, VI, "a" ) 

Valor do Serviço Desconto Incondidonado Total Deduções/Reduções Cálculo do BM 
R$1.320,00 - - -

BC ISSQN Alfquota Aplicada Retenção do ISSQN ISSQN Apurado 
- - Não Retido -

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

IRRF CP CSLL 

PIS COFINS Retenção do PISICOFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

V R TOTAL DA NFS-E 

V o Serviço Desconto Condicionado Desconto Incondlcionado ISSQN Retido 
R$1.320,00 R$ R$ -

IRRF, CP,CSLL - Retidos PIS/COFINS Retidos Valor Liquido da NFS-e 
R$ 0,00 - Rã 1.320,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federals Estaduais Municipais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Inf Cont: DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CC: 041857-B 

ESTE DUCUME 
R IJ 

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇOS 
9 FORNECID PR TADotc 
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Dados da Transferência 

Agénda Destiï.o 092 - íiARREIRAS 
Conta Destino 041857-8 
Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido / ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 
Datada 

08/11/2023 Transferência/Ag en d ame nto 
Data e Hora da Efetivação 08/11/2023 1 7:05 
Valor R R$ 1.320,00 

! Situação Transação efetuada com sucesso. 
aQgU8kEaPXGpco4WrDZO9tV2Hb+DA06ye5AAfWU FijgTwrK+I0X+FZ5DWGdX5KR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNP3/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 55192 /2023 

CONCEDIDO À 

Name/Razão Social: ROUSIRENE DA ROCHA SANT"ANA 01698314 07 
CPF/CNPJ: 36.443.974/0001-97 
Endereço: N°, - -. CEP: 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Interne₹. 

Esta Certidão foi emitida em: 07/11/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 7 de Novembro de 2023 

Validade de 90 dias 

Chave de validação: badcce66 
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z GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 15/09/2023 09:36 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235267746 

RAZÃO SOCIAL 

ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 01698314507 

tNSCRIÇÃO ESTADUAL 

165.709.376 

CNPJ 

36.443.974/0001-97 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

O Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:f/www.sefaz.ba.gov.br 

t_STE DOCUMENTO 
CONFE COM O OR1G{NA 

EM / n I ,/ A 
4 . ASSIN tiKA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 dc 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 01698314507 
C N PJ : 36.443.97410001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendëncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundas públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 15j47:22 do dia 16/10/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 13/04/2024. 
Código de controle da certidão: 3A02.9FE3.581E.DEA4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

SE DOCUMENi, 
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Voltar Imprimir 

CAIXAECUNCNbCP FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF 

Inscrição:  36.443.974/0001-97 
Razão 

Social: ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 016983144507 

Endereço: RUA DURVAL REGIS / MORADA DA LUA / BARREIRAS / BA/ 47806-224 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

I 
Validade:01/11/2023 a 30/11/2023 

Certificação Número: 2023110106073771610683 

Informação obtida em 07/11/2023 21:51:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 01698314507 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 36.443.974/0001-97 
Certidão n°: 62299168/2023 
Expedição: 07/1j1/2023, às 21:50:19 
Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 01698314507 (MATRIZ E 
PILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.443.974/0001-97, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

IS FE D0CUMENf.i 
CONFERE COM O ORIGINA. 
EM'_f A ) 
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Dúvidas e sugestões: cndtatst.jus.br 
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llí(;\i~'íDA —PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 --Centro - Barreiras / Bahia- B.A. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0003/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369-254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa ROUSIRENE DA 
ROCHA SANT'ANA, inscrita sob o CNPJ 33.443.97410001-97 com endereço à Rua 
Anibal Alves Barbosa, 515, Centro, cidade BARREIRAS, tendo como representante 
o(a) Senhor(a) ROUSIRENE DA ROCHA SANT'ANA, Profissão: Cozinheira, 
inscrito(a) no CPF: 016.983.145-07 e RG: 834576740 SSP/BAIBA, doravante 
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de 
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001(2023, firmado entre o 
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato á a prestação 
de serviço na condição de AUXILIAR DE COZINHA, para crianças e adolescentes do 
Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratada(o) deverá executar 
as tarefas abaixo relacionadas: 

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiado; 
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e 

higienizados; 
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários 

determinados pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
4. Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta 

de produtos de alimentos e higienizadõo, como também, de utensílios e GLP; 
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante 

a demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de 
aquisição; 

6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim 
como os produtos alimentícios em especial os pereciveis e os que precisam se 
manter refrigerados; 

7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 
presença efetiva; 

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede 
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DIGNJVIDA-- PRO\MQÇAO DA V{DA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.339.25410001-70 

que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

9. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 
óYrritn ~~m úSS:nwtl~raë r~ln cVmicénr r~ nrnfnrnln rin rnrnhimnnFn ., .. .., ,,. _ .. .. . 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada nelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

,o , .,.-, -,-,,-,..,•,-. a,..., , r. .-1.. r'...,+.-fl+,. 
V IIIVI I IVI I\V. I\C.:JVIJC./V IJC.' vVl IIIC.tItJ. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de RS 
1320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da 
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vinculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
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DIGNIVHM - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 229 - Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba.,  I 
Contratante: 

de 2023 

Contratada: 
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DANFSe v1.0 
Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso de NFS-e 
29032012232922356000179000000000000223116711565159 

Número da NFS-e Competência da NFS-e 
2 08/11/2023 

Número da DPS Série da DPS 
3 900 

Data e Hora da emissão da NFS-e 
08/11/2023 09:28:18 

Data e Hora da emissão da DPS 
08/11/2023 09:28:18 A autenticidade desta NFS-e pode ser verticada 

pela leaura desta código OR ou pela consutta da 
chave da acesso no portal naducal da NFS-e 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ / CPF / NIF 
Prestador do Serviço 32.922.356/0001-79 

Nome / Nome Empresarial 
MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534/ 

Endereço 
THIAGO ALVES DA CRUZ, 1406 

Simples Nacional na Data de Competência 
Optante - Microempreendedor Individual (ME!) 

Inscrição Municipal Telefone 
(77)9100-2526 

E-mail 
LEONAM@CONTSANTANA,COM.BR 

Município CEP 
Barreiras - BA 47810-062 

Regime de Apuração Tributária pelo SN 

TnMAI}OR flO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF 
03.369.254/0001-70 

Nome / Nome Empresarial 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço 
R SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102 

Inscrição Municipal 

E-mail 
dignivida@gmail.com 

Município 
Barreiras - BA 

Telefone 

CEP 
47800-046 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

Cód e Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Pals da Prestação 
08. 1 - Instrução, treinamento, -
orientação pedagógica e educacion... 
Descrição do Serviço 
Prestação de serviços na condição de coordenação geral educacional no período de primeiro de setembro a primeiro de outubro de 2023/. 

Locai da Prestação 
Barreiras - BA 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 
Tributação do ISSQN País Resultado da Prestação do Serviço Munlclplo de Incidência do ISSQN Regime Especial de Tributação 
Imunidade Barreiras - BA Nenhum 
Tipo de Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão Beneficio Municipal 
Patrimônio, renda ou serviços, uns 
dos outros (CF88, Art 150, VI, "a") 

Não 

Valor do Serviço Desconto Incondiclonado Total Deduções/Reduções Cálculo do BM 
RS 2.685,00 

BC ISSQN Alíquota Aplicada Retenção do ISSQN ISSQN Apurado 
Não Retido 

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 
IRRF CP CSLL 

Pis COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

Valt Serviço Desconto Condicionado Desconto Incondicionado ISSQN Retido 
RS .. 5,00 RS R$ 

IRRF, CP,CSLL - Retidos PIS/COFINS Retldos Valor Liquldo da NFS-e 
RS 0,00 R$ 2.685,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Estaduais Municipais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

In( Cont: DADOS BANCARIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CC: 041.929-9 

FOMENTO N" 00 

f!GNIVIDA CATA ENTO 

CSTE DOCUMErj//tz~ 

vO COM Oh~~ /~~ 
~ 

ACSIN rTtIR4 

CERTIFICO QUE OS MATERIAESI SERVIr 
ALEGADO Fa/f~jM OR~EC~ OSf,P~ESTA-• • 

G 
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Dados da Transferência 

Agencia Destino 

Conta Destino 

Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Ag e n dam e n to 

Data e flora da Efetivação 

Valor R$ 
Situação 

/ 

092 - BARREIRAS 
041929-9 

Conta Corrente 

MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 

08/11/2023 

08/11/2023 10:45 
R$ 2.685,00 

Transação efetuada com sucesso. 
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08111/2023, 10:24 gpil9.doud.el.com.br/ServerExecltdbutadolldbutadoclienUreporlHtml7idDocumente=4dd4d9c7-4505-4501-b8e6-377042a51... 

o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF:13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 55254 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MARIA QUITÉRIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 
CPF/CNPJ: 32.922.35610001-79 
Endereço: Rua THIAGO ALVES DA CRUZ N°150, CASA 140-B - MORADA NOBRE - Barreiras-
BA CEP: 47810062 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUATSQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

/ 
Esta Certidão foi emitida em: 08/11/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 8 de Novembro de 2023 

Validade de 90 dias. 
I S1E D0CUMEN1U 

Chave de validação: 4dd4d9c7 .IONF 
R  

CO 4 0 0R !Ni 
I I/ 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 08/11/2023 10:17 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Trzlbutári®s 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20236086348 

RAZÃO soCIAL 

MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 

INSCRIÇAO ESTADUAL 

166.401.690 

CNPJ 

32.922.356/0001-79 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

o Emitida em 08/11/2023, conforme Portaria n°918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIE 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/Iwww.sefaz.ba.gov.br 

CONFEr~E COM O ORiGji'vIA 
EMIL; , I~_ 

ARRINA PIRA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de I RelCenidaoNegariva.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DEVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 
CNPJ: 32.922.35610001-79 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendàncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/1012014. 
Emitida às 10:28:16 do dia 08/11/2023 chora e data de Brasília>. 
Válida até 06/05/2024. 
Código de controle da certidão: EC71.93CA.06B5.CC66 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

cS1E DOCUMENTO 
..)ONFERE COM 0 ORIGINA 
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08!1112023, 10:20 Consulta Regularidade do Empregador 

O 

O 

Voltar Imprimir 

TCAlZ.A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.922.356/0001-79 
Razão 

MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25 ~ocèal: 
Endereço: R THIAGO ALVES DA CRUZ / MORADA NOBRE / BARREIRAS / BA / 47810-

062 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da LeI 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/11/2023 a 06/12/2023 

Certificação Número: 2023110705555417083713 

Informação obtida em 08/11/2023 10:20:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ES rE 
DOCDMENTt,CONFErï/E COMO •RIGIrEM í~Gi . ,e2 

nssmiaJ~ inn 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 32.922.356/0001-79 

Certidão n°: 62394745/2023 

Expedição: 08/11/2023, às 10:14:20 

Validade: 06/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.922.356/0001-79, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ESTE DOCUMENTu 
.)ONFEa COM 0 ORIGINA 

EM/  1

ASSINA IRA 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

Contrato N° 001/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa Maria Quitéria 
Oliveira Santos Vieira, inscrito(a)sob o CNPJ 32.922.3651001-79 com endereço á 
Rua Thiago Alves da Cruz, Bairro Morada Nobre, cidade de Barreiras-BA, tendo como 
representante o(a) Senhor(a) Maria Quitéria Oliveira Santos Vieira, Profissão 
Beletrista, inscrito(a) no CPF: 259.249.665-34 e RG: 03.414.237-9 SSP/BA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de Coordenadora Geral Educacional, com a caga horária 
de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratado(a) deverá exercer 
as seguintes atribuições e os serviços abaixo relacionados: 

1. O(a) Contratado(a), sob as orientações do Diretor Geral da Dignivida, deverá 
acompanhar todos os Trabalhos desenvolvidos na Rede do Centro Social e 
Educacional Catavento ao que se refer ao TERMO DE FOMENTO PMB nb 
01!2023, 

2. Organizar e manter em sua guarda os documentos originais dos processos de 
pagamentos; 

3. Enviar mensalmente, para o Assistente Administrativo, os relatórios, 
comprovantes de frequência, lista de beneficiários e ascópias dos documentos 
constitutivos do Dignivida; 

4. Acompanhar e Orientar os trabalhos dos(as) Técnicos(as) de Assistência 
Social e da Gestão Pedagógica, Gestores Técnicos das Unidades dos Centros 
Social e Educacional Catavento, Auxiliar de Limpeza, Merendeiras e da 
Assistente Administrativo; 

5. Convocar quando necessário, reuniões com os membros das equipes que 
estejam vinculadas ao convênio em exercício; 

6. Representar a Dignivida junto as instituições vinculada aoç' 
convênio em 

AA/ o S' .nYC nOGUÒh~N tUexercício; 

ii 1 .1-A! 

p.CA7• 
\1FP1ï~ ~>vM 

~` ntiC,NiV10 L 



rap..Ov(a r t.fC.u,a 
VENTO í V r  P~ 

DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA \'IDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sale 107 — Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

Contrato N° 001/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa Maria Quitéria 
Oliveira Santos Vieira, inscrito(a)sob o CNPJ 32.922.3651001-79 com endereço à 
Rua Thiago Alves da Cruz, Bairro Morada Nobre, cidade de Barreiras-BA, tendo como 
representante o(a) Senhor(a) Maria Quitéria Oliveira Santos Vieira, Profissão 
Beletrista, inscrito(a) no CPF: 259.249.665-34 e RG: 03.414.237-9 SSPIBA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇAO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001!2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de Tecnica de Gestão Administrativa, com a caga horária 
de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratado(a) deverá exercer 
as seguintes atribuições e os serviços abaixo relacionados: 

1. O(a) Contratado(a), sob as orientações do Diretor Geral da Dignivida, deverá 
acompanhar todos os Trabalhos desenvolvidos na Rede do Centro Social e 
Educacional Catavento ao que se refer ao TERMO DE FOMENTO PMB n" 
0112023, 

2. Organizar e manter em sua guarda os documentos originais dos processos de 
pagamentos; 

3. Enviar mensalmente, para o Assistente Administrativo, os relatórios, 
comprovantes de frequência, lista de beneficiários e ascópias dos documentos 
constitutivos do Dignivida; 

4. Acompanhar e Orientar os trabalhos dos(as) Técnicos(as) de Assistência 
Social e da Gestão Pedagógica, Gestores Técnicos das Unidades dos Centros 
Social e Educacional Catavento, Auxiliar de Limpeza, Merendeiras e da 
Assistente Administrativo; 

5. Convocar quando necessário, reuniões com os membros das equipes que 
estejam vinculadas ao convênio em exercício; 

6. Representar a Dignivida junto as instituições vinculada ao convênio emn 
exercício; 

tSIE DOCUMENTU 
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DICNtVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA IiUIMANA 
Rua Severino Vieira. 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

7. Cumprir e fazer cumprir as prerrogativas dos(as) contratadas em relação aos 
seus respectivos contratos junto ao Dignivida para o exercício vigente; 

8. Elabora relatório, mensal, consolidando todas as atividades executadas nas 
Unidades para prestação de contas ao Municipio e pra a Diretoria da Dignivida; 

9. Atender as convocações da Diretoria da Dignivida para as reuniões com a 
presença efetiva; 

10. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

11. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

12. Receber e encaminhar, as demandas oriundas das Gestoras Tecnicas de 
Unidades. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento : Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
2.686,00 (dois mil seiscentos e oitenta e cinco). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, dentro do prazo de validade dentro da data 
da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°

00112023.. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vinculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 
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I)ICti1VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA IILIMANA 
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 — Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 43.359.25410001-70 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001!2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barrelas Ba 'e t Vi in f( 2023 

Contratante: 

Contratador 

Testamunha: 

CPF: C 3• t d S ~ 9 

~~ , ) , 
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Testamunha: 
C, 
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DANFSe v1.0 
Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e 
29032012232762404000109000000000000223118867283676 

Número da NFS-e Competência da NFS-e 
2 30109/2023 

Número da DPS Série da DPS 
3 900 

Data e Hora da emissão da NFS-e 
07/1112023 18:56:42 

Data e Hora da emissão de DPS 
07/11/2023 18:56:42 A eutentiddade desta NFS-o pode ser verticada 

pela ehum deste código QR ou pela consulta da 
chave de acesso no portal nacional da NFS-e 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ / CPF / NIF 
Prestador do Serviço 32.762.404/0001-09 

Nome! Nome Empresarial 
MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 

Endereço 
ROSALVO BOAVENTURA, 188 

Simples Nacional na Data de Competência 
Optante - Microempreendedor individual (MEI) 

Inscrição Municipal 

E-mail 

Município 
Barreiras - BA 

Regime de Apuração Tributária pelo SN 

Telefone 

CEP 
47801-096 

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF 
03.369.25410001-70 

Nome ! Nome Empresarial 
DIGNI VIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Endereço 
R SEVERING VIEIRA, 221 

Inscrição Municipal 
6429 

E-mail 
dignivida ~a gmail.com 

Municlpio 
Barreiras - BA 

Telefono 

CEP 
47800-046 

INTERMEDIARIO DO SERVIÇO NAO  IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

de Tributação Nacional Código de Tdbutação Municipal 
1 )1 - Fornecimento de mão-de- -
obra, mesmo em caráter 
temporário,... 

Descrição do Serviço 
Prestação de Serviço de Cozinheira do período de 01/09/2023 a 30/0912023. 

Local da Prestação 
Barreiras - BA 

Pals da Prestação 

TRIBUTAÇAO MUNICIPAL 

Tributação do ISSQN 
Operação Tributável 

Tipo de Imunidade 

Valor do Serviço 
RS 1.320,00 

BC 1SSQN 

Pats Resultado da Prestação do Serviço 

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN 
Não 

Desconto Incondicionado 

Atlquota Aplicada 

Município de Incidência do ISSQN 
Barreiras - BA 

Número Processo Suspensão 

Total Deduçóes/Reduçõos 

Retenção do ISSQN 
Não Retido 

Regime Especial de Tributação 
Nenhum 

Beneficio Municipal 

Cálculo do BM 

ISSQN Apurado 

TRIBUTAÇAO FEDERAL 

IRRF 

PIS 

CP 

COFINS 

CSLL 

Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

o Serviço 

R 20,00 R$ 

IRRF, CP,CSLL - Retidos 
R$ 0,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Desconto Condicionado 

PIS/CDFINS Retidos 

Desconto Incondicionado 
RS 

Federals Estaduais 

ISSQN Retido 

Valor Líquido da NFS-e 
R$ 1.320,00 .-

Municipais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

NBS:118012200 I Doc Tec: Ag 092 Cc 032902-8 Banco do nordeste 

FOMENTO N" CYJ 

.,._ 

~~-

rtiGN1VIDA - CAT•1VEN T t1

ti✓STE 
DOCUMiNTU 

R1GINA 
OONF CO E^E M 0 
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CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERV[ÇO 
ALEGADOS FO t.1 FORNECID' .!  PRESTADO;. 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 092 - BARREIRAS 
Conta Destino ,/ 032902-8 

Tipo de Conta Conta Corrente 

Favorecido MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 

Datada 08/11 /2023 
Tran sferência/A g e n d am e n to 

Data e Hora da Efetivação 08/11/2023 17:1 1 

Valor RS R$ 1.320,00 

Situação Transação efetuada com sucesso. 
aQgUBkEaPXGpco4WrDZO9tV2Hb+DA06ye5AAftU+Fij9TwrK+I0X+HsdBS0FCysZ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 55173 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 0385502656 
CPF/CNPJ: 32.762.404/0001-09 
Endereço: Rua ROSALVO BOAVENTURAN°188 ,CASA - FAZ. NOSSA SENIIORADA GUIA -Barreiras-
BA CEP: 47801096 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venliam ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

Ota Certidão foi emitida em: 07/11/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 7 de Novembro de 2023 

Validade de 99 dias? 

Chave de validação: c392d947 

ESTE DOCUMENTO 
COÉMER CO M O ORtGIW.P 

-' ASSINA NRA 
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA Emissão: 07/11/2023 18:21 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20236078127 

RAZÃO SOCIAL 

MARTA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

155.607.330 - BAIXADO 

CNPJ 

32.762.404/0001-09 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

/ 

o Emitida em 07/11/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

tEStE DOCUMENTO 
3ONIFEtRECOM O ORIGINA 

E IL! 4L 
IRA " AS SIN AT 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de t RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 
C N PJ: 32.762.404/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar- e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
e~dgibìlidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
gódigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos o~ órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endere4os <http://nb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:15:59 do dia 07/11/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 05/05/2024/ 
Código de controle da certidão: CBI4.AF39.F7BA.94EE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar Imprimir 

~nsan. 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF 

Inscrição: 32.762.404/0001-09 
Razão 

Social: 
Endereço: 

MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 

R ROSALVO BOAVENTURA 188 Cs LOT VL BRASIL / VILA BRASIL / BARREIRAS / 
BA / 47801-096 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contrlbulções e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

i 
Validade:20/10/2023 a 18/11/2023 

Certificação Número: 2023102006571713696118 

Informação obtida em 07/11/2023 18:13:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
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PODER JUDICIÍ~RIO 
JUSTIÇA DO TRABALB() 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 32.762.404/0001-09 

Certidão n°: 62280000/2023 

Expedição: 07/11/2023, às 18:11:30 

Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.762.404/0001-09, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

tSiE D0CUMENTU 
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ASSINA ~RA 

Dúvidas e sagestõeta: cadt@tst.jus.b,: 
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DIGNIVIDA - PIW11OÇÃ() DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Safa 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPiVI 001/2023 

CONTRATO N° 0011/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA ELIANE 
FERREIRA FERRAZ FREIRE, inscrita sob o CNPJ 32.762.404/0001-09 com 
endereço à Rua Teodoro Sampaio,115, Vila Brasil, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante o(a) Senhor(a) MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE, 
Profissão: , inscrito(a) no CPF: 03$.550.265-64 e RG: 935195246 SSP/BA/BA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em sítuação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de AUXILIAR DE COZINHA, para crianças e adolescentes do 
Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratada(o) deverá executar 
as tarefas abaixo relacionadas: 

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiado; 
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e 

higienizados; 
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários 

determinados pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
4. Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta 

de produtos de alimentos e higienizadão, como também, de utensílios e GLP; 
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante 

a demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de 
aquisição; 

6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim 
como os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se 
manter refrigerados; 

7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 
presença efetiva; 

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na RedEe p t  fiem dias não letivos, 
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DIGNiVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Saia 107 — Centra - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 
FiyY á hçlorir,En n<<o niialnt~c,r r~nmi~ni~a'3r~t çrí 4orá ~tálirlártcn nt tanrtn rinr ,~w. y . . y s . ~. . r

escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

10 r^cme^tv : I?eu^iuo Nc.
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partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3O momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de RS 
1320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). Por via de transferência bancária 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal , com o prazo de validade dentro da data da 
efetivação do pagamento após repasse da Prefeitura Muniçinal de Barreiras 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 
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DIGNI VIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

C`t~nte~tat~ta• v 1 Uu aw w. 

de  t 4UL4QQ  de 2023 
~ 

Contratadoí)' kc.c,c, ,,;,, ~ .4-t 

Testemunha:  ~~~:Q;íaamcx, ~~et dcx. '4& ' ai 
v 

CPF:  Q • 

Te.,stemunha: .Dx.~o,-, e ) o A&,u-uL~ 
~ 

CPF:  o~Q~~~ 3~x5é77- 
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~~ ora r,sc.,l.te DANFSe v1.0 
9 ;.. 5er.l:;,alrt an ~a Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e Ov . , y~ 
2903201224983336700018500o000000000223110401694590

Número da NFS-e Competência da NFS-e Data e Hora da emissão da NFS-e ~~`~`•;_Ìr ;2 07111!2023 071111202317:28;26 ~,  , ~ 
Número da DPS Série da DPS Data e Hora da emissão da DPS -
2 900 07111!2023 17:28:26 A aurentiúdade desta NFS-e pode ser serenada 

pela leitura deste código OR ou peta consulta da 
chave de acesso no portal nacional da NFS-e 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ / CPF / NIF Inscrição Municipal Telefone 
Prestador do Serviço 49.833.36710001-85 - (61) 9962-9959 

Nome / Nome Empresarial E-mail 
49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS F1LH SIDYSAN@GMAIL.COM 
Endereço Município CEP 
(PIRANGA - DE 4801481 AO FIM, 605 Barreiras - BA 47806-091 
Simples Nacional na Date de Competência Regime de Apuração Tributária pelo SN 
Optante - Microempreendedor Individual (MEL) -

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF Inscrição Municipal Telefone 
03.369.254/0001-70 - - 

Nome / Nome Empresarial E-mail 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA -

Endereço Municipio CEP 
SEVERING VIEIRA, 221, SALA 102 Barreiras - BA 47800-046 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

C de Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Local da Prestação Pals do Prestação 
0L .01 - Instrução, treinamento, - Barreiras - BA -
orientação pedagógica e educacion... 

Descrição do Serviço 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE SETEMBRO / 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Tributação do rSSON Pais Resultado da Prestação do Serviço Municipl de Incidência do ISSQN Regime Especial de Tributação 
Imunidade - Barreiras - BA Nenhum 

Tipo de Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão Beneficio Municipal 
Património, renda ou serviços, uns Não - -
dos outros (CF88, Art 150, VI, "a") 

Valor do Serviço Desconto Incondicionado Total Deduçiles/Reduçõos Cálculo do BM 
RS 1.900,00 - - -

BC ISSQN Aliquota Aplicada Retenção do ISSQN ISSQN Apurado 
- - Não Retido -

TRIBUTAÇAO FEDERAL 

IRRF CP CSLL 

PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

V ' o Serviço Desconto Condicionado Desconto Incondicionado ISSQN Retido 

IR 00,00 RS RS 

IRRF, CP,CSLL - Retidos PISICOFINS Retidos Valor Liquido da NFS-e 

RS a,00 - R$ 1.900,00 _-
TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Estaduais Municipais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

inf Coat: DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CC: 041804-7 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 092 - BARREIRAS 

Conta Destino 041804-7 

Tipo de Conta Conta Corrente 

Favorecido /' SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA 

Datada 08/11/2023 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 08/11/2023 17:12 

Valor R$ RS 1.900,00 

Situação Transação efetuada com sucesso. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/hIF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 55193 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: 49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA 
CPF/CNPJ: 49.833.367/0001-85 
Endereço: N° , - - - CEP: 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA COTADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 07/11/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificada. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 7 de Novembro de 2023 

Validade de 90 dias. 

Cleave de validação: 6db9ecc6 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/09/2023 09:37 
L'f SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235267781 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxXJ(X)ØXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

49.833.367/0001-85 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

/ i 
O Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:l/www.sefazba.gov.br 

tSIE DOCUMENTI,
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA 
CN PJ: 49.833.367/0001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 15:52:50 do dia 16/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/04/2024. 
Código de controle da certidão: 2B4E.B106.22B6.C6EF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar Imprimir 

CAIXA ECONOM A. FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição:  49.833.367/0001-85 
Razão  

Social: 49833367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA 

Endereço: R IPIRANGA 605 / RENATO GONCALVES / BARREIRAS / BA / 47806-091 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Vallidade:29/10/2023 a 27/11/2023 

Certificação Número: 2023102903435343485243 

Informação obtida em 07/11/2023 21:54:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 49.833.367/0001-85 
Certidão n°: 62299366/2023 
Expedição: 07/11/2023, às 21:53:20 
Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.833.367/0001-85, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatôria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalha, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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D1G`I~'IU;t -- PRO 1OÇÃ0 DA VIDA IIUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0050!2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa â Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa SIDENEHY DA 
SILVA SANTOS FILHA, inscrito(a) sob o CNPJ 49.833.367!0001-.85 com endereço á 
RUA IPIRANGA - DE 480/481 605, RENATO GONÇALVES, cidade BARREIRAS, 
tendo como representante a Senhor(a): SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA, 
Profissão: Professora de FILÓSOFA, inscrito(a) no OFF: 03242243544 e RG: 
126017683 37 SSP/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), 
ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto 
deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULACÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insuetos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insuetos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matricula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
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DIGNIVIDA-PR0i4IOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severin° Vieira, 221 - Sala 107 - centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.75410001-70 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos quairtativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade, 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno das 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 
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VENTO 
O1GNI VIDA — PROMOÇÃO OA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Saia 107 — Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

15° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de 
preenchimento de formulários serem encaminhadas a Prefeitura Municipal através de 
Suds D UIGtdÏÍd5, psis d uusCi VdtydCJ Gu uurlip1 iiiiCiuu uu uujCtu Üu I Cll(lu uC rui tieriw 

001/2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos traáainos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA 
Q  fl RTA r
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imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será dìsponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo se^ligo desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto se 
mantiver em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. ~5T1r Um' - 
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nI(U ~I VII)A — PROMOÇÃO DA YI1)A HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Digriívida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

~ 
Barreias Ba.,  ~  de de 2023 
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5erv,co~r; tr;,•t.,a Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso de NFS-e
290320122328667480001680000000000002231151$6236160

Número da NFS-e Competência da NFS-e Data e Hora da emissão da NFS-e p•:~ 
2 07/11/2023 07/11/2023 17:04:32
Número da DPS Série da DPS Data e Hora da emissão da DPS a° t 
2 900 07/11/2023 17:04:32 Aautenticidade desta NFS-e pode ser verificada 

pela leitura deste código OR ou pela coesuha da 
chave de acesso no portal nacional de NFS-e 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ / CPF / NIF inscrição Municipal Telefone 
Prestador do Serviço 32.866.748/0001-68 - (77) 3611-7762 
Nome / Nome Empresarial E-mail 
FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518 / Ieonam@contsantana.com.br 

Endereço Município CEP 
RAPOUSO TAVARES, 282 Barreiras - BA 47800-708 
Simples Nacional na Data de Competência Regime de Apuração Tributária pelo SN 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) -

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF lnscrição Munldpal Telefone 
03.369.254/0001-70 - -

Nome / Nome Empresarial E-mail 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA -

Endereço Município CEP 
SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102 Barreiras - BA 47800-046 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

C_ de Tributação Nacloh. Código de Tributação Municipal Locai da Prestação Pals da Prestação 
0 01 - instrução, treinamento - Barreiras - BA -
orientação pedagógica eeducacion \

Descrição do Sorvlço 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE SETEMBRO / 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Tributação do ISSQN Pals Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN Regime Especial de Tributação 
Imunidade - Barreiras - BA Nenhum 

Tipo de imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão Beneficio Municipal 
Património, renda ou serviços, uns Não - -
dos outros (CF88, Art 150, VI, "ae) 

Valor do Serviço Desconto Incondfcionado Total Deduções/Reduções Cálculo do BM 
R$1.900,00 - - -

BC ISSQN Ailquota Aplicada Retenção do ISSQN ISSQN Apurado 
- - Não Retido -

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 
IRRF CP CSLL 

PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRI8UTAÇAO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

Var,Llo Serviço Desconto Condidortado Desconto incondicionado ISSQN Retido 

R 00.00 R$ R$ -

IRRF, CP,CSLL - Retidos PIS/COFINS Retidos Valor Liquido da NFS-e 
R3 0,00 - - R$ 1.900,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Estaduais Municipais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

lnf Cont DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CC: 032413-1 

RyGINA. TERiAIS! SERVIÇO` 

iJ 12:72 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Traissferência/Agendamai to 

Data e Hora da Efetivação 
Vaior R3 
Situação 

aQgUBkEaPXG9'r4tt2MkKCx/dA4JMLuJce5AAftU+Fijg i wrK+IOX+Fcsi\, i 77SSV 

~ 

092 - BARREIRAS 
032413-1 

Conta Corrente 
FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 

08/11/2023 

08f11/023 17:13 
R$ 1.900,00 

Transação efetuada corn sucesso. 

o 

o 

I~STC DOCUMENR' 

~.O,EM 

EiE COM 
~  4c  

GINA 

aSSiNA ¡iRa 



o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

I 

Nome/Razão Social: FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518 
CPF/CNPJ: 32.866.748/0001-68 
Endereço: Rua RAPOSO TAVARES N°282, CASA - SANTA LUZIA- Barreiras-BA CEP: 47800708 

N° 55171 /2023 

CONCEDIDO Ã 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobras, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham Ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 07/11/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 7 de Novembro de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 883028b7 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/09/2023 09:19 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235267433 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXA'XXKÌUxxXXXxiZ.i'ri>:XXXXKXY7í1iXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL cNPJ 

32.866.748/0001-68 

Pica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

1 
O  Emitida em 15/0912023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

SE DOCUMENTL' 
.~ONFE.tt CfO O ~ RIG1N~1 

EM~ ~l ~~ 

ASSINA TIRA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Pagina 1 de 1 Re1CertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572618 
CNPJ: 32.866.748/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:l/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 11»2:47 do dia 16/10/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 13/0412024. 
Código de controle da certidão: SAlF.F309.6622.3DE7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF 

Inscrição: 32.866.748/0001-68 
Razão 

Social: FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518 

Endereço: R RAPOUSO TAVARES / SANTA LUZIA! BARREIRAS / BA / 47800-708 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 19g0, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servica - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

i 
Vaiidade:06/11/2023 a 05/12/2023 

Certificação Número: 2023110609201630055870 

Informação obtida em 07/11/2023 17:52:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

ESTE 
DOCUMENT+✓ C IL 

EM 

' M 0 ORIGINA 
EM 

~ Z 



Página 1 cie 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.866.748/0001-68 

Certidão n°: 62277573/2023 

Expedição: 07/1l/2023, às 17:53:22 

Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.866.748/0001-68, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, 

disposição legal, contiver força executiva. 

tSTE DOCUMENT ) 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Saia 107— Centro - Barreiras/ Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0027/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 -- Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa FRANCILEIDE DA 
SILVA SOUZA, inscrito(a) sob o CNPJ 32.866.748/0001-68 com endereço à Rua 
Raposo Tavares, 282, Santa Luzia, cidade BARREIRAS, tendo como representante a 
Senhor(a): FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA, Profissão: Pedagoga, inscrito(a) no 
CPF: 041.746.725-18 e RG: 1437332579 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) 
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços 
que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exciusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOC1O(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2° Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matricula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) d f U idade relatório 

rn
ens5~~al r 1 ,s atividades 

rOMENTC N 
- ~ONFE~ COM 0' SINA 

r,sG, BV1DA-CATA IF111~ Era ¡. r __ 

ASSINA URA 

~ 



6 
~=[ -

~~1~ ~ GR TF3 

rRO.,O.[a c 1./c LY/a 
t~Y 5 

W 

DIGNI VIDA -PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 — Centro - Barreiras J Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03,359.25410001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar corn 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

I']° ir,fG..r.... n/. -.l i~nn 4nr/n\ Tónrinn/n\ rin I I.. ,4 a.d „~.nn.-I nhe•r. .1.. 1,/'jn nl. ln 
,v ,rr I,,,G, v\uj .7 ~.0 [v,\u/ ,...\_.I u\.u~U/ uu v,riu uC qu „uv VVJ4r`r úuv SI  LÇA „ Yu•s 

significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações: 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
rfr.r,;rn irI iI 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função: 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
n.,

 í`
J
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — SaIa 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
001/2023, 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteia 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será clisponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito: 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de RS 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
J~ ii IÚiiii*%..t Vt it ' riyvi 'ii fr ivnJ~viii~  wniiúiV. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Mt,ink pal; Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro ria data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 

1 _.~~_...,_ J~.. 
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qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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D1GNPVtDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 
CEP: 47.800-048 CNPJ: 03.358.254/0001-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001!2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba.,  ~"~  de   de 2023 
_ _ ) 
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DANFSC v1.0 
Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e 
29032012245129924000120000000000000223110193309830 

N',:mcrc da NFS-e 
2 

Número da DPS 
6 

Competéncia da NFS-e 
08/11/2023 

Série da DPS 
900 

EMITENTE DA NFS-e 
Prestador do Serviço 

Nome / Nome Empresarial 
MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 01171765592 

Endereço 
DEPUTADO AMARAL NETO, 872 

Simples Nacional na Data de Competência 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) 

CNPJ / CPF / NIF 
45.129.924/0001-20 

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF 
03.369.254/0001-70 

Nome / Nome Empresarial 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Endereço 
SEVERING VIEIRA, 221, SALA 102 

Data e Hora da emissão da NFS-e 
08/11/2023 12:45:32 

Data e Hora da emissão da RPS 
08/11/2023 12:45:32 A aulentiàdade desta NFS•e pode ser verificada 

pela leitura deste código QR ou pela consv,ta da 
chave de acesso no portal nacional da NFS-e 

Inscrição Municipal Telerone 
(77) 9816-3733 

E-mail 
MARIAPRADO_ LIMA@HOTMAIL.COM 

Municlpl CEP 
Barreiras - BA 47802-294 

Regime de Apuração Tributária pelo SN 

Inscrição Municipal Telefone 
(77) 9993-3847 

E-mail 
CENTROCATAVENTO@GMAIL.COM 

Municipio CEP 
Barreiras - BA 47800-046 

SERVIÇO PRESTADO 

Códig Tributação Nacional 
07.1 'Limpeza, manutenção e 
conservação de imóveis, chaminés, 
p... 

INTERMEDIARIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 

Código de Tributação Municipal Local da Prestação 
Barreiras - BA 

Descrição do Serviço 
REFERENTE AOS SEVIÇOS PRESTADOS DE SERVIÇOS GERAL NA UNIDADE DO PERiODO DE: 
01/09/2023 a 30/09/2023 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Tributação do ISSQN 
Operação Tributável 

Tipo de Imunidade 

Valor do Serviço 
R$ 1.320,00 

BC ISSQN 

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

IRRF 

PIS 

r/

Pals Resultado da Prestação do Serviço 

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN 
Não 

Desconto Incondicionado 

Allquota Aplicada 

CP 

Munlclplo de Incidência do ISSQN 
Barreiras - BA 

Número Processo Suspensão 

Total Deduções/Reduções 

Retenção do ISSQN 
Não Relido 

Pais de Prestação 

Regime Especial de Tributação 
Nenhum 

Beneficio Municipal 

Cálculo do BM 

ISSQN Apurado 

COFINS 

CSLL 

Retenção do PISICOFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VAL OTAL DA NFS-E 

Valo? erviço Desconto Condicionado 
R$ 1.320,00 RS 

IRRF, CP,CSLL - Retidos PIS/COFINS Retidos 
R$ 0,00 - 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais 

Desconto Incondlcionado 
R$ 

Estaduais 

ISSQN Retido 

Valor Liquido da NFS-e 
R$ 1.320,00 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

FOMENTO N" 00/ 

f1GNIVIDA-CATA' ENTO 

ES'(E DOCW/1NIU 
iRlG4Na 

3O 
Eti

°»4 2 

Municipais 

CERTIFICOQUEtOf lRA~CI~'OS¡PRESTADÜS 

AL~.GA 
tiM~ D.TI 1

SI TURp 



Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 

Tipo de Conta 

Favorecido 

Data da 
Transferência/Agendantento 

Data e Hora da Efetivação 

Valor RS 

092 - BARREIRAS 

041 796-2 

Conta Corrente 

MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 

08/1 1/20Z3 

08/11/2023 17:14 

RS 1.320,00 

Situação Transação efetuada com sucesso. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 55234 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 01171765592 

CPF/CNPJ: 45.129.924/0001-20 

Endereço: N° , - - - CEP: 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 

VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 

DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 

COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 08/11/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 8 de Novembro de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 9b5497a3 
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https://gpil9.cloud.el.com.br/ServerExec/tributado/tributadoclÍentlreportHtml?idOocumento=9b549?a3-98a1-46a4-a0bf-b7e80obfdb1e 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 07/11/2023 22:03 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20236078908 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇAO ESTADUAL CNPJ 

45.129.924/0001-20 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 07/11/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRL 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 01171765592 
CNPJ: 45.129.924/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:20:42 do dia 08/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/05/2024. 
Código de controle da certidão: C76C.E519.F69B.9C2C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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07/11/2023, 20:19 Consulta Regularidade do Empregador 

a 

o 

Voltar imprimir 

CAIXA =CONCIM'CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

45.129.924/0001-20 

MARIA TOSE DO PRADO LIMA NEVES 01171765592 

R DEPUTADO AMARAL NETO 872 ANDAR 1 / JARDIM OURO BRANCO / 
BARREIRAS / BA / 47802-294 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Funda de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/10/2023 a 29/11/2023 

Certificação Número: 2023103107015677861109 

Informação obtida em 07/11/2023 20:20:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consullaEmpregador.jsf 1/1 



Página _ de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 01171765592 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 45.129.924/0001-20 

Certidão n°: 62297498/2023 
Expedição: 07/11/2023, às 21:24:39 
Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 01171765592 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 45.129.924/0001-20, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas' Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ESTE DOCUMENTU 

CONFME COM 0 ORIGINA 

/ i _9 _ EM 
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jts.br 
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D[GN[VIDA - PROMOÇÃO DA V[DA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 000112023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA JOSÉ DO 
PRADO LIMA NEVES, inscrita sob o CNPJ 45.129.924/0001-20 com endereço ã Rua 
Deputado Amaral Neto, 862, Jardim Ouro Branco, cidade BARREIRAS, tendo corno 
representante a Senhor(a) MARIA JOSÉ DO PRADO LIMA NEVES, Profissão: 
ADMINISTRADORA, inscrita(o) no CPF: 011.717.655-92 e RG: 1206819359 
SSP/BA/BA, doravante denominada(o) simplesmente contratada(o), ajustam os 
presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste 
contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2022, firmado entre o 
municipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA, no Centro Social e 
Educacional Catavento, na Unidade com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA -- DA NATUREZA DO SERVIÇO: O(a) Contratado prestará 
os serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que 
estiver lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda. 

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade; 
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade; 
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da 

necessidade de compras de produtos para o exercício da função. 
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos, 

mobiliários e do espaço físico da Unidade. 
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 

presença efetiva; 
6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e 

reuniões; 
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254(0001-70 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

Ì °  rn viii vii tV O î . üIÌÌ4V pC
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partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

:v `~ r~nr-in r+nl¡r.s .+i I4.14_44.4f rru., 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de RS 
1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, todas dentro do prazo de validade um dia 
antPrinr a data de paoamento anós repasse da PrPfeitura Muninipal de Barreias 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGENCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assira 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 
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vErvro 
DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahía- BA. 
CEP: 47.800-045 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

de de 2023 

Contratado:1./t ~ ~ ~ Q ~A Q~ ~ J ~J 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

•.~, / 
, 

Codlgo de Venitcaçào para Autenticação: 62fe35dba 
11°q+. Cede. -010 eço: Barraras, Bahia, BA, 47813 ºpra º ° p tis

CNP.1:13.654.405/0001-95     ,E-mail:dìreloba.tribulos@barreiras.ba.gov.br 
Emitido 

D 

I' 
ii~

,,' . 

{Y 

t• 

ore 07111(202321:58:16 

EI 

• z 

Data Fato Gerador 

07!11!2023 

Exigibilidade de ISS 

Exigivnl 

Regime Tributário 

Tributacao Normal 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

~+v~t o0 
Tipo de Recolhimento 

NSORetido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201 -armaras -B A 

Local de Recolhimento 

29 03201 -Barreiras -BA 

PRESTADOR 
n Razão Social: JOSÉ LEONAM C SANTANA 

Nome Fantasia: CONTABILIDADE SANTANA 
Endereço: Rua CAMPOS SALES, 507, CASA - RENATO GONCALVES 
Barreiras - BA - CEP: 47806058 
E-mail: processo@contsanlana.com.br- Fone: (77)3611-7762 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018483- CPF/CNPJ: 32.140.83010001-00 

/ TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Ender'eço: Rua SEVERING VIEIRA, 221 SALA 102- CENTRO 
Barriras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual: ........ - Inscrição Municipal: 6429 - CPFICNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 

1719- CONTABILIDADE, INCLUSIVE SERVIÇOS TÉCNICOS E AUXILIARES. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DF SERVIÇOS DE CONTABILIDADE REFERENTE AO MES DE SETEMBRO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS: 
BANCO SANTANDER 
AG: 0954 
CC: 1016957-5 

VALOR SERVIÇO (R$) 

1.200,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

1.200,00 

ALÍQUOTA (%) 

3.00 

ISS (R$) 

36,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.200,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (RS) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Líquido Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTE DOCUMENTO FOI EMITIDO POR EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL(Art. 23 da LC 123!2006), DEVENDO NESTA CONDIÇÃO 
O PRESTADOR INFORMAR A ALIQUOTA ENTRE 2 A 5%, CONFORME TABELA DE ENQUADRAMENTO DO SIMPLES NACIONAL DE 
ACORDO COM O SEU FATURAMENTO. 

C 

FOMENTO Nu 0(J7f 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https:!lwww.barreiras.ba.gov.bd 
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Comprovante 
TED 

1 Transação efetuada corn sucesso. V 

0 

0 

Titular 

AgPrda origem 

Conta origem 

Tipo de conta 

Banco destino 

Açténcia destino 

Conta destino 

Tipo de conta 

Favc:rec:ido 

CPF/CNPJ favurccitlo 

TEO/Ar,endamenlo 

EfatRttcro 

Valor 

Finalidade 

Descricao 

A.utentìcaçëo 

DIGNIVIDA 
PROMOCAO DA VIDA 

HUMANA 

92 • BARREIRAS 

29104.7 

Conta-Corrente 

033- BCD 
SANTANDER BRASIL 

S.A. 

0954- BARREIRAS 
INIBA 

1016957.5 

Conta•Corrente 

JOSE LEONAM 
CIRINO SANT ANA 

006.577.645.31 

09/11/2023 

09/ 11 /2D2315:22 

1.200,00 

Pagamento de 
Honorários 

REF SETEMBRO 

o56KPhDBFCUh0Xt2 

1gJaGx/dA4JMLu Jc 

eSAArIU+FIiJdaWVMI 
QnnFdAB1BUVd77 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 478I3-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 55172 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: JOSE LEONAM C SANTANA i 
CPF/CNPJ: 32.140.830/0001-00 
Endereço: Rua CAMPOS SALES N°507 , - Renato Gonçalves - - CEP: 47806-058 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 07/11/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 7 de Novembro de 2023 

Validade de 90 dias. / 

Chave de validação: 69cdcclb 

tSTE DOCIIMENTv 

CONFE/Kf 
COM 0 ORIGINA 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/09/2023 09:10 

3 SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235267223 

RAZÃO SOCIAL 

JOSE LEONAM C SANTANA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

153.752.430 

CNPJ 

32.140.830/0001-00 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

1 ~ 
Emitida em 15/09/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRL 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:l/www.sefaz.ba.gov.br 

tSfE DOCUMENit, 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativ a.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE LEONAM C SANTANA 
CN PJ: 32.140.830/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:06:38 do dia 16/10/2023  <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/04/2024." 
Código de controle da certidão: E730.3CE9.F3E9.7137 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ESTE DOCUMLNTU 
CONFERE COM 0 ORIGINA 
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Voltar Imprimir 

AlXA ÉCONOMff. A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 32.140.830/0001-00 

Razão 
Social: JOSE LEONAM C SANTANA 

Endereço: RUA CAMPOS SALES / RENATO GONCALVES / BARREIRAS / BA / 47806-058 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

I 
Validade:30/10/2023 a 28/11/2023 

Certificação Número: 2023103019535921780603 

Informação obtida em 07/11/2023 17:59:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.eaixa.gov.br 

trS iE DOCUMEN I U 

CONFERE COM 0 ORIGINA.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSE LEONAM C SANTANA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 32.140.830/0001-00 

Certidão n°: 62278368/2023 

Expedição: 07/11/2023, às 17:59:31 

Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOSE LEONAM C SANTANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 32.140.830/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

tSTE DOCUMENTO 
CONFER= COMO •RIGINA 
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Dúvidas e sugeetcee: cndttst.jns.i>n 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE 
DA BAHIA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME  JOSÉ LEONAM CIRINO SANT'ANA 
REGISTRO  BA-035043/O-0 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF  *.577.645-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BAHIA, 15/09/2023  as 15:05:23. 
Válido até: 14l2/2023. 
Código de Controle: 497970. 

Para verificar a autenticidade. deste documento consulte o site do CRCBA. 

tSTE DOCUMEI'ITU 
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' "CNPJ: 32140834f0001-00 

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS 

CONTRATANTE: Dignivida - Promoção. da Vida Humana, inscrita no CNPJ n° 
03.369.254/0001-70, com sede,à Rua Severino Vieira, 221 s; Sala. 1.07 —Centro - ;Barreiras I 
Bahia neste ato representada .pelá. sér~hora MÂ►RTA,. QUXTÉRIA OLIVEIRA SANTOS 
VIEIRA, Diretora Geral, portador da Cédulà de Ídentidade 03.414.327=09 SSP-BA e CPF 
0259.249465-34'. , r 

CONTRATADO: Contabilidade`Santàná, CNPJ 32:1'40:830l0Ó01-OO,wRua~Campos.S ales; n° 
507A,'b'airrõ Renato 'Gonçálves, néstacidade de Barreiras-BA, neste ato' repfesén~adü; pelo 
senhor, JQSE LEONAM CIRINO SAiNT'ANA contador e prestador de serviços co`níábeis 
escritório individual}, neste atp; regisp tde Ç.R.Ç. BA n° 03504(0-0, portador .da, Cédula de 
identidade RG 1.1172479-10 SSP-Ba C1 F ri° 006.5,77.645-31. ; 

1. -DO OBJETO 

O objeto do presente consiste ná: prestação pelo CONTRATADO à CONTRATANTE, dos 
seguintes serviços profissionais: 

1.1 _ ÁREA CONTÁBIL: 

• 1.1,.1 - Classificação e escrituração ,da contabilidade de ,acorda com. as normas e prinçípió 
contábeis vigentes; 

1.1.2 - Apuração de balancetes mensais e. anuais; ., 

1.1,.3 - Elaboração do Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultàdos. 

1..2 - ÁREA FISCAL: 

.1.2.1 - Orientação e controle da aplicação dos dipdsitivds legais vigentes sejam federais, 
estaduáis'õu mànicipais; ' 

1.2.2 - Atendimento dás demais exigências prevista§'"em"'atas normativos, bem confio de 
eventuais procedimentos de fiscalização tributária. • 

1  - ÁREA DE OBRIGAÇÕES ANUAIS: 

,,1 .3.1 - Orientação e controle de aplicação dos_dispositivos legais vigentes; 
' r t • $3 x 

1.3.2 - Elaboração da declaração anual de rendimentos e documentos.correlatos; 

1.3.3 - Atendimento das : demais, exigências previstas., em atos . normativos; bem como de 
eventuais procedimentos de fiscalização. 

1.4 - ÁREA TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIM- 

.1.4.1 - Orientação e'cgntrole da a'plicáçãordos precéitos da Consolidação das'I ei's•db Trabalho, 
bem como'.aquélés atinéntes»ãPrevidêneia Social) "PIS","FGTS' 'e outros aplicaveisás'relações 
de emprego mantidas pela CONTRATANTE; 

1.4.2 - Manutenção dos Registros•de Empregag i, qçrçJatos; 

FOMENTO N"...ÇPL_J '' 2 ~ONFEïc COSI 0 • RIO1NA 
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Cor tabilhidade  Sant' Ana 
~ 'CNPJ:32.14083010001-00 

1.4.3 - Elaboração da Folha de Pagamento dos empregados e de Pró-Labore, bem como das 
guias'de recolhimento dos encargos sociais e tributos afins; 

1.4.4 - Atendimento dás"deï ais ~]egïslação bem ~como de eventuais 
procedimentos ae fiscalização. 

. f 
1.4.5- Qualquer tipo de aferaçãoz'(cadastial salários, cargos, carga horariá,: etc...) deve "ser 
infórmàdo antes do. fechamento'da,FOLHA MENSAL, pois dmesma so será di'spónibilizada.no 
dia 01 do mês subsequente. Çonforn e veiculado pelo;proprio site"do e-Social. 

1.4.5.1 - Declaro que recebi todas as informações e novos procedimentos a serem: seguidos em 
função do e-Social, além das orientações quanto aos prazos dos eventos e suas respectivas 
Multas, caso alguma obrigaçãonão,chegue'ao conhecimento do Departamento Pessoal em 
tempohábil de forma que sejacenyiado;rdentro dos prazos, não será de responsabilidade do 
CONTRATADO: .

1.4.5.2 - Declaro estar ciente `do 'risçò`dé~ aútúáção'iseritándóYáo Setor Contábil dexquálquer 
responsabilidade jurídica e civil, caso nãoFenvié as fórmagões cònfõrme previsto e t Tmbêm 
ciente do pagamento adicional em caso de retrabalho. 

2. - DAS Cc Ni)IÇÕÉS DÉ E ú ÚÇXb DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados nas dependências da CONTRATANTE, em obediência às 
seguintes condições: ' 

2.1. - A documentação indispensável para' o desempenho dos serviços arrólados na cláusula 
lá será fornecida pela CONTRATANTE, consistindo, basicamente, em: 

2.1.1- Boletim de caixa e documentos nele constantes; 

2.1.2 - Extratos de todas 'ás contas correntes' ~bancáriae :da ertipresà; indlusiv& aplieaçõcs; e 
documentos relativos aos lançamentos, tais como depósitos, cópias dechegues, borderôs de 
cobrança, descontos, contratos de crédito, avisos de créditos, débitos, etc.;. 

2.1.3 — Notas Fiscais de compra (entradas) e de venda (saídas), bem como comunicação de 
eventual cancelamento das mesmas,,arquivos,XML e relatórios de nota fiscal de consumidor 
final NFC-e e nºta fiscal eletrônica NFE-e; 

2.1.4 - Controle de frequência dos empregados e eventual comunicação, ,para, concessão de 
férias, admissão ou rescisão contratual, bem como coi'rêçôes salariais espontâneas 

2:2. A documentação devérá ser enviada pela CÔNTRATÁNTÉ de forma completa e em boa 
ordem nos seguintes prazos: 

2.2.1 - Até 8 (Oito) dias 'após o encerramento do mês, os documentos relacionados nos itens 
2.1.1, 2.1.2 e 2.1.32 acima; 

2:2.2 — No ato que acontece quando se tratar dos documentos do item 2.1.4, para elaboração da 
folha de pagamento, será entregue no dia.0l,de cada mês,cgnforme a entrega do. ponto;;

2.2:3 - Nu mínimo 48 (quarénta @ oito) horas antes a comunicação para dação:dctiayisq de;férias 
.e,aviso:prévio de rescisão. contratual de empregados acompanhada. do Registro ,cie Empregados. 

2.3 - O CONTRATADO compromete-se a cumprir todos os prazos estabelecidos na legislação 
de regência quanto aos serviços.contratados, especificando-se . o ém, os prazos abaixo: 
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Sant á 
CNPJ: 32:140:83010Ó01-00 

2.3.1 - A entrega• das guïasde recolhimento• de tributos e encargos trabalhistas 
à CONTRATANTE se fará com antecedência de 4 (Dias) dias do vencimento da obrigação_ , 

2.3.2 - A entrega da}Folha•de Pagamento, recibos de pagamento salarial, -de férias e demais 
obrigàções- trabalhistas=far-se-á até.3 (dias)' após o recebimento dos.documentos mencionados no 
item 2.1.4.-

2.3.3 - A entrega de Balancete se fará na solicitação do CONTRATANTE: 

2.3.4 - A entrega do Balanço Antiál se fará até 30 (trinta) dias após a solicitação tendo a entrega 
de todos os dados necessários à sua'elaboração; principalmente o4nventário Anual de Estoques, 
por escrito, cuja execução é de;responsabilidade da CONTRATANTE. 

2.3.4.1 — Todo documento'renviado para. a •coritabilidáde .deve ser fiscal colny cadastro do 
contribuinte na .mesnia:contetido CNPk>ou: CeF: no .caso de produtor.'rural; extrato I ncárïo, da 
conta da empresa e fluxo de caixa para identificação de movimentação de caixa t • , 

2.3.4.2 —'.Não será. da .responsabilidade`.c.do•'CONTRATADO,,:qualquer.. movinxénto.,;que não 
pertence ao processo de movimentação daY empresa acomo, conta bancária eminomé' dej essoa 
física sendo movimentada pela empresa  demais: movimentações que estão fora doipadrãó.dq: 
contabilidade. 

2.4. - A recebimento de documentos entre os contratantes deverá ser feita sempre sob 
protocolo. 

An a 

3. DOS DEVERES DO CONTRATADO 
.. v t '. 

.. 

3.1 =..0 CON. .TRATADO4esempenhará os. serviços enumerados' na, cláusula ,.1º cum todo zelo, 
diligência e honestidade, :.observada ,a legislação vigente,. ,resguardando os nteçesses flda 
CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência profissionais, sujeitán o-se, 
ainda, às normas do Código de Ética Profissiónal do Contabilista, aprovado pela Resolução N° 
803/96 do Conselho Federal de Contabilidade. : - - ,+ 

3.2 Responsabilizar-se-á o!CONTRATADÓ;por todoszosprepostos que atuarerm nos serviços 
ora contratados; indenizando-à CONTRATANTE, em-caso de culpa.õu; dolo: wK ; 

3.2.1. - O CONTRATADO assúme integral 'responsabilidáde:.por eventuais multas ,fsçais 
decorrentes de imperfeições •-ou. atrasos: nós serviços ora contratados; excetuando-sq. o 
ocasionado por força maior ou caso fortuito, assim .definidos em lei, depois de esgotados os 
procedimentos, de defesa,administrativa, sempre observado o disposto no item 3.5. 

3.2.1.1-. Não se incluem na responsabilidade assumida= pelo. CONTRATADO os juros e a 
correção monetária de qualquer-natureza, visto .que não se-tratam de apenáinento pela mora, mas 
sim recomposição e remuneração do valor não. recólhido. 

3.3 -Obriga-se o CONTRATADO-a:fornecer á CONTRATANTE, dentro do:horário'normal ou 
por 1força-. maior em horários:atipicos de' expediente, todas as informações relativas ao 
andamento dos serviços orà contratados. 

3.4 - Responsabilizar-se-á o CONTRATANTE E O CONTRATADO por todos os documentos 
enquanto permanecerem sob süá guarda para a ëonsecução=dós'serviçós•paciuàdos; rëspondendo 
pelo seu mau uso, perda.ou extravio, salvo-comprovado casò fortuito ou força maior, mesmo se. 
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tal` ocorrer'  por ação ou omissão~de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham 
acesso. 

3.5 - O CONTRATADO não ássume nenhuma responsabilidade' •pelas consequências de 
informações, declarações ou !documentação inidõneas ou incompletas que lhe •forem 
apresentadas, bem como por omissões próprias do CONTRATANTE ou decorrentés do 
desrespeito à orientação prestada. M 

4. - DOS DEVERES DA`CONT TANTE; HONORARiOS E-REEMBOLSOS 

4.1. - Obriga-se a CONTRÃTANTÉr à fothói er = áó CONTRATADO tódós os dados, 
documentos .e informações que se :façam necessários ao "boim.desempenho. dos serviços ora 
cóntratádos,''em"tempõ'"hábil; nenhuma~respònsabilidad'e cabendo à segunda acaso recebidos 
intempestivamente: 

4.2..- Pará á execuçãá%dos serviços'cónslãrités da clá ús ila<1° a~CONTRATANTE pagará $ 
CONTRATADO os honoráriostprofissionais correspondentes a-R$ 1:000;00 (IIumt Mil reais) 
mensais, até o ,dial 05 (Cincd) do mês"subsequente' ao vencido, :podendo a cobrança ser 
veicúlada através da respectiva duplicata de serviços, mantida em carteira ou viá depósito 
bancária.' r 

4.2.1. — Os honorários serão reajustados anualmente segundo a variação do Salário Minima no 
período confederando como mês a fração igual ou superior a .15 (quinze) dias, sendo acòrdado 
entre as partes. 

4.3 — Qualquer trabalho extra ou retrabalho será c'obradó por meio` de' 'aturdo entre as 
partes, como Faturamento anual  cadastro, récalécúlar de impostos trabalhista e 
stmp1es nacional, e démaisprocesso que venhã'a'necessitãr de nossos7serviços 

! 

5. - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO' 

5.1 - O- presente.. contrato vigorara-a partir'das assinatura, por•iprazo indeternúiiado, podendo. a 
qualquer tempo ser rescindido,ïnediante pré-aviso de 90 (noventa) dias;+por escrito. } 

5.1;i• -. A parte que não comunicar por.escrito a rescisão.•ou efetuá-la de forma sumária, 
desrespeitando o pré-aviso-previsto, ficará'•obrigada aoçagamento•dó multa compensatôria no 
valor de três parcela mensal do hoi orário'vigentes*época. 

5.1.2 - No caso de rescisão,wa'dispensa pela CONTRATANTE da execução de quaisquer 
serviços; seja qual •forá razão;. durante o prazo dó pré-aviso, deverá ser feita por escrito; não 'a 
desobrigando do pagamento dos honorários°integrais até o termo final'do contrato. 

5.2 - Ocorrendo a transferência dos serviços para outrá'Empresa'Còntábil, a CONTRATANTE 
deverá informar- ao' CONTRATADO, por escrito, seu. nome;: endereço, nome do; responsáveUe 
número da inscrição junto. ao Conselho`Régional-de iContabilidade,:sem o!que não será,põssívàl 
ao ÇONTRATADO cumprir as formalidades ético-profissionais, inclusive 'a transmissão' de 
dados e informações .necessárias à continuidade: dos serviços, em ,relação às quais, diante da 
eventual inércia.da CONTRATANTE, estará desobrigada de cumprimento. 

5.3 - A falência ou a concordata da CONTRATANTE facultará. a rescisão do presente 'pelo 
CONTRATADO; independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, não estando 
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Contabilidade. Sant' Ana 
CNPJ: 32.140.830/0001-00 

incluída nos serviços ora pactuada a elaboração das peças contábeis arroladas no srtigo 159 do 
Decreto-Lei 7.661/45 e demais decorrentes. 

5.4 — A assistênéia do CONTRATADO á CONTRATANTE, após a denúncia do contrato, 
ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias. 

6. -DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Barreiras — BA, com expressa rénúncia a qualquer outro: por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas da interpretação e execução do 
presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 2 (duas) vias de igual teor e para um 
só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

nam Cirino Sant'Ana 
ONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Jo o Batista da Silva 
CP 004.788.465-76 

Barreiras, 02 de janeiro de 2019 

Daiane tkbdrigues de Souza 
CPF: 056.007.8.45-54 
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DANFSe v1.0 
Docttrnenio Àuxiiiar da FS-e 

Chave de Acesso de NFS-e 
29032012251693114000103000000000000323117488733098 

Número da NFS-e 
3 

Número da DPS 
4 

Competência da NFS-e 
08/11/2023 

Série da DPS 
900 

Data e Hora da emissão da NFS-e 
08/11/2023 19:34:42 

Data e Hora da emissão da DPS 
08/11/2023 19:34:42 A ã i1 iitk3 dãiM desta NFS 4 p,xíe ..et vérificedë 

pela leitura deste cddigo OR ou pela consulta da 
chave de acesso no portal nacional da NFS-e 

EMITENTE DA NFS-e 
Prestador do Serviço 

Nome Í Nome Empresarial 
51.693.114 GILCILENE CASAIS ALVARES i 

Endereço 
PEDRO MIGUEL, 16 

Simpies'Nacionai na Data de Compewncia 
Optante - Microempreendedor Individual (ME I) 

CNPJ / CPF / NIF 
51.693.114/0001-03 

Inscrição Municipal Telefone 
- (77) 3611-7762 

E-mail 
GILLCASAIS2014 @G M AIL.COM 

Município CEP 
Barreiras - BA 47810-611 

negime de itpuração Tributária peio ôiv 

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF 
03.369.254/0001-70 

Nome / Nome Empresarial 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Endereço 
R SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102 

inscrição Municipal 

E-mail 

Município 
Barreiras -.BA 

Telefone 

CEP 
47800-046 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

C de Tributação Nacional Código de Tributação Municipal 
0 .01 - Instrução, treinamento, 
orientação pedagógica e educacion... 

Descrição do Serviço 
Nota referente ao serviço de educadora social no peribdo de 01 de setembro de 2023 a 30 de setembro de 2023. 
004 Banco do Nordeste 
Agência 092 
Conta corrente 042585-6 
Gilcilene Casais Alvares Lopes 

Local da Prestação 
Barreiras - BA 

/ 

Pais da Prestação 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Tributação do ISSQN 
Imunidade 

Tipo de Imunidade 
Patrimônio, renda ou serviços dos 
partidos politicos, inclusive suas 
fundações, das entidades sindicais 
dos trabalhadores, das instituições de 
educação e de assistência social, 
sam fins Ii_tr ra_ tivns atenilirins os 
requisitos da lei (0F88, Art 150, VI, 
„c„)

Vélof dô SêfVlçô 
R$1.900,00 

O QN 

País Resultado da Prestação do Serviço 

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN 
Não 

Dêê&õtitô Ifit:õfidlhXôfiâôõ 

Ailquota Aplicada 

Município de incidência do 1SSQN 
Uarreiras - UA 

Número Processo Suspensão 

Tôtãl DêdUÇôêâ/RâdtI Gês 

Retenção do ISSQN 
Não Retido 

Regime Especial de Tributação 
Nenhum 

Beneficio Municipal 

CãlEUiõ dõ BM 

ISSQN Apurado 

- .11, 
1llr011rflS¡/1V rcucrV'1L 

IRRF 

PIS 

CP 

COFINS 

CSLL 

Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

Valnr do 5ervlrn Desrnntn Cnndlrinnartn 

R$ 1.900,00 R$ 

iRRF, CP,CSLL - Retidos PIS/COFINS Retidos 
RS O,00 = 

Plaçrnntn rnrnnrtlrinnarin 

R$ 

IGSAN Rattrtn 

Valor Líquido da NFS-e 
R$ 1.900,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federals 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

FOMENTO N° cot 

ENT" 

2 

fl(GNIVIDA • CATA 

Estaduais 

t y ft- ~

4
 l .7,1NA 

~ ACç1NA iRA 

Municipals 

~ „( P ESTAUtt CERTIFICO QUE 0~ 
Mp3ERlA1S! SERVIÇQ.• 

A~EGADOS fO M O4tNECi~ 

EM  / 

ORA 



Comprovante 
—ri,risicr:rt _ ia _ 

Transação efetuada com sucesso. V 

e 

V 

Titular 

Agência origem 

Conta origem 

Tipo de conta 

Agência destino 

Conta destino 

Tipo de conta 

Favorecido 

Transferëncia/Agend 
amnnto 

Efetivaçzo 

Valor 

Autenticaçao 

DIGNI VIDA 
PROMOCAO DA VIDA 

HUMANA 

92- BARREIRAS 

24104.7 

Conta-Corrente 

0092-BARREIRAS 

042585-0 

Conta-Corrente 

GILCILENE CASAIS 
ALVARES 

09/11/2023 

09/11/2023 15:21 

1.900,00 

o5BKPhDBFCW9Y4tt 
2MkKCx/dA4JMLu J 

ce5AAftU+FijgTwrK+I 
OX+Jy8VIpJOHQP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 55478 /2023 

CONCEDIDO À 

NomelRazão Social: GILCILENE CASAIS ALVARES 
CPF/CNPJ: 482.139.185-68 
Endereço: Rua PEDRO MIGUEL N° 16 , - Balreirinhas - Barreiras-BA CEP: 47810-611 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 08/11/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 8 de Novembro de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 95b21 coa 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Em issão: 08/11/2023 17:37 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidlio Negativa de O ébitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Les 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20236093543 

RAZÃO SOCCiAL 

51.693.114 GILCILENE CASAIS ALVARES 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

209.483.941 

CNN 

51.693.114/0001-03 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

© Emitida em 08/11/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI~ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

cS ï E DOCU141ENTt,
CON~Eí~,COí~~ ORIGINA 

y' CSS{NA ItR4 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 ReiCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 51.693.114 GILCILENE CASAIS ALVARES 
CNPJ: 51.693.914/0001-03 

Rëssdivado v direiiu úe a F i erid~i Nac:iuriai cobrar e inscrever quaisquer vívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão ú válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/1012014. 
Emitida às 09:55:29 do dia 11/09/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 09/03/2024. 
Código de controle da certidão: 666F.FC61.0F9B.39B4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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08/11/23,19:25 Consulta Regularidade do Empregador 

Voitul 

CAIXA ECONÕM:C-i FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Irnprim ~ 

Iuscrrçau. 51.õ33.i i4/úúúi-ú3 
Razão 

áoGlal: 
51693114 GILCILENE CASAIS ALVARES LOPES 

Endereço: R PEDRO MIGUEL 16 / BARREIRINIIAS / BARREIRAS / BA / 47610-611 

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

lJ preseflie CeriilÌc'üÚU rldu servira de prUVa cUnird cUbrdllça de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Vatidade:23/10/2023 a 21/11/2023 

Certificação Número: 2023102304124770917864 

Informação obtida em 08/11/2023 19:25:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODERR JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRANA LHO 

r*zttim-rr~ã►n *Tt'rYamTtrr T~s' r~z'nrmnc m777LDATLTTG~m71cV.1:ait11Lt1V LYa:JV2'yl .{. YL1 a./L' LL'1Lii .Vy iL%^' I áaLIy.LL7t.y 

Nome: 51.693.114 ILCILENE CASAIS ALVARES (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 51.693.114/0001-03 
Certidão n°: 62535103/2023 
Lxpedl ç. CL ..• VVO / li/2V23, ÚJ 17:41 •25 

Validade: 06/05/2024 -- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
dê süã eXpëdiçãõ. 

Certifica-se que 51.693.114 GILCILENE CASAIS ALVARES (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 51.693.114/0001-03, NÃO CONSTA como 

inúdimplcn c no Banco Nacional dc Dc  cdores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642--A e 883-A da Consolidação 
dás Lêis dò Trabalho, áërësceritadós pélas Leis ns.° 12.440/2011 é 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
TriSJLLLIúi.j úG TrúbCL SAL) 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a tòdõs os séus estabelecimentos, agências Ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Intcrnct (http : / / rL'rT:T . tst . J u~ . br) 

Certidão emitida gratuitamente. I

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

lie lr C.7JQ11V.~ á £UeLiLii.iLdçã.O úQJ Nc~~~aa ìiatüïãi e jüïíúiLd. 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

1.allVlullVlatoJ ou a r V ~ .V1h1a\ll.latllJ úl.t.l.ral~l.lalt.ldVJ 1~.~~1 ll.J. J V4 u\.C~11l~.alt~J 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trãbãlriõ, Cóìnissãê dê Cõnciliàçãõ Préviã óü demãis tif.ülós qúê, pós 

disposição legal, contiver força executiva. 
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DIGNIVIDA -- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras! Bahia- BA. 

CEP: 47.600-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 4412023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N" 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa 
51693114GILCILENE CASAIS ALVARES, inscrito(a)sob o CNPJ 51.693.114/0001-
03 com endereço à Rua Pedro Miguel, n_ 16, Barreirinhas, Barreiras-BA, tendo como 
representante a Senhor(a): Gilc4lene Casais Alvares Lopes, Profissão: 
Socioeducadora ,inscrito(a) no CPF: 482.139.185-68 e RG: 02964266-36 SSP-BA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA -- DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: 0 objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de Educador Social, para crianças e adolescentes do Centro 
Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagágico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
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DIGNIVIDA— PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar corn 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos nº cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito, para um doa 
membros da Equipe Técnica especializada para o assunto,todas as 
Observações do Educador Social; 

3. A O Tecnico (a) responsável pela demada tomará as devidas providencias e 
deverá dar o retorno dos encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da 
Unidade de forma documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também em 
toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
na realização do senso escolar e do SUAS; envio tetsti ou. . a ajuda de 
'preenchimento de formulários serem encaminhal ~I~f I ~r i { ipa~ através de 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CFJPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vinculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

o 
Barreias Ba., ) lvl 3 

Contratante: 

Contratado: ~- ti 
Testrmunha: ~ 

CPF: 

Testrmunha:&1QLCALJ~ , ~zt4c" 1  .  Sr`~ 

CPF:  J S'-- , 3 
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DANFSe v1.0 

,~,;;, . ,;. >„. t ,, Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e ..
29032012246612805000197000000000000223112846984400 _ ;ti}";'~. 

p. 
Número da NFS-e Competência da NFS-e Data e Hora da emissêo da NFS-e
2 10!11!2023 10!11!202310:39:54

Número da DPS Série da DPS Data e Hora da emissão da DPS ~' "
2 900 10111!2023 10:39:54 Aautontiddade desta NFS-e poda ser verificada 

pela leitura deste código OR ou pela consulta da 
chave de acesso no portal nacional da NFS-e 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ 1 CPF r NIF Inscrição Municipal Telefone 
Prestador do Serviço 46.612.80510001-97 - (77) 9912-0284 

Nome! Nome Empresarial E-mail 
JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526 / JAINESOUZAUNEB2017@HOTMAIL.COM 

Endereço Município CEP 
SANTA BARBARA, 57 Barreiras - BA 47813-036 

Simples Nacional na Data de Competência Regime de Apuração Tributária pelo SN 
Optante - Microempreendedor Individual (MEL) -

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF r NIF Inscrição Municipal Telefone 
03.369.254!0001-70 - -

Nome / Nome Empresarial E-mail 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA -

Endereço Munlciplo CEP 
SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 702 Barreiras - BA 47800-046 

INTERMEDIÁRiO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

~ídigo de Tributação Nacional' Códígo de Tributação Municipal Locai da Prestação Pals da Prestação 
d8.02•01- Instrução, treinamento, - Barreiras - BA -
orientação pedagógica e education... 

Descrição do Serviço 
/ PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE SETEMBRO 

TRIBUTAÇAO MUNICIPAL 

Tributação do ISSQN Pais Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN Regime Especiat de Tributação 
Imunidade - Barreiras -BA Nenhum 

Tipo do Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão Beneficio Municipal 
Palrimõnio, renda ou serviços, uns Não - -
dos outros (CF88, Art 150, VI, "a") 

Valor do Serviço Desconto Incondicionado Total DeduçõeslReduçõea Cálculo do BM 
RS 1.900,00 - - -

BC ISSQN Allquota Aplicada Retenção do ISSQN ISSQN Apurado 
- - Não Retido -

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

IRRF CP CSLL 

PIB COFINS Retanção cio PISICOFINB TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

for do Serviço Desconto Condicionado Desconto Incondicionado ISSQN Retido 

- 1.900,00 R$ R$ -

IRRF, CP,CSLL- Retidos PISICOFINS Retidos Valor Liquido da NFS-e 

R$ 0,00 - R$ 1.900,00 / 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Estadua,s Municipais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

lot Cont: DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE AG: 092 CC: 041815-2 

FOMENTO Nu ©0 r~ 2s72 tb I L 

uuultit;n, 
~ONF E^ COM 0 OKlistt CERTIFI00 QUE OS MATERIAIS/SERVIÇO Q~FGADOS (O~R~AM FORPd CIC S! PRESTA~~~ "' 1
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1311112023, 11:37 Internet Banking BNB 

Banco do 
Mordeste 

Comprovante de Transferência entre Contas 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7 

Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 

Tipo de Conta 

Favorecido 
Data da 
Transferência/Ag e n d am e n to 

Data e Hora da Efetivação 

Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041815-2 

Conta Corrente 
JAINE SOUZA DOS SANTOS 

10/11/2023 

10/11/2023 16:47 
R$ 1.900,00 

Transação efetuada com sucesso. 

VNfwCagR8nC9Y4tt2MkKCx/dA4J MLuJceSAAftU+FijgTwrK+I0X+DeXs+cHaNvB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPI/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 46425 /2023 

CONCEDIDO À. 

Nome/Razão Social: JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526 
CPF/C NPJ: 46.612.805/0001-97 
Endereço: Rua SANTA BARBARA N°57, CASA - BAIRRO VILA RICA - Barreiras-BA CEP: 47813036 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 15/09/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Sexta-feira, 15 de Setembro de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 618907bd 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 07/11/2023 16:18 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20236076655 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX: 

o INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

46.612.805/000I-97 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

O Emitida em 07/1112023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO httpJ/www.sefaz.ba.gov.br 

tSIE DOCUMENTV 
~0NFErtE COM 0 ORIGINA 

EM 

- AS. IN (IRA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JALNE SOUZA DOS SANTOS 85931376526 
CNPJ: 46.612.80510001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçães em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fi liais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://r1b.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 06:57:41 do dia 10/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/05/2024. 
Código de controle da certidão: 407&3A96.F9DC.F049 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 46.612.805/0001-97 
Razão 

3AINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526 Social: 
Endereço: R SANTA BARBARA 57 CASA / VILA RICA / BARREIRAS / BA / 47813-036 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:31/10/2023 a 29/11/2023 

Certificação Número: 2023103107054319408621 

Informação obtida em 07/11/2023 16:20:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 46.612.805/0001-97 
Certidão n°: 48813633/2023 
Expedição: 15/09/2023, às 09:56:23 
Validade: 13/03/2024 -- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526 (MATRIZ E FILIAIS) , 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 46.612.805/0001-97, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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DIGNIVIDA— PROMOÇÃO DA VEDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sale 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0041/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severir c 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sota o fJ° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravan e 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa JAINE SOUZA 
DOS SANTOS, inscrito(a) sob o CNPJ 46.612.805/0001-97 com endereço à RUA 
ARTUR MENDES 34, VILA RICA, cidade BARREIRAS, tendo como representante a 
Senhor(a): JAINE SOUZA DOS SANTOS, Profissão: BILETRISTA, inscrito(a) rio 
CPF: 85931376526 e RG: 203238759 SSP/BA, doravante denominado(.) 
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços 
que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter finance:lamente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições, abaixo descntos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Piano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Piano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, nsumcs, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conformo formulários, quando solicitado pelota) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatár p 1 Qb P as atividades 
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DIGNIVIDA•- PROMOÇÃO DA \'IDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras 1 Bahia- B.A. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, oa a 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o dom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade auando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que oç1e 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

ZOO Inin.•1v1n nln\ nn/rli rin I Ini#4.,#4, n,lnnAn nhncr1 n#.. mv~r..~¡+aq 
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significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações: 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documenta!; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função: 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presenca 
efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contrsbuiçáo 
nn r .-. 1-+n.•.nn ,4' nnnl^~ /.̂,n nlnr n rlr~ I PA C• nnl pin ri/~ nnl Irfnv++nn tt nn ni A-+ 
IIU Ic.GI1va(.oV üLI ~CI I, J G.JirVlpl Cï LJV S'.JrI.V, Ç IML! LIO dVI,UI I IL)1 IlVJ (./4 IIG G(J..1V•a lJ4 

preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Mi. nicipal através de 
t SiE DOCUMEN~ 1 
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tiErJTo
DIGNIVLDA-PROMOÇAO DA VIDA ILUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Saia 107 — Centro- Barreiras 1 Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente cia 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00.1!2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas e n 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba.,  ~ ~  de  ) I i,M&Ç)  de 2023 

l~nrZtr~afonfn 
'._.#, t. 141f1V. 

Contratado: 

< q~~ 
Testemunha: ~¡~ ~~ 1 

~~~~7~~~.A ïll~~~.~i.t/rt  \rS7S1•~41 V•,JtV1 1 141 11 14•  
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R cEllrM05 DE SLUMAR LEITEDESIQUSPAOS PRODUTOS CONSTANTES NANOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

DATADERECEIJIMENTO i ,TIFICAÇAOEASSINATURADORECEDIS)OR 

l 

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA -
DISTRIBUIDORA SIQUEIRA 

R PERNAMBUCO, 452 - BARREIRINHAS 

BARREIRAS - BA 

CEP: 47810-710 FONE: (77) 9999-5744 

11- NE: 1

 j
N" 000.011.590 

SÉR1E: I ' 

t)AN ,ÏE CONTROLE DO FISCO 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DENOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

0-FNTRADA 
1 - SA1DA 

N° 000.011.590 
SÉRIE: 1 

FOLHA 1/2 

1 

I1lIIIIIillhII IlItlIUhIHIl hhlllllhlllhhlhll IhlIlUhlIhl hi I 'I 11111 
CHAVE DE ACES O 

2923 1118 6701 5200 0167 5500 1000 0115 9011 0011 5904 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e www.nfe. 
fazeuda.gov.br/portal ou uo site da Sefaz Autot'izadora. 

NATUREZA DA OPERAÇAO 

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO 

129230721808531- 13/11/2023 15:41:58-03:00 

DISCRIÇÃO ESTADUAL 

174637402 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SOBST. CNPJ1rTF 

18.670.152/0001-67 

NOME IRAZAO ALI 

DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA - (CATA VENTOS) 
c:rJ; crF 

03.369.254/0001-70 

OATA ïMISSAO 

13/11/2023 

ENDEREÇO 

RUA SEVERINO VIEIRA, 221 
BAIRRO /01515110 

CENTRO 

CEP 

47805-040 

DATA ENTEADA /SAIDA 

14/11/2023 

MUNICIrto 

Barreiras 

FATURA / UUFLlCATA 

vFONE/FAx 
v
01' 

BA 

YINScPJÇAo ESTADUAL HORA ENTRADA r SAIDA 

15:42:10 

O s
 Formas de Pagamento, Verifique as Informnaçôes no campo de Dados Adicionais 

CALCULO I)OIMPOSTO 

BASE Dli CALC, DO ICMS VALOR 00ICMS 

RS 0,00 
VALOR DO FRETE aVALOR DO SS1OURO DESCONTO 

RS 0,00 
BASF DE CAIL ICAIS ST. 

RS 0,00 

1:ALOR DO ICMS SUBST. 

R$ 0,00 

V. IMP. IMPORTAÇAO 

R$ 0,00 

RS 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 

OUTRAS DESPESAS 

R$ 0,00 

VAt1Mt ICMS UFREMET. 

RS 0,00 
O 

VALOR TOTAL IPI VALOR ICMS OF SST. 

R$ 0,00 RS 0,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

VALOR DO FCP 

R$ 0,00 

VALOR DO PIS 

RS 0,00 

V. TOTAL P5000105 

RS 6.915,44 
VALOR TOT. TRIB VALOR OA COONS PALOR TOT.DA NOTA 

RS 0,001 RS 0,00 R5 6.915,44 

NOME IRAZAO SOCIAL 

EREÇ END 

~ 

QUANHDADE 

O 

FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTI 

9-StTn Oconencia de 
Traucpartr 

MUNICIPIO 

PLACA DO VEICULA iIF QIPI/CPF 

ÉSrEctE TURCA 
l? 

NUMFJLAÇAO 

DADOS DO PRODUTOS /SERVIÇOS 

CÓOI00 O@SCRIÇAODO.CPRODUTTLCISERVIÇO.0 NCMRIt OlGAT CFDP URNS QUAI.T. 
VALOR 

IIKI7ARIU YAWN TOTAL 
RASCCALC. 

ICM9 
VALUE AU ODTA 

ICMi SF) ICMST. JYf•/. 

10(1077 CUCaR 17011400 O 102 5102 KG 60,0000 3,9900 239,40 0,00 0,00 0,00 0 0 

100135 T ARINHA UE MANDIOCA 11062000 0 500 5102 KG 8,0000 4,6900 37,52 0,00 0,00 0,00 0 0 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PESO RRt%rO PESO LIQUIDO 

0206 LOCOS DE MILHO 11022000 0500 5102 KG 61,0000 4,4500 271,45 0,00 0,00 0,00 0 0 

100226 04071900 0 500 5102 DZ 60,0000 7,8000 468,00 0,00 0,00 0,00 (1 0 

100144 LEITE EM PO 04022110 0(02 5102 KG 60,0000 44,0000 2.640,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

100:53 ('AO DE HOT DOG 19059010 0 500 5102 1./N 200,0000 0,4900 98,00 0,00 (1,00 (1,()1) 0 0 

100191 POLPA DE FRUTAS 
20089900 0 102 5102 KG 60,0000 10,4900 629,40 0,00 0,00 0,00 0 0 

100546 
BISCOITO AGUA ESAL 19053100 0 102 5102 UN 101,0000 5,1500 520,15 0,00 0,00 0,00 0 0 

1.00555 
MARGARINA 15171000 0102 51122 rr r~~ 10,00501 16,5(111 155,00 0,00 0,00 O If 

100611 
kEIJAO 07133399 0 500 5102 KG 15,0000 8,4900 127,35 0.00 0,00 0,00 0 il 

RROZ 
u ~~ 1~ÓSIvIE 0 I~ f i 'ZO2~ 

CALC 
INsi70ÇAO AIUNIC '.U. 

DADOS ADICIONAIS 

~ocü"~N 
if s'Oz 

L lC 

CONFE CO ORIGINA 

VALOETOTALDMP f

I 

nti;, I I 4)'M 

KG 0,00 o o 

ASSIN CURA 

13,0000 4,9900 64,87 0,00 0,00 

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVI&• 1 
ALEGADOS FOE /'M FORM I S! PRESTAI

INFORMAÇÕES COMMFJ,IETTlTARES 

Val Apnox dos Tributos RS0,00 (0,00%) Fonte: 1811' 
DADOS BANCARIOS. BANCO SICREDi, AG: 0911, C/C: 20.325 
S. 

T 
RESERVADO AO FISC 

i 



DANFE CDNí ROLE DO FISCO 

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA -
DISTRIBUIDORA SIQUEIRA 

R PERNAMBUCO, 452 - BARREIRINIiAS 

BARREIRAS - BA 

CEP: 47810-710 FO1'lE: (77) 9999-5744 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

O -ENTRADA 
I-SAIDA Iii 
N° 000.011.590 
SÉRIE: 1 

FOLHA 2/2 

UI" "'UI" 111111 11111111 fjf 111111 "'I" iii "Ill ui 
CHAVE DE ACESSO 

2923 1118 6701 5200 0167 55001000 0115 9011 0011 5904 

Consulta de autcnticidade no pottal nacional da NF-e www.nfe. 
fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Aulorizadora, 

N.11UR'.LA DA OPI:RAÇSO 

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 

1 

LNSCaÇAO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUDST. 

174637402 

PROTOCOLO DE AUIORIZAÇÃC) DE USO 

129230721808531- í3/11l202315:41:58-03:011 

DADOS DO PRODUTOS/SERVIÇOS 

CbDIGO DESCRIÇ,tODO.SPRODUTOSIi6RYIÇO.0 NCM/S13 O/C.ST CFUP LIMO QDANr. V.ALUR 
UNlTtR10 

VALOII TOTAL 
6ARCC:ALC. 

ICMS 
VALOR ALIQ]~ UTA 

ICMS RI ICMS . ̂ I IPI X 

100719 ~1ACARRAO 
19021I00 0500 5102 KG 17,0900 7,9000 134,30 0,00 0,00 17,00 (1 0 

100244 titOLRgDETOMATE 
21032010 0102 5102 CX 15,0900 48,0000 720,00 0,00 0,00 0,110 0 0 

100972 FRANGO INTEIRO 
03056990 0500 5102 KG 40,0009 20,0000 800,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

CNPJ I CPI 

18.670.152/0001-67 i 

e 

e 

tSïE DOCUMEN I v 
CONFERE COM 0 0RIGIhr, 

EM  ~ l  (g 2L 

nSSIN SIIR 

1-r,vr.r.r+r I.rSiNrvci fRF 



Comprovante 

transado efetuada com sucesso. V 

a 

o 

ï itntar 

Agénclo origem 

Conta ori^en 

Tipo d. conta 

flanco destino 

Ao -ncIe destino 

Conta dei?mo 

l Ipc de conta 

Favorecido 

CPF'CNPJ favorecido 

TED;Anèndarrenln 

Eietivsçso 

Valor 

Fin;+Iídarle 

Descrlceo 

Auhr.ticaçüo 

DIGNIVIDA 
PROMOCAO DA VIDA 

HUMANA 

92-BARREIRAS 

29104.7 

Conta-Conente 

748• OCO 
COOPERATIVO 

SICREDI S.A. 

0911- SICREDI 
U.FM.S. 

20325•S 

Conta-Corrente 

SULIMAR LEITE DE 
SIQUEIRA 

DISTRIBUIDORA 

18.670.152/000l•67 

16/11/2023 

16/11/2023 14:55 

6.915 44 

Pagamento de 
Fornecedores 

PGAMENTD 
REFERENTE A 
SETEMBRO 

GahDNV2ltrUabhHJR 
VZDZTRyBm6F9EA E 
ye5AAitU+FiJJnpYoM 

Roy1EKzF811L8ka 
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~ONFEPE COM 0 •RIGINA 

EMiJ. /?.~~3 
pÇ`l l 1112 



IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
EMPRESA: ALBINO JOSÉ DE CARVALHO NETO 

CNPJ: 46.322.38210001-70 
RUA SANTA CUSTÓDIA, N° 367 

BARREIRINHAS- BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-641 

CONTATO: ELIVAN SANTOS 
TELEFONE: (77) 3612 4850 

COTAÇÃO ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 1080 R$ 4,15 R$ 4.482,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 1,89 R$ 1.360,80 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCÃO) KG 1320 R$ 4,75 R$ 6.270,00 
4 OVOS DZ 1080 R$ 8,20 R$ 8.856,00 

LEITE EM PÓ KG 720 R$ 46,80 R$ 33.696,00 j 5 
6 POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,90 R$ 78.480,00 
7 BISCOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,35 R$ 385,20 
8 MARGARINA KG 144 R$ 17,10 R$ 2.462,40 
9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,52 R$ 11.232,00 
10 FRUTAS KG 1800 R$ 5,20 R$ 9.360,00 
11 FEIJÃO KG 720 R$ 8,75 R$ 6.300,00 
12 ARROZ KG 720 R$ 5,35 R$ 3.852,00 
13 MACARRÃO KG 720 RS 8,20 R$ 5.904,00 
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,60 ;R$ 3.571,20 
15 FRANGO KG 720 R$ 11,40 'R$ 8.208,00 

R$ 184.419,60 

COTAÇÃO LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND 
. 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 PALHA DE AÇO PCT 144 R$ 2,39 RS 344,16
2 PAPEL HIGIENICO PCT 72 R$ 12,35 RS 889,20 
3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 72 R$ 3,89 R$- 280,08 
4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,89 R$ 280,08 
5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,60 R$ 1.533,60 
6 AGUA SANITÁRIA CX 36 R$ 32,00 R$ 1.152,00 
7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,50 R$ 1.602,00 
8 DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ 2,25 R$ 324,00 
9 PAPEL TOALHA FD 72 R$ 58,90 R$ 4.240,80 
10 SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 9,20 R$ 662,40 
11 ALCOOL LIQUIDO CX 72 R$ 94,00 R$ 6.768,00 
12 ALCOOL EM GEL CX 72 R$ 98,60 R$ 7.099,20 
13 SABÃO EM BARRA PCT 72 R$ 10,20 R$ 734,40 

R$ 25.909,92 

ALBINO JOSÉ I)E CARVALHO NETO 
CNPJ: 46.322.382lO p0~Uh1 ~R}GINÁ 

;ONFEf SOM 

( 1

~6.322.382/OOQ1-7Ó► 
4á3Z1.382 ALBINO JOSE OE CARVALHO NETO 

SB SUPERb4EnCADO 
R. Santa Castódla, N° 367- Barreirinbes 

L-. CEP: <T.810-841 1 Bnfroiraa•BA .....J 



IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
EMPRESA: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CNP7: 18.670.152/0001-67 
RUA PERNAMBUCO, N° 452 
BOA VISTA- BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-710 
CONTATO: SULIMAR LEITE 
EMAIL: distribuidorasirqueira@outlook.com 
TELEFONE: (77) 3612 7771 
DADOS BANCÁRIOS: 
COOPERATIVA SICREDI: AG: 0911 C/C 20325-5 

COTAÇÃO ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
PALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 600 R$ 3,99 R$ 2.394,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 80 R$ 4,69 R$ 375,20 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCAO) KG 600 R$ 4,45 RS 2.670,00 
4 OVOS DZ 600 R$ 7,80 R$ 4.680,00 

j 5 LEITE EM PÓ KG 600 R$ 44,00 R$ 26.400,00 
6 POLPA DE FRUTAS KG 600 R$ 10,49 R$ 6.294,00 
7 BISCOITOS AGUA E SAL UND 2000 R5 5,15 RS 10.300,00 
8 MARGARINA KG 120 R$ 16,50 -R5 1.980,00 
9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 6000 R$ 0,49 RS 2.940,00 
10 FRUTAS KG 4500 R5 4,77 R$ 21.465,00 
11 FEIJÃO KG 150 R$ 8,49 R$ 1.273,50 
12 ARROZ KG 130 R$ 4,99 R$ 648,70 
13 MACARRÃO KG 170 RS 7,90 R$ 1.343,00 
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 150 R$ 48,00 R$ 7.200,00 
15 FRANGO KG 1000 R 20,00 R$ 20.000,00 

R$ 109.963,40 

COTAÇÃO LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 PALHA DE AÇO PCT 90 R$ 2,15 R$ 193,50 
2 PAPEL HIGIENICO PCT 100 R$ 12,10 RS 1.210,00 
3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 100 R$ 3,50 R$ 350,00 
4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 100 R$ 3,50 R$ 350,00 
5 LUVAS PLÁSTICA CX 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 
6 ÁGUA SANITÁRIA CX 30 RS 29,88 R$ 896,40 
7 DESINFETANTE CX 30 R$ 42,00 R$ 1.260,00 
8 DETERGENTE LIQUIDO UND 100 RS 1,89 R$ 189,00 
9 PAPEL TOALHA FD 30 R$ 57,00 R$ 1.710,00 

10 SABÃO EM PÓ UND 100 R$ 8,85 RS 885,00 
11 ALCOOL LIQUIDO CX 10 R$ 92,00 R$ 920,00 
12 ALCOOL EM GEL CX _ 10 R$ 96,00 R$ 96000 
13 SABÃO EM BARRA -PCT 60 R$ 9,90 R$ 594,00 

R$ 10.717,90 

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
SÓCIO PROPRIETÁRIO 
CPF: 397.808.481-34 
RG: 1240436, SSP-DF tSIE 

CONF í 

1LM 
r 

rr.670.9 5?.10001 -S7~ 
I;ULIMAR LEITE DE SlgUE1RA 

RUA PERNA.4GBL:O N` 4.02 

l`EP, 47.210.710. r  ~ ~RA$ • BJ~..~ 
IRZNHA0 

DOCUMFN7~ 
COMO .RtG4NA 

l
ti ~ 

-  __ 



EMPRESA: ROBSON NEY SILVA 

CNPJ: 21.689.353/0001-10 

RUA SANTA CUSTÓDIA, Nº 481, BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-641 

CONTATO: ROBSON NEY SILVA 
EMAIL: elivansuperbom@yahoo.com.br 

TELEFONE: (77) 98109 1323 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO DO BRASIL: AG 0231-3 C/C 60041-5 

COTAÇÃO DE ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁR[O 
VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 1080 R$ 4,10 R$ 4.428,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 4,75 R$ 3.420,00 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCÃO) KG 1320 R$ 4,55 R$ 6.006,00 
4 OVOS DZ 1080 R$ 7,99 R$ 8.629,20 
5 LEITE EM PÓ KG 720 R$ 45,00 R$ 32.400,00 
6 POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,60 R$ 76.320,00 

BISCOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,20 R$ 374,40 
8 MARGARINA KG 144 R$ 17,00 R$ 2.448,00 
9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,50 R$ 10.800,00 

10 FRUTAS KG 1800 R$ 4,99 R$ 8.982,00 
11 FEIJÃO KG 720 R$ 8,55 R$ 6.156,00 
12 ARROZ KG 720 R$ 5,10 R$ 3.672,00 
13 MACARRÃO KG 720 R$ 7,99 R$ 5.752,80 
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,00 R$ 3.528,00 
15 FRANGO KG 720 R$ 11,20 R$ 8.064,00 

VALOR TOTAL: (CENTO E OITENTA MIL NOVECENTOS E OITENTA 

CENTAVOS). 

REAIS E QUARENTA R$ 180.980,40 

COTAÇÃO DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

PALHA DE AÇO PCT 144 R$ 2,25 R$ 324,00 
2 PAPEL HIGIENICO PCT 72 R$ 12,20 R$ 878,40 
3 SACO PARA LIXO 50 L PCI 72 R$ 3,69 R$ 265,68 
4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,69 R$ 265,68 
5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,00 R$ 1.512,00 
6 ÁGUA SANITÁRIA CX 36 R$ 31,00 R$ 1.116,00 
7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,00 R$ 1.584,00 
8 DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ 2,10 R$ 302,40 
9 PAPEL TOALHA FD 72 R$ 58,00 R$ 4.176,00 

10 SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 8,99 R$ 647,28 
11 ALCOOL LIQUIDO CX 72 R$ 93,60 R$ 6.739,20 
12 ALCOOL EM GEL CX 72 R$ 98,00 R$ 7.056,00 
13 SABÃO EM BARRA PCT 72 R$ 9,99 R$ 719,28 

VALOR TOTAL:(VINTE E CINCO MIL QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA 

E DOIS CENTAVOS). (, 

R$ 25.585,92 

ROBSON NEY SILVA - ME 

CNPJ: 21.689.353/00 3] 

•E,M 

GO 
p~UN~ ~ R1G1NR 

GO~1°~23 --r ' 

f21. fi  . 3 ~ O/:?~0 1 -'i Ó1 
ROBSON NEY S~LLrA-EPP 

Rua S;;r Custôdia, N° 481 
Barreirir,t;as 1 CEP: 41.810-641 

L... Barreiras-BA 
~.+~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIRETORIA DE TRIBUTOS 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/Iv1F: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 46301 /2023 

CONCEDIDO À 

Name/Razão Social: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CPF/CNPJ: 18.670.152/0001-67 
Endereço: Rua PERNAMBUCO N°452, - BARREIRINHAS - Barreiras-BA CEP: 47810710 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERTORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE. 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÃRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal dc 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 14/09/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

'Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 14 de Setembro de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: c38e946h tSIE DOCUMENTV 
~ONFE COM O ORIGINA 

EMy,oj IV_ 
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O 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 14/11/2023 11:33 

SECRETARIA DAFAZENDA. 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20236169379 

RAZÃO SOCIAL 

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

174.637.402 

CNPJ 

18.670.152/0001-67 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): IPVA 

700000.3190/23-2 - lnicial/AG PAGTO OU DEF 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 14/11/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/lwww.sefaz.ba.gov.br 

6 
Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CN PJ: 18.670.15210001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 16:44:14 do dia 19/09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17103/2.024. 
Código de controle da certidão: 792A.6D5F.1550.8DED 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

rST~E~DOCUMENZ(1

vO
EMt° rO(IlL.H 



13111/2023,  15:55 Consulta Regularidade do Empregador 
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Voltar irnprimir 

CAIXA E C ,Nr, M'CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 18.670.152/0001-67 
Razão 

Social: 
SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 

Endereço: RUA PERNAMBUCO 452 / BARREIRINHAS / BARREIRAS / BA / 47010-710 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, dé 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servïco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/10/2023 a 27/11/2023 

Certificação Número: 2023102902332662214070 

Informação obtida ém 13/11/2023 15:55:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www,caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA Do TRABALHO 

CERTIDÃO  NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALriIS TAS 

Nome: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.670.152/0001-67 

Certidão n°: 48643526/2023 

Expedição: 14/09/2023, às 15:33:53 
Validade: 12/03/2024 -- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.670.152/0001-67, NÃO CONSTA como 

inadimplente no .Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet thttp:'t/www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução ele acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legãl, contiver força executiva. 

~S TE DOCUMENTt, 
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DANFSe v1.0 
Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave do Acesso da NFS-e 
29032012232763022000108000000000000223111763063054 

Número da NFS-e Competência da NFS-e 
2 14/11/2023 

Número de DPS Série da DPS 
2 900 

Data e Hora da emissão da NFS-e 
14/11/2023 11:52:24 

Data e Hora da emissão da DPS 
14111/202311:52:24 A autenticidade desta NFS-e poda ser verificada 

pala leitura desta código QR ou peta consulta da 
chave de acesso no portal nacional da NFS-e 

EMITENTE DA NFS-e 
Prestador do Serviço 

Nome / Nome Empresarial 
MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533 

Endereço 
ANTONIO MACILON GOMES FEITOSA, 75 

Simples Nacional na Data de Competência 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) 

CNPJ / CPF / NIF 
32.763.022/0001-08 

inscrição Municipal 

E-mall 
AMOFILHAS97GMAIL.COM 
Município 
Barreiras - BA 

Regime de Apuração Tributária pelo SN 

Telefone 
(77) 8115-3681 

CEP 
47813-092 

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF 
03.369.254/0001-70 

Nome / Nome Empresarial 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Endereço Município 
R SEVERINO VIEIRA, 221, SALA 102 Barreiras - BA 

Inscrição Municipal 

E-mail 

Telefone 

CEP
/~¡~ 47800- 046 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

CF • de Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Local da Prestação 
0 01 - Instrução, treinamento, - Barreiras - BA 
orientação pedagógica e educacioaL.. 

Descricão do Servico 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE GESTOR DE UNIDADE DO PERIODO DE: J 
01/09/2023 a 30/09/2023 

Pais de Prestação 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Tributação do ISSQN 
Operação Tributável 
Tipo de Imunidade 

Valor do Serviço 
R$ 2.362,80 

BC ISSQN 

Pais Resultado da Prestação do Serviço 

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN 
Não 

Desconto Incondiclonado 

Allquota Aplicada 

Munlcfplo de incidência do ISSQN 
Barreiras - BA 

Número Processo Suspensão 

Total Deduções/Reduções 

Retenção do ISSQN 
Não Retido 

Regime Especial de Tributação 
Nenhum 

Beneficio Municipal 

Cálculo do BM 

ISSQN Apurado 

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

IRRF 

PIS 

CP 

COFINS 

CSLL 

Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

V o Serviço 
R . 62,80 

IRRF, CP,CSLL - Retidos 
R$0,00 

Desconto Condicionado 
R$ 

PIS/COFINS Retidos 

Desconto Incondicionado 
R$ 

ISSQN Retido 

Valor Líquido de NFS-e 
R$ 2.362,80 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federals Estaduais Municipais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Inf Cont: DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE AGENCIA: 0o2 CONTA CORRENTE: 32414-0 MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 
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Nordeste 

Transferência entre Contas do BNB 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7 

Dados da Transferência 

Agência Destino 

4 Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

1 Valor R$ 
Data da 
Transferência/Agendamento 

Sltuação 
I 0xbDNV21hU b/gC3 BobOPNhFZtIMXS HcxeSAAftIl+Fig2zvaTswsiGj BKZAwM4BnX 
t 

92 BARREIRAS 
32414-0 

Conta Corrente 
MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 

2.362,80 

16/11/2023 

Transação efetuada com sucesso. 
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07/1112023, 18:42 gpi 99.cloud.el.com.brlServerExec/tributarioltributariaclient/reportHiml?~dDocumentfl=00eeba35-e88Q 4009-95ad-1aec7373d... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 55176 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533 
CPF/CNPJ: 32.763.022/0001-08 
Endereço: Rua ANTONIO MACILON GOMES FEITOSA N°75 , - VILA RICA - Barreiras-BA CEP: 
47813092 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

JILL!] 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direita da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 07/11/2023 com base no Código Tributária Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 7 de Novembro de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: OOee0a35 
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SECRETARIA. DA FAZENDA 

Certidão Negativade Débitos Tributários 

(Em€tida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20236078259 

- PZAOSDCIAL 

XXXXXXÏt:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXx.XXXXXX.}{XXX 

INSCR1ÇÂO ESTADUAL CNN 

32.763.022/0001-08 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de repópsábilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência-de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral dó Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

O Emitida em 07/11/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

LS rE DOCUMEN t '.-' 
CONFERE COM O ORIGINA 

EM 

~SSINA i IRA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533 
CNPJ: 32.763.02210001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 11:48:15 do dia 14/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/05/2024. 
Código de controle da certidão: F44B.53BA.A352.13A1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.763.022/0001-08 
Razão 

MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 0148413153 Social: 
Endereço: R CAMPOS SALES / RENATO GONCALVES / BARREIRAS / BA / 47806-058 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/11/2023 a 05/12/2023 

Certificação Número: 2023110609201630425634 

Informação obtida em 07/11/2023 17:37:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.763.022/0001-08 

Certidão n°: 62283697/2023 

Expedição: 07/11/2023, às 18:44:15 

Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.763.022/0001-08, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883--A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sul 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho n; 

Internet (http://www.tst.j -us.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado:, 

necessârios à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrerite:~ 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Públi co do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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C.47'9 
VENTO 

DIG`R'LDA - PROMOÇÃO DA V[DA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 - Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 
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CONTRATO N° 000812023 1IRA 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Safa 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MICHELLE 
APARECIDA DOS SANTOS, inscrita sob o CNPJ 32.763.02210001-08 com endereço 
à Rua Antônio Macilon Gomes Feitosa, 75, Vila Rica, cidade BARREIRAS, tendo 
como representante a Senhor(a) MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS, Profissão: 
Professora, inscrito(a) no CPF: 014.481.315-33 e RG: 1172292299 SSP/BA/BA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
munïcipio de Barreiras-BA e a DIGNI VIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de GESTOR(A) TECNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e 
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga 
horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o), deverá atender 
as seguintes atribuições abaixo descritas: 

1° Cumprir e fazer cumprir ó Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N° 
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações; 

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da 
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo 
de Fomento n° 00112023; 

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta 
e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, 
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e 
qualitativos; 

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivos na 
unidade todos os documentos resguardando a sua preservação; 

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência 
da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramento das atividades 
observando as medidas de segurança com desligamentos de aparelhos, tomadas, 
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gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em 
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando 
incêndio e roubos; 

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias 
nas relações do socioeducando; 

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social 
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere às 
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a visita; 

8° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral 
relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibiiizados 
pela Gestão Geral; 

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor 
desenvolvimento das atividades com os educandos; 

10° Encaminhar solicitação dos gêneros alimentícios que compõe o cardápio e 
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo 
Assistente Administrativo; 

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de 
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o 
abastecimento do equipamento; 

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de 
GLP 13 Kg; 

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a 
guia de recebimento devidamente conferida e assinada; 

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer 
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários; 

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores 
de medidas penais alternativas; 

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação; 

17° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade a qual é 
responsável; 

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a) 
Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica; 

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a) 
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se 
no seguinte Protocolo: 



Dw~ 
~RONOY[R t t.rc\u{• 

Gr'' F 

VEIVTO 

tSi'E DOCUMEN i U 

~ONFE E Ci~O~O 0 ~~ INA 

EM~ ~~ 

DIGMVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA lit!hL•1NA`  dCC1N ~1IRQ 

Rua Se verino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 
CEP: 47.$00-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica 
as Observações do Educador social; 

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioe✓ducartdo. 

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-lhes 
as condições necessárias para a execução das suas atividades; 

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que 
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter 
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição. 

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em 
toda a rede Catavento em ações colaborativas; 

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos 
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento 
que possa afetar o bom andamento desse serviço; 

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do senso 
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura 
Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto 
do Termo de Fomento 001/2023; 

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensílios 
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de 
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo 
Ç1iSsym accac  Miem~nc4tn~ rinva}~t ~r  nrn#rtr~ilaw.rrtat ~n[a\ Cv~n~t~rLº.l Ç.`.er~1 em  Ml~~.á¢ víaç .., r ~.. ,.~--~ Gestor(a) , 

sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos 
Cuidados do Senhor Danilio Grindatto; 

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade 
ou em encontros e reuniões. 

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 
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29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSL [L A QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 

imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada 
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada 
ao Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalme n te, rela serviço desempenhado o v )aa br de R$ 

2362,5 

(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Por via de 
transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade 
dentro da data da efetivação do pagamentá, após repasse da Prefeitura Municipal de 
Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA D E CA DA DOTAÇÃO +h .RÇ /tMEMTÁRiA: As despesas decorrentes 

deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o fora da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
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ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba.,  ~  de __ b'_  de 2023 

Contratante: 

Contratado1Id1Lth, i-~~?►,~~ ia 

Testemunha:  r  /<rI c~n~, ~ ~~>~,~ ~►.~~ ~ .~ 

CPF:  ' j ~j • p LÇ~ • 9S- ' O L( 

, 
Testemunha:  ~ ~1~ ~~pJ'jy C/  do .d0. £/ç 

CPF:  p~4/-~Y ? _c11 Ç' 
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DIGNIVIDA PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 

PR 

ANEXO XII 

`rim C • O`~BR~~I~~~O~~.:.A:1 ~ ~ ~~b~R,;~O,~,tO,~TOGiwi~AF 
Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

Termo N.º 001/2023 

Tipo de Prestação de Contas: 

PARCIAL Nº 07 

Período 

De: 01/10/2023 a 30/11/2023 

Objeto 

Etapa: 1. ()antes  da realização da obra 

2. ( ) durante a a realização da obra 
3. ( ) após a realização da obra 

FOTOGRAFIA 

(Das referidas obras, que permitam a sua total visualização e identifícação) 

DECLARAMOS QUE NÃO HOUVE QUALQUER TIPO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO OU REFORMAS 

CUSTEADAS COM RECURSOS DO SUPRACITADO TERMO DE PARCERIA 

COM A PREFEITURA DE BARREIRAS/BA. 

Informações sobre a fotografia apresentada: 
4) Localização: 
5) Data em que foi tirada a fotografia: 

6) Observações: ,   ., h - 

IRESPONSÁVEL£•` . L.~....N.-r.rxa.Wrwa,.... _ _. .~ .. ~'?.d~ .. iì. 43i~ .~~J~ Y •
i 

V 

Barreiras Ba., 30 de novembro de 2023 Hudson I s d Silva 

Data Nome e assina do res ávet pela Execução 

Dfr ato¢•(a) Grai 
¡~ i 

~jOI.}~~+F+~ly4Vw~~&DAey¡~ F•"~~J: 
i~o7.u3UíZ.LrJ49ia7iJO1-7© 

_ t S G U'1A 

•>LM~ ~ r 
~~. 
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• ~~~ I' ~;~ _ 

PROMOVER 8 INCLUSR 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

J~ ~ ~oe-„,r, 
~~~[ Sx ~j~~ . e~~°'a U . ,~~ M Ky~ ic. ~  ~ rt ..GI "441.c.. . ~T•ea -ng- ~f.+4yAtNJ 

.~r)I ~. 

0 O R = GR
'~~ 1 `—....~'1 ~k:71.~ :i."• fsyy~~~~.~~ 1 y .-eF ~ ,1 9 t . l  ~C +V F. ,i~('(.5~ y ,. 'f, i hl.•k' ~ wf~ 

.v .t 

~•~. 

Entidade: ' 
á 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

Termo N. 001/2023 

Tipo de Prestação de Contas: 

PARCIAL Nº 07 

Período 

De: 01/10/2023 a 30/11/2023 

Objeto 
Contribuir para ascensão socioeduçacionál dé criançãs e adolescentes enquanto sujeitos de direitos, por intermédio 

das Unidades do Centro Social e Educacional Catavento. 
FOTOGRAFIA 

r k t

_.. 
.~ tGNI A ,R MM F;JI AV7 

~. ~- ~ ~;~rtapr 3S  75a/  17... . .. , ,... _. 

E:EaT EN r ' i! 

~
EC<;?,É~FiECt3 51i51 u c45 

~~~~tl. ~~ MI ,R~• n¡, 

'ti MA A. 
7~  •~ .. • 

h e ~ 
~L1 ~la~ 

',~y H~>"~M~i`~~ 

\ I , 
.,. t 

.f'1
~ r~,F~

~ 

r _ 

- --

- '41¡t-, f.o 
i~ 

l.41;
 

d. .. t\r~ 1 ~~• k 
 

I 

e/a„tálhes~essa

:.<cI

árreira5 ov:br>trans : áiencïa puhlica~ artai t9~ .z.:~. ~xu• p `'x`~ ttrins arêncfa>ëtitfV '' r.. . ~.. . x. 
1 : 

 .n_. 

I liiUilildif UeS SUUIe d d}JreSCfildiTd. 

4) Localização: 

S) Data em que foi tirada a fotografia: ~ 

6) Observações: 
r 

Barreiras Ba., 30 de novembro de 2023 Hudson 
t 

iv s a Silva 

Data Nome e assinatu nsável pela Execução 

~ 

Dh•etor(a) Gera' 
DIGNIVIDA - 

CNnJ: 03.369.254/0001 -7O  ó RiO~NP+ 
GS~ç GOM 0 

•~M~ 
~~A 



DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

PROMOVfR E IHCL4tR 

ANEXO X 
-,.,#,_ . 9 ~" C-1~~~ f ~'¢x+r..er:t,;f +ynwn✓mnc r - ~rt-r-r,:xxyx-„s ,.F'P k+,9nz -y~ ,~n::;T.e2ayn" r -r: ,:> 4r 3~ : ;t~~:'., .;_~t ~;Ey,~çAQ,„~UÈ~BF~S~(A~qulrtd.os`~,procitJzidos õu~co~tstr~í~edosi,,,~com~r~eçur_sos dá p~~`~,~erJaj_ 
Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

_,, . , 

Termo N. 01/2023 

Tipo de Prestação de Contas: 
PARCIAL Nº 07 

Período 

01/10/2023 a 30/11/2023 

Titulo de 
Crédito Nº 

Data Discriminação Qtde 
Preço 

unitário 
Total 

Via°

TOTAL 
.K`~~~~~~`~,~~,wwaa ~.~O~~D~..Ì~SÓ~DE~I.~R,.~.~ÀgSF~ÈRÊNC.I~,,,À~.~E.~.~P~FfiãPf~~EDAD~~~.~~~e ~~•~~  ' 

NA HIPÓTESE 

TRANSFERÊNCIA 

Huas 
I 

Nome e`assinatura 

DE SUA 

DA PROPRIEDADE 

M 

Iv& 

EXTINÇÃO, 

L., 

L 

A DIGNIVIDA Promoção da Vida Humana COMPROMETE-SE A EFETUAR A 

DO(S) BEM(NS) ACIMA DESCRITO (5) PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CONFORME §2º, CLAUSULA 11 DO TERMO DE PARCERIA EM VIGOR. 

a-Silva - José Leonam Cirino Santana 

pela execução Nome e assinatura do responsável pela Prestação de Contas 

- 

- JOSE L EONAM CIHINO SANTANA 

- eum . to 

o resporisávél 

Diretor(a) Gerai 
DICNtVIflA 

CNPJ: 03.359.25410001-70 

tStE ~OM Ot 
R1Gtt~A 

~M~ _ 



PROMOVER E INCLUIR 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO XI 
-RE~i~TÓ~,,~1~,,ÓF,~0,1~O,~G~~RAFi~Ó~.BËiVs PËRMÁNÉ~U1TS~q,DQIJ bÓ'S~ ~Q.Ë3ÌJZ[ ~Q ~ ~1 ~~ 

Entidade:  .~,-..,.~.~.....,...~.I~C~ 
i 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

oTermo N. 01/2023 

Tipo de Prestação de Contas: +• 

PARCIAL N9 07 
Período 

De: 01/10/2023 a 30/11/2023 
Objeto 

Ná° S
" FOTOGRAFIA 

(Dos referidos bens, que permitam a sua total visualização e identificação) 

r^

Informações sobre a fotografia apresentada: 

1) Localização:

2)Data em que foi tirada a fotografia: 

3)Observações: 

1 

Barreiras Ba., 30 de novembro de 2023 udson Iv s d Silva 
_ Data ___ ___ _ nsável pela Execução 

Diretor (a) G ~ra~ 
DIGNIVIQA 

CFJ: 03.369.254/0001-70 

CSjEDO Ù~ pR1GlNA 

~oNF~ ó C° j AL 
FM~ 
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PROMOVCR E INCLUIR 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO IX 

y,~; ~ ~ dE~CL~A"R~Á',~~=A,,,~,0 ~= `':IJ.U~q = ~;I+rISÉRuaç~ao~aos,~„oc É •~`°€iv:r~ò;5~ÇC=,4V;T,~ABEÍ'5~`~~, 
Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

Termo N. 001/2023 

Tipo de Prestação de Contas: 

PARCIAL Nº 07 

Periodo 

de: 01/10/2023 a 30/11/2023 

Declaração 

Declaramos para os devidos fins de direito que A DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL referente à Prestação de Contas do TERMO 
DE FOMENTO/COLABORAÇÃO Nº 001/2023, entre esta entidade e a PREFEITURA DE BARREIRAS, ficará arquivada em boa 
ordem, conservação e disponível para consultas pelo prazo de 10 ANOS, conforme legislação especifica. Declaramos ainda 
que as informações prestadas são de nossa inteira responsabilidade. 

• Barreiras (BA), 30 de novembro de 2023 

' L 

DirwfL er Huds n Iv da Silva 

DiGl~i~/i©A avel pela Execução 

CNPJ. 43.359.254/0001.70 ' - 

JOSE LEONAM CIRINO SANTANA • ~'

"wi'" 

José Leonam Cirino Santana 

Contador 

'l 

t5jE pOt,UM pRlG1NA 
„ONFERE COM 0  

M 
L 

E~ ~ 

A. 



255512023,  10.16 Centro Social e Educacional Catavento - Dignívida 

~ 

8 

CATA 
VENTO 

Centro Social e Educacional Catavento 

O Centro Social e Educacional Catavento desenvolve ações sócias educativas junto a 7OO crianças e adolescentes. Trata-

se de uma parceria com o município de Barreiras através de um Termo de Fomento. As seis Unidades Catavento estão 

localizadas em bairros socialmente vulneráveis de Barreiras BA. 

fINANCIADOR FOMENTO Nu 09 
4° 

hIr,T111/IT)A. ('ATA 
'-  PnEFE1TV{tA 

~ARREIRAS ~ 
tS TE DOCUMEN I t 

.~ONFEr~E COM 0 • RIGIr~i`, 
'EM~►. ~! ~l 

APOIO 

CARITAS 
DIOCESANA 

htl pS:dwwa.dig nívìda.org.b rlprojel0 Slcataveolo nçSllW/t IIRA 112 



?5!051?a?3, 10:16 Centro social e Educacional Calaventa - Dig vivida 

e 

SE DQCU Iú 
4OÉM ~.t~E 

~ 

CO O ~ RtGiNi~ 
! — 

ncçfi~lÁ / In A 

h ttps, flwwvi. dì gnivida.a rg.bdp fnjelo slcata-vento 2i2 



2510512023, 10:16 TranaparErlcJa - T]igrúvida 

..qr`^~~i✓ 

D~ 

Transparência 

A Dignivida - Promoção da Vida Humana, no sentido de dar publicidade e promover a transparência de 

suas ações traz para o conhecimento da sociedade as fontes de captação de seus recursos. 

BALANCETES 
e 

/Ano 2022 - Balancete 

Ano 2022 - Prestação de Contas Setembro e Outubro 

Ano 2.022 -Prestação de Contes Agst4

Ano 2022 - Prestação de Contas Junho e Julho 

Ano 2022 - Prestação de Contas Abril e Maig 

Ano 2022 - Prestação de Contas Janeiro, Fevereiro e Março 

Ano 2018 - Balanço Patrimonial 

Anã ó1 .- Démonstração do Resultado cio Exercício 

Ano 2018 - Diirio 

* Ano-2018•- Razão 

PROJETO CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL CATAVENTO 

e Termo de Fomento 20]9 - 10" Parcela 

Termo de Fomento 2.019 - 96 Parcela 

Termo de Fomento 2019 - Ba Parcela 

• Pdt Termo de Fomento 2019 - 76 Parcela 

e Termo de Fomento 2019 - 6' Parcela 

• Pás Termo de Fomento 2019 - 56 Parcela 

e pdf Termo de Fomento 2019 - 4 Parcela 

' pdt Termo diª Fomento 2019 - 35 Parcela 

a pai Termo de Fomento 2019 - 26 Parcela 

º pd f; Termo de Fomento 2019 - V Par eJ a 

f rid1 Termo de Fomento 2017 / 2018 

FOMENTO N° ©O/1/2a2 

n!GNlVlt3A • CA VFNTC 

,;.,J t l_ uoLuMEN t u 
~ ~V ~M~~ E C' 

ASSIN IIRa 

hops lM .digryvidi,org.brllranspareocia 112 



25+)5f2023, 1016 Transparência- 0 gnMda 

PROJETO PONTO DE CULTURA FLOR DO TROVÃO 

Termo de Corrlrrrornisso Cultural - 2O16 

DOAÇÕES 

L)a?çóes - 2O19 

RuaSeveriu Vieira, 221, Salax Qi entro, Barreiras-BA CEP 47.800-045 

- . . ... . . ,.. . . 

A.Qtá1G Dig 'yi T_:n ; aassocla âosém,  Ic:cratf. .o " 

Go yxlyht~g _~1 

tSTE DOCUMENTE, 
CONFERE COM d ORfçjNI; 

EM / {   ~ 

M 

I~ttps'lNt,vw.CiQnivirla.nrQ.br:transoarenc a 212 


